
ESTADO DO PARANÁ

Municipio de Brês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2025

SECRETARIA E/OU DIVISÃ!
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

TIPO DE LICITAÇÃO:
MELHOR TÉCNICA E MENOR PREÇO

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE UMA AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA, PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS
INSTITUCIONAIS QUE POR ELA VENHAM A SER DESENVOLVIDAS E
DIVERSOS SERVIÇOS DE PUBLICIDADE DE INTERESSE DA ADMINSITRAÇÃO
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR.

PRAZO DE VIGÊNCIA:
12 (DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO.

VALOR TOTAL:
R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS).

FORMA DE PAGAMENTO:
O PAGAMENTO SERÁ REALIZADO EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS APÓS A
CONCLUSÃO DOS TRABALHOS, CONDICIONADO À APRESENTAÇÃO DA
NOTA FISCAL DEVIDAMENTE EMITIDA E DOS DOCUMENTOS
COMPROBATÓRIOS DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA DA
CONTRATADA.

AV. Brasil, 242 =
CNPJ 7 do Paraná - PR
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ESTADO DO PARANÁ

Municipio de Erês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Três Barras do Paraná, 06 de janeiro de 2025.

AREA REQUISITANTE: — Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Secretaria Municipal de Saúde
Secretaria Municipal de Cultura
Secretaria Municipal de Assistência Social
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
Secretaria Municipal de Esportes
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 01 (UMA) AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA CONCEPÇÃO,
PLANEJAMENTO, CRIAÇÃO, EXECUÇÃO E DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS
INSTITUCIONAIS, BEM COMO NA REALIZAÇÃO DE OUTROS SERVIÇOS PUBLICITÁRIOS
DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ-PR

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO - Artigo 18, inciso |, Lei Nº 14133/21

1.1. Considerando a extensão territorial do Município, sua população crescente e o
expressivo volume de investimentos em políticas públicas, torna-se indispensável a
modernização contínua e a ampliação dos meios de comunicação. Essas iniciativas são
essenciais para assegurar que as informações cheguem a um número cada vez maior de
cidadãos, prómovendo o acesso equitativo aos serviços e programas oferecidos pela
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Municipio de Erês Barras do Paraná
Pena CAPITAL DO FEIJÃO

1.2. As transformações tecnológicas aceleradas dos últimos anos reforçam a necessidade

de o Município adotar uma postura ativa e estratégica nos processos públicos. A
ão, antes limitada à simples divulgação d tviços, tornou-se uma ferramenta

indispensável para o planejamento, a execução de ações e a promoção de debates que
atendam aos interesses da sociedade.

1.3. Uma comunicação eficiente e inclusiva é crucial para fortalecer a participação
popular, incentivando o engajamento dos cidadãos no processo democrático. Essa

[1] abordagem não apenas amplia a transparência dos atos públicos, mas também viabiliza
uma interação mais efetiva entre a administração municipal e a comunidade,
maximizando os resultados das políticas públicas implementada:

1.4. A contratação de serviços de publicidade por meio de uma agência especializada
possibilita ao Município de Três Barras do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal
de Administração, desempenhar com maior eficiência e eficácia sua missão institucional
de disseminar informações governamentais junto à sociedade. Essa eficiência decorre da
elevada qualidade técnica dos serviços prestados e da agilidade proporcionada pelos
procedimentos contratuais, garantindo maior efetividade à publicidade governamental.

1.5. Ao investir em uma comunicação pública mais eficiente, o Município otimiza a
aplicação dos recursos destinados à publicidade, assegurando o uso responsável do
orçamento público. A expertise da agência contratada, aliada à qualificação de seus
profissionais/ e ao uso de instrumentos modernos e inovadores, resulta em soluções
publicitárias capazes de atender com precisão às demandas da administração. Essas
soluções promovem agilidade na execução das ações de comunicação, permitindo
respostas rápidas e eficazes aos desafios institucionais cotidiano:

1.6. Essa agilidade é garantida pela atuação da agência na intermediação e supervisão de
fornecedores especializados para a produção e execução de materiais publicitários, bem
como na contratação de veículos de comunicação essenciais à disseminação de
mensagens. Dessa forma, a Secretaria Municipal de Administração prioriza o alcance dos
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CAPITAL DO FEIJÃO
objetivos de comunicação estabelecidos para cada campanha, buscando atingir o maior

ESTADO DO PARANÁ

Municipio de Brês Barras do Paraná
ae

número de pessoas com mensagens claras, assertivas e inclusivas.

1.7. Além de cumprir o dever legal de divulgar os atos e a destinação dos recursos
públicos, a publicidade desempenha um papel fundamental na orientação, educação e
mobilização da população. Ela permite que os cidadãos aproveitem plenamente os
serviços disponíveis e adotem comportamentos que gerem benefícios concretos para suas
vidas.

1.8. Portanto, a contratação de serviços de publicidade não apenas grega qualidade,
adequação e eficiência ao processo de implementação da política de comunicação
institucional, como também fortalece a transparência dos atos governamentais. Essa

transparência contribui diretamente para o fortalecimento do exercício da cidadania,

assegurando o cumprimento integral da missão institucional do Município.

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES - Artigo 18, Inciso IV, Lei Nº 14133/21

21. A quantidade e os valores estimados para a contratação dos serviços estão
especificados na tabela abaixo

QTDE | PREÇO TOTAL
máximo

01 | R$300000,00
|
| fo| | investimento

de “publicidade, — correspond
| conceituação, concepção, criação, eee

efeitos das mensagens e das ações publicitárias; elaboração e gistro
de marcas, expressão de propaganda, togotipas e de outros elemi

ão visual; execução de ações de
consultoria técnica decorrente dessa contratação; execução de
identificadores, bem como a prog

serviços de promoção, não compreendido cumo apoio e patrocínios;
planejamento é execução de pesquisas e de outros instrumentos de
avaliação e de geração de conhecimento, o público alvo, os meios de

sobre resultados das campanhas realizadas; demvs serviços inerentes
à atividade publicitária, para atender as necessidades da

|

|Administração Municipal, conforme tabeia do SINAPRO.

AV. Brasil, 242.1
CNPJ 78.1
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Municipio de Brês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

2.2.0 detalhamento acima contempla os serviços necessá ios à comunicação institucional
e publicitária da Administração Municipal, assegurando eficiência, inovação e
alinhamento às melhores práticas do setor.

3. PESQUISA DE PREÇOS - Artigo 23, Inciso IV e V, Lei Nº 14133/21

3.1. À presente contratação não permite a quantificação prévia e detalhada dos produtos
) e serviços a serem executados durante sua vigência. Diferentemente de serviços de

natureza comum, caracterizados por tarefas realizadas de forma mecânica ou conforme
técnicas, protocolos e métodos previamente estabelecidos, os serviços de publicidade
possuem natureza predominantemente intelectual. Sua execução exige a expertise da
agência contratada para a proposição de soluções personalizadas e adequadas aos
objetivos de comunicação estabelecidos em cada demanda especifica.

3.2. Dessa forma, as particularidades do objeto inviabilizam a elaboração de um
orçamento detalhado com base em planilhas de quantitativos e preços unitários. A
definição dos produtos e serviços a serem fornecidos dependerá diretamente das
soluções publicitárias desenvo vidas e aprovadas ao longo da execução contratual,

e variando conforme as estratégias de comunicação e as linhas criativas adotadas pela
contratada para atender às necessidades de cada campanha.

3.3. Considerando a importância estratégica da política de comunicação institucional,
bem como o princípio da transparência e a necessidade de ampliar o alcance das ões
junto à crescente população do município, o valor estimado para a presente contratação
é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

3.4. Adicionalmente, destaca se que a última contratação ocorreu em 2018 e foi renovada
com acréscimo de 25% em 2021. O valor proposto reflete uma reavali o das condições
do município, que registra um aumento expressivo na demanda por informações e ações
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3.5. Assim, o valor estimado de R$ 300.000,00 é plenamente justificado pela necessidade
de atender às demandas institucionais de maneira eficaz, assegurando o fortalecimento

da comunicação pública e o cumprimento do dever de transparência por parte da
administração municipal.

4, PREVISÃO PARA INÍCIO DO SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS

4.1, A última contratação ocorreu em 2018 e foi renovada com um acréscimo de 25% em
e 2021. A presente proposta reflete uma atualização das condições e demandas do

município, considerando o aumento expressivo na necessidade de informações e ações de
comunicação pública

4.2, Dessa forma, estima-se que os serviços de publicidade sejam iniciados imediatamente

após a formalização do contrato e a conclusão dos trâmites administrativos, garantindo a
continuidade das ações de comunicação institucional e o atendimento eficaz às demandas
da administração municipal.

5. SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

5.1. Servidores designados pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
foram responsáveis pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar,

6. ANEXOS

a) Estudo Técnico Preliminar;
b) Pesquisas de Preços.

GIN Wocctas
RMEN BRANDI 1 RoNcARO

Secretário Municipatds Administração e Planejamento

» Paraná - PR
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ESTADO DO PARANÁ

Municipio de Brês Barras do Paraná
Permarçã CAPITAL DO FEIJÃO

ELIZA BORTOLANZA
Secretária Municipal de Educação

Mttepero
MARIA CRISTINA GUSSO

e Secretária Municipal de Ação Social

AV. Brasil, 242
CNPJ
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ESTADO DO PARANÁ

Municipio de Erês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 06 de janeiro de 2025.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os autos
do processo: “CONTRATAÇÃO DE 01 (UMA) AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA CONCEPÇÃO,
PLANEJAMENTO, CRIAÇÃO, EXECUÇÃO E DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS
INSTITUCIONAIS, BEM COMO NA REALIZAÇÃO DE OUTROS SERVIÇOS PUBLICITÁRIOS
DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO

PARANÁ-PR', CONFORME OS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 12.232/2010”, deverão
tramitar pelos seguintes Departamentos

1 - Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem
orçamentária para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do
impacto financeiro;

3 - Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração do
Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência contemplando os recursos de ordem
orçamentária;

4 - Concluso os documentos constantes nos itens “1 ao 3º, retorne-me os autos
para aprovação do Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de
Licitações para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrai

5 - Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitatc
6- Após, volte-me conclusos.
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ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

INFORMAÇÃO SOBRE EXISTÊNCIA DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Clebeson Bordin, investido no cargo de público de agente político
(Secretário de Administração e Planejamento), nomeado pelo Decreto nº
6164/2025, de 07/01/2025, em atendimento ao Despacho do Senhor Prefeito
Municipal, datado de 06 de janeiro de 2025, que tem como objeto: contratação
de uma agência de publicidade e propaganda, para prestação de serviços
técnicos de divulgação de campanhas institucionais que por ela venham a ser
desenvolvidas e diversos serviços de publicidade de interesse da
administração pública do município de Três Barras do Paraná-PR, informa
que no orçamento vigente (Leis 2784/24 de 18.12.2024 e, 2786/2024 de
26.12.2024, e seus anexos), existe dotação orçamentária para a
contabilização do objeto, como abaixo especificamos:
Fonte de recursos: O Recursos Ordinários (Livres)
03.01.04.122.0003.2.006.000 Manutenção do Dpto de Adm. Rec. Hum. Planej.
Licit e Compras
3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros — pessoa jurídica

Fonte de recursos: 103 Educação 5% sobre Transferências Const. FUNDEB
09.01.12.361.0010.2.030.000 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros — pessoa jurídica
Fonte de recursos: 303 Saúde — Receitas Vínculas (EC 29/00 — 15%)
07.01.10.301.0008.2.009.000 Manutenção das Atividades de Atenção Básica
em Saúde
3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros — pessoa jurídica

Fonte de recursos: O Recursos Ordinários (Livres)
12.01.13.392.0013.2.086.000 Fundo Municipal de Cultura
3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros — pessoa jurídica

Fonte de recursos: O Recursos Ordinários (Livres)
06.01.08.244.0009.2.020.000 Centro de Referência da Assistência Social -
CRAS
3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros — pessoa jurídica
Fonte de recursos: O Recursos Ordinários (Livres) Y
06.01.08.244.0009.2.048.000 Centro de Referência Especializado da
Assistência Social - CREAS
3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros — pessoa jurídica
AV, Brasil, 242 - Foi

CNPJ 78.)
do Paraná - PR

prgov.br
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Prefeitura Municipal de Grés Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Fonte de recursos: O Recursos Ordinários (Livres)
06.02.08.243.0023.6.001.000 Centro de Apoio e Atendimento a Criança e do
Adolescente
3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Fonte de recursos: O Recursos Ordinários (Livres)
05.01.26.782.0006.2.014.000 Manutenção do Dpto de Serviços Rodoviário
3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros — pessoa jurídica

Fonte de recursos: O Recursos Ordinários (Livres)
05.02.15.452.0007.2.015.000 Manutenção do Depto Serviços Urbanos e Obras
3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros — pessoa jurídica

Fonte de recursos: O Recursos Ordinários (Livres)
08.01.27.812.0014.2.040.000 Manutenção do Desporto Amador
3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros — pessoa jurídica

Fonte de recursos: O Recursos Ordinários (Livres)
10.01.20.606.0015.2.041.000 Manutenção do Departamento de Agricultura
3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros — pessoa jurídica

Fonte de recursos: O Recursos Ordinários (Livres)
10.03.18.541.0016.2.084.000 Fundo Municipal de Meio Ambiente
3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros — pessoa jurídica

E, por ser a expressão da verdade firmo a presente para os fins e direito

Três Barras do Paraná, em 08 de janeiro de 2025.

Secretário de Administração e Planejamento

AV. Brasil, 242 - Fe
CNPJ 78.
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Três Barras do Paraná-PR, 27 de janeiro de 2025,

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “CONTRATAÇÃO DE
01 (UMA) AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA CONCEPÇÃO, PLANEJAMENTO,
CRIAÇÃO, EXECUÇÃO E DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS INSTITUCIONAIS, BEM
COMO NA REALIZAÇÃO DE OUTROS SERVIÇOS PUBLICITÁRIOS DE INTERESSE DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR”,
passamos a analisar o impacto orçamentário financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual
relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor
requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento
licitatório e fixado na solicitação (R$ 300.000,00) está dentro dos limites
orçamentários desta municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições
financeiras, podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em
execução, atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

EG ano
Secretária Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(Dtresbarras.pr.gov.br
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO |

1.1. A comunicação institucional do Município de Três Barras do Paraná fundamenta-se
no princípio constitucional da publicidade, previsto no $1º do artigo 37 da Constituição
Federal, o qual estabelece o dever da Administração Pública de divulgar atos, programas,
obras e serviços de interesse público, com caráter educativo, informativo ou de orientação
social.

1.2. A ausência de uma agência especializada em serviços publicitários compromete a
capacidade do município de realizar campanhas eficazes que atendam às demandas da
sociedade, prejudicando a transparência e limitando o acesso à informação pela
população.

1.3. A contratação de serviços especializados em publicidade visa garantir a execução de
ações com alto nível técnico, capazes de atender às demandas institucionais e fortalecer a
comunicação entre a Administração Pública e a sociedade, promovendo maior
engajamento e compreensão das iniciativas governamentais.

1.4. Além disso, a medida busca otimizar os recursos públicos, assegurando maior
eficiência na gestão das atividades de comunicação institucional e na divulgação de

informações de interesse público.

1.5. A necessidade da contratação está amparada pela Lei nº 12.232/2010, que
regulamenta os procedimentos de contratação de serviços de publicidade pela
Administração Pública, estabelecendo critérios técnicos e legais que garantem a eficiência
ea transparência no processo,

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO II

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoOtresbarras.prgovbr

12



E rd Prefeitura Municipal de Vrês Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

2.1, A presente contratação está devidamente contemplada no Plano de Contratações
Anual (PCA) para o exercício de 2025, com execução prevista para o mês de fevereiro de
2025.

2.2. A iniciativa está em plena conformidade com o planejamento estratégico do
Município de Três Barras do Paraná, destacando-se como um instrumento essencial para
o fortalecimento das políticas públicas e a promoção da transparência administrativa.

2.3. A comunicação institucional, enquanto eixo estratégico, está alinhada às metas de
desenvolvimento socioeconômico da região, contribuindo para uma gestão pública mais
participativa, informativa e acessível à população.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 1º INCISO III

3.1, Elaboração e execução de campanhas educativas, institucionais e de interesse
público, visando atender às demandas da Administração Pública.

3.2. Realização de pesquisas de opinião pública e levantamento de perfil social, com o
objetivo de embasar estratégias de comunicação.

3.3. Planejamento, criação, produção e execução técnica de peças publicitárias em
diferentes formatos e mídias.

3.4, Execução e veiculação de materiais publicitários em veículos de comunicação
diversos, de acordo com os objetivos das campanhas.

3.5. Planejamento, organização e execução de eventos relacionados a campanhas sociai:
educativas e institucionais.

3.6. Prestação de serviços de endomarketing e marketing digital, com foco no
fortalecimento da comunicação interna e externa.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail licitacaoOtr

Três Barras do Paraná - PR
barras prgovbr
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3.7. Garantia de conformidade com a legislação vigente, em especiala Leinº 12.232/2010,
que regulamenta os serviços de publicidade na Administra Pública, e a Lei

14.133/2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação.

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO IV

4.1. Em razão da natureza intelectual dos serviços publicitários e da variabilidade das

demandas da Administração Pública, não é possível estimar previamente as quantidades
específicas de produtos e serviços a serem contratados.

4.2. As necessidades específicas serão identificadas e formalizadas conforme as

demandas apresentadas no decorrer da execução contratual, garantindo a adequação dos
serviços às prioridades administrativas.

43. As quantidades e os valores estimados para a contratação dos serviços estão
detalhados na tabela abaixo:

4.4. O detalhamento apresentado busca assegurar a prestação de serviços publicitários
que atendam às necessidades da comunicação institucional e publicitária da

conceituação, concepção, criação, execução interna, intermediação e
supervisão externa e a divulgação, inclusive internet; criação e
desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária,
em consonância com as novas tecnologias, visando a expansão dos
efeitos das mensagens e das ações publicitárias; elaboração e registro
de marcas, expressão de propaganda, logotipos e de outros elementos
identificadores, bem como a programação visual; execução de ações de
consultoria técnica decorrente dessa contratação; execução de serviços
de promoção, não compreendido como apoio e patrocínios;
planejamento e execução de pesquisas e de outros instrumentos de
avaliação e de geração de conhecimento, o público alvo, os meios de
divulgação nos quais serão difundidas as peças e ações publicitárias ou
sobre resultados das campanhas realizadas; demais serviços inerentes
à atividade “publicitária, para atender as necessidades da
Administração Municipal, conforme tabela do SINAPRO.

UND | QTDE | PREÇO TOTAL
ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇOet fa | máximo

07 | Contratação de uma agência de publicidade para prestação de serviços |
de publicidade, correspondente ao estudo, planejamento, | Und | 01 | R$300.00000

investimento
más anual)
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Administração Municipal, garantindo eficiência, inovação e alinhamento às melhores
práticas do setor.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, $ INCISO V

3.1. A presente contratação não permite a quantificação prévia e detalhada dos produtos
e serviços a serem executados durante sua vigência. Diferentemente de serviços de
natureza comum, caracterizados por tarefas realizadas de forma mecânica ou conforme
técnicas, protocolos e métodos previamente estabelecidos, os serviços de publicidade
possuem natureza predominantemente intelectual. Sua execução exige a expertise da
agência contratada para a proposição de soluções personalizadas e adequadas aos
objetivos de comunicação estabelecidos em cada demanda específica.

3.2, Dessa forma, as particularidades do objeto inviabilizam a elaboração de um
orçamento detalhado com base em planilhas de quantitativos e preços unitários. A
definição dos produtos e serviços a serem fornecidos dependerá diretamente das soluções
publicitárias desenvolvidas e aprovadas ao longo da execução contratual, variando
conforme as estratégias de comunicação e as linhas criativas adotadas pela contratada
para atender às necessidades de cada campanha

3.3, Considerando a importância estratégica da política de comunicação institucional,
bem como o princípio da transparência e a necessidade de ampliar o alcance das ações
junto à crescente população do município, o valor estimado para a presente contratação é
de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

3.4. Adicionalmente, destaca-se que a última contratação ocorreu em 2018 e foi renovada
com acréscimo de 25% em 2021. O valor proposto reflete uma reavaliação das condições
do município, que registra um aumento expressivo na demanda por informações e ações
de comunicação pública.

3.5. Assim, o valor estimado de R$ 300.000,00 é plenamente justificado pela necessidade

de atender às demandas institucionais de maneira eficaz, assegurando o fortalecimento
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da comunicação pública e o cumprimento do dever de transparência por parte da
administração municipal.

3.6. A modalidade "Técnica e Preço" é adequada para garantir qualidade e eficiência.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO VI

6.1. O valor estimado para a contratação é de R$ 300.000,00, definido com base no
histórico contratual da Administração Municipal e nas necessidades previamente
identificadas para o exercício em questão.

6.2. O montante contempla os custos relacionados à produção, veiculação e honorários
técnicos, em conformidade com os parâmetros estabelecidos pela Lei nº 12.232/2010,
que regulamenta as contratações de serviços publicitários no âmbito da Administração
Pública.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1º INCISO VII

7.1. A solução proposta abrange o estudo, planejamento, conceituação, criação e execução
de ações publicitárias, tanto em âmbito interno quanto externo. Também inclui a
intermediação, supervisão de peças publicitárias e veiculação em diferentes meios de
comunicação.

7.2. Fazem parte da solução a realização de pesquisas de mercado, com o objetivo de
entender o público-alvo e aprimorar a efetividade das campanhas, além do
desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária que acompanhem as
tendências tecnológicas e promovam maior impacto nas mensagens e ações da
Administração Pública.
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8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, º 1º
INCISO VII

8.1. A contratação será realizada de forma unificada, sem parcelamento, com o objetivo
de assegurar maior eficiência na gestão e no controle das atividades publicitárias, além de
proporcionar economia de recursos públicos.

82. A centralização dos serviços permite um planejamento integrado, garantindo
uniformidade na execução das campanhas e otimização dos processos administrativos,
em conformidade com os princípios da economicidade e da eficiência.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, 8 1º INCISO IX

9.1. A contratação visa promover maior eficiência na comunicação institucional, com
ênfase no fortalecimento da transparência das ações da Administração Pública e no
incentivo à participação ativa da cidadania.

9.2. Espera-se, também, otimizar os recursos públicos alocados, garantindo o alcance
ampliado e eficaz das mensagens institucionais, com foco na conscientização e
engajamento da população nas ações governamentais.

ISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO X

10.1. A Administração contará com uma equipe técnica devidamente capacitada,
responsável pela gestão, fiscalização e acompanhamento da execução contratual,
garantindo a conformidade com os termos acordados.

10.2. Não são necessárias adequações de infraestrutura ou capacitação adicional de
servidores para a execução deste contrato, uma vez que a equipe técnica já possui a
qualificação necessária para o gerenciamento eficaz das atividades previstas.
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11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XI

11.1, Não há contratações correlatas ou interdependentes a serem realizadas, uma vez
que a agência contratada será responsável pela intermediação e supervisão de todos os
fornecedores especializados envolvidos na execução dos serviços publicitários,
garantindo a coordenação integral das atividades previstas no contrato.

12. DESCRIÇÃO DOS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XII

[1] 12.1. Não foram identificados impactos ambientais diretos decorrentes da contratação.

Contudo, será incentivada a adoção de práticas sustentáveis pelas agências contratadas,
com o objetivo de minimizar possíveis impactos ambientais indiretos, como o uso racional
de recursos e a gestão adequada de resíduos.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO

xm

13.1. A contratação é viável e fundamental para atender às necessidades de comunicação
institucional do Município, permitindo o fortalecimento da transparência, da interação
com a sociedade e da divulgação de políticas públicas essenciais.

13.2. A alocação orçamentária necessária para a execução do contrato já está prevista no
Planejamento Anual, e a equipe técnica designada para a gestão do contrato possui a
expertise necessária para garantir sua execução eficiente, dentro dos parâmetros
estabelecidos e com o uso otimizado dos recursos públicos.

Três Barras do Paraná, 27 de janeiro de 2025.
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “A”

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

1.1, CONTRATAÇÃO DE UMA AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA A PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA CONCEPÇÃO, PLANEJAMENTO, CRIAÇÃO,
EXECUÇÃO E DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS INSTITUCIONAIS, BEM COMO NA REALIZAÇÃO DE
OUTROS SERVIÇOS PUBLICITÁRIOS DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR.

1.2. Justificativa do processo ser presencial: Tendo em vista a Lei de Publicidade e Propaganda,
nº 12.232/2010, não foi encontrado uma maneira esclarecedora de como realizar este processo
eletrônico. Dessa forma será filmado de acordo com as exigências da Lei nº 14.133/2021.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA "A el”

241 A contratação refere-se à prestação de serviços de publicidade e propaganda institucional,
conforme as condições e exigências estabelecidas neste instrumento, e abrange as seguintes
atividades:
TABELA 01: ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

TEM e UND | QTDE | PREÇO TOTAL
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 7Máximo

01 | Contratação de uma agência de publicidade para
prestação de serviços de publicidade, correspondente ao | Und | 01 R$
estudo, planejamento, conceituação, concepção, criação, 300.000,00
execução interna, intermediação e supervisão externa e a riste
divulgação, inclusive internet; criação e desenvolvimento À
de formas inovadoras de comunicação publicitária, em omáx. |
consonância com as novas tecnologias, visando a expansão anual)
dos efeitos das mensagens e das ações publicitárias;
elaboração e registro de marcas, expressão de propaganda,
logotipos e de outros elementos identificadores, bem como
a programação visual; execução de ações de consultoria
técnica decorrente dessa contratação; execução de serviços
de promoção, não compreendido como apoio e patrocínios;
planejamento e execução de pesquisas e de outros
instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento, o
público alvo, os meios de divulgação nos quais serão
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[ difundidas as peças e ações publi jas ou sobre |
resultados das campanhas realizadas; demais serviços |

| inerentes à atividade publicitária, para atender as |
necessidades da Administração Municipal, conforme tabela

| do SINAPRO.
22.0s serviços objeto desta contratação são caracterizados como serviços contínuos, conforme
disposto no Art. 6º, inciso XV, da Lei nº 14.133/2021, conforme a justificativa apresentada no
Estudo Técnico Preliminar.

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”
31. A fundamentação da contratação, bem como a justificativa para os quantitativos
especificados, está detalhada nos Estudos Técnicos Preliminares, que integram este processo
licitatório e apresentam a análise das necessidades e critérios ut ados para definição do objeto
e das condições da contratação,

.2. A contratação em questão foi devidamente incluída no Plano de Contratações Anual (PCA)
para o exercício de 2025, com previsão de execução no mês de fevereiro do referido ano, conforme
planejamento estratégico da Administração.

4. LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40, 5 1º, INCISO 1

4.1. 0 local de prestação dos serviços será definido conforme a demanda e o tipo de campanha a
ser desenvolvida, podendo ser aplicado em diversos locais do Município e fora dele.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

5.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura do contrato,
prorrogável por até 05 anos, na forma dos artês. 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021

5.2. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
dia contratação.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”

6.1. A solução proposta abrange o estudo, planejamento, conceituação, criação e execução de
ações publicitárias, tanto em âmbito interno quanto externo. Também inclui a intermediação,
supervisão de peças publicitárias e veiculação em diferentes meios de comunicação.
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6.2, Fazem parte da solução a realização de pesquisas de mercado, com o objetivo de entender o
público-alvo e aprimorar a efetividade das campanhas, além do desenvolvimento de formas
inovadoras de comunicação publicitária que acompanhem as tendências tecnológicas e
promovam maior impacto nas mensagens e ações da Administração Pública.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA 'D”

74. Os serviços a serem realizados pelcontratada compreendem:
a) Planejamento e desenvolvimento de campanhas educativas, ações de interesse público e
iniciativas institucionais da Prefeitura, utilizando diversos recursos e meios de
comunicação para alcançar os objetivos estabelecidos;
b) Realização de pesquisas de perfil social e opinião pública para embasar o
desenvolvimento de projetos e campanhas;
<) Planejamento, estudo e concepção de campanhas e peças publi rias;
d) Criação, produção e execução de jingles, além da elaboração e registro de marcas,
expressões publicitárias, logotipos e outros elementos de programação visu:
e) Estudos, pesquisas e desenvolvimento de projetos para veiculação, visando à otimização
e à aplicabilidade eficiente dos recursos destinados à promoção de ações e campanhas;
1) Execução, distribuição e veiculação de materiais publicitários em diversos meios de
comunicação;
£) Serviços relacionados à veiculação e outras ações de comunicação indispensáveis à
execução da política de comunicação social dos órgãos da Administração Direta do
Município;
h) Planejamento, produção, organização e execução de eventos relacionados a campanhas
educativas e/ou ações sociais de interesse público, além de demais serviços
correlacionados;
1) Assessoramento e apoio na execução de ações de promoção e patrocínios;
j) Serviços relacionados a endomarketing, marketing é outras ações de comunicação
necessárias para implementar a política de comunicação social dos órgãos da
Administração Municipal;
K) Produção de peças de comunicação digital.

7.2. Os serviços de publicidade e propaganda deverão ter caráter educativo, informativo,
promocional ou de orientação social, sempre alinhados às estratégias de desenvolvimento
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socioeconômico de Três Barras do Paraná. A política de comunicação social do Município será
pautada pelos seguintes princípios:

a). Informação e transparência dos procedimentos administrativos;
b) Aproximação entre a Administração Pública e os usuários dos serviços;
€) Eficiência e racionalidade na aplicação dos recursos públicos;
d) Avaliação sistemática dos resultados obtidos.

7.3. Em substituição ao projeto básico contendo as especificações técnicas dos produtos e serviçis
a serem executados, o edital de licitação para contratação de serviços de publicidade irá
disponibilizar um briefing (roteiro) para subsidiar o desenvolvimento da proposta técnica pelas
licitantes. Essa exigência está em conformidade com o inciso Il do art. 60 da Lei nº 12.232/2010,
e permitirá a adequada avaliação da capacidade técnica das participantes.

7.4. Será permitida a subcontratação de serviços de produção, conforme previsto no art. 14 da Lei
nº 12.232/2010:

Art 14. Somente pessoas físicas ou jurídicas previamente cadastradas pelo
contratante poderão fornecer ao contratado bens ou serviços
especializados relacionados com as atividades complementares da
execução do objeto do contrato, nos termos do $ 10 do art. 2º da Lei nº
12.232/2010.

7.5. Será realizada avaliação trimestral com os seguintes objetivos:

a) Verificar a necessidade de melhorias na qualidade dos serviços prestados;
b) Decidir sobre a convenincia de renovar ou, se necessário, rescindro contrato
vigente;
<) Fornecer, quando solicitado pela contratada, declarações de desempenho para
comprovação de capacitação técnica em processos licitatórios futuros.

7.5.1, Caso sejam identificadairregularidades na execução contratual, poderão ser
aplicadas retenções ou glosas proporcionais no pagamento, sem prejuízo das sanções
cabíveis, As situações consideradas irregulares incluem:

7.5.1.1, Não alcançar os resultados previamente acordados;

7.5.1.2. Deixar de executar ou executar com qualidade inferior às atividades
contratadas;
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7.5.1.3. Não utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço ou utilizá-los em quantidade ou qualidade inferiores às especificações
estabelecidas.

7.6. O prazo de validade da proposta será de 180 (cento c oitenta) dias, a contar da entrega das propostas.
(Art. 69,8 2º, inciso |, da Lei Estadual nº 15.608/07),

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. Apresentação de Certificado de Qualificação Técnica de Funcionamento emitido pelo
Conselho Executivo de Normas-Padrão (CENP) ou por entidade equivalente, devidamente
reconhecida como fiscalizadora e certificadora das condições técnicas de agências de propaganda,
em conformidade com o disposto no art. 4º, 8 1º, da Lei nº 12.232/2010.
8.2. Comprovação de aptidão técnica para a execução de serviços com complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou a itens correlatos, mediante
apresentação Atestado de Capacidade Técnica, emitidos por pessoas jurídicas de direito público
ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando aplicável.

4. Para fins de comprovação de quantitativo mínimo, será admitida a apresentação e o
somatório de diferentes atestados referentes a serviços executados de forma concomitante.
8.2.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser emitidos em nome da matriz ou da
filial do fornecedor, sendo ambos considerados válidos.
8.2.3.0 fornecedor deve: disponibilizar todas as informações necessárias para comprovar
a autenticidade e a legitimidade dos atestados apresentados. Quando solicitado pela
Administração, deverá apresentar, adicionalmente, cópias dos contratos que respaldaram a
contratação, endereço atualizado da contratante e local onde o objeto contratado foi
executado, bem como outros documentos que se façam necessários à verificação.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9.1. Atribuições da Contratada:

a) Realizar estudo, planejamento, concepção, criação, execução interna, intermediação e
supervisão da execução externa e distribuição de campanhas, peças e materiais
publicitários para os meios digitais (online e off-line) e impressos;
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b) Elaborar marcas, expressões de propaganda, logotipos e outros elementos de
comunicação visual;

c) Planejar e executar pesquisas e outros instrumentos de avaliação c geração de
conhecimento sobre o mercado, público-alvo, meios de divulgação ou resultados das
campanhas realizada:

d) Produzir e executar tecnicamente as peças e projetos publicitários criados;

e) Desenvolver formas inovadoras de comunicação publicitária, alinhadas às novas
tecnologias, com vistasampliação dos efeitos das mensagens e ações publicitárias.

9.2. Dinâmica de Execução do Objeto:

9.2.1. Início da Execução: Imediatamente após a assinatura do contrato e/ou emissão da
ordem de serviço.

9.2.2. Natureza dos Serviços: Os serviços de publicidade e propaganda terão caráter
educativo, informativo, de promoção do município ou de orientação social, alinhados às
estratégias de desenvolvimento socioeconômico de Três Barras do Paraná, observando os

cípios de:

a) Informação e transparência nos procedimentos administrativos;
b) Aproximação entre a administração pública e os usuários;
c) Eficiência é racionalidade na aplicação de recursos;
d) Avaliação sistemática dos resultados.

9.2.3. Cronograma: Os serviços serão realizados conforme demanda e necessidade de
elaboração de campanhas da Prefeitura Municipal.

9.3. Execução Contratual

9.3.1, Fiel cumprimento das cláusulas contratuais: O contrato deverá ser executado de
acordo com as cláusulas e normas das Leis nº 14.133/2021 e nº 12.232/2010, sendo as
partes responsáveis pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

9.3.2. Prorrogação automática: Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou
suspensão do contrato, o cronograma será automaticamente prorrogado pelo período
correspondente, mediante registro por apostila.
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9.3.3. Comunicações formais: Deverão ser realizadas por escrito, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica quando apropriado.

9.4. Reuniões e Interações:

9.4.1. Reunião inicial: Após a assinatura do contrato, o Município poderá convocar a
contratada para:

a) Apresentação do responsável pela fiscalização;
b) Definição das estratégias de execução;
<) Elaboração do plano complementar de execução;
d) Estabelecimento do método de aferição dos resultados e aplicação de sanções.

9.4.2. Interação contínua: O Município poderá convocar representantes da contratada
sempre que achar necessário para adoção de providências imediatas

9.5. Recebimento do Objeto:

9.5.1. Modalidades de recebimento:

a) Provisório: Pelo fiscal, mediante termo detalhado, no prazo de 5 dias úteis,
comprovando o cumprimento de exigências técnicas previstas no contrato;

b) Definitivo: Pelo gestor ou comissão designada, no prazo de 10 dias úteis,
comprovando o atendimento das exigências contratuais.

9.5.2. Informações obrigatórias no termo de recebimento:

a) Data e horário do recebimento executado;
b) Identificação da entrega (produto serviço);
c) Detalhes do contrato ou nota de empenho;
d) Prazos de execução e vigência contratual.

9.5.3. Registros adicionais: Sempre que possível, incluir fotografias e documentos
complementares.

9.6. Obrigações da Contratada:

a) Executar o objeto conforme especificações deste instrumento e do edital de licitação;

b) Não transferir o objeto a terceiros sem prévia anuência da Administração;

c) Reparar, corrigir ou substituir o objeto, às suas expensas, quando detectados vícios ou
defeitos;
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras pr gov.br

26



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

d) Responder por danos causados à Administração ou terceir s durante a execução do
contrato;

e) Fornecer mão de obra qualificada e cumprir todas as exigências legais, como normas de
segurança no trabalho e encargos sociais e tributários;

f) Comunicar à Administração qualquer discrepância entre as condições reais e os
elementos apresentados;

8) Prestar esclarecimentos sobre os serviços executados, sempre que solicitado;

h) Observar rigorosamente as especificações técni
INMETRO;

e normas vigentes da ABNT e

1) Promover condições à fiscalização dos serviços e manter o cadastro atualizado no setor
cadastral do Município;

|) Manter as condições de habilitação durante toda a vigência do contrato;
kJ Cumprir as condições estabelecidas no Termo de Referência e Edital de licitação.

9.7. Disposições Finai

9.7.1. Rejeição do Objeto: O objeto será rejeitado total ou parcialmente se estiver em
desacordo com o contrato.

9.7.2. Ajustes de Prazos: Os prazos de recebimento serão definidos no instrumento
convocatório e/ou contrato.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, $ XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. Avaliação da Execução do Objeto: A execução do objeto será avaliada trimestralmente
pelo fiscal do contrato, considerando os seguintes critérios:

a) Qualidade do atendimento prestado;
b) Nível técnico dos trabalhos realizados;
€) Resultados concretos das ações de comunicação sugeridas pela contratada;
d) Diversificação dos serviços prestados;
e) Benefícios oriundos da política de preços praticada,
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10.2. Remuneração da Contratad: A remuneração da empresa contratada observará as
seguintes condições:

a) Honorários sobre Produção de Peças e Materiais por Terceiros:
O Município efetuará o pagamento do valor total à agência contratada, incluindo o
percentual correspondente aos seus honorários e o pagamento devido à empresa
responsável pela produção das peças ou materiais. Opercentual de desconto oferecido pela
agência no processo licitatório será aplicado sobre o valor da Tabela Referencial do
SINAPRO, já considerando seus honorários.

b) Honorários sobre Outros Serviços Prestados por Terceiros: O Município efetuará o
pagamento do valor total, englobando todos os custos cobrados pelos terceiros envolvidos.
A agência aplicará o percentual de desconto ofertado na licitação sobre o valor da Tabela
Referencial do SINAPRO, o qual incluirá, entre outros:

b1) Assessoramento e apoio em ações de promoção e patrocínio;
b.2) Desenvolvimento de pesquisas de mercado, opinião, produtos ou serviços;
b.3) Elaboração e registro de marcas, logotipos e elementos visuais.

<) Desconto de Agência: O desconto será aplicado conforme o acordo estabelecido entre o
prestador de serviços e a agência. O Município não será parte desse acordo e efetuará o
pagamento do valor total, sem qualquer alteração.

d) Vedação à Subcontratação: É proibida a subcontratação de outra agência de
publicidade e propaganda.

e) Despesas de Deslocamento: Os custos de deslocamento de profissionais ou
representantes da contratada serão de sua exclusiva responsabilidade.

f) Renegociação: As formas de remuneração estabelecidas neste edital, baseadas no
percentual de desconto sobre a tabela de valores referenciais, serão fixas e irrencgociáveis
durante toda a vigência do contrato, incluindo suas renovações. No entanto, os preços da
tabela serão atualizados pelo SINAPRO-PR, conforme as condições de mercado,

10.3. Prazo de Pagamento: O pagamento será realizado em até 20 (vinte) dias úteis após a
prestação dos serviços, condicionado à apresentação da Nota Fiscal e à comprovação da
regularidade fiscal e financeira da contratada.
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10.4. Suspensão de Prazo em Casos Especiais: Em situações de calamidade pública, caso
fortuito ou força maior que impeçam a liquidação ou o pagamento da despesa, o prazo será
suspenso até sua regularização, respeitando-se a ordem cronológica original da despesa.

10.5. Pagamento Parcial: Na hipótese de insuficiência de recursos financeiros, poderá ser
realizado o pagamento parcial, sendo o saldo remanescente mantido na mesma posição na ordem
cronológica

10.6. Modalidade de Pagamento: Os pagamentos serão realizados por ordem bancária,
diretamente para a conta corrente indicada pela contratada.
10.7. Retenção Tributária: No momento do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias.
previstas na legislação vigente.

10.7.1, Independentemente dos percentuais indicados na planilha, os tributos serão retidos
de acordo com as alíquotas legais aplicáveis

10.8. Simples Nacional: Empresas optantes pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123/2006, não sofrerão retenção tributária referente aos impostos abrangidos
por este regime. O pagamento, contudo, estará condicionado à apresentação de comprovação
oficial de sua condição.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA

11.1. Modalidade de Licitação: A seleção do fornecedor será realizada por meio de licitação, na

modalidade Concorrência, de forma presencial, adotando o critério de julgamento "Técnica e
Preço". O preço será determinado pelo percentual de desconto aplicado sobre os valores da
Tabela de Referência do SINAPRO, sendo o desconto inicial a partir de 50%.

11.2. Pesos de Avaliação: A avaliação será realizada com a atribuição de 40% do peso à "melhor
técnica" e 60% ao "menor preço” (maior percentual de desconto), refletindo o compromisso da
Secretaria de Administração e Planejamento em equilibrar economicidade e qualidade técnica. O
peso de 40% para a técnica permite que a Administração identifique, entre os concorrentes, a
proposta que melhor atenderá aos desafios técnicos do contrato, garantindo a execução eficiente
e alinhada às necessidades do objeto licitado.
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11.3. Justificativa do Critério "Técnica e Preço": A escolha do critério "técnica e preço” baseia-
se em fatores que reforçam sua pertinência para a presente contrataçá

a) O valor estimado para o certame funciona como limitador do escopo de atuação publicitária,
exigindo uma execução eficiente e técnica refinada;

b) A adequada execução contratual requer um nível elevado de qualificação técnica da agência
a ser contratada, assegurando o alinhamento aos objetivos do Munipio e a entrega de
resultados satisfatórios.

114. Proposta Técnica - Importância: Em uma licitação do tipo "técnica e preço”, como no caso
presente, as Propostas Técnicas desempenham um papel central no processo de seleção. Por
meio delas, as agências demonstram sua capacidade técnica e expertise, elementos essenciais para
atender às demandas espe: cas de comunicação do Município.

114.1. A Lei nº 12.232/2010, em seu art. 60, inciso IX, determina que as licitantes

apresentem Planos de Comunicação Publicitária padronizados quanto ao formato, fontes,
espaçamento e outros aspectos. Além disso, conforme o art. 60, inciso IV, os planos devem
ser apócrifos, garantindo maior imparcialidade no julgamento, ao impedir que a reputação
de mercado da licitante influencie indevidamente o processo de avaliação.

114.2. Transparência no Julgamento: Para assegurar maior objetividade na análise das
Propostas Técnicas e possibilitar um controle mais efetivo por órgãos de fiscalização e
concorrentes, a metodologia de julgamento exige a elaboração de justificativas escritas para
as pontuações atribuídas. Isso está em conformidade com os incisos IV e VI do 84º do art.

11 da Lei nº 12.232/2010.

11. strutura da Proposta Técnica: As Propostas Técnicas deverão ser apresentadas
em 03 (três) invólucros separados, conforme descrito abaixo:

+ Invólucro 1: Via não identificada do Plano de Comunicação Publicitária.
+ Imvólucro 2: identificada do Plano de Comunicação Publicitária.
*Invólucro 3: Informações adicionais, incluindo capacidade de atendimento,

repertório e relatos de soluções para problemas de comunicação.
11.44, As propostas deverão ser redigidas em português, exceto por expressões técnicas
de uso comum, sem emendas ou rasuras, e obedecendo ao padrão estabelecido pelo edital
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11,4.5. Plano de Comunicação Publicitária: O Plano de Comunicação Publicitária, baseado
nas informações do briefing, deverá ser apresentado em duas vias: uma identificada e
outra não identificada. Seu formato deve obedecer ao seguinte padrão:

+ Caderno único: Encadernado com espiral preto, capa preta em polipropileno liso e
contracapa em papel branco 90g/cm?, demais folhas em papel branco 75g/cm?).

+ Margens: 3 cm à esquerda e na parte superior, 2 cm à direita e na parte inferior.
* Fonte: al, tamanho 12, cor preta, estilo normal.

Além disso, o conteúdo do Plano deve englobai
« Raciocínio básico:Diagnóstico das necessidades de comunicação, análise do

briefing e identificação dos desafios. (Máximo de 2 laudas, 30 linhas por página).
« Estratégia de Comunicação Publicitária: Proposta detalhada das estratégias para

alcançar os objetivos definidos. (Máximo de 4 laudas),
« Plano de Mídia e Não Mídia: Detalhamento técnico, com referência aos valores

previstos na tabela do SINAPRO e a verba estipulada de R$ 30.000,00.
11.4.6. Critérios de Avaliação e Pontuação: A pontuação da proposta técnica será
distribuída da seguinte forma:

11.4.6.1, A nota da Proposta Técnica está limitada ao máximo de setenta pontos e
será apurada segundo a metodologia a seguir

11.4.6.1.1. Plano de Comunicação - Nota Máxima = 25 (vinte e cinco) pontos:

11.4.6.1.1.1. Raciocínio Básico: Acuidade de compreensão. Nota Máxima
=5 (cinco) pontos

a) Características da contratante significativas para a comunicação
publicitária;

b) Natureza, extensão e qualidade das relações da contratante com
o seu público;

b) Papel da contratante na área social, política e econômica
11.4.6.1.1.2. Estratégia de Comunicação Publicitária. Nota Máxima =
(cinco) pontos.

a) Adequação do conceito e do tema proposto à natureza, qualificação
e ao problema de comunicação da contratante;

b) Consistência lógica e pertinência da argumentação apresentada
em sua defesa;
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e) Capacidade evidenciada de despertar novas relações com o
público-alvo e ampliar esse desdobramento positivo para a
comunicação do contratante com a sociedade.

11.4.6.1,1.3, Ideia Criativa: Nota Máxima = 10 (dez) pontos

a) Adequação ao problema específico de comunicação;
b) Multiplicidade de interpretações pertinentes aos objetivos

estratégicos traçados;
€) Cobertura do público-alvo através destas interpretações;
a) Originalidade da combinação dos elementos que a constituem;
e) Simplicidade da forma sobre a qual se apresenta;
f) Pertinência às atividades da contratante e à sua inserção na
sociedade;

g) Coesão dos desdobramentos comunicativos, conforme
demonstração nas peças apresentadas;

h) Adequação da ideia criativa, ou seja, a linguagem das peças
interagindo de maneira uniforme com os meios propostos.

11.4,6.1.1.4, Estratégia de Mídia. Nota Máxima = 5 (cinco) pontos

Adequação da mídia escolhida ao objeto de comunicação proposto;

a) Adequação da linguagem do anúncio ao veículo escolhido;
b) Conhecimento dos hábitos de comunicação do público-alvo,

adequando os aos meios, conforme objetivos estratégicos
planejados;

€) Consistência do plano simulado de distribuição das peças em
relação às duas alíneas anteriores;

d) Economia na aplicação da verba destinada;
e) Otimização da mídia segmentada, alternativa e de massa

114.6.1.2. Capacidade de Atendimento. Nota Máxima = 15 (quinze)
pontos;

11.4.6.1.2.1. Curriculum resumido, com qualificação e quantificação dos
profissionais, 03 (três) pontos:
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a) A quantificação e a qualificação, sob a forma de currículo resumido
(no mínimo, nome, formação e experiência), dos profissionais que
poderão ser colocados à disposição da execução do contrat:

b) Sistemática de atendimento, discriminando-se as obrigações a
serem cumpridas na execução do contrato, inclusive prazos a
serem cumpridos para a criação da campanha e elaboração do
plano de mídia;

c) Segurança técnica e operacional nos procedimentos contidos na
proposta,

114.6.1.2.2. Repertório. Nota Máxima = 04 (quatro) pontos

a) A ideia criativa e sua pertinência;
b) A clareza da exposição;
€) A qualidade da execução e do acabamento.

114.6.1.2.3. Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação. Nota
Máxima = 05 (cinco) pontos;

a) A concatenação lógica da exposição;
bj A evidência de planejamento publicitário;
o) A consitência das relações de causa e efeito entre problema e

solução;

a) A relevância dos resultados apresentados
11.4.6.1.2.4. Sistemática de Atendimento - nota máxima = 03 pontos.

a) nesse quesito, obterá 5 (cinco) pontos a licitante que
discriminar:

a.1) para a criação de peça avulsa, prazo igual ou inferior a 02
(dois) dias;
a.2) para a criação de campanha, prazo igual ou inferior a 03
(três) di
a.3) para a elaboração de plano de mídia, prazo igual ou inferior
a 03 (três) dias.

b) obterá 3,35 (três vírgula trinta e cinco) pontos a licitante que
discriminar:

b.1) para a criação de peça avulsa, prazo entre 03 (três) e 05
(cinco) dias;
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b.2) para a criação de campanha, prazo entre 04 (quatro) e 06
(seis) dias;
b.3) para a elaboração de plano de mídia, prazo entre 04
(quatro) e 06 (seis) dias.

c) obterá 1,70 (um vírgula setenta) pontos a licitante que
discriminar:

€.1) para a criação de peça avulsa, prazo entre 06 (seis) e 10
(dez) dias;

2) paraa criação de campanha, prazo entre 07 (sete) e 10 (dez)
dias;
€.3) para a elaboração de plano de mídia, prazo entre 07 (sete)
e 10 (dez) dias.

d) obterá nota zero a licitante que discriminar prazos superiores a
10 (dez) dias.

11.4.6.2, A nota final será a soma das pontuações dos quesitos, calculada com base na
média aritmética das avaliações dos membros da Subcomissão Técnica.

114.7. Exigências Complementares: Conforme o inciso X do art. 60 da Lei nº
12.232/2010, as peças do repertório devem ter sido implementadas nos últimos 5 anos,

garantindo que as propostas reflitam as capacidades técnicas atuais das agências
concorrentes.

11.5. Critério de Julgamento - PREÇO (maior percentual de desconto) - Peso 60%:

11.5.1. Para a Proposta de Preços, deverão ser observadas as práticas de mercado,
conforme estabelecido no inciso V do art. 60 da Lei nº 12.232/2010.

11.5.2. A proposta comercial deve incluir os descontos oferecidos pelos licitantes,
abrangendo:

+ Custos internos da agência.
+ Honorários cobrados do contratante, relativos à produção de peças e materiais
cuja confecção ou distribuição não proporcione à licitante o desconto de remuneração
de agência concedido pelos veículos de comunicação, incidentes sobre os custos
comprovados de serviços realizados por terceiros.
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11.5.3. A nota da Proposta de Preços (percentual de desconto) para o processo de seleção
será limitada ao máximo de 60 (sessenta) pontos, ou seja, terá peso igual a 60 (sessenta),
apurada conforme a metodologia a seguir

11.5.4. A proposta comercial deverá conter, sob pena de desclassificação:

11.541. O desconto sobre os custos internos de produção da própria licitante,
apurado em relação à tabela vigente do Sindicato das Agências de Propaganda do
Estado do Paraná (SINAPRO-PR), em conformidade com o inciso XXI do art. 27 da
Constituição do Estado do Paraná.

Tabela 02: Percentual de Desconto sobre os Custos Internos (SINAPRO-PR)

pontos

Fo 50% [)

51% . | i

52% 2
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54% 4

55% 5
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64% 15

65% 17

66% 19

67% 21

| 68% 23

69% 26

70% — 30

Tabela 03: O desconto a ser concedido na remuneração de 20% (vinte por cento) sobre a
contratação de serviços de terceiros no processo de produção.

necer a PONTOS % Comissãocomissão

0% 0 20%

5% 2 19%

[Ms Jo OR 701 18% |

7 17%

20% 9 16%

25% 12 15%

30% 15 14%

35% 18 13%

40% 21 | 12%

11%

50% | 30 10%
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11.5.5. O valor proposto deverá incluir todos os custos necessários para atender ao objeto
da licitação, como tributos, encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, tarifas, fretes, seguro, transporte,
armazenamento e utilização de materiais para execução dos serviços.

11.5.6. Considera-se já incluída no custo de produção qualquer remuneração devida a
terceiros, em decorrência da cessão de direitos, seja por prazo limitado, seja total e
definitiva.

11,5.7. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a execução do
objeto licitado. Não serão aceitas reivindicações de pagamentos adicionais devido a erros
ou má interpretação da licitante.

11.5.8. A licitante será integralmente responsável pelo valor cotado. Erros de digitação,
especificações incompletas ou valores incorretos poderão resultar na desclassificação da
proposta.

11.6. A apresentação da proposta pela licitante implicará a aceitação integral deste edital e seus
anexos, bem como das normas legais aplicáveis. Caso declarada vencedora, a licitante deverá
cumprir todas as disposições previstas no processo licitatório,

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “I”

12.1. A presente contratação não permite a quantificação prévia e detalhada dos produtos e
serviços a serem executados durante sua vigência. Diferentemente de serviços de natureza
comum, caracterizados por tarefas realizadas de forma mecânica ou conforme técnicas,
protocolos e métodos previamente estabelecidos, os serviços de publicidade possuem natureza
predominantemente intelectual. Sua execução exige a expertise da agência contratada para a
proposição de soluções personalizedas e adequadas aos objetivos de comunicação estabelecidos
em cada demanda específica.

12. . Dessa forma, as particularidades do objeto inviabilizam a elaboração de um orçamento
detalhado com base em planilhas de quantitativos e preços unitários. A definição dos produtos e
serviços a serem fornecidos dependerá diretamente das soluções publicitárias desenvolvidas e
aprovadas ao longo da execução contratual, variando conforme as estratégias de comunicação e
as linhas criativas adotadas pela contratada para atender às necessidades de cada campanha.
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12.3. Considerando a importância estratégica da política de comunicação institucional, bem como
o princípio da transparência e a necessidade de ampliar o alcance das ações junto à crescente
população do município, o valor estimado para a presente contratação é de R$ 300.000,00
(trezentos mil reais).

12.4. Assim, o valor estimado de R$ 300.000,00 é plenamente justificado pela necessidade de
atender às demandas institucionais de maneira eficaz, assegurando o fortalecimento da
comunicação pública e o cumprimento do dever de transparência por parte da administração
municipal.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “JP”

13.1, Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das
seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
b) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
c) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00
d) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.91
e) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00
f) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00
£) 06.02.08.243.0023.6.001.000.3.3.90.39.00

e h) 05.01.26.782.0006.2.014,000.3.3.90.39.00
1) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00
5) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00
K) 10.01:20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
1) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00

00

14, PRAZO DE ENTREGA

14.1. A prestação dos serviços será realizada de forma contínua, com início imediato após a
assinatura e publicação do contrato, conforme as condições estabelecidas no instrumento contratual.

15. PENALIDADES
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bh;

15.1. A Licitante ou a Contratada será responsabilizda administrativamente pelas seguintes
infrações:

15.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletiv

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

15.1.6. Enscjar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu Artigo 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão apli das ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

a) Advertêncisendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de
atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa
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tem de ser recolhidapelo fornecedor ni prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da comuni ção pelo Município de Três Barras do Paraná;

<) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, IV, V, Ve VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XL e XII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, HI, IV, V, VI e VIT do caput do referido artigo que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º deste artigo, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometid:
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
€) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
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15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a Licitante ou a
Contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a Licitante ou a Contratada
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da imação.
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas,

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. As Licitantes devem observar e a Contratada deve observar e fazer observar, por seus
Formecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar,reta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
1

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
ação ou na execução de contrato;

processo de licitação ou de execução de contrato;
e) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais Licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

a) "Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.
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e) "Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital; (i) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

1- Imporsanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA

1741. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às
Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei
Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal

17.141. Ficam designados como gestores deste contrato:

a) DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Munis

038x00cxx-37;
b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação, CPE nº 034 .xxx.xxx-70;
c) CLEBERSON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

CPE nº 000.xxx.x00x-95;

pal de Saúde, CPF nº

d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF nº
OTA xxx-30;

e) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF nº
ATI xoexaoa-00;
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f) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF
047 xxx xxx-92

17.1.2. Ficam designadas como fiscais deste contrato, as seguintes servidoras:

a) RAQUEL LAIZ RUBIO CHIQUIN, Diretora de Departamento de Cultura, CPF nº
101XXK.XXX-50, Fi

b) ANA CLAUDIA MANICA, Diretora do Departamento de Indústria e Comércio,
| Titular da Secretaria Municipal de Cultura.

CPF nº 061.xxxxxx-28, fiscal suplente.
17.1.3, O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as.
especificações do edital.

17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.

17.4. As de: es que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os
dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e
que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

17.6. A existência é a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que à
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.
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did

Três Barras do Paraná, 27 de janeiro de 2025.

Secretário Myrfiicipfál de Administração e Planejamento

voam
ELIZÁ BORTOLANZA

Secretária Municipal de Educação e Cultura

MARIA a Gusso
Secretária Municipal de Ação Social

Secretária Municipaf de Saúdo

VALDENIR APÁRECIDO RODRIGUES
Secretário Municipal de Esportes
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Municipio de Brês Barras do Paraná
pagão CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 30 de janeiro de 2025

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para:

Considerando retorno dos autos cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE
) PUBLICIDADE E PROPAGANDA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE

DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS INSTITUCIONAIS QUE POR ELA VENHAM A SER
DESENVOLVIDAS E DIVERSOS SERVIÇOS DE PUBLICIDADE DE INTERESSE DA
ADMINSITRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁPR,
aprovo o Termo de Referência nos moldes do Artigo 28 $ 2º do Decreto Municipal Nº
5302/2023.

O presente processo licitatório deverá ser regido nos pela Lei Nº 14.133/2021.
Após, volte-me conclusos.

AV. Brasil, 242 - Fi
CNPJ 78.12
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MINUTA

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GOVERNO MUNICIPAL

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº XX/2025

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE UMA AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA CONCEPÇÃO,
PLANEJAMENTO, CRIAÇÃO, EXECUÇÃO E DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS
INSTITUCIONAIS, BEM COMO NA REALIZAÇÃO DE OUTROS SERVIÇOS
PUBLICITÁRIOS DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/2025 - XX:XX HORAS

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: TÉCNICA E PREÇO, AFERIDOS PELA MAIOR
PONTUAÇÃO, RESULTADO DA SOMA ENTRE A PONTUAÇÃO TÉCNICA E A
PONTUAÇÃO VALORES.

MODO DE DISPUTA: FECHADO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: NÃO

REGIONALIDADE: NÃO

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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MINUTA DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº XX/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2025

TIPO DE AVALIAÇÃO: MELHOR TÉCNICA E MAIOR DESCONTO PERCENTUAL
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO
1.1, O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 78.121.936/0001-68, torna

público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal
003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133/2021 de 01 de abril de 202, Lei Complementar
nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores e Lei nº 12.232/2010 de
29 de abril de 2010, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, forma PRESENCIAL, tipo
avaliação TÉCNICA E PREÇO (MELHOR TÉCNICA E MAIOR DESCONTO PERCENTUAL),
empreitada por preço GLOBAL, objetivando a proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO
DE UMA AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA CONCEPÇÃO, PLANEJAMENTO, CRIAÇÃO, EXECUÇÃO E
DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS INSTITUCIONAIS, BEM COMO NA REALIZAÇÃO DE OUTROS
SERVIÇOS PUBLICITÁRIOS DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR.

1.2. Data da Sessão Pública: XX/XX/2025 às 09h00.
1.3. Endereço: sala do Departamento de licitação da Prefeitura Municipal de Três Barras do
Paraná, situado na Avenida Brasil, nº 245, CEP: 85.485-003, Centro, Três Barras do Paraná-PR
1.4. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.
1.5. Se no dia supracitado não houver expediente, ou fatos que impeçam a realização da sessão
pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver expediente no
Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser definido pelo
pregoeiro e devidamente informado aos interessados.

2.DO OBJETO
2.1.4 presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE UMA AGÊNCIA DE PUBLICIDADE
E PROPAGANDA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA
CONCEPÇÃO, PLANEJAMENTO, CRIAÇÃO, EXECUÇÃO E DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS
INSTITUCIONAIS, BEM COMO NA REALIZAÇÃO DE OUTROS SERVIÇOS PUBLICITÁRIOS DE
INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-
PR, conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos
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3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
341, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)
orçamentária (5)

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
b) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

€) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

d) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00
e) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00
1) 06.01,08:244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00
8) 06.02.08.243.0023.6.001.000.3.3.90.39.00

h) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00
à) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00
À) 0801.27:812.0014.2.040.000.3.3.9039.00
k) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
1) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;
b) Lei Federal nº 12.232/2010 de 29 de abril de 2010;
€) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
d) Decretos Municipais nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;
e) Decretos Municipais nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de março

de 2023.

4.2. Os serviços serão realizados na forma de execução indireta, em regime por preço unitário,
sob a égide da Lei nº 12.
Federais nº 4.680/1965 ent 14.133/2021

2/2010, mediante a aplicação, de forma complementar, das Leis

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1. Poderão participar desta licitação os interessados que atuem no ramo pertinente ao objeto
licitado e que atendam integralmente às disposições da Lei nº 14.133/2021, bem como às exigên-
cias estabelecidas neste edital.
5.2. Será permitida exclusivamente a participação de agências de publicidade cujas ativida-

des sejam regidas pela Lei nº 4.680, de 18 de junho de 1965, e que possuam certificado de quali-
ficação técnica de funcionamento, conforme disposto no artigo 4º, caput, da Lei nº 12.232/2010.
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5.3. Microempresas e empresas de pequeno porte terão assegurado o tratamento favorecido nos
limites previstos pela Lei Complementar nº 123/2006.

5.3.1. O benefício descrito no item anterior será concedido exclusivamente às microempre-
sas e empresas de pequeno porte que, no ano-calendário da realização desta licitação, não
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados excedam
a receita bruta máxima permitida para enquadramento como empresa de pequeno porte.

5.4, Não poderão participar desta licitação:
5.4.1. Pessoas físicas ou jurídicas que, na data de abertura do certame, estejam impossibili-
tadas de participar de licitações em virtude de sanções aplicadas, incluindo:

5.4.1.1. Declaração de inidoneidade por qualquer órgão ou entidade da Administra-
ção Pública direta ou indireta, nas esferas federal, estadual ou municipal;
5.4.1.2. Suspensão de participação em licitações ou impedimento de contratar com o
Município de Três Barras do Paraná;
5.4.1.3, Licitantes que atuem em substituição a terceiros, pessoas físicas ou jurídicas,
com o objetivo de fraudar a sanção aplicada. O impedimento também será aplicável

empresas controladoras, controladas ou coligadas do li tante, desde que compro-
vado o

542, Li
lícito ou a utilização fraudulenta de personalidade jurídica.

tantes que mantenham vínculo técnico, comercial, econômico, financeiro, traba-
lhista ou ci il com dirigentes do órgão ou entidade contratante, agentes públicos envolvidos
na licitação ou na fiscalização e gestão do contrato, ou com cônjuges, companheiros ou pa-
rentes dessas pessoas, até o terceiro grau, em linha reta, colateral ou por afinidade.
5.4.3, Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si.
5.4.4, Pessoas físicas ou jurídicas que, nos cinco anos anteriores à publicação deste edital,
tenham sido condenadas judicialmente, com trânsito em julgado, por:

a) Exploração de trabalho infantil;
b) Submis:
€) Contratação de adolescentes em situações vedadas pela legislação trabalhista.

o de trabalhadores a condições análogas às de escravo;

5.4.5. Sociedades estrangeiras não autorizadas a operar no território naciona
5.4.6. Agentes públicos vinculados ao órgão ou entidade licitante, seja de forma direta ou
indireta, bem como situações que configurem conflito de interesses durante ou após o exer-
cício de cargo ou função pública.

5.4.6.1. A vedação também se aplica a terceiros que auxiliem na condução da contra-
tação, incluindo integrantes de subcomissões técnicas, equipes de apoio, profissionais
especializados ou representantes de empresas que prestem assessoria técnica.
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5.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP) atuando nessa condi-
ção.
5.4.8, Pessoas jurídicas reunidas em consórcio.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES
6.1. 0s interessados poderão esclarecer eventuais dúvidas diretamente no Departamento de Li
tações do Município de Três Barras do Paraná, localizado na Avenida Brasil, nº 245, Centro, Três
Ba is do Paraná-PR. O atendimento ocorre no horário de expediente, de segunda a sexta-feira,
das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.
6.2.0 Edital também estará disponível para consulta no Portal da

barras.pr.gow br),
ansparência, acessível pelo

site oficial do Município de Três Barras do Paraná (wuwntre:

7. DO CREDENCIAMENTO
7.1.0 credenciamento terá início 30 (trinta) minutos antes do começo da sessão e será encerr
para fins de recebimento, impreterivelmente no horário marcado para o início do certame,
7.2. Durante os trabalhos relativos ao certame licitatório somente será permitida a intervenção
de um representante legal por licitante, que estiver legalmente constituído e for devidamente
identificado e credenciado a tal fim, podendo somente representar uma empresa, devendo indicar
se estará participando com a MATRIZ ou com a FILIAL.
7.3. Quando a licitante se fi entar por procurador, este dever:epi
por instrumento público ou particular, da qual conste poder para a prática dos atos inerentes ao

apresentar procuração

certame.
7.3.1, O instrumento de procuração (público ou particular) deverá estar acompanhado do
contrato, requerimento do empresário ou estatuto social, bem como de suas alterações em
vigor, devidamente registrados (ou outro instrumento equivalente), e cópia do documento
de identidade (ou outro documento oficial que contenha foto) acompanhado do original
para conferência, daquele que for representar a licitante.

7.4. Quando a licitante se fizer representar por diretor, sócio, gerente ou proprietário, este deverá
apresentar para aferir sua capacidade de representação o contrato, requerimento do empr
ou estatuto social, bem como suas alterações em vigor, devidamente registrados (ou outro
instrumento equivalente), além de cópia do documento de identidade (ou outro documento oficial
que contenha foto) acompanhado do original para conferência.

ss contratuais a que se refere o edital poderá ser7.5. A apresentação de todas as altera
substituída pelo contrato social consolidado e todas as alterações posteriores.
7.6. Todas as licitantes deverão apresentar no momento do credenciamento, além dos
documentos anteriormente mencionados:
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7.7.0 licitante enquadrado como microempre:ou empresa de pequeno porte deverá declarar,
que cumpre os requisitos estabelecidos no a da Lei Complementar nº 1ig
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o
disposto nos &S 1º ao 3º do art. 4º. da Lei n.º 14.133/21, assinada pelo representante legal da
empresa e/ou profi

7:
jonal contábil

. A não apresentação do documento supracitado implica na impossibilidade do
exercício das prerrogativas asseguradas pela Lei Complementar nº 123/2006, tal
declaração poderá ser firmada no momento do credenciamento pelo representante legal.

7.8. Os documentos serão verificados no início dos trabalhos e deverão ser apresentados em via
original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião ou por funcionário desta
Administração; por publicação em Órgão de Imprensa Oficial, via simples do documento com
confirmação da autenticidade através da internet se for o caso ou ainda, por cópia acompanhada
do respectivo original, para conferência e autenticação na própria sessão.
7.9. Se presente o representante da licitante, os documentos necessários para o credenciamento
deverão ser apresentados fora dos invólucros (envelopes de Proposta Técnica e Proposta
Comercial) e deverão ser entregues à Comissão Especial de Licitação quando solicitado os quais
deverão integrar o processo de licitação. Na hipótese de não comparecimento de representante
legal, os documentos elencados nos itens 7.3 a 7.5, com exceção da cópia do documento de
identidade (ou outro documento oficial que contenha foto), conforme o caso e a declaraçexigida
no Item 7.7, se for o caso, deverão ser inseridas no INVÓLUCRO Nº 03 - PROPOSTA TÉCNICA:
CAPACIDADE DE ATENDIMENTO, REPERTÓRIO E RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE
COMUNICAÇÃO.
740. A Comissão Especial de Licitação verificará se os licitantes atendem às condições de
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata
e no item 6.4 do edital (Critérios de Vedação de Participação), especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:

710.1. Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF ou Cadastro de
Fornecedores de Três Barras do Paraná
7.10.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e Cadastro Nacional
de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

la gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionadhttps://portaldatrans,

740.3. Cadastro de Empresas e Pessoas punidas por trabalho a condições análogas às de
escravo.
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7.10.4. Cadastro de Impedidos de Licitar, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do
Paraná -
hrtps://servicas tee. pr.gov br /tcepr/municipal/ail/Consultarimpedidos.aspx

7441. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei nº 8429/1992,
7.12. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, a Comissão Especial de Licitação diligenciá para verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art.
29, caput)
713. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29,819),
7.14, 0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(IN nº 3/2018, art. 29, 82º).
7.15. Constatada a existência de sanção, o licitante será o licitante será excluído do certame, por
falta de condição de participação.

8. DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1, INVÓLUCROS: Os invólucros deverão estar devidamente fechados e lacrados, exceto a via não
identificada que será apresentado sem fechamento (aberto), e devem ser entregues à própria
Comissão Especial de Licitação no dia, horário e local designado para a realização da sessão
pública.
8.2. ENTREGA DA PROPOSTA TÉCNICA: A Proposta Técnica deverá ser entregue à Comissão

Especial de Licitação acondicionada nos Invólucros nº 1, nº 2 e nº 3, conforme será especificado

nos próximos itens.
8.2.1. INVÓLUCRO Nº 1 (não identificado): No Invólucro nº 1 deverá estar acondicionado
o Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada

8.2.1.1. Só será aceito o Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada que
estiver acondicionado no invólucro padronizado, fornecido pela Comissão Especial de
Licitação,
8.2.1.2. O invólucro destinado à apresentação da via não identificada do Plano de
Comunicação Publicitária será padronizado e fornecido previamente pelo
Departamento de Licitações da Prefeitura de Três Barras do Paraná, sito a Avenida
Brasil, nº 245, CEP: 85485-000, Centro, Três Barras do Paraná/PR, a partir da
disponibilidade do Edital de Licitação.

8.2.1.2.1. Será fornecido somente 01 (um) invólucro para cada proponente.
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8.2.1.3. O Invólucro nº 1 relativo à via não identificada da proposta técnica deverá
estar sem fechamento (aberto), sem lacre:sem rubrica ou qualquer outro sinal que
permita a identificação.
8.2.1.4. Para preservar o sígilo quanto à autoria do Plano de Comunicação Publicitária
até a abertura do Invólucro nº 2, o Invólucro nº 1 não poderá:

8.2.1.4.1. Ter nenhuma identificação.
8.2.1.4.2. Apresentar marca, sinal, etiqueta ou outro elemento que possibilite a
identificação da licitante.
8.2.1.4.3. Estar dani cado ou deformado pelas peças, material ou demais
documentos nele acondicionados de modo a possibilitar a identificação da
licitante.

8.2.2. INVÓLUCRO Nº 2: No Invólucro nº 2 deverá estar acondicionado o Plano de

Comunicação Publicitária - Via Identificada.
8.2.2.1. A via identificada do plano de comunicação publicitária terá o mesmo teor da
via não identificada, contudo, não é necessária a reapresentação dos exemplos de
peças referentes à ideia criativa.
8.2.2.2. 0 Invólucro nº 2 deverá estar fechado, com a seguinte identificação:

INVÓLUCRO Nº 02 - PROPOSTA TÉCNICA: PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA - VIA
IDENTIFICADA CONCORRÊNCIA Nº XX/2025.
(RAZÃO SOCIAL)
(Nº DO CNPJ)

8.2.2.3. O Invólucro nº 2 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser
constituído de embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde que
inviolável, quanto às informações de que trata, até sua abertura.

8.2.3. INVÓLUCRO Nº 3 No Invólucro nº 3 deverão estar acondicionados os documentos
referentes à Capacidade de Atendimento, o Repertório e os Relatos de Soluções de
Problemas de Comunicação.

8.2.3.1. 0 Invólucro nº 3 deverá estar fechado, com a seguinte identificação:

[INVÓLUCRO Nº 03 - PROPOSTA TÉCNICA: CAPACIDADE DE ATENDIMENTO, REPERTÓRIO E
RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº XX/2025.
(RAZÃO SOCIAL)
(Nº DO CNPJ)
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8.2.3.2. O Invólucro nº 3 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser
constituído de embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde que
inviolável, quanto às informações de que trata, até sua abertura

8.3, ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇOS: A Proposta de Preços deverá ser entregue à Comissão
Especial de Licitação acondicionada no Invólucro nº 4.

8.3.1. INVÓLUCRO Nº 4 O Invólucro nº 4 deverá estar fechado, com a seguinte
identificação:

INVÓLUCRO Nº 04 - PROPOSTA COMERCIAL CONCORRÊNCIA Nº XX/2025
(RAZÃO SOCIAL)
(Nº DO CNPJ)

83.2. O Invólucro nº 4 será providenciado pela licitante e pode ser constituído de
embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto às
informações de que trata, até sua abertura.

8.4. ENTREGA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: No Invólucro nº 5 deverão estar

acondicionados os Documentos de Habilitação.
8.4.1.0 Invólucro com os Documentos de Habilitação será recebido em data futura, depois
da classificação final das licitantes, em sessão pública que será previamente marcada e
anunciada pela Comissão Especial de Licitação.
8.4.2. Os Documentos de Habilitação deverão estar acondicionados no Invólucro nº 5, que
deverá estar fechado, com a seguinte identificação:

INVÓLUCRO Nº 05 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº XX/2025 (RAZÃO
SOCIAL)
(Nº DO CNPJ)

84.3. O Invólucro nº 5 será providenciado pela licitante e pode ser constituído de
embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto às
informações de que trata, até sua abertura.

9. DA PROPOSTA TÉCNICA - Primeiro, Segundo e Terceiro Invólucros.
9.1. A proposta técnica deverá:

9.1.1. Ser apresentada em 03 (três) invólucros distintos, sendo que:

9.1.1.1. O invólucro nº 1 deverá conter a via não identificada do Plano de
Comunicação Publicitária.
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9.1.1.2. O invólucro nº 2 deverá conter a via identificada do Plano de Comunicação
Publicitária.
9.113. O invólucro nº 3 deverá conter as demais informações integrantes da
proposta técnica (Capacidade de Atendimenttepertório e Relatos de Soluções de
Problemas de Comunicação).

9: .2. A Proposta Técnica deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto a
expressões técnicas de uso corrente, com clareza, sem emendas ou rasuras.
9. A proposta técnica abrange o Plano de Comunicação Publicitária, pertinente às
informações expressas no briefing, e de um conjunto de informações referentes ao
proponente, nos termos do artigo 6º, inciso Ill, da Lei nº 12.232/2010.
9. . O Plano de Comunicação Publicitária deverá ser apresentado pelos licitantes em 02
(duas) vias, uma sem a identificação de sua autoria e outra com a identificação.
9.1.5. Com exceção das tabelas, planilhas e gráficos integrantes do plano de mídia e não
mídia, o formato para apresentação do plano de comunicação publicitária deverá obedecer
ao modelo padrão citado.
9.1.6. Para efeito de avaliação e elaboração do Plano de Comunicação Publicitária, a licitante
deverá apresentar uma campanha institucional simulada de acordo com o briefing,
conforme Anexo, constante neste edital, com verba compatível e duração de 30 (trinta) dias,
incluindo custos de produção e veiculação.
9.1.7. A Simulação da Campanha Publicitária deverá observar os seguintes pontos:

9.1.7.1. Ficam a critério da licitante os veículos a serem considerados na simulação
de mídia.
9.1.7. . Para fins de cálculo da distribuição de verba para a produção e veiculação da
campanha simulada, a licitante utilizará como referencial máximo o montante de
R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
9.1.7.3. Na campanha simulada, as licitantes deverão utilizar-se dos preços de tabelas
praticados pelos veículos de divulgação (valores brutos), vigentes na data de
pu
honorários sobre eles incidentes, e sem aplicar desconto sobre os valores a serem

ação do Aviso, relativo à esta concorrência e dos custos de produção, sem

praticados pelas licitantes,
9.1. 1. Os preços de tabelas praticados pelos veículos de comunica
devem ser os de tabela cheia e bruta, vigentes na data de publicação do Aviso
de Licitação.

9.1.7.4. Com relação a campanha publicitária simulada vencedora, fica a critério do
Contratante decidir pela sua produção e veiculação, com ou sem modificações, na
vigência do contrato.
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9.2. Plano de comunicação publicitária - via não identificada
9.2.1. O Plano de Comunicação Publicitária, pertinente às informações expressas no

briefing, deve ser apresentado:
9.2.1.1. Em caderno único, com espiral, capa preta, lisa, em polipropileno
9.2.1.2. Contracapa em papel A branco, 90 g/m?, em branco.
9.2.1.3. Conteúdo impresso em papel A4, branco, com 75 g/m?, orientação retrato.
9.2.1.4, Margens: de 3 cm a esquerda e 2 cm a direita, de 3 cm na parte superior e
inferior com 2 cm, a partir da borda.
9.2.1.5. Títulos, entretítulos, parágrafos e linhas subsequentsem recuos
9.2.1.6. Espaçamento simples entre linha duplo.
9.2.1.7. Alinhamento justificado do texto.
9.2.1.8, Texto numeração, fonte Arial, tamanho 12, estilo normal, Não será permitida
redação em caixa alta, e uso de fonte negrito e/ou sublinhada.
9.2.1.9, Numeração em todas as páginas, pelo editor de textos, a partir da primeira
página interna, em algarismos arábicos, no canto inferior direito.
9.2.1,10. Sem identificação da licitante.

9,3. O Plano de Comunicação Publicitária (via não identificada), pertinente às informações
expressas no Briefing, deverá englobar os seguintes quesitos:

9: : apresentado na forma de texto, contendo no máximo 02(duas)
laudas, em papel sulfite A4 75 g/m?, fonte Arial (normal), tamanho da fonte 12, na cor preta,

espaçamento entre

« Raciocínio Bási

linhas e parágrafos de 1,5, sendo 30 (trinta) linhas por lauda, em que a
licitante deverá demonstrar o seu conhecimento sobre as informações contidas no Briefing,
descrevendo:

a) uma análise das características e especificidades da Câmara Municipal de Três
Barras do Paraná e do seu papel no contexto no qual se insere;
b) um diagnóstico relativo às necessidades de comunicação publicitária
identificadas;
c) a sua compreensão acerca dos desafios e dos objetivos de comunicação
estabelecidos no Briefing.

9.3.2. Estratégia de Comunicação Publicitária: apresentada sob a forma de texto,
contendo no máximo 04 (quatro) laudas, em papel sulfite A4 75 g/m?, fonte Arial, tamanho
da fonte 12, na cor preta, espaçamento entre linhas de 1,5, sendo 30 (trinta) linhas por
lauda, indicando e defendendo as linhas gerais da proposta para superar os desafios e
alcançar os objetivos de comunicação, com base no Bricfing, compreendendo:
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a) explicitação e defesa do tema e do conceito que fundamentam a proposta de
solução publicitária;
b) proposição e defesa dos pontos centrais da Estratégia de Comunicação Publicitária,
especialmente: o que dizer; a quem dizer; como dizer; quando dizer; porque dizer é
quais meio: instrumentos ou ferramentas de divulgação utilizar.

9.3.3, Ideia criativa: apresentada sob a forma de exemplos de peças publici
corporificando sua proposta de solução para os desafios e objetivos de comunicação,
conforme explicitado pela licitante na Estratégia de Comunicação Publicitária.

9.3.3.1, Deverão ser apresentadas SOMENTE as seguintes peças:
a) 01 (um) layout de meia página para jornal de modelo standard, a ser
apresentado em papel sulfite A4 75 g/m?;
b) 01 (um) fayout de página inteira para revista, a ser apresentado em papel
sulfite A4 75 g/m?;
€) 01 (um) roteiro para spot de rádio, a ser apresentado em papel sulfite 4 75
g/m?, sendo proibida a apresentação de CD ou qualquer outro formato de mídia
gravado;
d) 01 (um) layout de banner para o site da Câmara (728 x 90 pixels), a ser
apresentado em papel sulfite AM 75 g/m?;
e) 01 (um) layout de banner para internet (outros sites), a ser apresentado em
papel sulfite A4 75 g/m
9) 02 (dois) layouts de post (ipg/gif + texto) para Facebook, a serem
apresentados em papel sulfite A4 75 g/m?;
8) 01 (um) layout de post (jpg + texto) para Instagram, a ser apresentado em
papel sulfite A4 75 g/m?;
h) 01 (um) layout de post carrossel (jpg + texto) para Instagram, a ser
apresentado em papel sulfite A4 75 g/m?;
1) 01 (um) roteiro para vídeo de YouTube, a ser apresentado em papel sulfite A4
75 g/m?, sendo proibida a apresentação de storyboard, bem como de DVD ou
qualquer outro formato de mídia gravado.

9.3.3.2. A não apresentação de quaisquer das peças relacionadas no subitem
precedente ou a sua apresentação com especificação diversa da exigida implica a
desclassificação da licitante.

9.3.4. Estratégia de Mídia e Não Mídia, apresentada em papel sulfite A4 75 g/
constituída de:

a) apresentação em que a licitante explicitará e justificará a estratégia e as
táticas recomendadas, em consonância com a estratégia de comunicação
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publicitária por ela sugerida e em função da verba referencial indicada no
Briefing, sob a forma de textos, tabelas, gráficos e planilhas
b) simulação de plano de distribuição em que a licitante identificará todas as
peças publicitárias destinadas à veiculação, exposição ou distribuição, sob a
forma de textos, tabelas, gráficos e planilhas.

9.3.4.1, Da simulação do plano de distribuição deverá constar resumo geral com
informações sobre, pelo menos:

a) o período de veiculação, exposição ou distribuição das peças publicitái
b) as quantidades de inserções das peças em veículos de divulgação;
€) os valores (absolutos e percentuais) dos custos internos da agência em
relação à cada peça publicitária;
d) os valores (absolutos e percentuais) dos investimentos alocados em veículos
de divulgação, separadamente por meios;
e) os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção e na execução
técnica de cada peça publicitária.

9.3.4.2. Todas as peças publicitárias integrantes da relação prevista no subitem 9.3.3.1
deverão estar contempladas na Estratégia de Mídia e Não Mídia proposta.

9,3.4.21. As peças para Facebook, Instagram e YouTube poderão ser
contempladas por meio de publicações orgânicas — e/ou
impulsionadas/patrocinadas, a critério de cada licitante, de acordo com a
estratégia por ela recomendada para suprir os desafios e os objetivos de
comunicação da Câmara Municipal de Três Barras do Paraná.

9.3.4.3. As peças a serem identificadas na Estratégia de Mídia e Não Mídia, para

veiculação, exposição ou distribuição, restringem-se àquelas listadas no subitem
643.1, estritamente conforme as especificações de cada uma, não se permitindo o
uso de peça ou elemento não previsto ou de especificação ou tamanho diversos do
estabelecido, sob pena de desclassificação.
9.3.4.4, Está autorizada a utilização do meio revista com período de veiculação
superior ao previsto no Briefing.

9: . A via identificada do Plano de Comunicação Publicitária terá o mesmo teor da via não
identificada, sem os exemplos de peças referentes à Ideia Criativa

9.4. A Capacidade de Atendimento (envelope n. 03) será composta dos seguintes quesitos:
94.1, Currículo Resumido, em papel sulfite A4 75 g/m?, com a qualificação e a

quantificação dos profissionais colocados à disposição da Câmara Municipal de Três Barras
do Paraná, de no máximo 05 (cinco) linhas por profissional, exigindo-se pelo menos um
profissional para cada um dos seguintes setores: criação, atendimento e mídia.
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9.4.2. Repertório da Licitante, constituído de peças publicitárias concebidas e
veiculadas, expostas ou distribuídas pela agência.

9.4.2.1, A licitante deverá apresentar:
a) 02 (dois) anúncios ou peças impressas;
b) 02 (duas) peças para rádio, apresentadas em CD ou DVD.

942. . Às peças publicitárias devem ter sido veiculadas, expostas ou uídas a
partir de maio de 2023.
9.4.2.3. As peças gráficas poderão ser apresentadas em papel A4 ou A3 dobrado,
agrupadas ao restante do material
9.4.2.4, Para cada peça publicitária, deverá ser apresentada ficha técnica, de no
máximo 01 (uma) lauda, com a indicação sucinta do problema que se propós a
resolver e a identificação da licitante e de seu cliente, título, data de produção, período
de veiculação, exposição ou distribuição e, no caso de veiculação, menção de pelo
menos um veículo que divulgou a peça.
94:25. As peças publicitárias não podem referir-se a trabalhos solicitados ou
aprovados pela Câmara Municipal de Três Barras do Paraná, no âmbito de us
contratos com agência de propaganda outrora realizado.
9.4.3. Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação, em que serão descritas

soluções publicitárias propostas pela licitante e implementadas por seus clientes, na
superação de desafios de comunicação.
9.4.3.1, A licitante deverá apresentar 02 (dois) Relatos de Soluções de Problemas de
Comunicação, cada um com o máximo de 03 (três) laudas. Cada Relato:

1 - Deverá ser descrito na forma de texto, em papel sulfite A4 75 g/m?, fonte
Arial, tamanho da fonte 12, na cor preta, espaçamento entre linhas e parágrafo
de 1,5, sendo 30 (trinta) linhas por lauda;
11 Deverá ser elaborado pela licitante, em papel que a identifique;
HH = deverá contemplar nome, cargo ou função e assinatura de funcionário da
licitante responsável por sua elaboração;
IV - Não pode referir-se a ações publicitárias solicitadas ou aprovadas pela
Câmara Municipal de Três Barras do Paraná, no âmbito de seus contratos com
agência de propaganda outrora realizado,

9.4.3.2. Os Relatos de que trata o item 6.5.3 devem ter sido implementados a par
do mês de maio de 2023.
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9.433. É permitida a inclusão de até 02 (duas) peças publicitárias,
independentemente do meio de divulgação, do tipo ou característica da peça, em cada
Relato, observando-se as seguintes regras:

1-As peças eletrônicas deverão ser fornecidas em DVD ou CD;
11 = As peças gráficas poderão ser apresentadas em papel A4 ou A3 dobrado,
agrupadas ao restante do material;
Mt - para cada peça publicitária, deverá ser apresentada ficha técnica, de no
máximo 01 (uma) lauda, com a indicação sucinta do problema que se propôs a
resolver e a identificação da licitante e de seu cliente, título, data de produção,
período de veiculação, exposição ou distribuição e, no caso de veiculação,
menção de pelo menos um veículo que divulgou a peça.

9.4.4, Sistemática de Atendimento, em papel sulfite A4 75 g/m?, discriminando-se os
prazos, não superiores a 10 (dez) dias, a serem praticados, em condições normais de
trabalho, na criação de peça avulsa ou de campanha e na elaboração de plano de mídia

9.5.0 conjunto de informações a que se refere a Proposta Técnica será avaliado através do Plano
de Comunicação Publicitária e da Capacidade de Atendimento de cada licitante.
9.6. A nota da Proposta Técnica está limitada ao máximo de 40 (quarenta) pontos e será apurada
segundo a metodologia a seguir:

9.6.1. Plano de Comunicação Publicitária - 25 (vinte e cinco) pontos, nos quais:
a) Raciocínio Básico: 05 (cinco) pontos;
b) Estratégia de Comunicação Publicitária: 5 (cinco) pontos;
c) Ideia Criativa: 10 (dez) pontos;
d) Estratégia de Mídia e Não Mídia: 5 ( co) pontos.

9.6.2. Capacidade de Atendimento - 15 (quinze) pontos, nos quais:
a) Currículo Resumido, com a qualificação e quantificação dos profissionais: 03 (três)
pontos;
b) Repertório da Licitante: 04 (quatro) pontos;
c) Relatos de Solução de Problemas de Comunicação: 05 (cinco) pontos;
d) Sistemática de Atendimento: 03 (três) pontos.

9.7. A nota do quesito corresponderá à média aritmética das notas de cada membro da
Subcomissão Técnica
9.8. À nota final da Proposta Técnica de cada licitante corresponderá à soma das notas dos
quesitos.
9.9. As folhas e todos os quesitos da Proposta Técnica, antes de serem colocados no respectivo
envelope, deverão ser agrupados com grampo trilho de plástico, na cor branca, vedada a
utilização de capa dura ou encadernação de qualquer tipo ou modelo, inclusive espiral.
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10. PROPOSTA COMERCIAL - QUARTO INVÓLUCRO
10.1. A proponente deverá elaborar a sua proposta conforme o Modelo de Proposta de Preços
(descontos) constante no Anexo III deste Edital.

10.1.1. Para a Proposta de Preços (maior desconto) deverão ser observadas as práticas de
mercado, conforme estabelece o inciso V do art. 6º da Lei nº 12.232/2010.

10.2. A proposta comercial abrange os descontos que serão oferecidos pelos licitantes relativos
a custos internos da agência, bem como os honorários a serem cobrados do contratante,
referentes à produção de peças e matérias cuja confecção ou distribuição não proporcione a
licitante o desconto de remuneração de agência concedido pelos veículos de comunicação,
incidentes sobre os custos comprovados de serviços realizados por terceiros.
10.3. A proposta comercial deverá conter, sob pena de desclassificação:

10.3.1. O desconto sobre os custos internos de produção da própria licitante, apurado em
relação à tabela do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado do Paraná (Sinapro)
vigente, em observância ao inciso XXI do art. 27 da Constituição do Estado do Paraná.
10.3.2. 0 desconto a ser concedido sobre o “desconto-padrão da agência” de 20% (vinte por
cento) sobre a contratação de serviços de terceiros no processo de produção.

10.4. A nota da Proposta de Preços está limitada ao máximo de 60 (sessenta) pontos e será
apurada conforme metodologia a seguir:

104.1. Percentual de Desconto sobre os custos internos, baseado na tabela de preços do
SINAPRO-PR (Sindicato das Agências de Propaganda) vigente:

Tabela 02: Percentual de Desconto sobre os Custos Internos (SINAPRO-PR)
Desconto Sobre Tabela SINAPRO PONTOS

50% 0 |
51% 1 |

Ts 52% 2
z 53% 3
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RR 9

60% 10
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10.42. Percentual de desconto sobre honorários referentes à produção de peças e
materiais, cuja distribuição não proporcione à licitante o desconto de agência concedido
pelos veículos de divulgação, incidente sobre os custos de serviços realizados por terceiros
(sobre o “desconto-padrão da Agência - 20%):

Tabela 03: O desconto a ser concedido na remuneração de 20% (vinte por
cento) sobre a contratação de serviços de terceiros no processo de produção.
Desconto ofertado sobre o percentual [RR PONTOS % da Comissão

0% VE
Fi 5%

10% are 18%
15% 17%
20% 16%

E TEST a O 15%
30% 15 14%
35% 18 13%
40% UNE 12%
45% 25 E Cu%o
50% 30 Er 10% +

10.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
10.6. No caso de apresentação de proposta com mais de duas casas decimais, as casas
excedentes serão desconsideradas, permanecendo a obrigação da proponente pela proposta que
resultar da retificação.
10.7. No valor proposto deverão estar computados todos os valores necessários para o
atendimento do objeto da presente licitação, tais como tributos, encargos diretos e indiretos,
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encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, taxas e tarifas, fretes, seguro, custos inerentes à
aquisi o, transporte, armazenamento e utilização de materiais a serem empregados na execução
do serviço.
10.8. Os descontos ofertados serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto,
10.9. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o edital, assumindo o proponente o compromisso
de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
10.10. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 180 (cento e oitenta) dias
consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta licitação.
10.11. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.
10.12. Será considerada como já incluída no custo de produção qualquer remuneração devida a
terceiros em decorrência da cessão de direitos por tempo limitado, ou total e definitiva.
10.13. A proposta deverá ser redigida no idioma Português (Brasil) e apresentada em 01 (uma)
via original, contendo o número e a modalidade de licitação deste Edital, sem rasuras e a última
contendo data, assinatura e identificação do signatário e conter preferencialmente dados
bancários (número da conta corrente e o número e endereço da agência bancária).
10.14. Visando dar celeridade ao processo, a proponente poderá preencher preferencialmente
em sua proposta os dados comerciais solicitados nos itens a e b do modelo de proposta constante
do Anexo III deste edital,

10.15. Os documentos se ão verificados no início dos trabalhos e deverão ser apresentados em
via original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião ou por funcionário desta
Administração; por publicação em Órgão de Imprensa Oficial, via simples do documento com

confirmação da autenticidade através da internet se for o caso ou ainda, por cópia acompanhada
do respectivo original, para conferência e autenticação na própria sessão.
10.16. Caso a empresa não possua representante credenciado à sessão, deverá apresentar além
das certidões elencadas no item 7.9 do edital, documento(s) que comprove(m) a capacidade
(poderes) do signatário que assinar a proposta, conforme exigência contida no mencionado item.
10.17. Os respectivos documentos devem ser apresentados preferencialmente na ordem de
numeração e em papel timbrado da licitante.
10.18. Não deverão conter alternativas de preços ou qualquer condição que induza o julgamento
a ter mais de um resultado, sob pena de desclassificação,
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10.19. Havendo discrepância entre o valor expresso em algarismo e o expresso por extenso,
prevalecerá o valor expresso por extenso.
10.20. A apresentação da proposta pela licitante implica na aceitação deste edital, incluídos seus
anexos, bem como das normas legais que regem a matéria e, se por ventura a licitante for
declarada vencedora, ao cumprimento de todas as disposições contidas nesta licitação.

11. DA HABILITAÇÃO
11.1. Os documentos de habilitação serão apresentados apenas pelas licitantes classificadas no
julgamento final das propostas, nos termos dos art. 6º, inciso 1, e art. 118 4º, inciso XI, da Lei
12.232/2010, por intermédio das disposições contidas abaixo.
11.2. Para fins de habilitação, os licitantes poderão utilizar o cadastro no Sistema de Cadastro
Unificado de Fornecedores - SICAF e/ou Certificado de Registro Cadastral expedido pelo “Setor
de Cadastro de Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná/PR', em substituição aos
documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-
financeira e qualificação técnica (quando a opção está disponível no referido cadastro),
assegurado aos licitantes, caso manifestem interesse, vistas aos documentos que compõem os
referidos cadastros.

11.2.1.0 licitante não cadastrado no SICAF e/ou no Cadastro de Fornecedores do Município
de Três Barras do Paraná/PR deverá apresentar toda a documentação de habilitação
prevista neste Edital.
11.2.2. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e 'mantios atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
11.2.3. A habilitação do licitante cadastrado no SICAF será verificada por consulta online ao
sistema e para o licitante cadastrado no Município de Três Barras do Paraná a consulta será
realizada mediante o documento Certificado de Registro Cadastral que deverá ser incluído
dentro do invólucro de habilitação.
11.2.4. A verificação pela Comissãospecial de Licitação, em sítios eletrônicos oficiais de
órgãos e entidades emissores de ceridões constitui meio legal de prova, para tins de
habilitação.

11.2.5. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF
ou Cadastro de Fornecedores de Três Barras do Paraná deverão ser incluídos dentro do
invólucro de habilitação.
112.6. 0s documentos exigidos poderão ser apresentados em via original, por qualquer
processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou por funcionário da Unidade que
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realiza a licitação; por publicação em Órgão de Imprensa Oficial, via simples do documento
com confirmação da autenticidade através da internet se for o caso ou, por cópi
acompanhada da respectiva via original, para conferência e autenticação na própria sessão.
112.7. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução livre.

11.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

11,4. Ressalvado o disposto no item 9.2, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital,
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.
11.5. Habilitação Jurídica:

11.5.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
11.5.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social devidamente registrado no órgão competente,
acompanhado, conforme o caso, da prova de seus administradores ou da diretoria em
exercício.
115.3. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores,
11.5.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União é arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREL/ME n.º 77, de 18 de março
de 2020.

11.5.5. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva e todas as alterações posteriores.

11.6. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
11.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
11.6.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual

CEP 85485-000 —1s Barras do Paraná - PRAv. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 -
CNP] 78.121.936/0001-68E-mail: prefeituraOtresbarras.prgov.br

65



Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná

11.6.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU).
11.64. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com
efeito de Negativa do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

EEE 1, Caso O fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor,
ou outra equivalente, na forma da lei.

116.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos
Municipais Mobiliários e Imobiliários da sede da proponente, mediante apresentação de
Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento
equivalente do Município do domicílio ou sede do licitante, na forma da lei

11.6.5.1. Para empresas sediadas em municípios em que a Certidão Municipal não
seja conjunta, deverão ser apresentadas Certidão de Tributos Municipais Mobiliários
e Certidão de Tributos Municipais Imobiliários,
11.6.5.2. Relativo aos tributos municipais imobiliários, caso a licitante não possua
imóvel cadastrado em seu nome, a mesma deverá apresentar certidão negativa,
expedida pela Prefeitura Municipal de seu domicílio ou sede, comprovando esta
situação ou declaração da licitante (sob as penas da lei) de que não possui imóvel,
conforme modelo constante do Anexo IV.

11.6.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
116.7. Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação de
Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de débitos
trabalhistas - CNDT.
116.8. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da Lei
Complementar nº 123/06, deverão apresentar toda a documentação acima requisitada para
efeito da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista ainda que com alguma restrição.

11.7. Qualificação Econômico-Financeira:

11.7.1. Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão
que comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica.

118. Qualificação Técnica:
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11.8.1, Apresentação de atestado (s) de capacidade técnica, passado por pessoa jurídica de
direito público ou privado, comprovando aptidão para o desempenho de atividade
compatível e pertinente com o objeto da presente licitação.

118.1.1. 0 (s) atestado (s) deverá (ão) conter: o nome e o cargo do responsável que
o(s) assinar; a indicação de cumprimento da obrigação de forma e qualidade
satisfatórias e nos prazos exigidos.

11.9. Apresentação de certificado de qualificação técnica de funcionamento emitido pelo
Conselho Executivo de Normas-Padrão - CENP ou por entidade equivalente, legalmente
reconhecida como fiscalizadora e certificadora das condições técnicas de agências de propaganda,
conforme disposto no art. 4º, 8 1º, da Lei nº 12.232/2010.
11.10. Documentos Complementares:
11.11. Declaração da licitante de que está ciente e concorda com as condições contidas no edital

e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, conforme modelo constante
do Anexo IV (Declaração Conjunta).
11.12. Declaração da licitante de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7%, XKXIL d conforme modelo
constante do Anexo IV (Declaração Conjunta).
11.13. Declaração da licitante de que não possui empregados executando trabalho degradante ou

ey d
onstituição Federal, conforme modelo constante do Anexo IV (Declaração Conjunta),
forçado, observando o disposto nos incisos ll rt. 1º e no inciso HI do art. 5º da

11.14, Declaração da licitante de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiêncie para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei é em outras normas
específicas, conforme modelo constante do Anexo IV (Declaração Conjunta),

12. MODO DE DISPUTA
12,1, Será adotado o modo de disputa fechado, sendo vedada a apresentação de lances.

13. PROCESSAMENTO
13.1. Serão realizadas 4 (quatro) sessões públicas, observados os procedimentos previstos neste
Edital, das quais serão lavradas atas circunstanciadas dos atos e fatos dignos de registro, assinadas
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pelos membros da Comissão Especial de Licitação e pelos representantes das licitantes presentes,
devidamente credenciados de acordo com o Edital.
13.2. No dia, hora e local ini “ados no PREÂMBULO deste edital, na presença dos proponentes
devidamente credenciados, a Comissão Especial de L, ação receberá os invólucros nº 1, nº 2, nº
3enº4.e dará início à Primeira Sessão.
13.3. Os integrantes da Subcomissão Técnica não poderão participar das sessões de recebimento
e abertura dos invólucros com as Propostas Técnica e de Preços.
13.4, Antes do aviso oficial do resultado desta Concorrência, não serão fornecidas, a quem quer
que seja, quaisquer informações referentes à adjudicação dos contratos ou à análise, avaliação ou
comparação entre as Propostas.
13.5. A Comissão Especial de Licitação poderá alterar as datas ou as pautas das sessões, ou mesmo
suspendê-las, em função do desenvolvimento dos trabalhos, obedecidas as normas legais
aplicáveis.

PRIMEIRA SESSÃO
13.6. A primeira sessão pública será realizada no dia, hora e local indicados no PREÂMBULO deste
edital e terá a Seguinte pauta inicial

13. . Realizar o credenciamento dos representantes das licitantes, por meio dos
documentos exigidos no capítulo 7 deste Edital.
13.6.2. Receber os invólucros nº 1,nº2,nº 3enº 4,
13.6.3. Conferir se esses invólueros estão em conformidade com as disposições deste
Edital.
13.6.4. Rubricar, no fecho, sem abri-los, os invólucros nº 2 e nº 4, que permanecerão

fechados sob a guarda e responsabilidade da Comissão Especial de Licitação, e separá-los
dos invólucros nº Len“ 3.
136.5. Conferir o conteúdo dos invólucros nº 1 (via não identificada do Plano de
Comunicação).
13.6.6. A Comissão Especial de 1 ação não lançará nenhum código, sinal ou marca nos
Invólucros nº 1 nem nos documentos que compõem a via não identificada do Plano de
Comunicação Publicitária.
13.6.7. Abrir 0s invólucros nº 3 e rubricar seu conteúdo.
13.6.8. Colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame o invólucro nº 1,
e para exame e rubrica os documentos que constituem o invólucro ne 3.
13.6.9. Informar que as licitantes serão convocadas para a próxima sessão na forma do item
22.17 deste Edital,
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13.7. Se, ao examinar os conteúdos dos invólucros nº 1 e nº 3, a Comissão Especial de Licitação e
ou os representantes das licitantes constatarem  ocorrência(s) que  possibilite(m),
inequivocamente, a identificação da autoria do Plano de Comunicação Publicitária, a Comissão
Especial de Licitação desclassificará a licitante e ficará de posse de todos os seus invólucros até
que expire o prazo para recursos relativos a essa fase.
13.8, Se as licitantes estiverem expressamente de acordo com as decisões tomadas pela Comissão
Especial de Licitação na primeira sessão, os procedimentos de licitação terão continuidade. Caso
contrário a Comissão Especial de Licitação abrirá prazo para que as licitantes possam manifestar
sua intenção de recorrer, sob pena de preclu
13.9. Serão adotados os seguintes procedimentos:

13.9.1. Encaminhamento, pela Comissão Especial de Licitação à Subcomissão Técnica, do
Plano de Comunicação Publicitária-Via não Identificada para análise e julgamento.
13.9.2. Análise individualizada e julgamento, pela Subcomissão Técnica, das vias não
identificadas do Plano de Comunicação Publicitária, de acordo com os critérios

tenderemespecificados neste Edital. Desclassificando-se as proponentes que d
quaisquer das exigências legais ou estabelecidas no instrumento convocatório.

13.10. Elaboração, pela Subcomissão Técnica, da ata de julgamento do Plano de Comunicação
Publicitária e encaminhamento à Comissão Especial de Licitação, juntamente com as propostas,
as planilhas com as pontuações e a justificativa escrita das razões que as fundamentaram em cada
caso.
13.11. Encaminhamento pela Comissão especial de Licitação à Subcomissão Técnica dos
envelopes de Capacidade de Atendimento, e análise individualizada e julgamento dos quesitos
referentes às informações de que trata o art. 8º da Lei 12.232/2010, desclassificando-se as

proponentes que desatenderem quaisquer das exigências legais ou estabelecidas neste
instrumento convocatório,

13.12. Elaboração, pela Subcomissão Técnica, de ata de julgamento das Propostas referentes à

Capacidade de Atendimento, ao Repertório e aos Relatos de Soluções de Problemas de
Comunicação e encaminhamento à Comissão Especial de Licitação, juntamente com as propostas,
as planilhas com as pontuações e a justificativa escrita das razões que as fundamentaram em cada
caso.
13.13. Se alguma Proposta Técnica for desclassificada por não atender às exigências do presente
Edital e de seus anexos, a Subcomissão Técnica atribuirá pontuação a cada quesito da Proposta,
conforme as regras previstas neste Edital, e lançará sua pontuação em planilhas que ficarão
acondicionadas em invólucro fechado e rubricado no fecho pelos membros da Subcomissão
Técnica, até que expire o prazo para recurso.
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13.13.1. O disposto no subitem precedente não se aplica aos casos em que o
descumprimento de regras previstas neste Edital resulte na identificação da licitante antes.
da abertura dos Invólueros nº 2.
13.13.2. As planilhas previstas nos itens 13.10 e 13.12 conterão, respectivamente, as
pontuações de cada membro para cada quesito e subquesito do Plano de Comunicação
Publicitária de cada licitante e as pontuações de cada membro para os quesitos Capacidade
de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação de cada
licitante.

SEGUNDA SESSÃO
13.14. Após receber as atas de julgamento das Propostas Técnicas (invólucros nº 1 e nº 3),
respectivas planilhas de julgamento e demais documentos elaborados pela Subcomissão Técnica,
a Comissão Especial de Licitação convocará as licitantes, na forma do item 22.17 deste Edital, para
participar da segunda sessão pública.
13.15. Realização de sessão pública para apuração do resultado geral das propostas técnicas, com
os seguintes procedimentos:

13.15.1. Abertura dos invólucros com a via identificada do Plano de Comunicação
Publicitária (invólucro nº 2)
13.15.2. Cotejo entre as vias identificadas (invólucro nº 2) e não identificadas (invólucro nº
1) do plano de comunicação publicitária, para identificação de sua autoria.
13.15.3. Elaboração de planilha geral com as pontuações atribuídas a cada um dos ques
de cada proposta técnica.
13.15.44. Proclamação do resultado do julgamento geral da proposta técnica, registrando-se
em ata as propostas desclassificadas e a ordem de classificação,
13.15.5. Abertura do prazo para que as licitantes possam manifestar a sua intenção de
recorrer.

13.16. Publicação do resultado do julgamento da proposta técnica, com a indicação dos
proponentes desclassificados e da ordem de classificação organizada pelo nome dos licitantes.
13.17. Além das demais atribuições previstas neste Edital, caberá à Subcomissão Técnica
manifestar-se em caso de eventuais recursos de licitantes, relativos ao julgamento das Propostas
Técnicas, se solicitado pela Comissão Especial de Licitação,

TERCEIRA SESSÃO
13.18. A Comissão Especial de Licitação convocará as licitantes classificadas na Proposta Téci

ão pública, com a seguinte pauta b:para participar da terceira ses
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13.19. Realização de sessão pública para abertura dos invólucros com as Propostas de Preços
(invólucro nº 4), cujos documentos serão rubricados pelos membros da Comissão Especial de
Licitação e pelos representantes das licitantes presentes.
13.20. Serão colocados à disposição dos representantes das licitantes, para exame, os documentos
integrantes dos invólucros nº 4,
13.21. Analisar o cumprimento, pelas licitantes, das exigências deste Edital para a elaboração das
Propostas de Preços e julgá-las de acordo com os critérios nele especificados.
13.22. Atribuir notas as Propostas de preço, e, sendo o caso, desclassificação das licitantes que
não atenderem ao exigido neste Edital e dar conhecimento do resultado aos representantes das
licitantes presentes.
13.23. Elaboração da classificação geral em ordem crescente dos valores das Notas Finais,
declarando vencedora da fase classificatória a licitante que tenha obtido a maior Nota Final
13.24. Abertura do prazo para que as licitantes possam manifestar a sua intenção de recorrer.
13.25. Publicação do resultado do julgamento final das propostas, com a indicação dos
proponentes desclassificados e da ordem de classificação organizada pelo nome dos licitantes.

QUARTA SESSÃO
13.26. A Comissão Especial de tação convocará as licitantes classificadas para participar da
quarta sessão pública.
13.27. Convocação dos licitantes classificados no julgamento final das propostas para
apresentação dos documentos de habilitação.
13.28, Recebimento e abertura do invólucro com os documentos de habilitação (invólucro nº 5)
dos licitantes previstos no item 13:27 deste edital, em sessão pública, para análise da sua
conformidade com as condições estabelecidas na legislação em vigor e neste instrumento
convocatório.
13.29, Colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame, os documentos
integrantes dos invólucros nº 5.
13.30. Decisão quanto à habilitação ou inabilitação dos licitantes previstos no item 13.27 deste
instrumento convocatório e abertura do prazo para interposição de recurso.
13.31. Reconhecida a habilitação dos licitantes, na forma dos itens 13.27, 13.28 e 13.30 deste
edital, será homologado o procedimento e adjudicado o objeto licitado.
13.32. Ocorrendo a hipótese do empate ficto criado pela Lei Complementar nº 123/06, a
microempresa e/ou empresa de pequeno porte que tiver formulado a melhor proposta dentro do
patamar do percentual legal, poderá apresentar nova proposta que deverá ter valor inferior ao da
melhor proposta, impreterivelmente no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
preclusão,
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13.32.1. Caso a mi “oempresa e/ou empresa de pequeno porte decline expressamente
ata a intenção de apresentar nova proposta, os trabalhos prosseguirão.
13.32.2. A situação descrita nos itens 13.32 e 13.32.1 aplicam-se para os casos em que a
proposta melhor classificada não tiver sido elaborada por uma microempresa ou empresa
de pequeno porte.

13.33. Após iniciada a sessão de abertura da licitação, não cabe mais à licitante proponente a
retirada dos invólucros de proposta é habilitação, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado.
13.34, Proclamado o resultado final do certame, o objeto será adjudicado ao vencedor.
13.35. Da (s) sessão (ões) deverá (ao) ser lavrada (s) ata (5) circunstanciada(s), que
mencionará(ao) a(s) licitante(s) concorrente(s); as alegações que houver e as demais ocorrências
que interessarem ao julgamento da licitação, cuja(s) ata(s) deverá(ao) ser assinada(s) por todos
os presentes.

13.35.1. Os invólucros das licitantes remanescentes ficarão à disposição das empresas no
Departamento de Compras e Licitações para devolução.aso a empresa não retir seu
invólucro em até 30 (trinta) dias após a homologação do resultado da licitação, os mesmos
serão destruídos, ainda lacrados, sem que de seu conteúdo se tome conhecimento,
independentemente de notificação, intimação ou qualquer outra forma de aviso.

14. JULGAMENTO:
14.1. A análise das propostas técnicas, das propostas de preços e dos documentos de habilitação
deverá observar o cumprimento de todas as condições estabelecidas na Lei nº 12.232/2010, com

s estabelecidas na Lei nº 14.133, Lei Complementar nº 123/06aplicação subsidiária das condiçi
e demais normas aplicáveis, bem como no presente edital e seus anexos.

14,1.1. Scrá desclassificado o proponente que apor, a qualquer parte da via não identificada
do Plano de Comunicação Publicitária, marca (inclusive dobraduras), sinal ou palavra que
possibilite a identificação antes da abertura do invólucro contendo a via identificada.
14.1.2. Será desclassificado o proponente que apor ao invólucro destinado às informações
de que trata o artigo 68, inciso III, da Lei nº 12.232/2010 (via não identificada), assim como
aos documentos nele contidos, informação, marca (inclusive dobraduras), sinal, etiqueta ou
qualquer outro elemento que identifique a autoria do Plano de Comunicação Publicitária,
em qualquer momento anterior à abertura dos invólucros contendo a via identificada.
14.1.3. Serão desclassificadas as licitantes que apresentarem propostas com valor superior
à erba destinada, ou que consignarem preços inexequíveis.
14.1.4, 0 licitante que deixar de enviar a documentação solicitada nos termos deste edital,
terá sua proposta desclassificada, sem prejuízo a aplicação de sanções previstas neste edital.
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14.2. No julgamento da proposta serão verificados os descontos apresentados, observando-se que
a presente licitação é do tipo TECNICA E PREÇO.
14.3. Será declarada vencedora a Proponente que obtiver a maior NOTA FINAL (NF).
14.4 De acordo com o artigo 10 da Lei nº 12.232/2010, as propostas técnicas serão analisadas e
julgadas por subcomissão técnica, constituída por, pelo menos, 03 (três) membros que sejam
formados em comunicação, publicidade ou marketing ou que atuem em uma dessas áreas, sendo
que, pelo menos, 1/3 (um terço) deles não poderão manter nenhum vínculo funcional ou
contratual, direto ou indireto, com o Município.

14.4.1. A relação dos nomes dos membros escolhidos foi publicada no Diário Oficial do
Município, em prazo não inferior a 10 (dez) dias da data em que foi realizada a sessão
pública marcada para o sorteio.

14.5. As Propostas Técnicas das licitantes serão julgadas pela Subcomissão Técnica, mediante
critério de Técnica e Preço, adotando-se a nota máxima de 40 (quarenta) pontos para Proposta
Técnica e 60 (sessenta) pontos para Proposta de Preços (descontos). Com base nisto, serão
levados em consideração os seguintes fatores:
14.6. Para o julgamento das propostas serão verificadas as seguintes disposições:

14.6.1. Proposta Técnica:
14.6.1.1. À nota da Proposta Técnica está limitada ao máximo de setenta pontos e
será apurada segundo a metodologia a seguir

14.6.1.1.1, Plano de Comunicação - Nota Máxim: 25 (vinte e cinco) pontos:
14.6.1.1.1.1, Raciocínio Básico: Acuidade de compreensão. Nota Máxima

= (cinco) pontos
a) Características da contratante significativas para a comunica-
ção publicitária;
b) Natureza, extensão e qualidade das relações da contratante com
o seu público;
b) Papel da contratante na área social, política e econômica.

14.6.1.1.1.2. Estratégia de Comunicação Publicitária. Nota Máxima = 5
(cinco) pontos.

a) Adequação do conceito e do tema proposto à natureza, qualifi-
cação e ao problema de comunicação da contratante;
b) Consistência lógica e pertinência da argumentação apresentada
em sua defesa;
€) Capacidade evidenciada de despertar novas relações com o pú-
blico-alvo e ampliar esse desdobramento positivo para a comuni-
cação do contratante com a sociedade.
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14.6.1.1.1,3. Ideia Criativa: Nota Máxima = 10 (dez) pontos
a) Adequação ao problema específico de comunicação
b) Multiplicidade de interpretações pertinentes aos objetivos estra-

tégicos traçados;
€) Cobertura do público-alvo através destas interpretações;
d) Originalidade da combinação dos elementos que a constituem;
e) Simplicidade da forma sobre a qual se apresenta;
f) Pertinência às atividades da contratante e à sua inserção na so-

ciedade;
£) Coesão dos desdobramentos comunicativos, conforme demons-

tração nas peças apresentadas;
h) Adequação da ideia criativa, ou seja, a linguagem das peças inte-

ragindo de maneira uniforme com os meios propostos.
Nota Máxim:14.6.1.1.14, Estratégia de Mí =5 (cinco) pontos

Adequação da mídia escolhida ao objeto de comunicação proposto;
a) Adequação da linguagem do anúncio ao veículo escolhido;
b) Conhecimento dos hábitos de comunicação do público-alvo, ade-

quando os aos meios, conforme objetivos estratégicos planeja-
dos;

€) Consisência do plano simulado de distribuição das peças em re-
lação às duas alíneas anteriores;

d) Economia na aplicação da verba destinada;
e) Otimização da mídia segmentada, alternativa e de massa

15 (quinze)14.6.1.1.2. Capacidade de Atendimento. Nota Máxima

pontos;
14.6.1.1.2.1. Curriculum resumido, com qualificação e quantificação dos
profissionais, 03 (três) pontos:

a) A quantificação e a qualificação, sob a forma de currículo resu-
mido (no mínimo, nome, formação e experiência), dos profissi-
onais que poderão ser colocados à disposição da execução do
contrato;

b)s
serem cumpridas na execução do contrato, inclusive prazos a

istemática de atendimento, discriminando-se as obrigações a

serem cumpridos para a criação da campanha e elaboração do
plano de mídia;
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e) Segurança técnica e operacional nos procedimentos contidos
na proposta.

146.1.1.2.2. Repertório. Nota Máxima = 04 (quatro) pontos
a) A ideia criativa e sua pertinência;
b) A clareza da exposição;
<) A qualidade da execução e do acabamento.

14.6.1.1.2.3. Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação. Nota
Máxima = 05 (cinco) pontos;

a) A concatenação lógica da exposição;
b) A evidência de planejamento publicitário;
c) A consistência das relações de causa e efeito entre problema e

solução;

a) A relevância dos resultados apresentados.
14.6.1.1.24. istemática de Atendimento - nota máxima = 03 pontos.

a) nesse quesito, obterá 5 (cinco) pontos a licitante que
discriminar:

a.1) para a criação de peça avulsa, prazo igual ou inferior a 02
(dois) dias;
a.2) para a criação de campanha, prazo igual ou inferior a 03
(três) dias;
a.3) para a elaboração de plano de mídia, prazo igual ou inferior
a 03 (três) di

b) obterá 3,35 (três vírgula trinta e cinco) pontos a licitante que
discriminar:

b.1) para a criação de peça avulsa, prazo entre 03 (três) e 05
(cinco) dias;
b.2) para a criação de campanha, prazo entre 04 (quatro) e 06
(seis) dias;
b.3) para a elaboração de plano de mídia, prazo entre 04
(quatro) e 06 (seis) dias,

c) obterá 1,70 (um vírgula setenta) pontos a licitante que
riminar

€.1) para a criação de peça avulsa, prazo entre 06 (seis) e 10
(dez) dias;
c.2) paraa criação de campanha, prazo entre 07 (sete) e 10 (dez)
dias;
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€.3) para a elaboração de plano de mídia, prazo entre 07 (sete)
€ 10 (dez) dias.

d) obterá nota zero a licitante que discriminar prazos superiores a
10 (dez) dias.

14.612. A nota do quesito corresponderá à média aritmética das notas de cada
membro da Subcomissão Técnica.

14.6.1.3. A nota final da proposta técnica de cada licitante corresponderá à soma das
notas dos quesitos.
14,6.1.4, Com respaldo no inciso X do art. 6º da Lei nº 12.232/2010, a presente
contratação estabelecerá que as peças constantes dos quesitos Repertório e Relatos
de Soluções de Problen as de Comunicação devam ter sido implementadas num prazo
de até 5 (cinco) anos. Tal exigência busca proporcionar condições isonômicas às
agências concorrentes, apoiar o julgamento da Subcomissão Técnica e evitar que as
agências apresentem trabalhos muito antigos que não correspondam às suas
competências técnicas atuais.
14.6.1.5. A Subcomissão Técnica reavaliará a pontuação atribuída a um quesito ou
subquesito sempre que a diferença entre a maior e a menor pontuação for superior a
20% (vinte por cento) da pontuação máxima do quesito ou do subquesito, com o fim
de restabelecer o equilíbrio das pontuações atribuídas, de conformidade com os
critérios objetivos previstos neste Edital
14.6.1.6. Persistindo a diferença de pontuação prevista ap« a reavaliação do quesito
ou subquesito, os membros da Subcomissão Técnica, autores das pontuações
consideradas destoantes, deverão registrar em ata as razões que os levaram a manter
a pontuação atribuída ao quesito ou subquesito reavaliado, que será assinada por
todos os membros da Subcomissão e passará a compor o processo desta licitação.

14.6.2. Proposta de Preços:

Av. Brasil, 2

14.6.2.1. Será desclassificada a Proposta de Preços que:
14.6.2.1,1, Contiver vícios insanáveis.
14.6.2.1.2. Apresentar preços inexequíveis.
14.6.2.1.3.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada,
quando exigido pela Administração.
14.6.2.1.4. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências
deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
14.6.2.1.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, pode:
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efetuadas diligên, para que a empresa comprove a exequibilidade da
proposta,
14.6.2.1.6. Apresentar qualquer acréscimo aos preços previstos na tabela do
Sindicato das Agências de Propaganda do Estado do Paraná (Sinapro) vigente,
a título de ressarcimento dos custos internos dos trabalhos realizados pela
própria agência.
2, Os quesitos de descontos a serem valorados o os integrantes da Proposta

Comercial, conforme modelo constante no Anexo IV.
14, .3. No julgamento da Proposta de Preços, a Comissão Especial de Licitação
atribuirá o máximo de 60 (sessenta) pontos, conforme tabela abaixo:

14.6.2.3.1, Percentual de Desconto sobre os custos internos, baseado na tabela
de preços do SINAPRO PR (Sindicato das Agências de Propaganda) vigente.
14.6.2.3.2. Percentual de desconto sobre honorários referentes à produção de
peças e materiais, cuja distribuição não proporcione a licitante o desconto de
agência concedido pelos veículos de divulgação, incidente sobre os custos de
serviços realizados por terceiros (sobre a comissão de 20%):

14.7. Avaliação Final das Propostas:

14.7.1. Apuradas as Notas Técnicas (NT) e as Notas de Preços (NP), será calculada a Nota
de Final (NF) de cada Proponente, adotando-se a seguinte fórmula:
NF = NT (máximo 40 pontos) + NP (máximo 60 pontos)
Onde:

NE = Nota Final;
NT'= Nota Técnica;
NP = Nota de Preço.

14.7.2. A classificação das Proponentes far-se
Finais (NF).

á em ordem crescente dos valores das Notas

14.7.3. Scrá declarada vencedora a Proponente que obtiver a maior NOTA FINAL (NF)
14.7.4. Ocorrendo empate entre duas ou mais propostas - Notas Finais, será considerada
vencedora a proposta com maior pontuação, sucessivamente:

a) Plano de Comunicação;
b) Capacidade de Atendimento;
c) Repertório;
d) Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação.

14.7.5. Para fins de julgamento das propostas, será utilizada como parâmetro a Nota Final
de Avaliação (NF), sendo considerado empate:
14.7.6. Nas situações em que duas ou mais propostas de microempresa e/ou empresa de
pequeno porte, apresentarem a mesma nota final de avaliação (NF) ou duas ou mais
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propostas de licitantes não enquadrados como microempresa e/ou empresa de pequeno
porte apresentarem a mesma nota final de avaliação (NF).
14.7.7. Nas situações em que a proposta apresentada pela microempresa e/ou empresa de
pequeno, porte seja igual ou até 10% (dez por cento) inferior à melhor proposta não
enquadrada como microempresa e/ou empresa de pequeno porte, considerando como base
de cálculo a nota final de avaliação.
14.7.8, Para as situações previstas no item 14.7.7 deste edital, a classificação será realizada
da seguinte forma: a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada
poderá apresentar nova proposta de preços, sendo que a Comissão Especial de Licitação
efetuará novo cálculo com o novo valor proposto, utilizando-se das etapas constantes dos
itens 147.1 e 14.7.2. Outrossim, para que o objeto licitado seja adjudicado em favor da
licitante beneficiada, a nota final de avaliação deverá ser superior àquela considerada mais
bem classificada do certame (desde que não seja 1 ou empresa de pequeno porte),
vedada a inclusão de novos documentos para a majoração da pontuação técnica, situação
em que a empresa beneficiada só poderá alterar a proposta de preços, visando uma melhor
nota final de avaliação; não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de
pequeno porte, na forma da letra a acima, serão convocadas as remanescentes
(microempresa ou empresa de pequeno porte) que porventura se enquadrem na hipótese
do item 14.7.7, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
14.7.9. No caso de empate nas notas de Avaliação Final (NF), apresentadas pelas
microempresas e/ou empresas de pequeno que estejam enquadradas na hipótese do
subitem 14.7.7, a primeira a apresentar oferta será decidida por sorteio a ser realizado pela
Comissão Especial de Licitação.
14.7.10. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 14.7.8, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente declarada vencedora
14.7.11. Para os fins do item 14:7.8, se a microempresa e/ou a empresa de pequeno porte
não estiver presente na sessão pública, então será concedido o prazo de até 24 (vinte e
quatro) horas, para a sua manifestação acerca de uma nova proposta ou não.
14.7.12. As situações descritas nos itens 14.7.4 ao 14.7.11, serão julgadas somente após
efetuados os cálculos para a aferição da Nota Final de Avaliação (NF) das propostas.

14.8. Habilitação:
14.8.1, Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será
convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da
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administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

14.8.1.1, A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista
não impede que o licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte seja declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências do
Edital.
14: «2. A declaração do vencedor acima referida será realizada no momento
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de
regularização fiscal para a abertura da fase recursal
144 3. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas
neste edital, sendo facultada a convocação dos li antes remanescentes, na ordem de
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização.

14.8.2. Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão Especial de Licitação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos.
14.8.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

14: 1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame.
14.8.3.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.

14.8.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com
o estabelecido neste edital
14.8.5. A documentação de que trata este edital deverá estar dentro do prazo de validade
na data prevista para abertura da sessão.
14.8.6. Caso não conste prazo de validade no próprio documento ou em clausula específica
deste edital ou no SICAF, será considerado o prazo de validade de até 90 (noventa) dias
contados da data de sua expedição.
14.8.7. A Comissão Especial de Licitação poderá aferir por meio do balanço patrimonial
apresentado, os índices contábeis solicitados, nos casos que a licitante deixar de apresentar
por escrito e em folha separada os cálculos exigidos neste edital
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14.8.8. Até a assinatura do instrumento de contrato o licitador poderá desclassifir, por
despacho fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba indenizao ou
ressarcimento e sem prejuízo das sanções cabíveis, havendo conhecimento de qualquer fato
ou circunstância anterior ou posteriorao julgamento da licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
14.8.9. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será
declarado vencedor.

15. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
15.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação e ou comissão de contratação
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos.
15.2. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos
do instrumento convocatório, será desclassificada aquela que:
15.3. Contenha vícios insanáveis;
15.4, Não obedeça às especifições técnicas por enorizadas no instrumento convocatório;
15.5. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado
para a contratação;
15.6. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública;
15.7. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento
convocatório, desde que insanável.
15.8. O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá realizar diligências para
aferir a exequibilidade da proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja
demonstrada.
15.9. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da
sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes.
15.10. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compativel
com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de
produtividade adotados nas composições dos valores unitários.
15.11, A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem
fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta.
15.12. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;
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15.13, Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao sancamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
15.14. O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá convocar o licitante para
enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no
prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
15.15. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação ou comissão de
contratação por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, é
formalmente aceita.
15.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação ou comissão
de contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem
de classificação.
15.17. Havendo necessidade, o Agente de Contratação ou comião de contratação suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
15.18. Após o julgamento das propostas, o licitante +matante será convocado para reelaborar
e apresentar ao Agente de Contratação ou comissão de contratação, por meio eletrônico pela aba
“documentos complementares”, a PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao seu último lance, no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, juntamente com as planilhas indicando os
quantitativos e custos unitários, o Cronograma Físico-Financeiro e Critérios de
Pagamentos, bem como o detalhamento das bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos
EncargosSociais (ES), no que couber. Planilha está fornecida pelo município a qual faz parte
da pasta técnica integrante do edital, disponibilizada no Portal Transparência do
Município.

16.DA HABILITAÇÃO
16.1. Os documentos de habilitação serão apresentados apenas pelas licitantes classificadas no
julgamento final das propostas, nos termos dos art. 6º, inciso |, e art. 118 4º, inciso XI, da Lei
12.232/2010, por intermédio das disposições contidas abaixo,
16.2. Para fins de habilitação, os licitantes poderão utilizar o cadastro no Sistema de Cadastro
Unificado de Fornecedores - SICAF e/ou Certificado de Registro Cadastral expedido pelo “Setor
de Cadastro de Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná/PRº, em substituição aos
documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-
financeira e qualificação técnica (quando a opção está disponível no referido cadastro),
assegurado aos licitantes, caso manifestem interesse, vistas aos documentos que compõem os
referidos cadastros.
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16.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificaráo eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à e stência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contas da União (https://certidoes-apfapps.teu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR))
(http://servicostee pr.gov.br/teepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

16.3.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majorio, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

163.11. Saso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
16: . A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
16: “3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

16.3.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
16.3.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

16.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
16.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP) diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos,
16.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, é se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.
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16.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRE/FG, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

16.6. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº
123/2006, 0s licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.
16.7. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

16.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede
16.7.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
16.7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.
16.7.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.
16.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores,
16.7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971
16.7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autoriz

16.8. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

16.8.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);
16.8.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
16.8.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, b” e “c” do parágrafo
único do artigo 11 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a
título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
16.8.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
16.8.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;
16.8.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante.

16.9. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.9.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

16.10. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-
OPERACIONAL exigirá a apresentação dos seguintes documentos, nos termos do Artigo 67
da Lei Nº 14,133/2021:

16.11. DEVERÁ AINDA, APRESENTAR OS SEGUINTES DOCUMENTOS:
a) ANEXO III - Proposta de Preço (no caso: proposta de desconto);
b) ANEXO IV - Declaração Conjunta.

16.12. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS
MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

16.12.1. As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista,
mesmo que apresente alguma restrição.
16.12.2. Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as
ME ou EPP.
16.12.3. Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa,
empresas de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam
iguais ou até 10% (dez por cento) inferiores à proposta de maior preço classificada, desde
que esta não tenha sido apresentada por outra ME ou EPP.
16.124. Ocorrendo o empate acima descrito, a ME ou EPP melhor classificada poderá
apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão
se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas
se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será
considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.
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16.12.5. No caso de ME ou EPP ser declarada vencedora do certame e havendo alguma

restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo
de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador, para a
regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeitos de negativa.
16.12.6. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da
proponente, a Comissão de contratação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que
será comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail
e publicação na imprensa oficial).
16.12.7. Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos neste item,
ou não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME ou
EPP melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP remanescentes que se enquadrem
nesta hipótese, segundo a ordem de classificação.
16.12.8. Na hipótese de não contratação de ME ou EPP, nos termos dos itens anteriores, o

objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do
certame.
16.12.9. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.
16.12.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o
estabelecido neste edital
16.12.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o
licitante será declarado vencedor.

17. DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO
17.41. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes,

33/2021.

17.2.0 prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no

ata,
17.3. Quando o recurso impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

17.3.1. Qualquer licitante poderá, de forma imediata, durante o prazo de 10 (dez) minutos
concedido na sessão pública, após o término do julgamento das propostas e do ato de
habilitação ou inabilitação, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.
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173.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, no prazo
estipulado no item 15.2 acima, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata
de habilitação ou inabilitação.
17.3.3.0 prazo para apresentação de contr azões ao recurso pelos demais licitantes será
de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

17.3.4, O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual terá o prazo de 03 (três) dias úteis para apreciação. Posteriormente, o
recurso será encaminhado com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

17.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
17.5.02 olhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
17.6 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
17.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no sitio
https/ fura tresbarras.prgov-br através do “Link” - “LICITAÇÕES”.

18. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA '

1841. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
língua portuguesa, datilgrafada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.
18.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso,

18.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

18.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor global em algarismos
(limitada a 2' (duas) casas decimais após a vírgula) e por extenso (Artigo 12º da Lei Nº
14.133/2021).

18.3.1. Ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

1844. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
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18.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
18.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

19. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
19.1, A sessão pública poderá ser reaberta

19.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
ealização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
19.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Aiigo 43, parágrafo 1º, da Lei
Complementar Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

19.2. Todos os li itantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a ses
reaberta.

19.2.1, A convocação se dará por meio do sistema eletrônico: WhatsApp e e-mail, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

20. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto é
homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133/2021.
20.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Agente de Contratação
ou Comis:o de Licitação, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.
20.3. Será facultado à Prefeitura Municipal de Três Barr is do Paraná, quando o convocado não
assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas
condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
20.4. Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem acima,
a Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná poderá convocar os Licitantes remanescentes,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital:
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1 - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário;
1 - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

21. DA CONTRATAÇÃO

21.1. Após a homologação do resultado desta concorrência, a licitante vencedora será convocada
para assinar o instrumento de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação a este
fim, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133/21 e no presente edital
21.2. A intimação poderá se dar via e-mail ou por meio de publicação no Órgão Oficial de Imprensa
do Município.
21.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.
21.4. Quando o licitante convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas
neste edital, a Administração poderá convocar outra licitante, após negociações e verificação da
adequação da proposta e d ss condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação,
conforme procedimento descrito no art. 90, 82º e 84º, da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas neste edital exceto aos licitantes convocados nos termos do 56º
deste mesmo artigo mencionado.
21.5. Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para assinar o contrato, ficam
os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

21.6. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, será verificada se
o licitante vencedor mantém as mesmas condições de habilitação, conforme art. 91, 54º da Lei nº
14.133/21
21.7. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os
documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação,
21.8.0 contrato se regerá pela Lei nº 12.232/2010, pelas cláusulas e disposições nele constantes,
pelas demais disposições constantes do presente Edital, pelas disposições subsidiárias contidas
na Lei nº 14.133/21, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da
presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou no contrato ou
instrumento equivalente não mencionada:
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21,9, Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto no 8.660, de 29 de
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.
21.10. A Admiiistração providenciará a publicação do extrato de contrato e de seus eventuais
aditamentos.
21.11. 0 prazo de execução é o constante do objeto, sendo que o prazo de vigência se inicia na
data de assinatura do contrato e tem o seu termo final previsto quatro meses após o prazo final
da execução.
21,12. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado.
21.13. Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Administração
conforme critérios estabelecidos no instrumento contratual anexo a este edital,

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
2241. 0 licitante vencedor deverá executar os serviços, objeto desta licitação nos termos do Edital
e seus anexos
22.2. O objeto do contrato será recebido provisormente, de forma sumária, pelo responsável
por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade com as
exigências contratuai

222.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta.
22.2.2. 0 objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.
222.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade da
contratada pelo serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

22 . O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade e qualidade.

23. CRITÉRIO DE PAGAMENTO E LIQUIDAÇÃO

2341. Pelos serviços prestados, a CONTRATADA será remunerada conforme disposto nesta
Cláusula
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23.1.1. Honorários, conforme Proposta de Preço, sobre os valores previstos na tabela
referencial de preços do Sindicato das Agências de Propaganda do Paraná título de

ressarcimento dos custos internos dos serviços executados pela CONTRATADA, referentes
a peça e ou material cuja distribuição não lhe proporcione o desconto de agência concedido
pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4680/1965.

23.1.1.1, Os layouts, roteiros e similares reprovados não serão cobrados pela
CONTRATADA.
23.1,1.2. A CONTRATADA se compromete a apresentar, antes do início dos serviços,
planilha detalhada com os valores previstos na tabela referencial de preços do
Sindicato das Agências de Propaganda do Paraná e com os preços correspondentes a
serem cobrados da CONTRATANTE, conforme previsto no Subitem 23.
acompanhada de exemplar da referida tabela impressa pelo Sindicato ou autenticada
por ele,

23.12. Honorários, conforme Proposta de Preços, incidentes sobre os preços dos bens e dos
serviços especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e supervisão da
CONTRATADA, referentes à produção e à execução técnica de peça e ou material cuja
distribuição não lhe proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de
comunicação e divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965
23. .3. Honorários, conforme Proposta de Preços, incidentes sobre os preços dos bens e dos
serviços especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e supervisão da
CONTRATADA, referentes:

21.1.3.1. Ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de
avaliação e de geração de conhecimento pertinentes ao objeto do presente contrato,
exceto no tocante a pesquisas de pré-teste.
231. . À renovação do direito de autor e conexos e aos cachês, na reutilização de
peça ou material publici o/veiculaçãotário, exclusivamente quando sua distribui
não lhe proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação,
nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965.
231: . À reimpressão de peças publicitárias.

23.1.3.3.1. Para fins do disposto no subitem 23.13.3, entende-se por
pressão a nova tiragem de peça publicitária que não apresente modificações

no conteúdo ou na apresentação, em relação à edição anterior, exceto eventuais
correções tipográficas ou pequenas atualizações de marcas e datas.

23.1.4. Honorários, conforme Proposta de Preços, incidentes sobre os preços dos bens e dos
serviços especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e supervisão da
CONTRATADA, referentes à criação, à implementação e ao desenvolvimento de formas

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituratresbarras.pr.gov.br

90



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

inovadoras de comunicação publicitária, destinadas a expandir os efeitos das mensagens e
das ações publicitárias, em consonância com nov: tecnologias, cuja distribuição não lhe
proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do
art. 11 da Lei nº 4.680/1965.

23.2. Os honorários de que tratam os subitens 23.1.2, 23.1.3 e 23.1,4 serão calculados sobre o
preço efetivamente faturado, a ele não acrescido o valor dos tributos cujo recolhimento seja de
competência da CONTRATADA.
23.3. A CONTRATATADA não fará jus a nenhuma remuneração ou des onto de agência quando da
utilização, pela CONTRATANTE, de créditos que a esta tenha sido eventualmente concedidos por
veículos de divulgação.
234. Despesas com deslocamento e diárias de profissionais da CONTRATADA, de seus
representantes ou de fornecedores de bens e de serviços especializados por ela contratados são
de sua exclusiva responsabilidade.

23.4.1. Quando houver à autorização excepcional da CONTRATANTE para o ressarcimento
dessas despesas, deverão ser apresentados todos os comprovantes de pagamento dos
deslocamentos e diárias, a fim de aferir a execução e assegurar o reembolso pelo valor
líquido, sem a incidência de honorários.

23.5. As formas de remuneração estabelecidas nesta cláusula poderão sº renegociadas, no
interesse da CONTRATANTE, quando da renovação ou da prorrogação deste contrato.

DESCONTO DE AGÊNCIA
23.6. Além da remuneração prevista anteriormente, a NTRATADA fará jus ao desconto de
agência concedido pelos veículos de divulgação, em conformidade com o art. 11 da Lei nº
4.680/1965 e com o art. 7º do Regulamento para Execução da Lei nº 4680/1965, aprovado pelo
Decreto nº 57.690/1966.

.6.1. O desconto de que trata o subitem precedente é concedido à CONTRATADA pela

concepção, execução e distribuição de publicidade, por ordem e conta da CONTRATANTE,
nos termos do art. 19 da Lei nº 12.232/2010.

UID. D Pl
23.7. Para a liquidação e pagamento de despesas referentes a bens e serviços especializados,
previamente autorizados pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá apresentar:

1- A correspondente nota fiscal que será emitida em nome da CONTRATANTE da qual
constará número deste contrato e informações para crédito em conta corrente,
H1-A primeira do documento fiscal do fornecedor de bens e de serviços especializados
ou do veículo de divulgação, que será emitido em nome da CONTRATANTE.
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HI - os documentos de comprovação da veiculação, da execução dos serviços e, quando for
o caso, da sua entrega.

23.8. Os documentos de cobrança é demais informações necessárias à comprovação da execução
e entrega dos serviços para a liquidação e pagamento de despesas deverão ser encaminhadas pela
CONTRATADA à CONTRATANTE

23.8.1. O gestor ou fiscal deste contrato somente atestará os documentos para pagamento
quando cumpridas pela CONTRATADA todas as condições pactuadas

23.9. A liquidação de despesas será precedida das seguintes providências a cargo da
CONTRATADA.

- Execução de serviçis internos: apresentação dos documentos de cobrança de que tratam
os incisos 1 e III do subitem 23.7;

- Intermediação e supervisão, pela CONTRATADA, de bens e de serviços especializados
prestados por fornecedores: apresentação dos documentos de cobrança de que tratam os
incisos 1, Il e III do subitem 23.7;

- Bens e serviços especializados prestados por fornecedores: apresentação dos documentos
de cobrança de que tratam os incisos |, Il e HI do subitem 23.7;
- Veiculaçãaprá entação dos documentos de cobrança de que tratam os incisos 1, Il e HI
do subitem 23.7, da demonstração do valor devido ao veículo de divulgação, dos
correspondentes pedidos de inserção e, sempre que possível, do respectivo relatório de
checagem, a cargo de empresa independente, nos termos do inciso 1 do subitem.

23.10, Na ocorrência de falha local em uma programação em rede nacional de mídia eletrôni
além das providências previstas no inciso II do subitem anterior, a CONTRATADA deverá
apresentar documento do veículo de divulgação com a descrição da falha e do respectivo valor a
ser abatido na liquidação.
23.11. É da responsabilidade da CONTRATADA observar rigorosamente os preços de tabela de
cada inserção e dos respectivos descontos, de que trata 0 art. 15 da Lei nº 12.232/2010, por
ocasião da apresentação dos planos de mídia à CONTRATANTE.
23.12. O pagamento das despesas será feito fora o mês de produção ou veiculação, em até 30
(trinta) di após a apresentação dos documentos previstos nos subitens 23.7 e 23.8.
23.13. No tocante à veiculação, além do previsto no inciso Il do subitem 23.8, a CONTRATADA

fica obrigada a apresentar, sem ônus para a CONTRATANTE, os seguintes comprovantes:
1- Revista: exemplar digitalizado;
1 = Jornal ou similar: página com o anúncio digitalizado, da qual devem constar as
informações sobre período ou data de circulação, nome do Jornal e praça;
H1 - demais meios: relatório de checagem de veiculação.
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23.14, Antes da efetivação dos pagamentos será realizada a comprovação de regularidade da
CONTRATADA, mediante consulta on-line, no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF e no site do “Tribunal Superior do Trabalho.

23.14,1, Se a CONTRATADA não estiver cadastrada no SICAF ou se sua situação no sistema
apresentar documentação obrigatória vencida, deverá apresentar Certificado de
Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita
Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e cer
débil

dões negativas de
s expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município.

so se constate erro ou irregularidade na documentação de cobrança, a CONTRATANTE,
a seu juízo, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que
considerar indevida.

23.15.1. Na hipótese de devolução, a documentação será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

23.16. Considera-se etapa, para fins do subitem 23.15, os serviços prestados pela CONTRATADA
relativo aos os bens e serviços especializados prestados por fornecedores e as contratações de
espaços ou tempos publicitários, junto a veículos de divulga:
23.17. A CONTRATANTE não pagará nenhum acréscimo por atraso de pagamento decorrente de
fornecimento de serviços, por parte da CONTRATADA, com ausência total ou parcial da
documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste
contrato.
23.18. A CONTRATANTE não pagará nenhum compromisso, assumido pela CONTRATADA, que
lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros. Cabe à CONTRATADA efetuar os pagamentos

a fornecedores de bens e de serviços especializados e a veículos de divulgação em até 10 (dez)
dias após o recebimento da ordem bancária da CONTRATANTE, pela agência bancária pagadora.

23.18.1. A CONTRATADA informará à CONTRATANTE os pagamentos efetuados a

fornecedores de bens e de serviços especializados e a veículos de divulgação a cada ordem
bancária de pagamento emitida pela CONTRATANTE e encaminhará relatório até o décimo
dia de cada mês com a consolidação dos pagamentos efetuados no mês imediatamente
anterior.

23.18.1.1. Os dados e formato dos controles serão definidos pela CONTRATANTE, e
os relatórios deverão conter pelos menos as seguintes informações: data do
pagamento da CONTRATANTE, data do pagamento da CONTRATADA, número da nota
fiscal, valor pago e nome do favorecido.
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23.18.2. O não cumprimento do disposto nos subitens 23.18 é 23.18.1 ou a falta de
apresentação de justificativa plausível para o não pagamento no prazo estipulado poderá
implicar a suspensão da liquidação das despesas da CONTRATADA, até que seja resolvida a
pendência.
23.18.3. Não solucionada a pendência no prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação
da CONTRATANTE, ficará caracterizada a inexecução contratual por parte da
CONTRATADA.

23.184. Caracterizada a inexecução contratual pelos motivos expressos no subitem
21.18.5, a CONTRATANTE, nos termos da Cláusula Décima Quarta, poderá optar pela
rescisão deste contrato ou, em caráter excepcional, liquidar despesas e efetuar os
respectivos pagamentos diretamente aos fornecedores ou aos veículos de divulgação,
conforme o caso.

18.6. Para preservar o direito dos fornecedores e veículos de divulgação em receber com
regularidade pelos bens e sei iços especializados prestados e pela venda de espaço ou
tempo, a CONTRATANTE poderá instituir procedimento alternativo de controle para
efetuar os pagamentos mediante repasse, pela CONTRATADA, dos valores correspondentes
aos fornecedores e veículos de divulgação, em operações bancárias concomitantes.
23.18.7. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela CONTRATADA, de prazos de pagamento serão de sua exclusiva
responsabilidade.

23.19, A CONTRATANTE, na condição de fonte retentora, fará o desconto e o recolhimento dos
tributos e contribuições a que esteja obrigado pela legislação vigente ou superveniente, referente
aos pagamentos que efetuar.

PRAZO DE PAGAMENTO
23.20. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa
23.21. Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação
ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização,
devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita.
23.22. No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da
obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na
mesma posição da ordem cronológica
23.23. Após o prazo para pagamento e não tendo ocorrido, deve incidir sobre o valor faturado
cláusula de atualização monetária baseada na média aritmética simples do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor (INPC) da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e
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Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas (FGV),
proporcional aos dias em atraso.

FORMA DE PAGAMENTO
23.24, 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
23.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
23.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
23.27. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
23.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sotrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

conta das rubricas ou23.29, As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão
verbas específicas consignadas nos orçamentos do Município.

24. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

24.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:
24141, Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;
24.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
24.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Concorrência;
24.14. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

'onsideradas de24.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorrida
natureza grave durante a execução do fornecimento.
24.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is);
24.1,7. Verificação das quantidades e qualidade do (5) produto serviço (5) entregues;
24.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

24.2. São obrigações do Fornecedor.
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24.2.1, Executar o objeto, conforme as condições prescritas no presente instrumento e de
acordo com as especificaçõe:»termos mencionados na proposta.
24.2.2. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, a ela afetos, de acordo
com as especificações constantes da proposta e/ou instruções deste edital e seus anexos.
24.2.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir os serviços que entregar, sem ônus para a
CONTRATANTE, no todo ou em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,
salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido.
24.2.4. Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou
morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da presente licitação,
isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
24.2.5. Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada para
a execução do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes,
tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e
previstas na legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários
e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente li itação, por mais
especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais ficará única e
exclusivamente responsabilizada, nos termos do art. 121, da Lei nº 14.133/21, com as
alterações dela decorrentes.
24.2.6. Garantir a melhor qualidade dos serviços, atendidas as especificações e normas
técnicas de produção para cada caso, assumindo inteira responsabilidade pela execução do
objeto da presente licitaçã
242.7. A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, ou outro
instrumento equivalente, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação exigidas neste Edital (art. 92, XVI, da Lei nº 14.133/21).
24.2.8. Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito,
toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos
apresentados.
24.2.9, Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato.
24.2.10. Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da
Administr: o e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus
empregados.
24.2.11. Prestar à Administra , sempre que necessário, esclarecimentos e informações.
acerca dos serviços a serem executados e produtos/materiais a serem empregados,
fornecendo toda e qualquer orientação que possa ser dada para acompanhamento e
apreciação dos mesmos.

45 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraOtresbarras.prgov.br

96



|, EA
VD,
PBR” Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ.

24.2.12. Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas
decorrentes da execução do objeto da presente licitação, tais como impostos, taxas,
contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as
obrigações e responsabilidades, por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas
no Edital de Licitação.
24.2.13. Observar, rigorosamente, as especificações e técnicas pertinentes a cada serviço a
ser executado, assumindo inteira responsabilidade pela execução e eficiência do serviço
contratado, de acordo com as especificações técnicas do Edital de Licitação.
24.2.14, Promover condições à fiscalização de todos os serviços contratados, bem como,
dos seus procedimentos e técnicas empregados,
24.2.15. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as
condições de habilitação, bem como as qualificações exigidas nesta Concorrência Pública,
sob pená de aplicação de multa e rescisão contratual.
24.2.16. Executar - com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a
contratação de fornecedores de bens e de serviços especializados e de veículos de
divulgação - todos os serviços relacionados com o objeto deste contrato, de acordo com as
especificações estipuladas pela Contratante.
24.2.17. Observar as seguintes condições para o fornecimento de bens e de serviços
especializados à Contratante:

24.2.17.1. Fazer cotações prévias de preços para todos os bens e serviços
especializados a serem prestados por fornecedore:
24.2.17.2. Só apresentar cotações de preços obtidas junto a fornecedores
previamente cadastrados junto à Prefeitura de Três Barras do Paraná, aptos a
fornece:à CONTRATADA bens e serviços especializados, relacionados com as
atividades complementares da execução do objeto deste contrato,
24.2.17.3. Apresentar, no mínimo, 03 (três) cotações coletadas entre fornecedores de
bens e de serviços especializados cadastrados junto à Prefeitura de Três Barras do
Paraná que atuem no mercado do ramo do fornecimento pretendido.
24.2.17.4. Exigir dos fornecedores que constem da cotação de bens e de serviços
especializados, o detalhamento das especificações que compõem seus preços
unitários e total
24.2.17.5. A cotação deverá ser apresentada em via original, em papel timbrado, com
a identificação do fornecedor (nome empresarial completo, CNP] ou CPF, endereço,
telefone, entre outros dados) e a identificação (nome completo, cargo na empresa, RG
e CPF) e assinatura do responsável pela cotação,
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24.2.17.6. Juntamente com a cotação deverão ser apresentados comprovantes de
que o fornecedor está inscrito - e em atividade - CNPJ ou no CPF e no cadastro de
contribuintes estadual ou municipal, se for o caso, relativos ao seu domicílio ou sede,
pertinentes a seu ramo de atividade e compatíveis com o serviço a ser fornecido.
24.2.17.7. Para cada orçamento encaminhado, deve ser observada a presença da
seguinte declaração, assinada por funcionário da CONTRATADA responsável pela
documentação: "atestamos que este orçamento e seus anexos foram conferidos e
estão de acordo com a especificação técnica aprovada e as exigências contratuais”
24.2.17.8. Quando o fornecimento de bens ou de serviços especializados tiver valor
superior a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global deste contrato, a
CONTRATADA coletará orçamentos dos fornecedores em envelopes fechados, que
serão abertos em sessão pública, convocada e realizada sob a fiscalização da
CONTRATANTE. O Fornecimento de bens ou serviços de valor igual ou inferior

R$ 35.200,00 (trinta e cinco mil e duzentos reais), está dispensado deste
procedimento conforme art. 14, parágrafo 3º da lei 12.232/2010.
24.2.17.9. Manter, durante o período de, no mínimo, 05 (cinco) anos, após a ex nção
deste contrato, acervo comprobatório da totalidade dos serviços — prestados,
compreendendo as peças e os materiais produzidos, com informações relativas aos
prazos de cessão dos direitos autorais vinculados.
24.2.17.10. Despesas com deslocamento e diárias de profissionais da CONTRATADA,
de seus representantes ou de fornecedores de bens e de serviços especializados por

idade.cla contratados são de sua exclusiva responsabi
24.2.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
24.2.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação.
24.2.20. Responsabilizar-se pela manutenção do seu cadastro atualizado perante o setor
cadastral do Município, bem como pela tempestividade de suas certidões para fins de pagamento
dentro do prazo de vigência, consoante regra preceituada pelo SIMAM/TCE-PR.
24.2.21. Cumprir as demais obrigações constantes do Anexo | do presente Edital.

25. PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
25.1.0 PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente ao da publicação
do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1º do Artigo 54 da
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Lei Nº 14.133/2021, e ti
14.133/2021,
25.2. Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da

á duração de 12 (doze) meses, nos termos do Artigo 105 da Lei Nº

publicação e incluir:
14.133/2021,

e-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183 da Lei Nº

26. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO
26.1. 0s preços serão reajustados automaticamente, considerando que a base de cálculo será um
percentual aplicado sobre os valores dos serviços contratados ou sobre a tabela de referência do
SINAPRO.

º 27. PREÇO MÁXIMO
27.41, valor máximo estimado para esta licitação corresponde aos valores estabelecidos na
Planilha Orçamentária, totalizando R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), conforme detalhado no
Estudo Técnico Preliminar.

272. O percentual de desconto deve abranger, além do lucro, todas as despesas e custos
relacionados, incluindo frete, embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e quaisquer
outras despesas, diretas ou indiretas, vinculadas à execução do contrato,

28. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
28.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

e 28.1,1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;
28.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funciônamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
28.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
28.14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
28.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
28.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
28.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
28.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
28.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
28.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
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28.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil

28.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações admi rativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
€) Impedimento de licitar é contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, HH, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, Xl e XI
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, 1, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

28.2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 5 7º da Lei Nº 14.133/2021
28.22. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br

100



efeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

28.2.3. A aplicação das sanções previstas no item “23.2º não exclui, em hipótese alguma, a
obri ão de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
28.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

28.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
28.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoncidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

2826. a hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apr
d

entar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
intimação.

28.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelató s ou intempestivas.

29, DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
29.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnações e requerimentos de
esclarecimentos sobre o ato convocatório da Concorrência e seus Anexos, desde que seja
protocolado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da
sessão pública.
29.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.
29.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de soli ção formal
escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,
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das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail
licitacaoGOtresbarras prgov.br.
29,4, 0s esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis,
a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do
Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do
processo,
29.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retireram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação
da empresa consulente,
29.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

30. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
30.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

30.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçõe:
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedi
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

30.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
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financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.
30.13. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

31, DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
31.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório
caberão a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que determinará o que for
necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei Federal Nº
14,133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

31.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:
a) DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Mun. de Saúde, CPF nº 038.xxx.xxx-37;
b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação, CPF nº 034.xxxx0x-70;
€) CLEBERSON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF

nº 000.x0cx00-95;
d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF nº

014xxxxxx-30;
e) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF nº

471,xxx0000-00;

f) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTI

047 xocxaoes-92.
, Secretário Municipal de Cultura, CPF n

31.12. Ficam designadas como fiscais oriundos deste procedimento licitatório, as
seguintes:

a) RAQUEL LAIZ RUBIO CHIQUIN, Diretora de Departamento de Cultura, CPF nº
101.XXX.XXX-50, Fiscal Titular da Secretaria Municipal de Cultura.
b) ANA CLAUDIA MANICA, Diretora do Departamento de Indústria é Comércio, CPF
nº 061.xxx.xxx-28, fiscal suplente.

31,1.3. Os fiscais titulares serão responsáveis pela fiscalização da execução do objeto. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

31.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no
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presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital
31,3. Fica reservado à fiscalizção, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
31.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
31.5. 0 fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
31.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que à
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

32. DISPOSIÇÕES FINAIS
32.1. ho Prefeito do Município compete anular esta Concorrência por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado
no sistema para conhecimento dos participantes da licitação, assegurada a prévia manifestação
dos interessados.
32.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pela Comissão Especial de Li itação.
32.3. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF,
32.4, A adjudicação e homologação desta Concorrência competem ao Prefeito do Município,
respeitadas as regras de delegação previstas na legislação municipal.
32.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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326. O edital e seus anexos estão disponívei
“Li

, na íntegra, no endereço eletrônico
CITAÇÕES”.

32.7. 0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
wtresbarras.prggov br através do “Link” —

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis.
32.8. É facultado à Comissão Especial de Licitação, ou à Autoridade a ele superior, em qualquer
fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo,
32.9. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pela Comissão Especial de Licitação, sob pena de
desclassificação /inabilitação.
32.10. a contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, salvo disposição em
contrário, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente na Administração.
32.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público,
32.12. As normas que disciplinam esta Concorrência serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Prefeitura de Três Barras do Paraná, a finalidade e a segurança da contratação.
32.13. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
32.14. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o
envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.
32.16. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste edital
32.17. As decis es, resultados, comunicados e informações referentes a este processo licitatório
serão disponibilizadas no site w sprgovbr

32.18. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Comissão Especial de Licitação.
32.19, A participação do proponente implica em aceitação de todos os termos deste Edital
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32.20. Serão desconsideradas, para todos os efeitos, quaisquer manifestações que pretenda o
licitante atribuir à Comissão Especial de Licitação, que não tenham sido exaradas de modo
expresso, escrito e disponibilizado a todos os licitantes, necessariamente decorrentes de
impugnações, recursos, questionamentos, ou qualquer tipo de provocação devidamente
encaminhada ou protocolada em tempo há!

33. DO FORO
31.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas-PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

34. ANEXOS DO EDITAL
32.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) ANEXO I - Termo de Referência
b) ANEXO II - Briefing (roteiro)
c) ANEXO III - Modelo de Proposta de Preço (desconto);
d) ANEXO IV - Declaração Conjunta;
e) ANEXO V - Minuta do Contrato de Prestação de Serviços;
£) ANEXO VI- Tabela SINAPRO.

Três Barras do Paraná, XX de XXXXX de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO 1-TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A'

1.1. CONTRATAÇÃO DE UMA AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA A PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA CONCEPÇÃO, PLANEJAMENTO, CRIAÇÃO,
EXECUÇÃO E DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS INSTITUCIONAIS, BEM COMO NA REALIZAÇÃO DE

OUTROS SERVIÇOS PUBLICITÁRIOS DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR.
1.2. Justificativa do processo ser presencial: Tendo em vista a Lei de Publicidade e Propaganda,
nº12. 2/2010, não foi encontrado uma maneira esclarecedora de como realizar este processo
eletrônico. Dessa forma será filmado de acordo com as exigências da Lei nº 14.133/2021.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A e 1”

24 A contratação refere-se à prestação de serviços de publicidade e propaganda institucional,
conforme as condições e exigências estabelecidas neste instrumento, e abrange as seguintes
atividades:
TABELA SPECIFICAÇÃO DO OBJETO[rem 7 | UND | OTDE | PREÇO TOTAL

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO amáximo
01 | Contratação de uma agência de publicidade para prestação de |

serviços de publicidade, correspondente ao estudo, planejamento, | Und | 07 | R$ 300.000,00 |
conceituação, — concepção, criação, — execução — interna,
intermediação e supervisão externa e a divulgação, inclusive |
internet; criação e desenvolvimento de formas inovadoras de ||

|

investimento |
máx. anual)

comunicação publicitária, em consonância com as novas
tecnologias, visando a expansão dos efeitos das mensagens e das
ações publicitárias; elaboração e registro de marcas, expressão
de propaganda, logotipos e de outros elementos identificadores,
bem como a programação visual; execução de ações de
consultoria técnica decorrente dessa contratação; execução de
serviços de promoção, não compreendido como apoio e |
patrocínios; planejamento e execução de pesquisas e de outros
instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento, o
público alvo, os meios de divulgação nos quais serão difundidas |
as peças e ações publicitárias ou sobre resultados das campanhas
realizadas; demais serviços inerentes à atividade publicitária, |
para atender as necessidades da Administração Municipal,
conforme tabela do SINAPRO.
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2.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como serviços contínuos, conforme
disposto no Art. 6º, inciso XV, da Lei nº 14.133/2021, conforme a justificativa apresentada no
Estudo Técnico Preliminar.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA "1
3.1, A fundamentação da contratação, bem como a justificativa para os quantitativos especifica-
dos, está detalhada nos Estudos Técnicos Preliminares, que integram este processo licitatório
apresentam a análise das necessidades e critérios utilizados para definição do objeto e das condi-
ções da contratação.
3.2. A contratação em questão foi devidamente incluída no Plano de Contratações Anual (PCA)
para o exercício de 2025, com previsão de execução no mês de fevereiro do referido ano, conforme
planejamento estratégico da Administração.

4. LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40, 8 1º, INCISO II

4.1. O local de prestação dos serviços será definido conforme a demanda e o tipo de campanha a
ser desenvolvida, podendo ser aplicado em diversos locais do Município e fora dele.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO - ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “A”
5.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura do contrato,
prorrogável por até 05 anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021
5.2.0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”
6.1. A solução proposta abrange o estudo, planejamento, conceituação, criação e execução de
ações publicitárias, tanto em âmbito interno quanto externo. Também inclui a intermediação, su-
pervisão de peças publicitárias e veiculação em diferentes meios de comunicação.
6.2, Fazem parte da solução a realização de pesquisas de mercado, com o objetivo de entender o
público-alvo e aprimorar a efetividade das campanhas, além do desenvolvimento de formas
inovadoras de comunicação publicitária que acompanhem as tendências tecnológicas e
promovam maior impacto nas mensagens e ações da Administração Pública.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

7. 08 serviços a serem realizados pela contratada compreendem:
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a) Planejamento e desenvolvimento de campanhas educativas, ações de interesse público e
iniciativas institucionais da Prefeitura, utilizando diversos recursos e meios de comunica-
ção para alcançar os objetivos estabelecidos;
b) Realização de pesquisas de perfil social e opinião pública para embasar o desenvolvi-
mento de projetos e campanhas;
€) Planejamento, estudo e concepção de campanhas e peças publicitárias;
d) Criação, produção e execução de jingles, além da elaboração e registro de marcas, expres-
sões publicitárias, logotipos e outros elementos de programação visual;
e) Estudos, pesquisas e desenvolvimento de projetos para veiculação, visando à otimização
e à aplicabilidade eficiente dos recursos destinados à promoção de ações e campanhas;
f) Execução, distribuição e veiculação de materiais publicitários em diversos meios de co-
municação;
g) Serviços relacionados à veiculação e outras ações de comunicação indispensáveis à exe-
cução da política de comunicação social dos órgãos da Administração Direta do Município;
h) Planejamento, produção, organização e execução de eventos relacionados a campanhas
educativas e/ou ações sociais de interesse público, além de demais serviços correlaciona-
dos;
i) Assessoramento e apoio na execução de ações de promoção e patrocínios;
j) Serviços relacionados a endomarketing, marketing e outras ações de comunicação neces-
sárias para implementar a política de comunicação social dos órgãos da Administração Mu-
nicipal;
K) Produção de peças de comunicação digital.

7.2. Os serviços de publicidade e propaganda deverão ter caráter educativo, informativo,
promocional ou de orientação social, sempre alinhados às estratégias de desenvolvimento
socioeconômico de Três Barras do Paraná. A política de comunicação social do Município será
pautada pelos Seguintes princípios:

a) Informação e transparência dos procedimentos administrativos;
b) Aproximação entre a Administração Pública e os usuários dos serviços;
c) Eficiência e racionalidade na aplicação dos recursos públicos;
d) Avaliação sistemática dos resultados obtidos

7.3. Em substituição ao projeto básico contendo as especificações técnicas dos produtos e serviços
a serem executados, o edital de licitação para contratação de serviços de publicidade irá
disponibilizar um briefing
licitantes. Essa exigência está em conformidade com o inciso Il do art. 60 da Lei nº 12.232/2010,

oteiro) para subsidiar o desenvolvimento da proposta técnica pelas

e permitirá a adequada avaliação da capacidade técnica das participantes.
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7.4, Será permitida a subcontratação de serviços de produção, conf
nº 12.232/2010:

me previsto no art. 14 da Lei

Art 14, Somente pessoas físicas ou jurídicas previamente cadastradas pelo
contratante poderão fornecer ao contratado bens ou serviços
especializados relacionados com as atividades complementares da
execução do objeto do contrato, nos termos do $ 10 do art. 2º da Lei nº
12.232/2010.

7.5. Será realizada avaliação trimestral com os seguintes objetivos:
a) Verificar a necessidade de melhorias na qualidade dos serviços prestados;
b) Decidir sobre a conveniência de renovar ou, se necessário, rescindir o contrato vi-
gente;
€) Fornecer, quando solicitado pela contratada, declarações de desempenho para
comprovação de capacitação técnica em processos licitatórios futuros.

7.5.1. Caso sejam identificadas irregularidades na execução contratual, poderão ser
aplicadas retenções ou glosas proporcionais no pagamento, sem prejuízo das sanções
cabíveis. As situações consideradas irregulares incluem:

7.5.1.1. Não alcançar os resultados previamente acordados;
751.2. Deixar de executar ou executar com qualidade inferior às atividades
contratadas;
7513. ão utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço ou utilizá-los em quantidade ou qualidade inferiores às especificações
estabelecidas.

7.6. 0 prazo de validade da proposta será de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da entrega das
propostas. (Art. 69, 8 2º, inciso |, da Lei Estadual nº 15.608/07)

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.1. Apresentação de Certificado de Qualificação Técnica de Funcionamento emitido pelo Conse-
lho Executivo de Normas-Padrão (CENP) ou por entidade equivalente, devidamente reconhecida
como fiscalizadora e certificadora cas condições técnicas de agências de propaganda, em confor-
midade com o disposto no art, 4º, $ 1º, da Lei nº 12.232/2010.
8.2. Comprovação de aptidão técnica para a execução de serviços com complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou a itens correlatos, mediante
apresentação Atestado de Capacidade Técnica, emitidos por pessoas jurídicas de direito público
ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando aplicável
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8.2.1. Para fins de comprovação de quantitativo mínimo, será admitida a apresentação e o
somatório de diferentes atestados referentes a serviços executados de forma concomitante.
8.2.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser emitidos em nome da matriz ou da
filial do fornecedor, sendo ambos considerados válidos.
82. . O fornecedor deverá disponibilizar todas as informações necessárias para comprovar
a autenticidade e a legitimidade dos atestados apresentados. Quando solicitado pela Admi-
nistração, deverá apresentar, adicionalmente, cópias dos contratos que respaldaram a con-
tratação, endereço atualizado da contratante e local onde o objeto contratado foi executado,
bem como outros documentos que se façam necessários à verificação.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”
9.1, Atribuições da Contratada:

a) Realizar estudo, planejamento, concepção, criação, execução interna, intermediação e
supervisão da execução externa e distribuição de campanhas, peças e materiais
publicitários para os meios digitais (online e off-line) e impresso:
b) Elaborar marcas, expressões de propaganda, logotipos e outros elementos de
comunicação visual;
c) Planejar e executar pesquisas e outros instrumentos de avaliação e geração de
conhecimento sobre o mercado, público-alvo, meios de divulgação ou resultados das
campanhas realizadas;
d) Produzir e executar tecnicamente as peças e projetos publicitários criados;

e e) Desenvolver formas inovadoras de comunicação publicitária, alinhadas às novas
tecnologias, com vistas à ampliação dos efeitos das mensagens e ações publicitárias.

9.2. Dinâmica de Execução do Objet:
9.24. Ini o da Execução: Imediatamente após a assinatura do contrato e/ou emissão da
ordem de serviço.
9.2.2. Natureza dos Serviços: Os serviços de publicidade e propaganda terão caráter
educativo, informativo, de promoção do município ou de orientação social, alinhados às
estratégias de desenvolvimento socioeconômico de Três Barras do Paraná, observando os
princípios de:

a) Informação e transparência nos procedimentos administrativos;
b) Aproximação entre a administração pública e os usuários;
E
d) Avaliação sistemática dos resultados.

ncia e racionalidade na aplicação de recursos;
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9.2.3, Cronograma: Os serviços serão realizados conforme demanda e necessidade de
elaboração de campanhas da Prefeitura Municipal.

9.3, Execução Contratual
9.3.1. Fiel cumprimento das cláusulas contratuais: O contrato deverá ser executado de
acordo com as cláusulas e normas das Leis nº 14.133/2021 e nº 12.232/2010, sendo as
partes responsáveis pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
9.3.2. Prorrogação automática: Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou
suspensão do contrato, o cronograma será automaticamente prorrogado pelo período
correspondente, mediante registro por apostil:
9.3.3, Comunicações formais: Deverão ser realizadas por escrito, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica quando apropriado.

9.4, Reuniões e Interações:
9.4.1. Reunião inicial: Após a assinatura do contrato, o Município poderá convocar a
contratada para:

a) Apresentação do responsável pela fiscalização;
b) Definição das estratégias de execução;
<) Elaboração do plano complementar de execução;
d) Estabelecimento do método de aferição dos resultados e aplicação de sanções.

9.4.2. Interação contínua: O Município poderá convocar representantes da contratada
sempre que achar necessário para adoção de providências imediatas.

9.5, Recebimento do Objeto:
9.5.1. Modalidades de recebimento:

a) Provisório: Pelo fiscal, mediante termo detalhado, no prazo de S dias úteis,
comprovando o cumprimento de exigências técnicas previstas no contrato;
b) Definitivo: Pelo gestor ou comissão designada, no prazo de 10 dias úteis,
comprovando o atendimento das exigências contratuais.

9.5.2. Informações obrigatórias no termo de recebimento:
a) Data e horário do recebimento executado;
b) Identificação da entrega (produto serviço);
c) Detalhes do contrato ou nota de empenho;
d) Prazos de execução e vigência contratual

9.5.3. Registros adicionais: Sempre que possível, incluir fotografias e documentos
complementares.

9.6. Obrigações da Contratada:
a) Executar o objeto conforme especificações dest: strumento e do edital de licitação;
b) Não transferir o objeto a terceiros sem prévia anuência da Administração;
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€) Reparar, corrigir ou substituir o objeto, às suas expensas, quando detectados vícios ou
defeitos;
à) Responder por danos causados à Administração ou terceiros durante a execução do
contrato;
e) Fornecer mão de obra qualificada é cumprir todas as exigências legais, como normas de
segurança no trabalho e encargos sociais e tributários;
f) Comunicar à Administração qualquer discrepância entre as condições reais e os
elementos apresentados;
£) Prestar esclarecimentos sobre os serviços executados, sempre que solicitado;
h) Observar rigorosamente as especificações técnicas e normas vigentes da ABNT e
INMETRO;

i) Promover condições à fiscalização dos serviços e manter o cadastro atualizado no setor
cadastral do Município;
j) Manter as condições de habilitação durante toda a vigência do contrato;
K) Cumprir as condições estabelecidas no Termo de Referência e Edital de licitação.

9.7. Disposições Finai:
9.7.1. Rejeição do Objeto: O objeto será rejeitado total ou parcialmente se estiver em
desacordo com o contrato.
9.7.2. Ajustes de Prazos: Os prazos de recebimento serão definidos no instrumento
convocatório e/ou contrato.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, $ XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. Avaliação da Execução do Objeto: A execução do objeto será avaliada trimestralmente
pelo fiscal do contrato, considerando os seguintes critérios:

a) Qualidade do atendimento prestado;
b) Nível técnico dos trabalhos realizados;
c) Resultados concretos das ações de comunicação sugeridas pela contratada;
d) Diversificação dos serviços prestados;
e) Benefícios oriundos da política de preços praticada.

10.2. Remuneração da Contratada: A remuneração da empresa contratada observará as
seguintes condições:

a) Honorários sobre Produção de Peças e Materiais por Terceiros:
O Município efetuará o pagamento do valor total à agência contratada, incluindo o percen-
tual correspondente aos seus honorários e o pagamento devido à empresa responsável pela
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produção das peças ou materiais. O percentual de desconto oferecido pela agência no pro-
cesso licitatório será aplicado sobre o valor da Tabela Referencial do SINAPRO, já conside-
rando seus honorários
b) Honorários sobre Outros Serviços Prestados por Terceiros: O Município efetuará o
pagamento do valor total, englobando todos os custos cobrados pelos terceiros envolvidos,
A agência aplicará o percentual de desconto ofertado na licitação sobre o valor da Tabela
Referencial do SINAPRO, o qual incluirá, entre outros:

b.1) Assessoramento e apoio em ações de promoção e patrocínio;
b.2) Desenvolvimento de pesquisas de mercado, opinião, produtos ou serviços;
b.3) Elaboração e registro de marcas, logotipos e elementos visuais.

c) Desconto de Agência: O desconto será aplicado conforme o acordo estabelecido entre o
prestador de serviços e a agência. O Município não será parte desse acordo e efetuará o
pagamento do valor total, sem qualquer alteração.
d) Vedação à Subcontratação: É proibida a subcontratação de outra agência de
publidade e propaganda.
e) Despesas de Deslocamento: Os custos de deslocamento de profissionais ou
representantes da contratada sei de sua exclusiva responsabilidade.
f) Renegociação: As formas de remuneração estabelecidas neste edital, bascadas no
percentual de desconto sobre a tabela de valores referenciais, serão fixas e irrenegociáveis
durante toda a vigência do contrato, incluindo suas renovações. No entanto, os preços da
tabela serão atualizados pelo SINAPRO-PR, conforme as condições de mercado.

10.3. Prazo de Pagamento: O pagamento será realizado em até 20 (vinte) dias úteis após a
prestação dos serviços, condicionado à apresentação da Nota Fiscal e à comprovação da
regularidade fiscal e financeira da contratada.
10.4. Suspensão de Prazo em Casos Especiais: Em situações de calamidade pública, caso
fortuito ou força maior que impeçam a liquidação ou o pagamento da despesa, o prazo será
suspenso até sua regularização, respeitando-se a ordem cronológica original da despesa.
10.5. Pagamento Parcial: Na hipótese de insuficiência de recursos financeiros, poderá ser
realizado o pagamento parcial, sendo o saldo remanescente mantido na mesma posição na ordem
cronológica.
10.6. Modalidade de Pagamento: Os pagamentos serão realizados por ordem bancária,
diretamente para a conta corrente indicada pela contratada
10.7. Retenção Tributária: No momento do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias
previstas na legislação vigente.

10.7.1. Independentemente dos percentuais indicados na planilha, os tributos serão retidos
de acordo com as alíquotas legais aplicáveis.
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10.8. Simples Nacional: Empresas optantes pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123/2006, não sofrerão retenção tributária referente aos impostos abrangidos
por este regime. O pagamento, contudo, estará condicionado à apresentação de comprovação
oficial de sua condição.

11.1. Modalidade de Licitação: A seleção do fornecedor será realizada por meio de licitação, na
modalidade Concorrência, de forma presencial, adotando o critério de julgamento "Técnica e
Preço”. O preço será determinado pelo percentual de desconto aplicado sobre os valores da
Tabela de Referência do SINAPRO, sendo o desconto inicial a partir de 50%
11.2. Pesos de Avaliação: A avaliação será realizada com a atribuição de 40% do peso à "melhor
técnica” e 60% ao "menor preço" (maior percentual de desconto), refletindo o compromisso da
Secretaria de Administração e Planejamento em equilibrar economicidade e qualidade técnica. O
peso de 40% para a técnica permite que a Administração identifique, entre os concorrentes, a
proposta que melhor atenderá aos desafios técnicos do contrato, garantindo à execução eficiente
e alinhada às necessidades do objeto licitado.
11.3. Justificativa do Critério "Técnica e Preço”: A escolha do critério "técnica e preço" bascia-
se em fatores que reforçam sua pertinência para a presente contrataçó

a) O valor estimado para o certame funciona como limitador do escopo de atuação publicitária,
exigindo uma execução eficiente e técnica refinad:
b) A adequada execução contratual requer um nível elevado de qualificação técnica da agência
a ser contratada, assegurando o alinhamento aos objetivos do Município e a entrega de
resultados satisfatórios.

11.4. Proposta Técnica - Importância: Em uma li tação do tipo "técnica e preço”, como no caso
presente, as Propostas Técnicas desempenham um papel central no processo de seleção. Por
meio delas, as agências demonstram sua capacidade técnica e expertise, elementos essenciais para
atender às demandas específicas de comunicação do Município.

11.441.A Lei nº 12.232/2010, em seu art. 60, inciso IX, determina que as licitantes apre-
sentem Planos de Comunicação Publicitária padronizados quanto ao formato, fontes, espa
amento e outros aspectos. Além disso, conforme o art. 60, inciso IV, os planos devem ser
apócrios, garantindo maior imparcialidade no julgamento, ao impedir que a reputação de
mercado da licitante influencie indevidamente o processo de avaliação.
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11.4.2. Transparência no Julgamento: Para assegurar maior objetividade na análise das
Propostas Técnicas e possibilitar um controle mais efetivo por órgãos de fiscalização e con-
correntes, a metodologia de julgamento exige a elaboração de justificativas escritas para as
pontuações atribuídas. Isso está em conformidade com os incisos IV e VI do 84º do art. 11
da Lei nº 12.232/2010.

114.3. Estrutura da Proposta Técnic: As Propostas Técnicas deverão ser
apresentadas em 03 (três) invólucros separados, conforme descrito abaixo:

+ Invólucro 1: Via não identificada do Plano de Comunicação Publicitária.
+ Invólucro 2: Via identificada do Plano de Comunicação Publicitária.
+ Inyólucro 3: Informações adicionais, incluindo capacidade de atendimento, repertó-

rio e relatos de soluções para problemas de comunicação.
11.44. As propostas deverão ser redigidas em português, exceto por expressões técnicas
de uso comum, sem emendas ou rasuras, e obedecendo ao padrão estabelecido pelo edital.
11.4.5. Plano de Comunicação Publicitária: O Plano de Comunicação Publi
baseado nas informações do briefing, deverá ser apresentado em duas vias:uma
identificada e outra não identificada. Seu formato deve obedecer ao seguinte padrã

* Caderno únic Encadernado com espiral preto, capa preta em polipropileno liso e
contracapa em papel branco 90g/cm?, demais folhas em papel branco 75g/cm?)

+ Margens: 3 cm à esquerda e na parte superior, 2 cm à direita e na parte inferior,
* Fonte: Arial, tamanho 12, cor preta, estilo normal,

Além disso, o conteúdo do Plano deve englobar:
« Raciocínio básico: Diagnóstico das necessidades de comunicação, análise do brie-
fing e identificação dos desafios. (Máximo de 2 laudas, 30 linhas por página).

+ Estratégia de Comunicação Publicitária: Proposta detalhada das estratégias para
alcançar os objetivos definidos. (Máximo de 4 laudas).

« Plano de Mídia e Não Mídia: Detalhamento técnico, com refe: ncia aos valores pre-
vistos na tabela do SINAPRO e a verba estipulada de R$ 30.000,00

114,6. Critérios de Avaliação e Pontuação: A pontuação da proposta técnica será
distribuída da seguinte forma:

11.4.6.1. À nota da Proposta Técnica está limitada ao máximo de setenta pontos e
será apurada segundo a metodologia a seguir:

11.4.6.1.1. Plano de Comunicação - Nota Máxima = 25(vinte e cinco) pontos:
11.4.6.1.1.1, Raciocínio Básico: Acuidade de compreensão. Nota Máxima

='5(cinco) pontos
a) Características da contratante sig) cativas para a comunicação
publicitária;
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b) Natureza, extensão e qualidade das relações da contratante com
o seu público;

b) Papel da contratante na área social, política e econômica.
11.4,6.1.1.2. Estratógide Comunicação Publicitária. Nota Máxima =5
(cinco) pontos.

a) Adequação do conceito e do tema proposto à natureza, qualificação
e ao problema de comunicação da contratante;

b) Consistência lógica e pertinência da argumentação apresentada
em sua defesa;

c) Capacidade evidenciada de despertar novas relações com o pá
blico-alvo e ampliar esse desdobramento positivo para a comuni-
cação do contratante com a sociedade.

11.4,6.1.1.3. Ideia Criativa: Nota Máxima =/10 (dez) pontos
a) Adequação ao problema específico de comunicação;
b) Multiplicidade de interpretações pertinentes aos objetivos estra-

tégicos traçados;
c) Cobertura do público-alvo através destas interpretações;
d) Originalidade da combinação dos elementos que a constituem;
e) Simplicidade da forma sobre a qual se apresenta;
1) Pertinência às atividades da contratante e à sua inserção na socie-
dade;

E) Coesão dos desdobramentos comunicativos, conforme demons-
tração nas peças apresentada:

h) Adequação da ideia criativa, ou seja, a linguagem das peças intera-
gindo de maneira uniforme com os meios propostos.

11.4.6.1.14, Estratégia de Mídia. Nota Máxima ='5 (ci
Adequação da mídia escolhida ao objeto de comunicação propostc

inco) pontos

a) Adequação da linguagem do anúncio ao veículo escolhido;
b) Conhi

quando os aos meios, conforme objetivos estratégicos planejados;
imento dos hábitos de comunicação do público-alvo, ade-

€) Consistência do plano simulado de distribuição das peças em rela-
ção às duas alíneas anteriores;

d) Economia na aplicação da verba destinada;
e) Otimização da mídia segmentada, alternativa e de massa

114.6.1.2. Capacidade de Atendimento, Nota Máxima = 15 (quinze)
pontos;
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11.4.6.1.2.1, Curriculum resumido, com qualificação e quantificação dos
profissionais, 03 (três) pontos:

a) A quantificação e a qualificação, sob a forma de currículo resumido
(no mínimo, nome, formação e experiência), dos profissionais que
poderão ser colocados à disposição da execução do contrato;

b) Sistemática de atendimento, discriminando-se as obrigações a se-
rem cumpridas na execução do contrato, inclusive prazos a serem
cumpridos para a criação da campanha e elaboração do plano de
mídia;

c) Segurança técnica e operacional nos procedimentos contidos na
proposta,

11.4.6.1.2.2. Repertório. Nota Máxima ='04 (quatro) pontos
a) A ideia criativa e sua pertinência;
by A clareza da exposição;
<) A qualidade da execução e do acabamento.

11.4.6.1.2.3. Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação. Nota
Máxima ='05 (cinco) pontos;

a) A concatenação lógica da exposição;
b) A evidência de planejamento publicitário;
<) A consistência das relações de causa e efeito entre problema

solução;
d) A relevância dos resultados apresentados.

11.4.6.1.2.4. Sistemática de Atendimento - nota máxima = 03 pontos.
a) nesse quesito, obterá 5 (cinco) pontos a licitante que
discriminar

a.1) para a criação de peça avulsa, prazo igual ou inferior a 02
(dois) dias;
a.2) para a criação de campanha, prazo igual ou inferior a 03
(três) dias;
a.3) para a elaboração de plano de mídia, prazo igual ou inferior
a 03 (três) d

b) obterá 3,35 (três vírgula trinta e cinco) pontos a licitante que
discriminar:

b.1) para a criação de peça avulsa, prazo entre 03 (três) e 05
(cinco) dias;
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b.2) para a criação de campanha, prazo entre 04 (quatro) e 06
(seis) dias;
b.3) para a elaboração de plano de mídia, prazo entre 04
(quatro) e 06 (seis) dias.

c) obterá 170 (um vírgula setenta) pontos a licitante que
discriminar:

€.1) para a criação de peça avulsa, prazo entre 06 (seis) e 10
(dez) dias;
€:2) paraa criação de campanha, prazo entre 07 (sete) e 10 (dez)
dias;
€.3) para a elaboração de plano de mídia, prazo entre 07 (sete)
€ 10 (dez) dias.

d) obterá nota zero a licitante que discriminar prazos superiores a
10 (dez) dias,

11.462. A nota final será a soma das pontuações dos quesitos, calculada com base na
média aritmética das avaliações dos membros da Subcomissão Técnica.

114.7. Exigências Complementares: Conforme o inciso X do art. 60 da Lei nº
12.232/2010, as peças do repertório devem ter sido implementadas nos últimos 5

anos, garantindo que as propostas reflitam as capacidades técnicas atuais das
agências concorrentes.

11.5. Critério de Julgamento - PREÇO (maior percentual de desconto) - Peso 60%:
11.5.1. Para a Proposta de Preços, deverão ser observadas as práticas de mercado,
conforme estabelecido no inciso V do art. 60 da Lei nº 12.232/2010.

11.5.2. A proposta comercial deve incluir os descontos oferecidos pelos licitantes,

abrangendo:
+ Custos internos da agência.
* . Honorários cobrados do contratante, relativos à produção de peças e materiais
cuja confecção ou distribuição não proporcione à licitante o desconto de remuneração
de agência concedido pelos veículos de comunicação, incidentes sobre os custos com-
provados de serviços realizados por terceiros.

11.5.3. A nota da Proposta de Preços (percentual de desconto) para o processo de seleção
será limitada ao máximo de 60 (sessenta) pontos, ou seja, terá peso igual a 60 (sessenta),
apurada conforme a metodolagia a seguir
11.5.4. A proposta comercial deverá conter, sob pena de desclassificação:
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11.5.4,1, O desconto sobre os custos internos de produção da própria licitante,
apurado em relação à tabela vigente do Sindicato das Agências de Propaganda do
Estado do Paraná (SINAPRO-PR), em conformidade com o inciso XXI do art. 27 da
Constituição do Estado do Paraná.

Tabela 02: Percentual de Desconto sobre os Custos Internos (SINAPRO-PR)
Desconto Sobre o preço da Tabela SINAPRO | PONTOS

EE — 50% [)
51% I 1
52% 2

| 53% 3
54% 4
55% 5
56% 6
57% 7
58% a 8

59% Es = 9
60% 10
61% n
62% 12 |

63% 13

j 64% FER |
65% 17 |
66% 19
[a NE E 2a
68% 23
69% 26
70% 30 |

Tabela 03: O desconto a ser concedido na remuneração de 20% (vinte por cento) sobre a
contratação de serviços de terceiros no processo de produção.

Desconto Sobre o percentual de |o nuão PONTOS % Coi |

0% 20%
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5% 2 19%
10% 4 18%

15% 6 17% |
20% ss 16%

— 25% | 12 15%
30% 15 1 14%
35% 18 13% |
40% poa 12%
45% e E 11%

50% 30 — 10% |

115.5. O valor proposto deverá incluir todos os custos necessários para atender ao objeto
da licitação, como tributos, encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, tarifas, fretes, seguro, transporte,
armazenamento e utilização de materiais para execução doserviços.
11,5.6. Considera-se já incluída no custo de produção qualquer remuneração devida a
terceiros, em decorrência da cessão de direitos, seja por prazo limitado, seja total e
definitiva.
11,5.7. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a execução do
objeto licitado. Não serão aceitas reivindicações de pagamentos adicionais devido a erros
ou má interpretação da licitante.
11.5.8. A licitante será integralmente responsável pelo valor cotado. Erros de digitação,
especificações incompletas ou valores incorretos poderão resultar na desclassificação da
proposta,

11.6. À apresentação da proposta pela licitante implicará a acei ção integral deste edital e seus
anexos, bem como das normas legais aplicáveis. Caso declarada vencedora, a licitante deverá
cumprir todas as disposições previstas no processo licitatório.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA
12.1. A presente contratação não permite a quantificação prévia e detalhada dos produtos e
serviços a serem executados durante sua vigência. Diferentemente de serviços de natureza
comum, caracterizados por tarefas realizadas de forma mecânica ou conforme técnicas,
protocolos e métodos previamente estabelecidos, os serviços de publicidade possuem natureza
predominantemente intelectual. Sua execução exige a expertise da agência contratada para à
proposição de soluções personalizadas e adequadas aos objetivos de comunicação estabelecidos
em cada demanda específica.
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12.2. Dessa forma, as particularidades do objeto inviabilizam a elaboração de um orçamento
detalhado com base em planilhas de quantitativos e preços unitários. A definição dos produtos e
serviços a serem fornecidos dependerá diretamente das soluções publicitárias desenvolvidas e
aprovadas ao longo da execução contratual, variando conforme as estratégias de comunicação e
as linhas criativas adotadas pela contratada para atender às necessidades de cada campanha.
12.3. Considerando a importância estratégica da política de comunicação institucional, bem como
o princípio da transparência e a necessidade de ampliar o alcance das ações junto à crescente
população do município, o valor estimado para a presente contratação é de R$ 300.000,00
(trezentos mil re:
12.4. Assim, o valor estimado de R$ 300.000,00 é plenamente justificado pela necessidade de
atender às demandas institucionais de maneira eficaz, assegurando o fortalecimento da
comunicação pública e o cumprimento do dever de transparência por parte da administração
municipal

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J”
13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das
seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
b) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
€) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00
d) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00
e) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00
f) 06.0108.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00
8) 06.02.08.243.0023.6.001.000.3.3.90.39.00
h) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00
1) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00
à) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00
k) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
1) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00

14. PRAZO DE ENTREGA
14.1. A prestação dos serviços será realizada de forma contínua, com início imediato após a

assinatura e publicação do contrato, conforme as condições estabelecidas no instrumento contratual.

15. PENALIDADES
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15.1, A Licitante ou a Contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes
infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3, Dar causa à inexecução total do contrato;
15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticoi upção. O seu Artigo 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de
atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa
tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, II, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsével de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
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direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável
pelas infrações adminisativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XII do caput do

Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos 11, Il, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 5 4º deste artigo, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal d ignado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021
15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda des:
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperíciçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de contro
15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a Licitante ou a
Contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a Licitante ou a Contratada
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poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
16.1, As Licitantes devem observar e a Contratada deve observar e fazer observar, por seus
Fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-
ção ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
pr

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais Licitantes,
cesso de licitação ou de execução de contrato;

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

a) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessdas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-
tório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-
zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláu-
sulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di-
reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
() destruir, fasificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da
indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
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coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”
17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às
Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei
Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal

17.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:
a) DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº

7;

b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação, CPF nº 034.xxx.xxx-70;
c) CLEBERSON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

CPF nº 000.xxx.00x-95;

038. xxx oe

d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF nº
OLA xxx xex-30;

e) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assi:iência Social, CPF nº

471,xxx.xxx-00;

£) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF nº
047 .xxx.xxx-92.

17.1.2. Ficam designadas como fiscais deste contrato, as seguintes servidoras:
a) RAQUEL LAIZ RUBIO CHIQUIN, Diretora de Departamento de Cultura, CPF nº

101.XXX.XXX-50, Fiscal Titular da Secretaria Municipal de Cultura.

b) ANA CLAUDIA MANICA, Diretora do Departamento de Indústria e Comércio,

CPE nº 061.xxx200€-28, fiscal suplente,
17.13. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificações do edital.
17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso nãe previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
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formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,
em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os
dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e
que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral é exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que à
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.
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ANEXO II - BRIEFING (ROTEIRO)
1. Introdução

Três Barras do Paraná é um município brasileiro localizado no estado do Paraná, com grande
parte de sua população residente na zona rural.
O nome da cidade deriva da confluência de três nascentes que formam o rio Três Barras. O povo-
ado que deu origem ao município era chamado de Encruzo e tem sua história diretamente ligada
à de Catanduvas. À partir da década de 1940, a região oeste do estado passou a receber um intenso
fluxo migratório, principalmente de famílias oriundas do Rio Grande do Sul e de Santa Catarina
Esse movimento populacional contribuiu para a ocupação de áreas inexploradas, promovendo o
desenvolvimento agrícola e, consequentemente, o progresso, a estabilidade social e a riqueza cul-
tural da localidade

Em 1966, por meio de uma lei municipal, foi criado o Distrito Administrativo de Três Barras. Pos-
teriormente, pela Lei Estadual nº 7.305, de 13 de maio de 1980, o município foi oficialmente cri-
ado, com território desmembrado de Catanduvas e seu nome alterado para Três Barras do Paraná
A instalação oficial ocorreu em 1º de fevereiro de 1983.

A economia do município é predominantemente baseada na pecuária leiteira e na agricultura
Além disso, a cidade conta com instituições de ensino até o nível médio e oferece transporte para
estudantes que frequentam universidades em Cascavel, município vizinho.

2. Dados Gerais de Três Barras do Paraná

* Área territorial: 504,172 km?
+ IDHM:0,72
* Densidade demográfica: 22,03 hab. /km?
+ População: 11.135 habitantes
+ PIB percapita: R$ 36.117,07 (2020)

3. Densidade Demográfica

A densidade dêmográfica do município é de 22,03 habitantes por quilômetro quadrado.

4, Área, Altitude e Posição Geográfica

Área territorial: 504,172 km?
Altitude: 562 metros
Coordenadas geográficas:

Latitude: 25º 24º 2º Sul
3º 10' 25" Oeste

5. Transporte

PR-471: Liga o município à BR-277 (60 km).
PR-484: Liga o município a Boa Vista e Quedas do Iguaçu.
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6. Municípios Limítrofes

O Município de Três Barras do Paraná faz limites com os municípios de: Catanduvas, Boa Vista da
Aparecida, Cascavel, Boa Esperança do Iguaçu, Cruzeiro do Iguaçu, Quedas do Iguaçu e Nova Prata
do Iguaçu,

7. Hidrografia

O município integra a bacia hidrográfica do Rio Iguaçu, sendo banhado por este em sua divisa sul
No Rio Iguaçu, encontra-se a Usina Hidrelétrica de Salto Caxias, cuja represa representa não ape-
nas um potencial energético, mas também uma importante área de lazer, turismo e pesca.
Os principais rios do município são o Adelaide, o Guarani e o Tormenta, todos afluentes do Rio
Iguaçu

8. Clima

O clima de Três Barras do Paraná, segundo a classificação de Kôppen, é do tipo Cfa (subtropical
úmido mesotérmico), caracterizado por verões quentes, geadas pouco frequentes e chuvas con-
centradas nos meses mais quentes, sem estação seca definida.

9. Vegetação

sas áreas não componham ecossistemas nativos, elas desempenham um papel relevante na con-
servação do solo e de outros fatores ambientais.

10. Objetivo da tação

A presente licitação tem como objetivo principal divulgar as ações institucionais da Prefeitura de
Três Barras do Paraná, promovendo a transparência e incentivando campanhas em setores como
saúde, educação, agricultura e assistência social.
Essas campanhas visam orientar, informar e engajar a população em atividades como vacinação,
exames preventivos, inscrições em programas sociais e capacitações, promovendo benefícios di-
retos à sociedade.

No mês de outubro, o município planeja realizar uma campanha de conscientização sobre a pre-
venção e o diagnóstico precoce do câncer de mama, intitulada “Outubro Rosa”.

11. Campanha "Outubro Ros
De acordo com o Instituto Nacional de Câncer (INCA), o câncer de mama é o tipo que mais acomete
mulheres no Brasil, com uma estimativa de 59.700 casos novos em 2019, resultando em uma taxa
de incidência de 51,29 casos por 100 mil mulheres.

A detecção precoce e a redução de riscos são os principais fatores para diminuir a mortalidade,
sendo que as chances de cura podem alcançar 95% nos casos diagnosticados precocemente,
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Objetivos da Peça Publicitária:

+ Oferecer orientações sobre prevenção e diagnóstico precoce do câncer de mama.
+ Ampliar o público-alvo para incluir homens, promovendo o engajamento em apoio às mu-

lheres
e Util mídias tradicionais e digitais para alcançar o maior número de pessoas.

12. Especificações da Campanha
+ Público-alvo: Toda a população de Três Barras do Paraná
* Período: 1ºa 31 de outubro de 2025.
* Região de abrangência: Município de Três Barras do Paraná.
* Verba referencial: R$ 30.000,00.
* Meios de comunicação: Incluem rádio, televisão, jornais impressos, internete outros re-

cursos disponibilizados pela modernidade.
+ Recursos próprios: À Prefeitura possui site oficial para divulgação.
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ANEXO HI
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº XX/2025.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), ins ita no CNPJ nº XX XKXXXX/XKXK-XX, (ENDEREÇO
COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação modalidade
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº XX/2025, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

[7 PERCENTUAL DE
ESPEFICICAÇÃO DESCONTO OFERTADO

(%)

Desconto Sobre Tabela de Preço Sinapro

Desconto sobre a de comissão de 20%
(desconto padrão Sinapro)

Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas
da minuta do contrato em anexo.

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou
vantagens, e despesas para a entrega dos materiais.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa XXX, inscrita no CNPJ sob Nº XKXKXXXK/XXXX-XX, com endereço em XKXX, na
cidade de XXX, telefone XXX, e-mail XXX, neste ato, representado por seu procurador legal, para
realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. XKXX, portador do RG Nº XKXKXXXX-Xx,
CPF sob Nº XXX.XXX.XXX-XX, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus

Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexiste fatos impeditivos para
sua habilitação no preserte Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anosem
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância
ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos HI e IV do art.1º e no inciso
ll do art. 5º da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

f) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

£) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês
Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do
Município;

h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de
participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta
ou indireta, federal, estadual ou municipal.
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i) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência,

REPRESENTANTE LEGAL
Carimbo e Assinatura
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ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº XX/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2025 QUE
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
E (RAZÃO SOCIAL), COMO ABAIXO SE DECLARA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-

o 68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO

GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF nº XKXXXXXXX-XX, residente e
domiciliado nesta cidade de T 's Barras do Paraná/Pr, doravante designado CONTRATANTE, de

um lado e, de outro, a empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado,
estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas PJ)

sob o nº XXXKX.XKX/XXXX-XK, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim
assinados, (QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada

CONTRATADA, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
CONCORRÊNCIA Nº XX/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. OBJETO
1.1. 0 presente contrato tem por objeto a contratação de serviços de publicidade prestados por
intermédio de agência de propaganda, compreendendo o conjunto de atividades realizadas
integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção,
a criação, a execução interna, a intermediação e supervisão da execução externa e a distribuição
de ações publicitárias junto a públicos de interesse, devendo ser executado de acordo com as
especificações do Edital de Licit:ão, Anexos e Proposta apresentada que faz parte integrante do
presente contrato independentemente de transcrição.

1.1.1, Também integram o objeto desta concorrência, como atividades complementares, os
serviços especializados pertinentes:
- ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de
geração de conhecimento, relacionados à execução do contrato;
-à produção e à execução técnica de peças, materiais e projetos publicitários, de mídia e não
mídia, criados no âmbito do contrato;
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- à criação, à implementação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comuniação
publicitária, destinadas a expandir os efeitos das mensagens e das ações publicitárias, em
consonância com novas tecnolog
- O regime de execução será por preço unitário.
- Objeto da contratação:
*TABELA DE ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVO DO OBJETO*

2. PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1.0 prazo de execução do presente contrato é de 12 (doze) meses, iniciando no dia xx/xx/xxxx
e tendo por termo final O dia xx/xx/xxxx.
2.2. Avigência do presente contrato se ini a na data da assinatura e tem o seu termo final previsto
para o dia xx/xx xxx. (Quatro meses após o prazo final da execução)
2.3. Os prazos de execução e vigência poderão ser prorrogados por até 10 (dez) anos, na forma
dos artigos 106 e 107 da Leinº 14,133/2021

2.31. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos
seguintes requisitos:

2.3.1.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos
serviços tem natureza continuada.
2.3.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente.
2.3.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração
mantém intel se na realização do serviço.
2.3.1.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na
prorrogação.
2.315. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
habilitação.

2.3.1.6. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.3.2. À prorrogação de contrato será promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.3.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o
município,
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3. MODELOS DE GESTÃO CONTRATUAL
3.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 12.232, de 2010 e subsidiariamente da Lei nº 14.133, de 2021 e
cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
32. im caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
3.3, As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.
3.4.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, d estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e dassanções aplicáveis, dentre
outros.
3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)

nº 14.133, de 2021, art. 117, caput]
3.7. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto na legislação

scalis) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei

municipal.
3.8.0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração, conforme as competências determinadas na legislação municipal.

8.1.0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lein* 14.13 art 117,
81º).
3.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

3.8.3.0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,
para que adote as medidas necessárias e sancadoras, se for o caso.
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3.8.4, No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

3.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à
prorrogação contratual.
3.8.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência, conforme as competências determinadas na legislação municipal.

3.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário, conforme as competências determinadas na legislação municipal,

3.9.1, Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

3.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

.10.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais, conforme as competências determinadas na legislação munipal.
3,10.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
3.103. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

3comissão de que trata o art.158.da Lin? 14.1 21, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78121.936/0001-68 - -mail: prefeituratresbarras prgov.br

137



AS 4
veshá ama Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

Pres esorçã ESTADO DO PARANÁ.

3.11, O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação
contratual.
3.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
3.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para à
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

4. SUBCONTRATAÇÃO
4.1. A Agência não poderá subcontratar outra agência de propaganda para a execução dos
serviços previstos no subitem 1.1.

5. PREÇO
5.1. A verba estimada para execução do Contrato decorrente da Concorrência nº XX/2025, nele
compreendidas todas as despesas feitas com Fornecedores e Veículos, monta a R$ 300.000,00
(rezentos mil reais).
5.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não aplicar, em sua totalidade, a verba estimada

para execução do Contrato, sem que caiba à CONTRATADA, qualquer direito regressivo contra ela.

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E LIQUIDAÇÃO
6.1. Conforme Capítulo 21 deste edital (os critérios de pagamento e liquidação serão transcritos
posteriormente para o contrato quando da sua elaboração),

7. REAJUSTE
7.1.0 valor estimado inicialmente estabelecido é irreajustável pelo prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado e será concedido nos moldes da Lei nº 14.133/2021
7.2. O reajuste será realizado de ofício pelo gestor do contrato ou da ata de registro de preços,
formalizado mediante apostila pelo Departamento de Compras.
7.3.0 reajuste se dará de acordo com a lei vigente, ou em conformidade com outra norma que vier
a ser editada pelo Poder Público, com base na variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA) ocorrida no período de execução do contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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8.1. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos.
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital, seus anexos e neste contrato.
8.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas.
expensas.
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado.

8.5.1. Credenciar perante a Contratada, mediante documento hábil, um servidor autorizado
a solicitar, acompanhar e fiscalizar o serviço contratado.

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa
da execução dô objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133/2021.
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente contrato e no edital.
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste contrato.
89. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.9.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.10. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 45 dias úteis.
8.11, A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato que não tenha sido por ela
previamente, autorizado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.12.0€ INTRATANTE se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da
verba prevista e contratada, de acordo com a sua necessidade e dos órgãos afetos. Em face da
peculiar natureza do contrato de prestação de serviços a ser celebrada a não utilização dos
recursos previstos não gera qualquer direito à contratada, seja de que natureza for inclusive
indenizatória.
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9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se refere o
artigo 155 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21, será balizada pelas normas estabelecidas
neste contrato e no edital.
92. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que:

9.2.1, Der causa à inexecução parcial do contrato.
9.2.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
9.2.3, Der causa à inexecução total do contrato.
9,24. sejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado.
9.2.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato,
9.2.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato.
9.2.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza
9.2.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.3, Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as eguintes
sanções:

9.3.1, Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133,
de 2021).
9.3.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
subitens 11.2.2, 11.23 e 1.2.4 deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de 2021),
9.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos subitens 11.2.5, 11.26, 11.2.7 e 11.2.8 deste contrato, bem como nos subitens
11.22,11.23€ 11.24 deste contrato, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).
9.3.4. Multa:

9.3.4.1. Moratória de 0,33% (zero, trinta e três por cento) por dia de atraso, até o
limite de 30 (trinta) dias.
9.3.4.2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor total do contrato, até o máximo de 1,0% (um por cento), pela inobservância do
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

9: 4.2.1. O atraso superior a 05 (cinco) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento
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irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n.
14.133/2021

9.3.4.3. Após 30 dias de mora será considerado inexecutado o contrato, sendo
aplicada a multa compensatória no importe de 1% (um por cento) calculada sobre o
valor que reste executar deste contrato, ou sobre o valor da dotação orçamentária que
reste executar, o que for menor.
9.3.4.4. À multa morató ia e compensatória não será cumulada sobre o mesmo fato
gerador.

9.4. Somente será admitida a retenção de valores de parcela adimplida para pagamento de multa
após o trânsito em julgado do processo administrativo, limitada ao valor da multa devida.
9.5. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133/21)
9.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133/21).

9.6.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
9.6.2. Se a multa aplicada e as indenizaçõecabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, 88º, da Lei nº 14.133/21).
9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

9.7. A dosimetria será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos na legislação
municipal
9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21, bem como no Decreto Municipal nº 346/23 para as

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.
9.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.9.1. À natureza e a gravidade da infração cometida,
9.9.2, As peculiaridades do caso concreto.
9.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
9.9.4, Os danos que dela provierem para o contratante.
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9.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
c orientações dos órgãos de controle.

9.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/21, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da
Leint 14.133/21).
9.11, A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133/21)
9.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, pará fins de publicidade no Portal Nacional de Contratações Públicas, no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. (Art.
161, da Lei nº 14.133/21).
9.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21
9.14, No processo administrativo sancionatório instaurado para apuração de condutas praticadas
durante a execução contratual e que possa ensejar a aplicação das sanções previstas nos incisos II
e III do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, poderá ser celebrado com a contratada
compromisso de ajuste de conduta nos termos do art. 26 do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de

setembro de 1942

10. CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO
10.1. Após a data de assinatura do contrato haverá um período de xx (xxx) dias para verificação
de pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis para a regularidade
do início da execução contratual. (art. 92, 82º da lei nº 14.133/21)
10.2. Atender aos demais critérios de execução contidos no edital e neste contrato.

11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
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1141. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
11.2.0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando
esta não dispuser de créditos orçamentás para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem,

112.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos
02 (dois) meses de antecedência desse di
11.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2
(dois) meses da data da comunicação.

11.3. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14,133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se nãorestringir sua capacidade de concluir o contrato.

113.2. e a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4. 0 termo de res: ão, sempre que possível, será precedido:
114.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.
114.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,
11.4.3. Indenizações e multas.

11.5. À extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-tinanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.6.0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021).

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decoi
ORÇAMENTÁRIA:

entes da presente contratação correrão à conta, da DOTAÇÃO
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a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.91
b) 09.01.12.361.0010. 000.3.3.90.39.00
c) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00
d) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00
e) 06.01.08:244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00
f) 06.01.08:244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00
8) 06.02.08.243.0023.6.001.000.3.3.90.39.00
h) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00
à) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00
1) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00
K) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3,90.39.00
1) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00

12.2. As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou

.00

verbas específicas consignadas nos orçamentos do Município.

13. DOS CASOS OMISSOS
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

14. ALTERAÇÕES
14.1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133/2021 no que for pertinente.
14.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
14.3. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir dos custos
unitários do orçamento estimado pela Administração Pública não pode ser reduzida, em favor do
contratado, em decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem a composição
orçamentária.
14.4, As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras prgov.br

144



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.

15. PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no
sítio eletrônico do município.
15.2. Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste contrato e de seus
eventuais termos aditivos nos termos da Lei nº 14.133/21.

15.3. As informações sobre a execução do contrato, com os nomes dos fornecedores de serviços
especializados e veículos, serão divulgados em site aberto para o Contrato, pela CONTRATANTE,
mantido o livre acesso por quaisquer interessados.

15.3.1. As informações sobre valores pagos serão divulgadas pelos totais de cada tipo de
serviço de fornecedores e de cada meio de divulgação.

16. DIREITOS AUTORAIS
16.1. Os direitos patrimoniais do autor das ideias, campanhas, peças e materiais publicitários
concebidos pela CONTRATADA, por meio de seus empregados ou prepostos, em decorrência deste
contrato passam a ser integralmente da CONTRATANTE, bem como os estudos, análises e planos
vinculados a essas atividades.

16.1.1. À remuneração dos direitos patrimoniais mencionados no subitem precedente é
considerada incluída nas modalidades de remuneração definidas nas Cláusulas Oitava e
Nona deste contrato.

16.1.2. A CONTRATANTE poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos diretamente ou por
meio de terceiros, durante a vigência deste contrato, sem que lhe caiba qualquer ônus
perante a CONTRATADA, seus empregados e prepostos.
16.13. A juízo da CONTRATANTE, as peças criadas pela CONTRATADA poderão ser
reutilizadas por outros órgãos ou entidades do Poder Executivo Federal, sem que caiba a
eles ou à CONTRATANTE qualquer ônus perante a CONTRATADA.

16.1.3.1. Caberá a esses órgãos ou entidades, diretamente ou por intermédio das
agências de propaganda com que mantenham contrato, quando couber, efetuar o
acordo comercial com os eventuais detentores dos direitos de autor e conexos
relacionados com a produção externa das peças a serem reutilizadas.

16.2. Com vistas às contratações relacionadas a bens e serviços especializados que envolvam
direitos de autor e conexos, nos termos da Lei nº 9.610/1998, a CONTRATADA solicitará, dos

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras,pr.gov.br
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fornecedores, orçamentos que prevejam a cessão dos respectivos direitos patrimoniais pelo prazo
definido pela CONTRATANTE.

16.2.1, A CONTRATADA utilizará os trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos de
autor e conexos dentro dos limites estipulados no respectivo ato de cessão e condicionará a
contratação ao estabelecimento, no ato de cessão, orçamento ou contrato, de cláusulas em
que o fornecedor dos bens e dos serviços especializados garanta a cessão pelo prazo
definido pela CONTRATANTE, em cada caso, e se declare ciente e de acordo com as
condições estabelecidas nos subitens 18.2.1.1 e 18.2.2.

16.2.1.1, Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente ajustado, o
percentual a ser pago pela CONTRATANTE em relação ao valor original dos direitos
patrimoniais de autor e conexos será de no máximo 50% (cinquenta por cento). Para
a reutilização por períodosferiores, o percentual máximo será obtido pela regra de
três simples.

16.2.1.1.1, O valor inicialmente contratado poderá ser reajustado tendo como
parâmetros básicos os preços vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso,
no máximo, a variação do IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, ou por
outro índice que o venha a substituir, desde que decorrido pelo menos um ano
da cessão original dos direitos.

16.3. Qualquer remuneração, devida em decorrência da cessão dos direitos patrimoniais de autor
“onexos, será sempre considerada como j incluída no custo de produção.

16.4, A CONTRATADA se obriga a fazer constar, em destaque, os preços dos cachês, os de cessão
de direito de uso de obra(s) consagrada(s), incorporada(s) à peça e os de cessão dos demais
dir ss patrimoniais de autor e conexos, nos orçamentos de produção aprovados pela
CONTRATANTE.

16.5. A CONTRATADA se obriga a fazer constar dos respectivos ajustes que vier a celebrar com
fornecedores de bens e de serviços especializados, nos casos de tomadas de imagens que não
impliquem direitos de imagem e som de voz, cláusulas escritas estabelecendo:

1- a cessão dos direitos patrimoniais do autor desse material à CONTRATANTE, que
poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos, diretamente ou por intermédio de
terceiros, durante o prazo de 05 (cinco) anos, contados da data do pagamento do bem ou
do serviço especializado, pela CONTRATADA ao fornecedor, sem que caiba à
CONTRATANTE qualquer ônus adicional perante os cedentes desses direitos;
11- que, em decorrência da cessão prevista no inciso anterior, a CONTRATANTE poderá
solicitar cópia de imagens contidas no material bruto produzido, em mídia compatível
com seu uso e destinação, por intermédio da CONTRATADA ou de outra empresa com
que venha a manter contrato para prestação de serviços;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br
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HI - que qualquer remuneração devida em decorrência da cessão referida nos incisos
anteriores será considerada como já incluída no custo de produção.

16.5.1. Se a CONTRATANpretender utilizar imagens que impliquem direitos de imagem
e som de voz, constantes da cópia men: nada no inciso II do subitem 18.5, adotará as
medidas cabíveis para a remuneração dos detentores desses direitos, nos termos da
legislação,

16.6. À CONTRATANTE poderá aproveitar, para veiculação, peças produzidas para outros órgãos
e entidades do Poder Executivo Federal. Nesses casos, quando couber, a CONTRATADA ficará
responsável pelo acordo comercial com os eventuais detentores dos direitos patrimoniais de
autor e conexos das peças e o submeterá previamente à CONTRATANTE.

2 17. FORO

1741. Fica eleito o Foro da Comarca de Catanduvas/PR, para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21.

Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por
NCORRÊNCIA Nºestarem justos e contratados, firmam o presente instrumento, decorrente da Ct

XX/2025, em duas vias de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito.
Local e Data

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
[] GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
Cargo do Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br
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PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER INICIAL
Repartição: Secretaria de Administração e Planejamento e demais Secretarias
A espécie: Concorrência Eletrônica nº 002/2025.
Objeto: contratação de uma agência de publicidade e propaganda, para

prestação de serviços técnicos de divulgação de campanhas
institucionais que por ela venham a ser desenvolvidas e diversos
serviços de publicidade de interesse da Administração Pública do

e município de Três Barras do Paraná-PR
Prazo: 12 (doze) meses podendo ser prorrogado

Atendendo ao solicitado no memorando do sr. Prefeito Municipal,
datado de 06/01/2025, segue a manifestação desta Assessoria sobre a necessidade
de elaboração de procedimento licitatório para fins de ser aferida a regularidade
dos atos praticados para a realização da Licitação na modalidade Concorrência
Pública, que tem como objeto a contratação de uma agência de publicidade e
propaganda, para prestação de serviços técnicos de divulgação de campanhas
institucionais que por ela venham a ser desenvolvidas e diversos serviços de
publicidade de interesse da Administração Pública do município de Três Barras do
Paraná-PR.

Para instruir os autos, foi acostado ao presente pedido, além de outros,
os seguintes documentos:

a. Portaria de Nomeação de agentes de contratação
Documento de Formalização de Demanda
Estudo Técnico Preliminar
Termo de Referência
Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal
Parecer Contábil e Financeiro

9. Minuta do Edital e anexos
Contém ainda, a comprovação de dotação orçamentária específica e

autorização da autoridade administrativa, além das respectivas minutas a serem
analisadas.

9

20

7

O preço estabelecido para os serviços supra identificados, indicados pela
Administração Pública é na ordem de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

Conveniente esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento
jurídico é pautada na documentação exibida, abstraindo-se os aspectos de
conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante, recomenda-se que
a área responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, que deve
nortear as compras e contratações realizadas pela Administração Pública.

AV. Brasil, 242 - Fone
CNPJ 78.121
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te A

Ressalta-se, ainda, que a análise em comento toma por base os
documentos e informações constantes dos autos, haja vista a presunção de
veracidade e legitimidade dos atos administrativos prestados pelos agentes públicos
consignatários.

É o relatório, passa-se ao parecer.
Para a adoção da modalidade Concorrência, conforme o art. 6º XXXVITI

da Lei nº 14.133/2021, o objeto a ser licitado deve ser utilizado para contratação
de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia,
cujo critério de julgamento poderá ser: a) menor preço: b) melhor técnica ou
conteúdo artístico; c) técnica e preço: d) maior retorno econômico: e) maior
desconto.

Sendo adotado no presente processo o critério de julgamento pela
técnica e preço, com atribuição de 40% do peso na melhor técnica e 60% do menor
preço (maior percentual de desconto). A avaliação de técnica e preço será julgada
por uma comissão de três jornalistas contratados mediante processo de
inexigibilidade.

Há de se esclarecer que não há no presente, pesquisa de preços, visto
que os valores serão referenciados pela Tabela SINAPRO-PR

O Estudo Técnico Preliminar - ETP da contratação contém, de forma
fundamentada, a descrição da necessidade da contratação, com especial atenção à
demonstração do interesse público envolvido, atendendo aos requisitos do Artigo 18
da Lei nº 14.133/2021.

O Termo de Referência atende de maneira suficiente aos requisitos
legais, nos termos do Artigo 6º, inciso XXIII da Lei nº 14.133/2021, fornecendo
subsídios claros aos possíveis interessados em participar do certame licitatório.

Tendo em conta a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos
conhecimentos deste órgão consultivo, é oportuno registrar que a presente
contratação é pautada na Lei Federal nº 12.232/2010, para tanto, as regras a serem
seguidas já foram definidas pelo órgão citado, contudo o objeto da presente
contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do documento.

Atendo-se às peculiaridades do objeto da presente contratação,
vislumbra-se que o termo de referência prevê o prazo e as condições contratuais,
havendo regras claras para os licitantes. O prazo de vigência é de 12 meses, podendo
ser prorrogado. Também se previu regras específicas para o recebimento do objeto
da contratação.

Quanto à fiscalização da contratação, evidenciada a relação de Gestor
e Fiscais da contratação, devendo ser dado conhecimento deste à eles.

A justificativa constante no termo de referência, é suficiente para
demonstrar a necessidade da contratação.

Considerando-se que o presente certame adotou o formato presencial,
visto se tratar de avaliação técnica e preço, há de ser observar as regras dispostas
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O Processo Licitatório será processado em quatro sessões públicas dos
quais serão lavradas atas circunstanciadas dos fatos e assinados pela Comissao
Especial de Licitação

A documentação exigida na minuta do Edital está adequada ao objeto
da contratação. Além disso, vislumbra-se que além da documentação de regularidade
fiscal e trabalhista há a exigência de qualificação técnica-profissional, sendo exigido
o Atestado de Capacidade Técnica, e Certificado de Qualificação técnica emitida
pelo Conselho Executivo de Normas-Padrão CENP, que fiscaliza e certifica as
condições técnicas das agencias de propaganda conforme o disposto no artigo 4º,
S1º, da Lei 12.232/2010, e, nos termos do artigo 67, da NLLC.

No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais
determinados pela Lei nº 14.133/2021.

Percebe-se adequada a minuta do contrato anexa ao edital, sendo que
prevê as cláusulas essenciais dispostas no Art. 92 da Lei 14.133/21.

Por fim, assim entender Vossa Senhoria o Prefeito Municipal, para
apreciação e autorização, ou não, nos termos da Lei nº 14.133/2021, acerca de todo
o aqui referido, e entendendo necessário, remeta-se à Controladoria Interna para
análise.

AV, Brasil, 242

SM... É o parecer.

Três Barras do Paraná, 19 de fevereiro de 2025.

Março: Inio Fernandes
OAB/PR 2t238

CNPJ 78.12]
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Do

ês Barras do Paraná, 20 de fevereiro de 2025.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando as inform:
AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos
termos da Lei Nº 14.133/2021, para a CONTRATAÇÃO DE UMA AGÊNCIA DE PUBLICIDADE
E PROPAGANDA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA

CONCEPÇÃO, PLANEJAMENTO, CRIAÇÃO, EXECUÇÃO E DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS
INSTITUCIONAIS, BEM COMO NA REALIZAÇÃO DE OUTROS SERVIÇOS PUBLICITÁRIOS DE
INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-
PR.

des e os pareceres contidos no presente processo,

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à
contratação, incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação
vigente.

AV. Brasil, 242 - Fone
CNPJ 78.12] as do Paraná - PR

-prgov-br
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TERMO DE INDICAÇÃO E CIÊNCIA DE FISCAL DE CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo
relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato/Ata de Registro de Preços disposto do Procedimento Licitatório com o
objetivo de CONTRATAÇÃO DE UMA AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA CONCEPÇÃO, PLANEJAMENTO,

[] CRIAÇÃO, EXECUÇÃO E DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS INSTITUCIONAIS, BEM COMO NA

REALIZAÇÃO DE OUTROS SERVIÇOS PUBLICITÁRIOS DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, resultantes do Processo
Administrativo Nº 02/2025.

a) RAQUEL LAIZ RUBIO CHIQUIN, Diretora de Departamento de Cultura, CPF nº
101,XXX.XXX-50, Fiscal Titular da Secretaria Municipal de Cultura.

b) ANA CLAUDIA MANICA, Diretora do Departamento Compras, CPE nº 061xxxxxx-28,
fiscal suplente.

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto pactuado,
e exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei Nº 14133/2021,

devendo ainda:
a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;
b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos
fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e registrando
os pontos críticos encontrados;

€) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer
das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com
prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses
motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

AV. Brasil, 242 - Fonei(d
CNPJ 78.121.936
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€) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, a
escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços;

f) Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o pactuado e
determinar desfazimento, ajustes ou correções;

£) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade,
mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,
objetos que não correspondam ao contratado;
testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;
analisar, conferir e atestar as notas fiscais;
comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia
ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela condução das
atividades descritas neste termo.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

RAQUEL LAIZ RÚBÍO CHIQUIN ANA(ÓLÁUDIA MANICA
Fiscal Titular scal Suplente

do Paraná - PR
prgov.br
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DECRETO nº 6091/2024
DATA: 11/12/2024

PUBLICADO EM:

Alia lagat stMULA: Estende a competência da Comissão dejornal AML Contratação, Agente de Contratação e Equipe de
Página TT Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133 de 1º deEdição 21) abrilde 2021, no município de Três Barras do Paraná,

—tffmime nomeada pelo Decreto 5206/2023 de 27/03/2023,
Responsável combinado com o Decreto nº 5732/2024, de

14/03/2024, para a modalidade de Concorrência e
dispensa e dá outras providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

DECRETA:

Art. 1º. Fica estendida a competência da
Comissão de Contratação, Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista
na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, no município de Três Barras
do Paraná, nomeada pelo Decreto nº 5306/2023 de 27/03/2023, combinado
com o Decreto nº 5732/2024, de 14/03/2024, para a modalidade de
Concorrência e Dispensa.

Art. 2º A Comissão de Contratação, Agente de
Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de
abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, na modalidade de
Concorrência e Dispensa será composta dos seguintes agentes públicos:
-Vanessa Macagnan Acunha Oeming CPF 068.950.809-81;1 Luana Cistina Reffatti CPF 826.0000-30
ll-Carlos Sniezko CPF nº 925)0x.x0c-88;
IV — Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089% xxx-76 (suplente)
V- Fabiane Zancanaro CPF nº 080 xxx00-60 (suplente)

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, surtindo seus efeitos a
partir de 01 de janeiro de 2025

/]/
Gabinete do fjofeto Municipal de Três Barras do

Paraná, em 11 de dezembro de 2024,
ças

GERSO FRANCISCÓ GUSSO
Prefeito Municipal

242 - Ponei(as) a4a5]NS 78121936 /008-6! E pesa farra do Paraná - PR
iradiaresbarras pr go. br
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GOVERNO MUNICIPAL

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 03/2025

OBJETO
N CONTRATAÇÃO DE UMA AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA CONCEPÇÃO,
PLANEJAMENTO, CRIAÇÃO, EXECUÇÃO. E. DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS
INSTITUCIONAIS, BEM COMO NA REALIZAÇÃO DE OUTROS SERVIÇOS
PUBLICITÁRIOS DE-INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS)

DATA DA PRIMEIRA SESSÃO PÚBLICA: 08/04/2025 - 09h00

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: TÉCNICA E PREÇO, AFERIDOS PELA MAIOR
PONTUAÇÃO, RESULTADO DA SOMA ENTRE A PONTUAÇÃO TÉCNICA E A
PONTUAÇÃO VALORES.

MODO DE DISPUTA: FECHADO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: NÃO

REGIONALIDADE: NÃO

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 03/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2025

TIPO DE AVALIAÇÃO: MELHOR TÉCNICA E MAIOR DESCONTO PERCENTUAL
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 78.121.936/0001-68, torna
público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal
003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133/2021 de 01 de abril de 202, Lei Complementar
nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores e Lei nº 12.232/2010 de

lade CONCORRÊNCIA, forma PRESENCIAL, tipo
avaliação TÉCNICA E PREÇO (MELHOR TÉCNICA E MAIOR DESCONTO PERCENTUAL),
29 de abril de 2010, realizará licitação na mod

empreitada por preço GLOBAL, objetivando a proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO

DE UMA AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA CONCEPÇÃO, PLANEJAMENTO, CRIAÇÃO, EXECUÇÃO E

DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS INSTITUCIONAIS, BEM COMO NA REALIZAÇÃO DE OUTROS
SERVIÇOS PUBLICITÁRIOS DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR.
1.2. Data da Primeira Sessão Pública: 08/04/2025 às 09h00.
1.3. Endereço: sala do Departamento de licitação da Prefeitura Municipal de Três Barras do
Paraná, situado na Avenida Brasil, nº 245, CEP: 85.485-003, Centro, Três Barras do Paraná-PR
1.4. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.
1.5. Se no dia supracitado não houver expediente, ou fatos que impeçam a realização da sessão
pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver expediente no
Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser definido pelo
pregoeiro e devidamente informado aos interessados,

2.DO OBJETO
2.1. Apresente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE UMA AGÊNCIA DE PUBLICIDADE
E PROPAGANDA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA
CONCEPÇÃO, PLANEJAMENTO, CRIAÇÃO, EXECUÇÃO E DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS

INSTITUCIONAIS, BEM COMO NA REALIZAÇÃO DE OUTROS SERVIÇOS PUBLICITÁRIOS DE
INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-
PR, conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
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correrão por conta da (s) dotação (ões)
orçamentária (s):

a) 03.01,04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
b) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
c) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

d) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

e) 06.01.08.244.0009.2.020.00

f) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00
8) 06.02.08.243.0023.6.001.00! 10.39.00

h) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

1) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

À) 08.01.27:812.0014.2.040.000.3.3.9039.00
k) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
1) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00

3.3.90.39.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Federal nº 12.232/2010 de 29 de abril de 2010;

c) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
d) Decretos Municipais nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;
e) Decretos Municipais nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de março

de 2023.

4.2. Os serviços serão realizados na forma de execução indireta, em regime por preço unitário,
sob a égide da Lei nº 12.232/2010, mediante a aplicação, de forma complementar, das Leis
Federais nº 4.680/1965 e nº 14.133/2021.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1. Poderão participar desta licitação os interessados que atuem no ramo pertinente ao objeto
licitado e que atendam integralmente às disposições da Lei nº 14.133/2021, bem como às exigên-
cias estabelecidas neste edital.
5.2. Será permitida exclusivamente a participação de agências de publicidade cujas ativida-
des sejam regidas pela Lei nº 4.680, de 18 de junho de 1965, e que possuam certificado de quali-
ficação técnica de funcionamento, conforme disposto no artigo 4º, caput, da Lei nº 12.232/2010.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 -
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5.3. Microempresas é empresas de pequeno porte terão assegurado o tratamento favorecido nos
limites previstos pela Lei Complementar nº 123/2006.

5.3.1. 0 benefício descrito no item anterior será concedido exclusivamente às microempre-
sas e empresas de pequeno porte que, no ano-calendário da realização desta licitação, não
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados excedam
a receita bruta máxima permitida para enquadramento como empresa de pequeno porte.

5.4, Não poderão participar desta licitação:
5.4.1, Pessoas físicas ou jurídicas que, na data de abertura do certame, estejam impossibili-
tadas de participar de licitações em virtude de sanções aplicadas, incluindo:

5.4.1.1, Declaração de inidoneidade por qualquer órgão ou entidade da Administra-
ção Pública direta ou indireta, nas esferas federal, estadual ou municipal;

5.4.1.2. Suspensão de participação em | ações ou impedimento de contratar com o
pio de Três Barras do Paraná;

.3. Licitantes que atuem em substituição a terceiros, pessoas físicas ou jurídicas,
com o objetivo de fraudar a sanção aplicada. O impedimento também será aplicável
às empresas contladoras, controladas ou coligadas do licitante, desde que compro-
vado o ilícito ou a utilização fraudulenta de personalidade juriica.

5.4.2. Licitantes que mantenham vínculo técnico, comercial, econômico, financeiro, traba-
Ihista ou civil com dirigentes do órgão ou entidade contratante, agentes públicos envolvidos
na licitação ou na fiscalização e gestão do contrato, ou com cônjuges, companheiros ou pa-
rentes dessas pessoas, até o terceiro grau, em linha reta, colateral ou por afinidade.
5.4.3, Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si.
5.4.4. Pessoas físicas ou jurídicas que, nos cinco anos anteriores à publicação deste edital,
tenham sido condenadas judicialmente, com trânsito em julgado, por:

a)
b) Submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo;

Exploração de trabalho infantil;

c) Contratação de adolescentes em situações vedadas pela legislação trabalhista.
5.4.5. Sociedades estrangeiras não autorizadas a operar no território nacional.
5.4.6. Agentes públicos vinculados ao órgão ou entidade licitante, seja de forma direta ou
indireta, bem como situações que configurem conflito de interesses durante ou após o exer-
cício de cargo ou função pública.

5.4.6.1. A vedação também se aplica a terceiros que auxiliem na condução da contra-
tação, incluindo integrantes de subcomissões técnicas, equipes de apoio, profissionais
especializados ou representantes de empresas que prestem assessoria técnica.

P 85485-000 - Três Barras do Paraná - PRAv. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 -
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- Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP) atuando nessa condi-

. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES
6.1, Os interessados poderão esclarecer eventuais dúvidas diretamente no Departamento de Lici-
tações do Município de Três Barras do Paraná, localizado na Avenida Brasil, nº 245, Centro, Três
Barras do Paraná-PR. O atendimento ocorre no horário de expediente, de segunda a sexta-feira,
das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30.
6.2. O Edital também estará disporível para consulta no Portal da Transparência, acessível pelo
site oficial do Município de Três Barras do Paraná (www.tresbarras. bi).

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1.0 credenciamento terá início 30 (trinta) minutos antes do começo da sessão e será encerrado,
para fins de recebimento, impreterivelmente no horário marcado para o início do certame.
7.2. Durante os trabalhos relativos ao certame licitatório somente será permitida a intervenção
de um representante legal por licitante, que estiver legalmente constituído e for devidamente
identificado e credenciado a tal fim, podendo somente representar uma empresa, devendo indicar
se estará participando com a MATRIZ ou com a FILIAL.
7.3. Quando a licitante se fizer representar por procurador, este deverá apresentar procuração
por instrumento público ou particular, da qual conste poder para a prática dos atos inerentes ao
certame.

7 O instrumento de procuração (público ou particular) deverá estar acompanhado do
contrato, requerimento do empresário ou estatuto social, bem como de suas alterações em
vigor, devidamente registrados (ou outro instrumento equivalente), e cópia do documento
de identidade (ou outro documento oficial que contenha foto) acompanhado do original
para conferência, daquele que for representar a licitante.

7.4. Quando a licitante se fizer representar por diretor, sócio, gerente ou proprietário, este deverá
apresentar para aferir sua capacidade de representação o contrato, requerimento do empresário
ou estatuto social, bem como suas alterações em vigor, devidamente registrados (ou outro
instrumento equivalente), além de cópia do documento de identidade (ou outro documento oficial
que contenha foto) acompanhado do original para conferência.
7.5. A apresentação de todas as alterações contratuais a que se refere o edital poderá ser
substituída pelo contrato social consolidado e todas as alterações posteriores.
7.6. Todas as licitantes deverão apresentar no momento do credenciamento, além dos
documentos anteriormente mencionados:
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7.7. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Li Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts, 42 a 49, observado o
disposto nos 88 1º ao 3º do art. 4º. da Lein.
empresa e/ou profissional contábil.

4133/21, assinada pelo representante legal da

7.7.1. A não apresentação do documento supracitado implica na impossibilidade do
exercício das prerrogativas asseguradas pela Lei Complementar nº 123/2006, tal
declaração poderá ser firmada no momento do credenciamento pelo representante legal.

7.8. Os documentos serão verificados no início dos trabalhos e deverão ser apresentados em via
original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião ou por funcionário desta
Administraçãpor publicação em Órgão de Imprensa Oficial, via simples do documento com
confirmação da autenticidade através da internet se for o caso ou ainda, por cópia acompanhada
do respectivo original, para conferência e autenticação na própria sessão.
7.9, Se presente o representante da licitante, os documentos necessários para o credenciamento
deverão ser apresentados fora dos invólucros (envelopes de Proposta Técnica e Proposta
Comercial) e deverão ser entregues à Comissão Especial de Li ação quando solicitado os quais
deverão integrar o processo de licitação. Na hipótese de não comparecimento de representante
legal, os documentos elencados nos itens 7.3 a 7.5, com exceção da cópia do documento de
identidade (ou outro documento oficial que contenha foto), conforme o caso e a declaração exigida
no Item 7.7, se for o caso, deverão ser inseridas no INVÓLUCRO Nº 03 - PROPOSTA TÉCNICA:
CAPACIDADE DE ATENDIMENTO, REPERTÓRIO E RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE
COMUNICAÇÃO.
7410. À Comissão Especial de Licitação verificará se os licitantes atendems condições de
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata
e no item 6.4 do edital (Crit ios de Vedação de Participação), especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos.
seguintes cadastros:

740.1. Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF ou Cadastro de
Fornecedores de Três Barras do Paraná
7.10.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e Cadastro Nacional
de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
https://portaldatransparencia gov br/sancoes consulta?
oidirec;
710.3. Cadastro de Empresas e Pessoas punidas por trabalho a condições análogas às de
escravo.
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7.10.4. “Cadastro de Impedidos de Licitar, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do
Paraná - TCE/PR.
hrtps://servicos.tce pr. gov br /tcepr/municipal/ail/Consultarimpedidos.aspx

7411, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei nº 8.429/1992.
7.12. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, a Comissão Especial de Licitação diligenciará para verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art.

29, caput)
7.13. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, 81º).
7.14, 0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(IN n$ 3/2018, art. 29, 828)
745. Constatada a existência de sanção, o licitante será o licitante será excluído do certame, por
falta de condição de participação,

8. DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1. INVÓLUCROS: Os invólucros deverão estar devidamente fechados e lacrados, exceto a via não

identificada que será apresentado sem fechamento (aberto), e devem ser entregues à própria
Comissão Especial de Licação no dia, horário e local designado para a realização da sessão
pública.
8.2. ENTREGA DA PROPOSTA TÉCNICA: À Proposta Técnica deverá ser entregue à Comissão
Especial de Licitação acondicionada nos Invólucros nº 1, nº 2 e nº 3, conforme será especificado
nos próximos itens.

8.2.1, INVÓLUCRO Nº 1 (não identificado): No Invólucro nº 1 deverá estar acondicionado
o Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada.

8.2.1.1. Só será aceito c Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada que
estiver acondicionado no invólucro padronizado, fornecido pela Comissão Especial de
Licitação.
8.2.1.2. O invólucro destinado à apresentação da via não identificada do Plano de
Comunicação Publicitária será padronizado e fornecido previamente pelo
Departamento de Licitações da Prefeitura de Três Barras do Paraná, sito a Avenida
Brasil, nº 245, CEP: 85485-000, Centro, Três Barras do Paraná/PR, a partir da
disponibilidade do Edital de Licitação.

8.2.1.2.1. Será fornecido somente 01 (um) invólucro para cada proponente.
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821: . O Invólucro nº 1 relativo à via não identificada da proposta técnica deverá
estar sem fechamento (aberto), sem lacres, sem rubrica ou qualquer outro sinal que
permita a identificação.
8.2.1.4. Para preservar o sigilo quanto à autoria do Plano de Comunicação Publicitária
até a abertura do Invólucro nº 2, o Invólucro nº 1 não poderá:

8.2.1.4.1. Ter nenhuma identificação.
8.2.1.4.2. Apresentar marca, sinal, etiqueta ou outro elemento que possibilite a
identificação da licitante.
8.2.1.4,3. Estar danificado ou deformado pelas peças, material ou demais
documentos nele acondicionados de modo a possibilitar a identificação da
licitante.

INVÓLUCRO Nº 2: No Invólucro nº 2 deverá estar acondicionado o Plano de
Comunicação Publicitária - Via Identificada.
8.

8.2.2.1. A via identificada do plano de comunicação publicitária terá o mesmo teor da
via não identificada, contudo, não é necessária a reapresentação dos exemplos de
peças referentes à ideia criativa
8.2.2.2. 0 Invólucro nº 2 deverá estar fechado, com a seguinte identificação:

INVÓLUCRO Nº 02 - PROPOSTA TÉCNICA: PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA - VIA |
IDENTIFICADA CONCORRÊNCIA Nº 03/2025.
(RAZÃO SOCIAL)
(Nº DO CNPJ)

8.2.2.3. O Invólucro nº 2 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser
consti o de embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde que
inviolável, quanto às informações de que trata, até sua abertura.
INVÓLUCRO Nº 3 No Invólucro nº 3 deverão estar acondicionados os documentos

referentes à Capacidade de Atendimento, o Repertório e os Relatos de Soluções de
Problemas de Comunicação.

8.2.3.1.0 Invólucro nº 3 deverá estar fechado, com a seguinte identificação:

INVÓLUCRO Nº 03 - PROPOSTA TÉCNICA: CAPACIDADE DE ATENDIMENTO, REPERTÓRIO E |
RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 03/2025.
(RAZÃO SOCIAL)

| (me Do cnen)
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8.2.3.2. O Invólucro nº 3 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser
constituído de embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde que
inviolável, quanto

8.3. ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇOS: A Proposta de Preços deverá ser entregue à Comissão
Especial de Licitação acondicionada no Invólucro nº 4.

informações de que trata, até sua abertura.

8.3.1. INVÓLUCRO Nº 4: O Invólucro nº 4 deverá estar fechado, com a seguinte

identificação:

| INVÓLUCRO Nº 04 - PROPOSTA COMERCIAL CONCORRÊNCIA Nº 03/2025

(RAZÃO SOCIAL)
(Nº DO CNPJ)

8.3.2. O Invólucro nº 4 será providenciado pela licitante e pode ser constituído de
embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto às
informações de que trata, até sua abertura.

No Invólucro nº 5 deverão estar8.4. ENTREGA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

acondicionados os Documentos de Habilitação.
8.4.1.0 Invólucro com os Documentos de Habilitação será recebido em data futura, depois
da classificação final das licitantes, em sessão pública que será previamente marcada e
anunciada pela Comissão Especial de Licitação.
8. . Os Documentos de Habilitação deverão estar acondicionados no Invólucro nº 5, que
deverá estar fechado, com a seguinte identificação:

e INVÓLUCRO Nº 05 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 03/2025 (RAZÃO |
SOCIAL) |
(Nº DO CNPJ)

8.43. O Invólucro nº 5 será providenciado pela licitante e pode ser constituído de
embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto às
informações de que trata, até sua abertura.

9. DA PROPOSTA TÉCNICA - Primeiro, Segundo e Terceiro Invólucros.

9.1.4 proposta técnica deverá:
9. er apresentada em 03 (três) invólucros distintos, sendo que:

9.1.1.1. O invólucro nº 1 deverá conter a via não identificada do Plano de
Comunicação Publicit:
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9.1.1.2. O invólucro nº 2 deverá conter a via identificada do Plano de Comunicação
Publicitária.
9.1.1.3. O invólucro nº 3 deverá conter as demais informações integrantes da
proposta técnica (Capacidade de Atendimento; Repertório e Relatos de Soluções de
Problemas de Comunicação)

9.12. A Proposta Técnica deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto a
expressões técnicas de uso corrente, com clareza, sem emendas ou rasuras.
91. . À proposta técnica abrange o Plano de Comunicação Publicitária, pertinente às
informações expressas no briefing, e de um conjunto de informações referentes ao

nciso lda Lei nº 12.232/2010.
9.1.4, O Plano de Comunicação Publicitária deverá ser apresentado pelos licitantes em 02
proponente, nos termos do artigo 6º,

(duas) vias, uma sem a identificação de sua autoria e outra com a identificação.
9.1.5. Com exceção das tabeias, planilhas e gráficos integrantes do plano de mídia e não
mídia, o formato para apresentação do plano de comunicação publicitária deverá obedecer
ao modelo padrão citado.
9.1.6. Para efeito de avaliação e elaboração do Plano de Comunicação Publicitária, a licitante
deverá apresentar uma campanha institucional simulada de acordo com o briefing,
conforme Anexo, constante neste edital, com verba compatível e duração de 30 (trinta) dias,
incluindo custos de produção e veiculação.
9.1.7. A Simulação da Campanha Publicitária deverá observar os seguintes pontos:

9.1.7.1, Ficam a critério da licitante os veículos a serem considerados na simulação
de mídia.
9.1.7.2. Para fins de cálculo da distribuição de verba para a produção e veiculação da
campanha simulada, a licitante utilizará como referencial máximo o montante de
R$ 30.000,00 (trinta mil reais),
9.1.7.3, Na campanha simulada, as licitantes deverão utilizar-se dos preços de tabelas
praticados pelos veículos de divulgação (valores brutos), vigentes na data de
publicação do Aviso, relativo à esta concorrência e dos custos de produção, sem
honorários sobre eles incidentes, e sem aplicar desconto sobre os valores a serem

icados pelas licitantes.
9,1.7.3.1. Os preços de tabelas praticados pelos veículos de comunicação
devem ser os de tabela cheia e bruta, vigentes na data de publicação do Aviso

de Licitação.
9.1.7.4. Com relação a campanha publicitária simulada vencedora, fica a critério do
Contratante decidir pela sua produção e veiculação, com ou sem modificações, na
vigência do contrato.
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9.2. Plano de comunicação publicitária - via não identificada
9.2.1. O Plano de Comunicação Publicitária, pertinente às informações expressas no

briefing, deve ser apresentado:
9.2.1.1. Em caderno único, com espiral, capa preta, lisa, em polipropileno
9.2.1.2. Contracapa em papel A4 branco, 90 g/m?, em branco.

ão retrato.9.2.1.3. Conteúdo impresso em papel A4, branco, com 75 g/m?, orientaç
9.2.1.4. Margens: de 3 cm a esquerda e 2 cm a direita, de 3 cm na parte superior e
inferior com 2 cm, a partir da borda.
9.2.1.5. Títulos, entretítulos, parágrafos e linhas subsequentes sem recuos.
9.2.1.6. Espaçamento simples entre linha duplo.
9.2.1.7. Alinhamento justificado do texto.
9.2.1.8. Texto numeração, fonte Arial, tamanho 12, estilo normal. Não será permitida
redação em caixa alta, e uso de fonte negrito e/ou sublinhada.
9.2.1.9. Numeração em todas as páginas, pelo editor de textos, a partir da primeira
página interna, em algarismos arábicos, no canto inferior direito.
9.2.1.10. Sem identificação da licitante.

9.3. O Plano de Comunicação Publicitária (via não identificada), pertinente às informações
expressas no Briefing, deverá englobar os seguintes quesitos:

9:
laudas, em papel sulfite A4 75 g/m/, fonte Arial (normal), tamanho da fonte 12, na cor preta,
espaçamento entre linhas e parágrafos de 1,5, sendo 30 (trinta) linhas por lauda, em que a
licitante deverá demonstrar o seu conhecimento sobre as informações contidas no Briefing.

- Raciocínio Bási : apresentado na forma de texto, contendo no máximo 02 (duas)

descrevendo:
a) uma análise das características e especificidades da Câmara Municipal de Três

Barras do Paraná e do seu papel no contexto no qual se insere;
b) um diagnóstico relativo às necessidades de comunicação publicitária

identificadas;
c) à sua compreensão acerca dos desafios e dos objetivos de comunicação

estabelecidos no Briefing.

9.3.2. Estratégia de Comunicação Publicitária: apresentada sob a forma de texto,
contendo no máximo 04 (quatro) laudas, em papel sulfite A4 75 g/m?, fonte Arial. tamanho
da fonte 12, na cor preta, espaçamento entre linhas de 1,5, sendo 30 (trinta) linhas por
lauda, indicando e defendendo as has gerais da proposta para superar os desafios é
alcançar os objetivos de comunicação, com base no Briefing, compreendendo:
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a) explicitação e defesa do tema e do conceito que fundamentam a proposta de
solução publicitária;
b) proposição e defesa dos pontos centrais da Estratégia de Comunicação Publicitária,
especialmente: o que dizer; a quem dizer; como dizer; quando dizer; porque dizer é
quais meios, instrumentos ou ferramentas de divulgação utilizar.

9.3.3. Ideia criativa: apresentada sob a forma de exemplos de peças publicitárias,
corporificando sua proposta de solução para os desafios e objetivos de comunicação,
conforme explicido pela licitante na Estratégia de Comunicação Publicitária.

9.3.3.1. Deverão ser apresentadas SOMENTE as seguintes peças
a) 01 (um) layout de meia página para jornal de modelo standard, a ser

apresentado em papel sulfite A4 75 g/m?;
b) 01 (um) layout de página inteira para revista, a ser apresentado em papel

sulfite A4 75 g/m?;
c) 01 (um) roteiro para spot de rádio, a ser apresentado em papel sulfite A4 75

g/m?, sendo proibida a apresentação de CD ou qualquer outro formato de

mídia gravado;
d) 01 (um) layout de banner para o site da Câmara (728 x 90 pixels), a ser

apresentado em papel sulfite 475 g/m:
e) 01 (um) layout de banner para internet (outros sites), a ser apresentado em

papel sulfite A4 75 g/m?;
9) 02 (dois) layouts de post (jpg/gif + texto) para Facebook, a serem

apresentados em papel sulfite A4 75 g/m?;

g) 01 (um) layout de post (jpg + texto) para Instagram, a ser apresentado em
papel sulfite A4 75 g/m?;

h) 01 (um) layout de post carrossel (jpg + texto) para Instagram, a ser
apresentado em papel sulfite A4 75 g/m?;

i) 01 (um) roteiro para vídeo de YouTube, a ser apresentado em papel sulfite A4
75 g/m?, sendo proibida a apresentação de storyboard, bem como de DVD

ou qualquer outro formato de mídia gravado.
9.3.3.2. A não apresentação de quaisquer das peças relacionadas no subitem
precedente ou a sua apresentação com especificação diversa da exigida implica a
desclassificação da licitante.

9.3.4. Estratégia de Mídia e Não Mi
constituída de:

, apresentada em papel sulfite A4 75 g/m?,

a) apresentação em que a licitante explicitará e justificará a estratégia e as
táticas recomendadas, em consonância com a estratégia de comunicação
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publicitária por ela sugerida e em função da verba referencial indicada no
Briefing, sob a forma de textos, tabelas, gráficos e planilhas;
b) simulação de plano de distribuição em que a licitante identificará todas as
peças publicitárias destinadas à veiculação, exposição ou distribuição, sob a
forma de textos, tabelas, gráficos e planilhas.

9.3.4.1, Da simulação do plano de distribuição deverá constar resumo geral com
informações sobre, pelo menos:

a) o período de veiculação, exposição ou distribuição das peças publicitárias;
b) as quantidades de inserções das peças em veículos de divulgação;
c) os valores (absolutos e percentuais) dos custos internos da agência em
relação à cada peça publicitária;
d) os valores (absolutos e percentuais) dos investimentos alocados em veículos
de divulgação, separadamente por meios;
e) os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção e na execução
técnica de cada peça publicitária.

9.3.4.2, Todas as peças publicitárias integrantes da relação prevista no subitem 9.3.3.1
deverão estar contempladas na Estratégia de Mídia e Não Mídia proposta

9.3.4.2.1, As peças para Facebook, Instagram e YouTube poderão ser
contempladas por meio de publicações orgânicas e/ou
impulsionadas/patrocinadas, a critério de cada licitante, de acordo com a
estratégia por ela recomendada para suprir os desafios e os objetivos de

ss Barras do Paraná.comunicação da Câmara Municipal de T)
9.3.4.3. As peças a serem identificadas na Estratégia de Mídia e Não Mídia, para
veiculação, exposição ou distribuição, restringem-se àquelas listadas no subitem
6.4.3.1, estritamente conforme as especificações de cada uma, não se permitindo o
uso de peça ou elemento não previsto ou de especificação ou tamanho diversos do
estabelecido, sob pena de desclassificação.
9.3.4.4, Está autorizada a utilização do meio revista com período de veiculação
superior ao previsto no Briefing.

9: . A via identificada do Plano de Comunicação Publicitária terá o mesmo teor da via não

identificada, sem os exemplos de peças referentes à Ideia Criativa.
9.4. A Capacidade de Atendimento (envelope n. 03) será composta dos seguintes quesitos:

9 « Currículo Resumido, em papel sulfite A4 75 g/m?, com a qualificação e a

quantificação dos profissionais colocados à disposição da Câmara Municipal de Três Barras
do Paraná, de no máximo 05 (cinco) linhas por profissional, exigindo-se pelo menos um
profissional para cada um dos seguintes setores: criação, atendimento e mídia.
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9.4.2. Repertório da Licitante, constituído de peças publicitárias concebidas e
veiculadas, expostas ou distribuídas pela agência

9.4.2.1, À licitante deverá apresentar:
a) 02 (dois) anúncios ou peças impressas;
b) 02 (duas) peças para rádio, apresentadas em CD ou DVD.

9.4.2.2, As peças publicitárias devem ter sido veiculadas, expostas ou distribuídas a
partir de maio de 2023.
9.4.2.3. As peças gráficas poderão ser apresentadas em papel A4 ou A3 dobrado,
agrupadas ao restante do material,
9.4.2.4. Para cada peça publicitária, deverá ser apresentada ficha técnica, de no
máximo 01 (uma) lauda, com a indicação sucinta do problema que se propôs a
resolver e a identificação da licitante e de seu cliente, título, data de produção, período
de veiculação, exposição ou distribuição e, no caso de veiculação, menção de pelo
menos um veículo que divulgou a peça.
9.4.2.5. As peças publicitárias não podem referir-se a trabalhos solicitados ou
aprovados pela Câmara Municipal de Três Barras do Paraná, no âmbito de seus
contratos com agência de propaganda outrora realizado.

9.4.3, Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação, em que serão descritas
soluções publicitárias propostas pela licitante e implementadas por seus clientes, na
superação de desafios de comunicação.

9.4.3.1. A licitante deverá apresentar 02 (dois) Relatos de Soluções de Problemas de
Comunicação, cada um com o m:

1

imo de 03 (três) laudas. Cada Relato:
Deverá ser descrito na forma de texto, em papel sulfite A4 75 g/m/, fonte

Arial, tamanho da fonte 12, na cor preta, espaçamento entre linhas e parágrafo
de 1,5, sendo 30 (trinta) linhas por lauda;
HI - Deverá ser elaborado pela licitante, em papel que a identifique;
NI - deverá contemplar nome, cargo ou função e assinatura de funcionário da
licitante responsável por sua elaboração;
IV - Não pode referir-se a ações publicitárias solicitadas ou aprovadas pela
Câmara Municipal de Três Barras do Paraná, no âmbito de seus contratos com

agência de propaganda outrora realizado.
9.4.3.2. Os Relatos de que ata o item 6.5.3 devem ter sido implementados a pa
do mês de maio de 2023.
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9.433. É permitida a inclusão de até 02 (duas) peças publicitárias,
independentemente do meio de divulgação, do tipo ou característica da peça, em cada
Relato, observando-se as seguintes regras:

1-As peças eletrônicas deverão ser fornecidas em DVD ou CD;
= As pe s gráficas poderão ser apresentadas em papel A4 ou A3 dobrado,
agrupadas ao restante do material;
HH = para cada peça publicitária, deverá ser apresentada ficha técnica, de no
máximo 01 (uma) lauda, com a indicação sucinta do problema que se propós a
resolver e a identificação da licitante e de seu cliente, título, data de produção,
período de veiculação, exposição ou distribuição e, no caso de veiculação,
menção de pelo menos um veículo que divulgou a peça.

9.4.4. Sistemática de Atendimento, em papel sulfite A4 75 g/m”, discriminando-se os
prazos, não superiores a 10 (dez) dias, a serem praticados, em condições normais de
trabalho, na criação de peça avulsa ou de campanha e na elaboração de plano de mídia.

9.5. 0 conjunto de informações a que se refere a Proposta Técnica será avaliado através do Plano
de Comunicação Publicitária e da Capacidade de Aten: mento de cada licitante.
9.6. A nota da Proposta Técnica está limitada ao máximo de 40 (quarenta) pontos e será apurada
segundo a metodologia a seguir:

9.6.1. Plano de Comunicação Publicitária - 25 (vinte e cinco) pontos, nos quais
a) Raciocínio Básico: 05 (cinco) pontos;
b) Estratégia de Comunicação Publicitári5 (cinco) pontos;
€) Ideia Criativa: 10 (dez) pontos;
d) Estratégia de Mídia e Não Mídia: 5 (cinco) pontos.

9.6.2. Capacidade de Atendimento - 15 (quinze) pontos, nos quais:
a) Currículo Resumido, com a qualificação e quantificação dos profissionais: 03 (três)
pontos;
b) Repertório da Licitante: 04 (quatro) pontos;
€) Relatos de Solução de Problemas de Comunicação: 05 (cinco) pontos;
d) Sistemática de Atendimento: 03 (três) pontos.

9.7. A nota do quesito corresponderá à média aritmética das notas de cada membro da
Subcomissão Técnica.
9.8. A nota final da Proposta Técnica de cada licitante corresponderá à soma das notas dos
quesitos.
9.9, As folhas e todos os quesitos da Proposta Técnica, antes de serem colocados no respectivo
envelope, deverão ser agrupados com grampo trilho de plástico, na cor branca, vedada a
utilização de capa dura ou encadernação de qualquer tipo ou modelo, inclusive espiral.
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10. PROPOSTA COMERCIAL - QUARTO INVÓLUCRO
10.1. A proponente deverá elaborar a sua proposta conforme o Modelo de Proposta de Preços
(descontos) constante no Anexo III deste Edital.

10.1.1. Para a Proposta de Preços (maior desconto) deverão ser observadas as práticas de
mercado, conforme estabelece o inciso V do art. 6º da Lei nº 12.232/2010.

10.2. A proposta comercial abrange os descontos que serão oferecidos pelos licitantes relativos
a custos internos da agência, bem como os honorários a serem cobrados do contratante,
referentes à produção de peças e matérias cuja confecção ou distribuição não proporcione a
licitante o desconto de remuneração de agência concedido pelos veículos de comunicação,
incidentes sobre os custos comprovados de serviços realizados por terceiros.
10.3. A proposta comercial deverá conter, sob pena de desclassificação:

10.3.1. O desconto sobre os custos internos de produção da própria licitante, apurado em
relação à tabela do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado do Paraná (Sinapro)
vigente, em observância ao inciso XXI do art. 27 da Constituição do Estado do Paraná.
10.3.2. O desconto a ser concedido sobre o “desconto-padrão da agência” de 20% (vinte por
cento) sobre a contratação de serviços de terceiros no processo de produção.

10.4. A nota da Proposta de Preços está limitada ao máximo de 60 (sessenta) pontos e será
apurada conforme metodologia a seguir:

10.4.1. Percentual de Desconto sobre os custos internos, baseado na tabela de preços do
SINAPRO-PR (Sindicato das Agências de Propaganda) vigente:

Tabela 02: Percentual de Desconto sobre os Custos Internos (SINAPRO-PR)

Desconto Sobre Tabela SINAPRO PONTOS

50% EE 0
EUR RR 1
52% = 2

8%
54% Fo 4

n 55% 5
E 56% 6

57% To
o 58% 8

. E 59% E) 1
60% DD.
61% H
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62% 12
63% 3
64% 15
65% 2H vo.
66% 19

“% e 21
68% 23
69% 26
70% 30

10.4.2. Percentual de desconto sobre honorários referentes à produção de peças e
materiais, cuja distribuição não proporcione à licitante o desconto de agência concedido
pelos veículos de divulgação, incidente sobre os custos de serviços realizados por terceiros
(sobre o “desconto-padrão da Agência - 20%)

Tabela 03: O desconto a ser concedido na remuneração de 20% (vinte por
cento) sobre a contratação de serviços de terceiros no processo de produção.
Desconto ofertado sobre o percentual ]

ca PONTOS % da Comissão

e EM 20%
sa 2 19%
10% To A 18%
15% E E
20% E) a

“25% FE] A
30% FER 14%
35% 18 13%
sie E ais 12%
45% = 11%
ET 30 10%

10.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
10.6. No caso de apresentação de proposta com mais de duas casas decimais, as casas
excedentes serão desconsideradas, permanecendo a obrigação da proponente pela proposta que
resultar da retificação.
10.7. No valor proposto deverão estar computados todos os valores necessários para o
atendimento do objeto da presente licitação, tais como tributos, encargos diretos e indiretos,
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encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, taxas e tarifas, fretes, seguro, custos inerentes à
aquisição, transporte, armazenamento e utilização de materiais a serem empregados na execução
do serviço.
10.8. Os descontos ofertados s: o de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
10.9. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o edital, assumindo o proponente o compromisso
de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
10.10. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 180 (cento e oitenta) dias
consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta licitação.
10.11. Deco o o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.
10.12. Será considerada como já incluída no custo de pr dução qualquer remuneração devida a
terceiros em decorrência da cessão de direitos por tempo limitado, ou total e definitiva
10.13. A proposta deverá ser redigida no idioma Português (Brasil) e apresentada em 01 (uma)
via original, contendo o número e a modalidade de licitação deste Edital, sem rasuras e a última

contendo data, assinatura e identificação do signatário e conter preferencialmente dados
bancários (número da conta corrente e o número e endereço da agência bancária).
10.14, Visando dar celeridade ao processo, a proponente poderá preencher preferencialmente
em sua proposta os dados comerciais solicitados nos itens a e b do modelo de proposta constante
do Anexo III deste edital
10.15. Os documentos serão verificados no início dos trabalhos e deverão ser apresentados em
via original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião ou por funcionário desta
Administração; por publicação em Órgão de Imprensa Oficial, via simples do documento com
confirmação da autenticidade através da internet se for o caso ou ainda, por cópia acompanhada
do respectivo original, para conferência e autenticação na própria sessão.
10.16. Caso a empresa não possua representante credenciado à sessão, deverá apresentar além
das certidões elencadas no item 7.9 do edital, documento(s) que comprove(m) a capacidade
(poderes) do signatário que assinar a proposta, conforme exigência contida no mencionado item.
10.17. Os respectivos documentos devem ser apresentados preferencialmente na ordem de
numeração e em papel timbrado da licitante.
10.18. Não deverão conter alternativas de preços ou qualquer condição que induza o julgamento
a ter mais de um resultado, sob pena de desclassificação,
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10.19. Havendo discrepância entre o valor expresso em algarismo e o expresso por extenso,
prevalecerá o valor expresso por extenso.
10.20. A apresentação da proposta pela licitante implica na aceitação deste edital, incluídos seus
anexos, bem como das normas legais que regem a matéria e, se por ventura a licitante for
declarada vencedora, ao cumprimento de todas as disposições contidas nesta licitação.

11. DA HABILITAÇÃO:

11.1. Os documentos de habilitação serão apresentados apenas pelas licitantes classificadas no
julgamento final da propostas, nos termos dos art. 6º, inciso |, e art. 118 4º, inciso XI, da Lei
12:232/2010, por intermédio das disposições contidas abaixo.
41.2. Para fins de habilitação, os licitantes poderão utilizar o cadastro no Sistema de Cadastro
Unificado de FornecedoresSICAF e/ou Certificado de Registro Cadastral expedido pelo "Setor
de Cadastro de Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná/PRº, em substituição aos
documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-
financeira e qualificação técnica (quando a opção está disponível no referido cadastro),
assegurado aos licitantes, caso manifestem interesse, vistas aos documentos que compõem os
referidos cadastros.

11.2.1.0 licitante não cadastrado no SICAF e/ou no Cadastro de Fornecedores do Município
de Três Barras do Paraná/PR deverá apresentar toda a documentação de habilitação
prevista neste Edital
11.2.2. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
11.2.3. A habilitação do licitante cadastrado no SICAF será verificada por consulta online ao
sistema e para o licitante cadastrado no Município de Três Barras do Paraná a consulta será
realizada mediante o documento Certi :ado de Registro Cadastral que deverá ser incluído
dentro do invólucro de habilitação.
112.4, A verificação pela Comissão Especial de Licitação, em sítios eletrônicos oficiais de
órgãos é entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.
11.2.5. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF
ou Cadastro de Fornecedores de Três Barras do Paraná deverão ser incluídos dentro do
invólucro de habilitação.
11.2.6. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em via original, por qualquer
processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou por funcionário da Unidade que
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realiza a licitação; por publicação em Órgão de Imprensa Oficial, via simples do documento
com confirmação da autenticidade através da internet se for o caso ou, por cópia
acompanhada da respectiva via original, para conferência e autenticação na própria sessão.
112.7. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução livre.

113. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.
11.4, Ressalvado o disposto no item 9.2, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital,
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.
11.5. Habilitação Jurídica:

115.1, Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
115.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social devidamente registrado no órgão competente,
acompanhado, conforme o caso, da prova de seus administradores ou da diretoria em
exercício,
115.3. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores.
11.5.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se local ar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa |/MEn.º 77, de 18 de março
de 2020.
11.5.5. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva e todas as alterações posteriores

11,6. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
11.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
11.6.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual
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CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras,prgov.br

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 -

174



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

11.6.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU).
11.6.4, Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com
efeito de Negativa do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei

11.64.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor,
ou outra equivalente, na forma da lei.

116.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos
Municipais Mobiliários e Imobiliários da sede da proponente, mediante apresentação de
Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento
equivalente do Município do domicílio ou sede do licitante, na forma da lei.

11.6.5.1, Para empre: sediadas em municípios em que a Certidão Municipal não
seja conjunta, deverão ser apresentadas Certidão de Tributos Municipais Mobiliários
e Certidão de Tributos Municipais Imobiliários.
11.6.5.2. Relativo aos tributos municipais imobiliários, caso a licitante não possua
imóvel cadastrado em seu nome, a mesma deverá apresentar certidão negativa,
expedida pela Prefeitura Municipal de seu domicilio ou sede, comprovando esta
situação ou declaração da licitante (sob as penas da lei) de que não possui imóvel,
conforme modelo constante do Anexo IV.

11.6.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
11.6.7. Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação de
Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de débitos

trabalhistas - CNDT.
11.6: As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da Lei
Complementar nº 123/06, deverão apresentar toda a documentação acima requisitada para
efeito da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista ainda que com alguma restrição.

11.7. Qualificação Econômico-Financeira:
u: . Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão
que comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica.

118. Qualificação Técnica:
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13.13.1. O disposto no subitem precedente não se aplica aos casos em que o
descumprimento de regras previstas neste Edital resulte na identificação da licitante antes
da abertura dos Invólucros nº 2.
13.13.2, As planilhas previstas nos itens 13.10 e 13.12 conterão, respectivamente, as
pontuações de cada membro para cada quesito e subquesito do Plano de Comunicação
Publicitária de cada licitante e as pontuações de cada membro para os quesitos Capacidade
de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação de cada
licitante.

SEGUNDA SESSÃO
13.14, Após receber as atas de julgamento das Propostas“écnicas (invólucros nº 1 e nº 3),
respectivas planilhas de julgamento e demais documentos elaborados pela Subcomissão Técnica,
a Comissão Especial de Licitação convocará as licitantes, na forma do item 22.17 deste Edital, para
participar da segunda sessão pública.
13.15. Realização de sessão pública para apuração do resultado geral das propostas técnicas, com
os seguintes procedimentos

13.15.1. Abertura dos invólucros com a via identificada do Plano de Comunicação
Publicitária (invólucro nº 2)
13.15.2. Cotejo entr:
1) do plano de comunicação publi

s vias identificadas (invólucro nº 2) e não identificadas (invólucro nº
tária, para identificação de sua autoria.

13.15.3. Elaboração de planilha geral com as pontuações atribuídas a cada um dos quesitos
de cada proposta técnica,
13.15.4. Proclamação do resultado do julgamento geral da proposta técnica, registrando-se
em ata as propostas desclassificadas e a ordem de classificação.
13.15.5. Abertura do prazo para que as licitantes possam manifestar a sua intenção de
recorrer.

13.16. Publicação do resultado do julgamento da proposta técnica, com a indicação dos
proponentes desclassificados e da ordem de classificação organizada pelo nome dos licitantes.
13.17. Além das demais atribuições previstas neste Edital, caberá à Subcomissão Técnica
manifestar-se em caso de eventuais recursos de licitantes, relativos ao julgamento das Propostas
Técnicasse solicitado pela Comissão Especial de Licitação.

TERCEIRA SESSÃO
13.18. A Comissão Especial de Licitação convocará as licitantes classificadas na Proposta Técnica
para participar da terceira sessão pública, com a seguinte pauta básica.
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13.19, Realização de sessão pública para abertura dos invólucros com as Propostas de Preços
(invólucro nº 4), cujos documentos serão rubricados pelos membros da Comissão Especial de
Licitação e pelos representantes das licitantes presentes.
13.20. Serão colocados à disposição dos representantes das licitantes, para exame, os documentos
integrantes dos invólucros nº 4.
13.21. Analisar o cumprimento, pelas licitantes, das exigências deste Edital para a elaboração das
Propostas de Preços e julgá-las de acordo com os critérios nele especificados.
13.22. Atribuir notas as Propostas de preço, e, sendo o caso, desclassificação das licitantes que
não atenderem ao exigido neste Edital e dar conhecimento do resultado aos representantes das
licitantes presentes.
13.23. Elaboração da classificação geral em ordem crescente dos valores dasNotas Finais,
declarando vencedora da fase classificatória a licitante que tenha obtido a maior Nota Final.
13.24. Abertura do prazo para que as licitantes possam manifestar a sua intenção de recorrer.
13.25. Publicação do resultado do julgamento final das propostas, com a indicação dos
proponentes desclassificados e da ordem de classificação organizada pelo nome dos licitantes

QUARTA SESSÃO

13.26. A Comis: Especial de Licitação convocará as licitantes classificadas para participar da
quarta sessão pública.
13.27. Convocação dos licitantes classificados no julgamento final das propostas para
apresentação dos documentos de habilitação.
13.28, Recebimento e abertura do invólucro com os documentos de habilitação (invólucro nº 5)
dos li tantes previstos no item 13.27 deste edital, em sessão pública, para análise da sua
conformidade com as condições estabelecidas na legislação em vigor e neste instrumento
convocatório.
13.29. Colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame, os documentos
integrantes dos invólucros nº 5.
13.30. Decisão quanto à habilitação ou inabilitação dos licitantes previstos no item 13.27 deste
instrumento convocatório e abertura do prazo para interposição de recurso.
13.31. Reconhecida a habilitação dos licitantes, na forma dos itens 13.27, 13.28 e 13.30 deste
edital, será homologado o procedimento e adjudicado o objeto licitado.
13.32, Ocorrendo a hipótese do empate ficto criado pela Lei Complementar nº 123/06, a
microempresa e/ou empresa de pequeno porte que tiver formulado a melhor proposta dentro do
patamar do percentual legal, poderá apresentar nova proposta que deverá ter valor inferior ao da
melhor proposta, impreterivelmente no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
preclusão.
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13.32.1, Caso a microempresa e/ou empresa de pequeno porte decline expressamente em
ata a intenção de apresentar nova proposta, os trabalhos prosseguirão.
13.32.2. A situação descrita nos itens 13.32 e 13.32.1 ap -am-se para os casos em que a
proposta melhor classificada não tiver sido elaborada por uma microempresa ou empresa
de pequeno porte.

13.33, Após iniciada a sessão de abertura da licitação, não cabe mais à licitante proponente a
retirada dos invólucros de proposta e habilitação, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado.
13.34, Proclamado o resultado final do certame, o objeto será adjudicado ao vencedor.
13.35. Da (s) sessão (ões) deverá (a0) ser lavrada (s) ata (s) circunstanciada(s), que
mencionará(ao) a(s) licitante(s) conc: nte(s); as alegações que houver e as demais ocorrências
que interessarem ao julgamento da licitação, cuja(s) ata(s) deverá(ao) ser assinada(s) por todos
os presentes.

13.35.1. Os invólucros das licitantes remanescentes ficarão à disposição das empresas no
Departamento de Compras e Licitações para devolução. Caso a empresa não retire seu
invólucro em até 30 (trinta) dias após a homologação do resultado da licitação, os mesmos
serão destruídos, ainda lacrados, sem que de seu conteúdo se tome conhecimento,
independentemente de notificação, intimação ou qualquer outra forma de aviso.

14, JULGAMENTO:
14.1. A análise das propostas técnicas, das propostas de preços e dos documentos de habilitação
deverá observar o cumprimento de todas as condições estabelecidas na Lei nº 12.232/2010, com

º 14.133, Lei Complementar nº 123/06aplicação subsidiária das condições estabelecidas na L:
e demais normas aplicáveis, bem como no presente edital e seus anexos.

14.1.1. Será desclassificado o proponente que apor, a qualquer parte da via não identificada
do Plano de Comunicação Publicitária, marca (inclusive dobradura), sinal ou palavra que
possibilite a identificação antes da abertura do invólucro contendo a via identificada.
14.1.2. Será desclassificado o proponente que apor ao invólucro destinado às informações
de que trata o artigo 6º, inciso III, da Lei nº 12.232/2010 (via não identificada), assim como
aos documentos nele contidos, informação, marca (inclusive dobraduras), sinal, etiqueta ou
qualquer outro elemento que identifique a autoria do Plano de Comunicação Publicitária,
em qualquer momento anterior à abertura dos invólucros contendo a via identificada.
14.1,3. Serão desclassificadas as licitantes que apresentarem propostas com valor superior
à verba destinada, ou que consignarem preços inexeguíveis,
14,14. O licitante que deixar de enviar a documentação solicitada nos termos deste edital,
terásua proposta desclassificada, sem prejuízo a aplicação de sanções previstas neste edital.
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14.2. No julgamento da proposta serão verificados os descontos apresentados, observando-se que
a presente licitação é do tipo TECNICA E PREÇO.
14.3. Será declarada vencedora a Proponente que obtiver a maior NOTA FINAL (NF).
14.4 De acordo com o artigo 10 da Lei nº 12.232/2010, as propostas técnicas serão analisadas é
julgadas por subcomissão técnica, constituída por, pelo menos, 03 (três) membros que sejam
formados em comunicação, publicidade ou marketing ou que atuem em uma dessas áreas, sendo
que, pelo menos, 1/3 (um terço) deles não poderão manter nenhum vínculo funcional ou
contratual, direto ou indireto, com o Município.

14.4.1. A relação dos nomes dos membros escolhidos foi publicada no Diário Oficial do

Município, em prazo não inferior a 10 (dez) dias da data em que foi realizada a sessão
pública marcada para o sorteio.

14.5. As Propostas Técnicas das licitantes serão julgadas pela Subcomissão Técnica, mediante
critério de Técnica e Preço, adotando-se a nota máxima de 40 (quarenta) pontos para Proposta
Técnica e 60 (sessenta) pontos para Proposta de Preços (descontos). Com base nisto, serão
levados em consideração os seguintes fatores
14.6. Para o julgamento das propostas serão verificadas as seguintes disposições:

14.6.1. Proposta Técnis
14. .1, A nota da Proposta Técnica está limitada ao máximo de setenta pontos e
será apurada segundo a metodologia a segui

14.6.1.141. Plano de Comunicação - Nota Máxima = 25 (vinte e cinco) pontos:
14.6.1.1.1.1, Raciocínio Básico: Acuidade de compreensão. Nota Máxima
=5 (cinco) pontos

a)
ção publi

racterísticas da contratante significativas para a comunica-
tária;

b) Natureza, extensão e qualidade das relações da contratante com
o seu público;
b) Papel da contratante na área social, política e econômica

14.6.1.1.1.2, Estratégia de Comunicação Publicitária. Nota Máxima = 5
(cinco) pontos.

a) Adequação do conceito e do tema proposto à natureza, qualifi-
cação e ao problema de comunicação da contratante;
b) Consistência lógica e pertinência da argumentação apresentada
em sua defes:
c) Capacidade evidenciada de despertar novas relações com o pú-
blico-alvo e ampliar esse desdobramento positivo para a comuni-
cação do contratante com a sociedade.
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14.6.1.1.1.3. Ideia Criativa: Nota Máxima = 10 (dez) pontos

a) Adequação ao problema específico de comunicação;
b) Multipli jade de interpretações pertinentes aos objetivos estra-

tégicos traçados;
c) Cobertura do público-alvo através destas interpretações;
d) Originalidade da combinação dos elementos que a constituem;
e) Simplicidade da forma sobre a qual se apresenta;
f) Pertinência às atividades da contratante e à sua inserção na so-

ciedade;
g) Coesão dos desdobramentos comunicativos, conforme demons-

tração nas peças apresentadas;
h) Adequação da ideia criativa, ou seja, a linguagem das peças inte-

ragindo de maneira uniforme com os meios propostos.
14.6.1.1.1,4. Estratégia de Mídia. Nota Máxima 5 (cinco) pontos
Adequação da mídia escolhida ao objeto de comunicação proposto;

a) Adequação da linguagem do anúncio ao veículo escolhido;
b) Conhecimento dos hábitos de comunicação do público-alvo, ade-

quando os aos meios, conforme objetivos estratégicos planeja-
dos;

€) Consistência do plano simulado de distribuição das peças em re-
lação às duas alíneas anteriores;

d) Economia na aplicação da verba destinada;
e) Otimização da mídia segmentada, alternativa e de massa.

14.6.1.1.2. Capacidade de Atendimento. Nota Máxima = 15 (quinze)
pontos;

14.6.1. 1. Curriculum resumido, com qualificação e quantificação dos
profissionais, 03 (três) pontos:

a) A quantificação e a qualificação, sob a forma de currículo resu-
mido (no mínimo, nome, formação e experiência), dos profissi-

doonais que poderão ser colocados à disposição da execuí
contrato;

b) Sistemática de atendimento, discriminando-se as obrigações a
serem cumpridas na execução do contrato, inclusive prazos a
serem cumpridos para a criação da campanha e elaboração do
plano de mídia;
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«) Segurança técnica e operacional nos procedimentos contidos
na proposta.

14.6.1.1.2.2. Repertório. Nota Máxim:04 (quatro) pontos
a) A ideia criativa e sua pertinência;
b) A clareza da exposição;
<) A qualidade da execução e do acabamento.

14.6.1.1.2.3. Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação. Nota
Máxima = 05 (cinco) pontos;

a) A concatenação lógica da exposição;
b) A evidência de planejamento publicitário;
c) A consistência das relações de causa e efeito entre problema e

solução;
d) A relevância dos resultados apresentados.

14.6.1.1.2.4, Sistemática de Atendimento - nota máxima = 03 pontos.
a) nesse quesito, obterá 5 (cinco) pontos a licitante que
discriminar:

a.1) para a criação de peça avulsa, prazo igual ou inferior a 02
(dois) dias;
a.2) para a criação de campanha, prazo igual ou inferior a 03
(três) dias;
a.3) para a elaboração de plano de mídia, prazo igual ou inferior
a 03 (três) dias.

b) obterá 3,35 (três vírgula trinta e cinco) pontos a licitante que
discriminar:

bat) para a ção de peça avulsa, prazo entre 03 (três) e 05
(cinco) dias;
b.2) para a criação de campanha, prazo entre 04 (quatro) e 06
(seis) dias;
b.3) para a elaboração de plano de mídia, prazo entre 04
(quatro) e 06 (seis) dias.

c) obterá 1,70 (um vírgula setenta) pontos a licitante que
discriminar:

€.1) para a criação de peça avulsa, prazo entre 06 (seis) e 10
(dez) dias;
€.2) paraa criação de campanha, prazo entre 07 (sete) e 10 (dez)
dias;
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€.3) para a elaboração de plano de mídia, prazo entre 07 (sete)
é 10 (dez) dias.

4) obterá nota zero a licitante que discriminar prazos superiores a
10 (dez) dias.

14.6.1.2. A nota do quesito corresponderá à média aritmética das notas de cada
membro da Subcomissão Técnica.
14.6.1.3. A nota final da proposta técnica de cada licitante corresponderá à soma das
notas dos quesitos.
14.6.1.4. Com respaldo no inciso X do art. 6º da Lei nº 12.232/2010, a presente
contratação estabelecerá que as peças constantes dos quesitos Repertório e Relatos
de Soluções de Problemas de Comunicação devam ter sido implementadas num prazo
de até 5 (cinco) anos. Tal exigência busca proporcionar condições isonômicas às
agências concorrentes, apoiar o julgamento da Subcomissão Técnica e evitar que as
agências apresentem trabalhos muito antigos que não correspondam às suas
competências técnicas atuais.
14.6.1.5. A Subcomissão Técnica reavaliará a pontuação atribuída a um quesito ou
subquesito sempre que a diferença entre a maior e a menor pontuação for superior a
20% (vinte por cento) da pontuação máxima do quesito ou do subquesito, com o fim
de restabelecer o equilíbrio das pontuações atribuídas, de conformidade com os
critérios objetivos previstos neste Edital
14.6.1.6. Persistindo a diferença de pontuação prevista após a reavaliação do quesito
ou subquesito, os membros da Subcomissão Técnica, autores das pontuações
consideradas destoantes, deverão registrar em ata as razões que os levaram a manter
a pontuação atribuída ao quesito ou subquesito reavaliado, que será assinada por
todos os membros da Subcomissão e passará a compor o processo desta licitação.

14.6.2. Proposta de Preços:
14.6.2.1. erá desclassificada a Proposta de Preços que:

14.6.2.1.1. Contiver vícios insanáveis.

14.6.2.1.2. Apresentar preços inexequíveis.
14.6.2.1.3.Não — tiverem sua exequibilidade demonstrada,

ação.
14.6.2.1.4. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências
quando exigido pela Admins

deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
14.6.2.15. e houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser
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14.7.

efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da
proposta,
14.6.2.1.6. Apresentar qualquer acréscimo aos preços previstos na tabela do
Sindicato das Agências de Propaganda do Estado do Paraná (Sinapro) vigente,
a título de ressarcimento dos custos internos dos trabalhos realizados pela
própria agência.

14.6.2.2. Os quesitos de descontos a serem valorados são os integrantes da Proposta
Comercial, conforme modelo constante no Anexo IV.

14.6.2.3. No julgamento da Proposta de Preços, a Comissão Especial de Licitação
atribuirá o máximo de 60 (sessenta) pontos, conforme tabela abaixo:

14,6.2.3,1. Percentual de Desconto sobre os custos internos, baseado na tabela
de preços do SINAPRO PR (Sindicato das Agências de Propaganda) vigente.
14.6.2.3.2. Percentual de desconto sobre honorários referentes à produção de
peças e materiais, cuja distribuição não proporcione a licitante o desconto de
agência concedido pelos veículos de divulgação, incidente sobre os custos de
serviços realizados por terceiros (sobre a comissão de 20%):

Avaliação Final das Propostas:
14.7.1. Apuradas as Notas Técnicas (NT) e as Notas de Preços (NP), será calculada a Nota
de Final (NF) de cada Proponente, adotando-se a seguinte fórmula
NF = NT (máximo 40 pontos) + NP (máximo 60 pontos)
Onde:

NF = Nota Final;
NT ota Técnica;
NP = Nota de Preço.

14.7.2. A classificação das Proponentes far-se-á em ordem crescente dos valores das Notas
Finais (NF).
14.7.3. Será declarada vencedora a Proponente que obtiver a maior NOTA FINAL (NF).
14.7.4. Ocorrendo empate entre duas ou mais propostas - Notas Finais, será considerada
vencedora a proposta com maior pontuação, sucessivamente:

a) Plano de Comunicação;
b) Capacidade de Atendimento;
c) Repertório;
d) Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação.

14.7.5. Para fins de julgamento das propostas, será utilizada como parâmetro a Nota Final
de Avaliação (NF), sendo considerado empate:
14.7.6. Nas situações em que duas ou mais propostas de microempresa e/ou empresa de
pequeno porte, apresentarem a mesma nota final de avaliação (NF) ou duas ou mais
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propostas de licitantes não enquadrados como microempresa e/ou empresa de pequeno
porte apresentarem a mesma nota final de avaliação (NF)
14.7.7. Nas situações em que a proposta apresentada pela microempresa e/ou empresa de
pequeno porte seja igual ou até 10% (dez por cento) inferior à melhor proposta não
enquadrada como microempresa e/ou empresa de pequeno porte, considerando como base
de cálculo a nota final de avaliação
14.7.8. Para as situações previstas no item 14.7.7 deste edital, a classificação será realizada
da seguinte forma: a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada
poderá apresentar nova proposta de preços, sendo que a Comissão Especial de Licitação
efetuará novo cálculo com o novo valor proposto, utilizando-se das etapas constantes dos
itens 14:71 e 14.7.2. Outrossim, para que o objeto licitado seja adjudicado em favor da
licitante beneficiada, a nota final de avaliação deverá ser superior àquela considerada mais
bem classificada do certame (desde que não seja micro ou empresa de pequeno porte),
vedada a inclusão de novos documentos para a majoração da pontuação técnica, situação
em que a empresa beneficiada só poderá alterar a proposta de preços, visando uma melhor
nota final de avaliação; não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de
pequeno porte, na forma da letra a acima, serão convocadas as remanescentes
(microempresa ou empresa de pequeno porte) que porventura se enquadrem na hipótese

o do mesmo direito.do item 14.7.7, na ordem classificatória, para o exerci
14.7.9. No caso de empate nas notas de Avaliação Final (NF), apresentadas pelas
microempresas e/ou empresas de pequeno que estejam enquadradas na hipótese do
subitem 14.7.7, a primeira a apresentar oferta será decidida por sorteio a ser realizado pela
Comissão Especial de Licitação.
14.7.10. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 14.7.8, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente declarada vencedora.
14.7.11. Para os fins di tem 14.7.8, se a microempresa e/ou a empresa de pequeno porte
não estiver presente na sessão pública, então será concedido o prazo de até 24 (vinte e
quatro) horas, para a sua manifesta acerca de uma nova proposta ou não.
14.7.12. As situações descritas nos itens 14.7.4 0 14.7.11, serão julgadas somente após
efetuados os cálculos para a aferição da Nota Final de Avaliação (NF) das propostas,

14.8.1. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será
convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da
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administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

14, .1. À existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista
não impede que o licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte seja declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências do
Edital.
14. .2. A declaração do vencedor acima referida será realizada no momento
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de
regularização fiscal para a abertura da fase recursal
14, .3. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas
neste edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização.

14.8.2. Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão Especial de Licitação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
14.8.3, Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

14.8.3.1, Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame.
14.8.3.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.

14.8.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com
o estabelecido neste edital,
14.8.5. A documentação de que trata este edital deverá estar dentro do prazo de validade
na data prevista para abertura da sessão.
14.8.6. Caso não conste prazo de validade no próprio documento ou em clausula específica
deste edital ou no SICAF, será considerado o prazo de validade de até 90 (noventa)ias
contados da data de sua expedição.
14.8.7. À Comissão Especial de Licitação poderá aferir por meio do balanço patrimonial
apresentado, os índices contábeis solicitados, nos casos que a licitante deixar de apresentar
por escrito e em folha separada os cálculos exigidos neste edital.
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14.8.8. Até a assinatura do instrumento de contrato o licitador poderá desclassificar, por
despacho fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo das sanções cabíveis, havendo conhecimento de qualquer fato
ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
14.8.9, Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será
declarado vencedor.

15. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
15.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação e ou comissão de contratação
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos.
15.2. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos
do instrumento convocatório, será desclassificada aquela que:
15.3. Contenha vícios insanáveis;
15.4. Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório;
15.5. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado
para a contratação;
15.6. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública;
15.7. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento
convocatório, desde que insanável.
15.8. O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá realizar diligências para
aferir a exequibilidade da proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja
demonstrada.

15.9. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da
sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes.
15.10. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível
com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de
produtividade adotados nas composições dos valores unitários.
15.11. A análise de exequi idade da proposta não considerará materiais e instalações a serem
fornecidos pelo Licitante em releção aos quais cle renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta
15.12. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;
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15.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência s à registrada em ata;
15.14. O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá convocar 0 licitante para
enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no
prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
15.15. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação ou comissão de
contratação por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita.

15.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação ou comissão
de contr tação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem
de classificação.
15.17. Havendo necessidade, o Agente de Contratação ou comissão de contratação suspenderá a
ses ão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
15.18. Após o julgamento das propostas, o licitante arrematante será convocado para reelaborar
e apresentar ao Agente de Contratação ou comissão de contratação, por meio eletrônico pela aba
“documentos complementares”, a PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao seu último lance, no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, juntamente com as planilhas indicando os
quantitativos e custos unitários, o Cronograma Físico-Financeiro e Critérios de
Pagamentos, bem como o detalhamento das bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos
EncargosSociais (ES), no que couber. Planilha está fornecida pelo município a qual faz parte
da pasta técnica integrante do edital, dispo izada no Portal Transparência do
Município.

16. DA HABILITAÇÃO
16.1. Os documentos de habilitação serão apresentados apenas pelas licitantes classificadas no
julgamento final das propostas, nos termos dos art. 68, inciso |, e art. 118 48, inciso XI, da Lei
12.232/2010, por intermédio das disposições contidas abaixo.
16.2. Para fins de habilitação, os licitantes poderão utilizar o cadastro no Sistema de Cadastro
Unificado de Fornecedores - SICAF e/ou Certificado de Registro Cadastral expedido pelo “Setor
de Cadastro de Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná/PR”, em substituição aos
documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-
financeira e qualificação técnica (quando a opção está disponível no referido cadastro),
assegurado aos licitantes, caso manifestem interesse, vistas aos documentos que compõem os
referidos cadastros.
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16.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR):
(http://servicostee pr.gov.br/teepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWet.aspx).

16.3.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

16.3.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas
16.3.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

163.13. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

16.3.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação
1u No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

16.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
16.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP] diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
16.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.
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16.5.1. Serão aceitos registros de CNP] de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

16.6. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.
16.7. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

16.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
16.7.2. 0 documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
16.7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.
16.7.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.
16.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.
16.7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.
16.7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização.

16.8. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

16.8.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);
16.8.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
16.8.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
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Procurado: Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e "c” do parágrafo
único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a
título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
16.8.4, Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
16.8.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;
16.8.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante.

16.9. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
129.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

16.10. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-
OPERACIONAL exigirá a apresentação dos seguintes documentos, nos termos do Artigo 67
da Lei Nº 14.133/2021:

16.11. DEVERÁ AINDA, APRESENTAR OS SEGUINTES DOCUMENTOS:
a) ANEXO HI - Proposta de Preço (no caso: proposta de desconto);
b) ANEXO IV - Declaração Conjunta.

16.12. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS

MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
16.12.1. As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista,
mesmo que apresente alguma restri
16.12.2. Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as
ME ou EPP.
16.12.3. Considerar-seá empate quando as propostas apresentadas por microempresa,
empresas de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam
iguais ou até 10% (dez por cento) inferiores à proposta de maior preço classificada, desde
que esta não tenha sido apresentada por outra ME ou EPP.
16.124. Ocorrendo o emp: acima descrito, a ME ou EPP melhor classificada poderá
apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão
se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas
se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será
considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.
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16.12.5. No caso de ME ou EPP ser declarada vencedora do certame e havendo alguma
restrição na comprovação de sua regularijade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo
de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período à critério do licitador, para a
regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeitos de negativa
16.12.6. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da
proponente, a Comissão de contratação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que
será comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail
é publicação na imprensa oficial)
16.12.7. Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos neste item,
ou não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME ou
EPP melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP remanescentes que se enquadrem
nesta hipótese, segundo a ordem de classificação.
16.12.8, Na hipótese de não contratação de ME ou EPP, nos termos dos itens anteriores, o
objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do
certame,
16.12.9. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.
16.12.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o
estabelecido neste edital.
16.12.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o
licitante será declarado vencedor.

17. DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO

1741. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165

17.2. 0 prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata
173. Quando o recurso impugnar O julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

173.1. Qualquer licitante poderá, de forma imediata, durante o prazo de 10 (dez) minutos
concedido na sessão pública, após o término do julgamento das propostas e do ato de
habilitação ou inabilitação, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.
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17.3.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, no prazo
estipulado no item 15.2 acima, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata
de habilitação ou inabilitação.
17.3.3. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será

dade 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgaç:
eis à defesainterposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensá

de seus interesses.
17.3.4, O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual terá o prazo de 03 (três) dias úteis para apreciação. Posteriormente, o
recurso será encaminhado com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

17.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
17.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
17.6 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
17.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no sitio
bttp:/ ue tresbarras.prgov.br através do “Link - “LICITAÇÕES”.

18. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

18.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.
18.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

18.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada

18.3, Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor global em algarismos
(limitada a 2. (duas) casas decimais após a vírgula) e por extenso (Artigo 12º da Lei Nº
14.133/2021).

18.3.1. Ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos,

18.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, orosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
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18.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

18.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

19. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
19.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

19.1.1, Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
19.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retir: r 0 instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, parágrafo 1º, da Lei
Complementar Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

19.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

19.2.1, A convocação se dai por meio do sistema eletrônico: WhatsApp e e-mail, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

20. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e
homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14,133/2021.

20.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Agente de Contratação
ou Comi ão de Licitação, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.
20.3. Será facultado à Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, quando o convocado não
assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas
condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
20.4. Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem acima,
a Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná poderá convocar os Licitantes remanescentes,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital:
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1 - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário;
HM - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

21, DA CONTRATAÇÃO
21.1. Após a homologação do resultado desta concorrência, a licitante vencedora sei convocada
para assinar o instrumento de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação a este
fim, sob pena de deca do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
1413/21 e no presente edital
21.2. A intimação poderá se dar via e-mail ou por meio de publicação no Órgão Oficial de Imprensa
do Município.
21.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.
21.4. Quando o licitante convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas
neste edital, a Administração poder convocar outra licitante, após negociações e verificação da
adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação,
conforme procedimento descrito no art. 90, $2º e 84º, da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas neste edital exceto aos licitantes convocados nos termos do 56º
deste mesmo artigo mencionado.
21.5. Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para assinar o contrato, ficam
os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
21.6. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, será verificada se
o licitante vencedor mantém as mesmas condições de habilitação, conforme art. 91, 84º da Lei nº
14.133/21.
21.7. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os
documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação.
21.8. O contrato se regerá pela Lei nº 12.232/2010, pelas cláusulas e disposições nele constantes,
pelas demais disposições constantes do presente Edital, pelas disposições subsidiárias contidas
na Lei nº 14.133/21, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da
presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou no contrato ou
instrumento equivalente não mencionadas.
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21.9. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto no 8.660, de 29 de
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.
21.10, A Administração providenciará a publicação do extrato de contrato e de seus eventuais
aditamentos.

21.11. 0 prazo de execução é o constante do objeto, sendo que o prazo de vigência se inicia na
data de assinatura do contrato e tem o seu termo final previsto quatro meses após o prazo final
da execução.
21.12. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado.
21.13. 0s prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Administra
conforme critérios estabelecidos no instrumento contratual anexo a este edital.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

221.0 licitante vencedor deverá executar os serviços, objeto desta licitação nos termos do Edital
eseus anexos.
22.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável
por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade com as
exigências contratuais;

222.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta
22.2.2. 0 objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato,
222.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade da
contratada pelo serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

223. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade e qualidade.

23. CRITÉRIO DE PAGAMENTO E LIQUIDAÇÃO
23.1. Pelos serviços prestados, a CONTRATADA será remunerada conforme disposto nesta
Cláusula.
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23.1.1, Honorários, conforme Proposta de Preço, sobre os valores previstos na tabela
referencial de preços do Sindicato das Agências de Propaganda do Paraná título de

ressarcimento dos custos internos dos serviços executados pela CONTRATADA, referentes
a peça é ou material cuja distribuição não lhe proporcione o desconto de agência concedido
pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965.

23.111. Os layouts, roteiros e similares reprovados não serão cobrados pela
CONTRATADA.

23.1.1.2. A CONTRATADA se compromete a apresentar, antes do início dos serviços,
planilha detalhada com os valores previstos na tabela referencial de preços do
Sindicato das Agências de Propaganda do Paraná e com os preços correspondentes a
serem cobrados da CONTRATANTE, conforme previsto no Subitem 231.1,
acompanhada de exemplar da referida tabela impressa pelo Sindicato ou autenticada
por ele

23.1.2. Honorá s, conforme Proposta de Preços, incidentes sobre os preços dos bens e dos
serviços especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e supervisão da
CONTRATADA, referentes à produção e à execução técnica de peça e ou material cuja
distribuição não lhe proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de
comunicação e divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965.
23.1.3. Honorários, conforme Proposta de Preços, incidentes sobre os preços dos bens e dos
serviços especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e supervisão da
CONTRATADA, referentes:

21.1.3.1. Ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de
avaliação e de geração de conhecimento pertinentes ao objeto do presente contrato,
exceto no tocante a pesquisas de pré-teste
23. . À renovação do direito de autor e conexos e aos cachês, na reutilização de

peça ou material publicitário, exclusivamente quando sua distribuição /veiculação
não lhe proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação,
nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965.

23.1,3.3. À reimpressão de peças publicitárias.

23.1.3,31, Para fins do disposto no subitem 23.1.3.3, entende-se por
reimpressão a nova tiragem de peça publicitária que não apresente modificações
no conteúdo ou na apresentação, em relação à edição anterior, exceto eventuais

de marcas e datas.correções tipográficas ou pequenas atualizaçõe
23.14. Honorários, conforme Proposta de Preços, incidentes sobre os preços dos bens e dos
serviços especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e supervisão da
CONTRATADA, referentes à criação, à implementação e ao desenvolvimento de formas
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inovadoras de comuni publicitária, destinadas a expandir os efeitos das mensagens e
das ações publicitárias, em consonância com novas tecnologias, cuja distribuição não lhe
proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do
art 11 da Lei nº 4.680/1965.

23.2. Os honorários de que tratam os subitens 23.1.2, 23.1.3 e 23.1.4 serão calculados sobre o
preço efetivamente faturado, a ele não acrescido o valor dos tributos cujo recolhimento seja de
competência da CONTRATADA.
23.3. A CONTRATATADA não fará jus a nenhuma remuneração ou desconto de agência quando da
utilização, pela CONTRATANTE, de créditos que a esta tenha sido eventualmente concedidos por
veículos de divulgação.
23.4. Despesas com deslocamento e diárias de profissionais da CONTRATADA, de seus

representantes ou de fornecedores de bens e de serviços especializados por ela contratados são
de sua exclusiva responsabilidade.

234.1. Quando houver a autorização excepcional da CONTRATANTE para o ressarcimento
dessas despesas, deverão ser apresentados todos os comprovantes de pagamento dos
deslocamentos e diárias, a fim de aferir a execução e assegurar o reembolso pelo valor
líquido, sem a incidência de honorários.

23.5. As formas de remuneração estabelecidas nesta cláusula poderão ser renegociadas, no
interesse da CONTRATANTE, quando da renovação ou da prorrogação deste contrato.

DI ct
23.6. Além da remuneração prevista anteriormente, a CONTRATADA fará jus ao desconto de
agência concedido pelos veículos de divulgação, em conformidade com o art. 11 da Lei nº
4.680/1965 e com o art. 7º do Regulamento para Execução da Lei nº 4680/1965, aprovado pelo
Decreto nº 57.690/1966.

23.6.1. O desconto de que trata o subitem precedente é concedido à CONTRATADA pela
concepção, execução e distribuição de publicidade, por ordem e conta da CONTRATANTE,
nos termos do art. 19 da Lei nº 12.232/2010.

IQUIDAÇÃO E PAGAMENTO DE DESPESAS
23.7. Para a liquidação e pagamento de despesas referentes a bens e serviços especializados,

PRATANTE, a CONTRATADA deverá apresentar:previamente autorizados pela CON
1- A correspondente nota fiscal que será emitida em nome da CONTRATANTE da qual
constará número deste contrato e informações para crédito em conta corrente.
H1- A primeira via do documento fiscal do fornecedor de bens e de serviços especializados
ou do veículo de divulgação, que será emitido em nome da CONTRATANTE.
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HI - os documentos de comprovação da veiculação, da execução dos serviços e, quando for
o caso, da sua entrega.

23.8, Os documentos de cobrança e demais informações necessárias à comprovação da execução
e entrega dos serviços para a liquidação e pagamento de despesas deverão ser encaminhadas pela
CONTRATADA à CONTRATANTE

23.8.1. 0 gestor ou fiscal deste contrato somente atestará os documentos para pagamento
quando cumpridas pela CONTRATADA todas as condições pactuadas.

239, A liquidação de despesas será precedida das seguintes providências a cargo da
CONTRATADA.

- Execução de serviços internos: apresentação dos documentos de cobrança de que tratam
os incisos le III do subitem 23.7;

- Intermediação e supervisão, pela CONTRATADA, de bens e de serviços especializados
prestados por fornecedores: apresentação dos documentos de cobrança de que tratam os
incisos |, Ile Ill do subitem 23.7;
- Bens e serviços especializados prestados por fornecedores: apresentação dos documentos
de cobrança de que tratam os incisos |, Ile Ill do subitem 23.7;
- Veiculação: apresentação dos documentos de cobrança de que tratam os incisos |, l e 1
do subitem 23.7, da demonstração do valor devido ao veículo de divulgação, dos
correspondentes pedidos de inserção e, sempre que possível, do respectivo relatório de
checagem, a cargo de empresa independente, nos termos do inciso III do subitem.

23.10. Na ocorrência de falha local em uma programação em rede nacional de mídia eletrônica,
além das providências previstas no inciso Ill do subitem anterior, a CONTRATADA deverá
apresentar documento do veículo de divulgação com a descrição da falha e do respectivo valor a
ser abatido na liquidação.
23.11. É da responsabilidade da CONTRATADA observar rigorosamente os preços de tabela de
cada inserção e dos respectivos descontos, de que trata 9 art. 15 da Lei nº 12.232/2010, por
ocasião da apresentação dos planos de mídia àCONTRATANTE,
23.12. O pagamento das despesas será feito fora o mês de produção ou veiculação, em até 30
(trinta) dias após a apresentação dos documentos previstos nos subitens 23.7 e 23.8.
23.13. No tocante à veiculação, além do previsto no inciso Ill do subitem 23.8, a CONTRATADA
fica obrigada a apresentar, sem ônus para a CONTRATANTE, os seguintes comprovantes:

1- Revista: exemplar digitalizado;
HH — Jornal ou similar: página com o anúncio digitalizado, da qual devem constar as
informações sobre período ou data de circulação, nome do Jornal e praça;
11 - demais meios: relatório de checagem de veiculação.
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23.14, Antes da efetivação dos pagamentos será realizada a comprovação de regularidade da
CONTRATADA, mediante consulta on-line, no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF e no site do Tribunal Superior do Trabalho.

23.14.1, Se a CONTRATADA não estiver cadastrada no SICAF ou se sua situação no sistema
apresentar documentação obrigatória vencida, deverá apresentar Certificado de
Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita
Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e certidões negativas de
débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município.

23.15. Caso se constate erro ou irregularidade na documentação de cobrança, a CONTRATANTE,

a seu juízo, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que
considerar indevida.

23.151, Na hipótese de devolução, a documentação será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais

23.16. Considera-se etapa, para fins do subitem 23.15, os serviços prestados pela CONTRATADA
relativo aos os bens e serviços especializados prestados por fornecedores e as contratações de
espaços ou tempos publicitários, junto a veículos de divulgação.
23.17. A CONTRATANTE não pagará nenhum acréscimo por atraso de pagamento decorrente de
fornecimento de serviços, por parte da CONTRATADA, com ausência total ou parcial da
documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste
contrato.
23.18. A CONTRATANTE não pagará nenhum compromisso, assumido pela CONTRATADA, que
lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros. Cabe à CONTRATADA efetuar os pagamentos
a fornecedores de bens e de serviços especializados e a veículos de divulgação em até 10 (dez)
dias após o recebimento da ordem bancária da CONTRATANTE, pela agência bancária pagadora.

23.181. A CONTRATADA informará à CONTRATANTE os pagamentos efetuados a
fornecedores de bens e de serviços especializados e a veículos de divulgação a cada ordem
bancária de pagamento emitida pela CONTRATANTE e encaminhará relatório até o décimo
dia de cada mês com a consolidação dos pagamentos efetuados no mês imediatamente
anterior.

3.18.1.1. Os dados e formato dos controles serão definidos pela CONTRATANTE, e

os relatórios deverão conter pelos menos as seguintes informações: data do
pagamento da CONTRATANTE, data do pagamento da CONTRATADA, número da nota
fiscal, valor pago e nome do favorecido.
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23.18.2. O não cumprimento do disposto nos subitens 23.18 e 23.18.1 ou a falta de
apresentação de justificativa plausível para o não pagamento no prazo estipulado poderá
implicar a suspensão da liquidação das despesas da CONTRATADA, até que seja resolvida a
pendência
23.18.3. Não solucionada a pendência no prazo de 15 (quinze) dias, contados da noti

da CONTRATANTE, ficará caracterizada a inexecução contratual por parte da

CONTRATADA.

cação

23.184. Caracterizada a inexecução contratual pelos motivos expressos no subitem
21.18.5, a CONTRATANTE, nos termos da Cláusula Décima Quarta, poderá optar pela
rescisão deste contrato ou, em caráter excepcional, liquidar despesas e efetuar os
respectivos pagamentos diretamente aos fornecedores ou aos veículos de divulgação,
conforme o caso.
23.18.6. Para preservar o direito dos fornecedores e veículos de divulgação em receber com
regularidade pelos bens e serviços especializados prestados e pela venda de espaço ou
tempo, a CONTRATANTE poderá instituir procedimento alternativo de controle para
efetuar os pagamentos mediante repasse, pela CONTRATADA, dos valores correspondentes
aos fornecedores e veículos de divulgação, em operações bancárias concomitantes.
23.187. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela CONTRATADA, de prazos de pagamento serão de sua exclusiva
responsabilidade

23.19. A CONTRATANTE, na condição de fonte retentora, fará o desconto e o recolhimento dos
tributos e contribuições a que esteja obrigado pela legislação vigente ou superveniente, referente
aos pagamentos que efetuar.

PRAZO DE PAGAMENTO

23.20. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa.
23.21. Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação
ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização,
devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita,
23.22.No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da
obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na
mesma posição da ordem cronológica
23.23. Após o prazo para pagamento e não tendo ocorrido, deve incidir sobre o valor faturado
cláusula de atualização monetária baseada na média aritmética simples do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor (INPC) da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e
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Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas (FGV),
proporcional aos dias em atraso.

FORMA DE PAGAMENTO

23.24. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
23.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
23.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
23.27. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente,
23.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
23.29, As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou
verbas específicas consignadas nos orçamentos do Município.

24. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
24.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

241.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;
24,1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
24.1,3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Concorcia;
24.14. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
24.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.
24.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is);
24.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto serviço (s) entregues;
24.1.8, Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto,

24.2. São obrigações do Fornecedor:
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24.2.1. Executar o objeto, conforme as condições prescritas no presente instrumento e de
acordo com as especificações e termos mencionados na proposta
24.2.2. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, a ela afetos, de acordo
com as especificações constantes da proposta e/ou instruções deste edital e seus anexos.
24.2. . Reparar, corrigir, remover ou substituir os serviços que entregar, sem ônus para a
CONTRATANTE, no todo ou em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,
salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido.
24.2.4. Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou
morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da presente licitação,
isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
24.2.5. Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada para
a execução do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes,
tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho é
previstas na legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários
e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais
especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais ficará única e
exclusivamente responsabilizada, nos termos do art. 121, da Lei nº 14,133/21, com as
alterações dela decorrentes.
24.2.6. Garantir a melhor qualidade dos serviços, atendidas as especificações e normas
técnicas de produção para cada caso, assumindo inteira responsabilidade pela execução do
objeto da presente licitação.
24.2.7. A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, ou outro
instrumento equivalente, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação exigidas neste Edital (art. 92, XVI, da Lei nº 14.133/21).
24.2.8. Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito,
toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos
apresentados.
24:2.9. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato.
24.2.10. Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da
Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus
empregados.
24,211. Presar Administração, sempre que necessário, esclarecimentos e informações
acerca dos serviços a serem executados e produtos/materiais a serem empregados,
fornecendo toda e qualquer orientação que possa ser dada para acompanhamento e
apreciação dos mesmos,
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24.2.12. Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas
decorrentes da execução do objeto da presente licitação, tais como impostos, taxas,
contribuições. fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as
obrigações e responsabilidades, por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas
no Edital de Licitação.
24.2.13: Observar, rigorosamente, as especificações e técnicas pertinentes a cada serviço a
ser executado, assumindo inteira sponsabilidade pela execução e eficiência do serviço
contratado, de acordo com as especificações técnicas do Edital de Licitação.
24.2.14, Promover condições à fiscalização de todos os serviços contratados, bem como,
dos seus procedimentos e técnicas empregados.
24.2.15. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as
condições de habilitação, bem como as qualificações exigidas nesta Concorrência Pública,
sob pena de aplicação de multa e rescisão contratual.
242.16. Executar - com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a
contratação de fornecedores de bens e de serviços especializados e de veículos de
divulgação - todos os serviços relacionados com o objeto deste contrato, de acordo com as
especificações estipuladas pela Contratante.
24.2.17. Observar as seguintes condições para o fornecimento de bens e de serviços
especializados à Contratante:

24.217.1. Fazer cotações prévias de preços para todos os bens e serviços
especializados a serem prestados por fornecedores.
24.2.17.2. Só apresentar cotações de preços obtidas junto a fornecedores
previamente cadastrados junto à Prefeitura de Três Barras do Paraná, aptos a
fornecer à CONTRATADA bens e serviços especializados, relacionados com as
atividades complementares da execução do objeto deste contrato.
24.2.17.3. Apresentar, no mínimo, 03 (três) cotações coletadas entre fornecedores de
bens e de serviços especializados cadastrados junto à Prefeitura de Três Barras do
Paraná que atuem no mercado do ramo do fornecimento pretendido.
242174, Exigir dos fornecedores que constem da cotação de bens e de serviços
especializados, o detalhamento das especificações que compõem seus preços
unitários etotal
24.2.17.5. A cotação deverá ser apresentada em via original, em papel timbrado, com
a identificação do fornecedor (nome empresarial completo, CNP) ou CPF, endereço,
telefone, entre outros dados) e a identificação (nome completo, cargo na empresa, RG
e CPF) e assinatura do responsável pela cotação.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br

203



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

24.2.17.6. Juntamente com a cotação deverão ser apresentados comprovantes de
que o fornecedor está inscrito - e em atividade - CNPJ ou no CPF e no cadastro de

contribuintes estadual ou municipal, se for o caso, relativos ao seu domicílio ou sede,
pertinentes a seu ramo de atividade e compatíveis com o serviço a ser fornecido.
24.2.17.7. Para cada orçamento encaminhado, deve ser observada a presença da
seguinte declaração, assinada por funcionário da CONTRATADA responsável pela
documentação: "atestamos que este orçamento e seus anexos foram conferidos e
estão de acordo com a especificação técnica aprovada e as exigências contratuais”.
24.2.17.8. Quando o fornecimento de bens ou de serviços especializados tiver valor
superior a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global deste contrato, a
CONTRATADA coletará orçamentos dos fornecedores em envelopes fechados, que
serão abertos em sessão pública, convocada e realizada sob a fiscalização da
CONTRATANTE. O Fornecimento de bens ou serviços de valor igual ou inferior
R$ 35.200,00 (trinta e cinco mil e duzentos reais), está dispensado deste
procedimento conforme art. 14, parágrafo 3º da lei 12.232/2010.
24:2.17.9. Manter, durante o período de, no mínimo, OS (cinco) anos, após a extinção
deste contrato, acervo comprobatório da totalidade dos serviços — prestados,
compreendendo as peças e os materiais produzidos, com informações relativas aos
prazos de cessão dos direitos autorais vinculados.
24.2.17.10. Despesas com deslocamento e diárias de profissionais da CONTRATADA,
de seus representantes ou de fornecedores de bens e de serviços especializados por
ela contratados são de sua exclusiva responsabilidade.

24.2.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem perm r a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
24.2.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação.
242.20. Responsabilizar-se pela manutenção do seu cadastro atualizado perante o setor
cadastral do Município, bem como pela tempestividade de suas certidões para fins de pagamento
dentro do prazo de vigência, consoante regra preceituada pelo SIMAM/TCE-PR.
24.2.21. Cumprir as demais obrigações constantes do Anexo I do presente Edital.

25. PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
25.1.0 PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente ao da publicação

afo 1º do Artigo 54 dado resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parági
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Lei Nº 14.133/2021, e terá duração de 12 (doze) meses, nos termos do Artigo 105 da Lei Nº
14.133/2021.
25.2. Na contágem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da
publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183 da Lei Nº
14.133/2021.

26. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO
26.1. 0s preços serão reajustados automaticamente, considerando que a base de cálculo será um
percentual aplicado sobre os valores dos serviços contratados ou sobre a tabela de referência do
SINAPRO.

[] 27. PREÇO MÁXIMO
274, valor máximo estimado para esta licitação corresponde aos valores estabelecidos na
Planilha Orçamentária, totalizando R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), conforme detalhado no
Estudo Técnico Preliminar.
27.2. O percentual de desconto deve abranger, além do lucro, todas as despesas e custos
relacionados, incluindo frete, embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e quaisquer
outras despesas, diretas ou indiretas, vinculadas à execução do contrato.

28. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

28.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

28.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
1] 28.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
28.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
28.14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
28.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificad
28.1.6. Enscjar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
28.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
28.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
28.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
28.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
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28. 10.1, A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

28.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

a)-Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, 1, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
c impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIH, 1X, X, XI e XI
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, II, IV, V, Vl e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d' será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

28.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
28.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
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28.2.3. A aplicação das sanções previstas no item “23.2 não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública
28.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

28.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias útei:contado da data de sua intimação.
28.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

28: .1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
28.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

29. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
29.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnações e requerimentos de

esclarecimentos sobre o ato convocatório da Concorrência e seus Anexos, desde que seja
protocolado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da
sessão pública
29.2.0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.
29.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal
escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, 'rês Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,
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das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail
licitacaoGtresbarras.pr.gov.br.
29.4. 0s esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis,
a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do
Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do
processo.
29.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as re:postas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação
da empresa consulente,
29.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

30. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
30.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
tado o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

30.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

by “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivo:

d) "Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

30.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
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financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.
30.1.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

31, DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
31.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório
caberão a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que determinará o que for
necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei Federal Nº
14,133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

31,11. Ficam designados como gestores deste contrato:
a) DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Mun. de Saúde, CPF nº 038300000-37;
b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação, CPF nº 034x%xx%x-70)
c) CLEBERSON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF

nº 000.xxx.xxx-95;
d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF nº

014 x00rxxx-30;
e) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF nº

471 xxxaga-00;
f) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF nº

047 xxx o-92.
31.12. Ficam designadas como fiscais oriundos deste procedimento licitatório, as
seguintes:

a) RAQUEL LAIZ RUBIO CHIQUIN, Diretora de Departamento de Cultura, CPF nº
101.xxx.xxx-50, Fiscal Titular da Secretaria Municipal de Cultura.
b) ANA CLAUDIA MANICA, Diretora do Departamento de Indústria e Comércio, CPF
nº 061.xxx,00x-28, fiscal suplente.

31,1.3. Os fiscais titulares serão responsáveis pela fiscalização da execução do objeto. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

31.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no
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presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
31.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
31,4, As decisões que ultrapassarem a competência do scal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
31.5. 0 fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
31.6. A existência e à atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

32. DISPOSIÇÕES FINAIS
32.1. ho Prefeito do Município compete anular esta Concorrência por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado
no sistema para conhecimento dos participantes da licitação, assegurada a prévia manifestação
dos interessados.

«2. Não havéndo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pela Comissão Especial de Licitação.
32.3, Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.
32.4. A adjudicação e homologação desta Concorrência competem ao Prefeito do Município,
respeitadas as regras de delegação previstas na legislação municipal.

.5. À homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45] 3235-1212 - CEP 85485-000 -
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32.6. O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico
“LICITAÇÕES”.

32.7. 0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
www tresbarras.prgov.br através do “Link

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsdade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis,
32.8. É facultado à Comis:o Especial de Licitação, ou à Autoridade a ele superior, em qualquer
fase da licitação, promoveriligências com vistas a esclarecer ou a complementar à instrução do
processo.
32.9. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pela Comissão Especial de Licitação, sob pena de
desclassificação /inabilitação.
32,10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, salvo disposição em

o e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem oscontrário, excluir-se-á o dia do inf
prazos em dias de expediente na Administração.
32.11. O desatendimento de exigências f ais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.
32.12. As normas que disciplinam esta Concorrência serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Prefeitura de Três Barras do Paraná, a finalidade e a segurança da contratação.
32.13. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas é
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
32.14, Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o
envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.
32.16. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste edital
32.17, As decisões, resultados, comunicados e informações referentes a este processo licitatório

L.br

decididos pela Comissão Especial de Licitação.
serão disponibilizadas no site wwwtresbarras pise
32.18. Os casos não previstos neste Edital sei
32.19, A participação do proponente implica em aceitação de todos os termos deste Edital.
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32.20. Serão desconsideradas, para todos os efeitos, quaisquer manifestações que pretenda o
licitante atribuir à Comissão Especial de Licitação, que não tenham sido exaradas de modo
expresso, escrito e disponibilizado a todos os licitantes, necessariamente decorrentes de
impugnações, recursos, questionamentos, ou qualquer tipo de provocação devidamente
encaminhada ou protocolada em tempo hábil.

33. DO FORO
31,1, Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas-PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

34, ANEXOS DO EDITAL
32,1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) ANEXO I - Termo de Referência
b) ANEXO II
c) ANEXO III - Modelo de Proposta de Preço (desconto);

Briefing (roteiro)

d) ANEXO IV - Declaração Conjunta;
e) ANEXO V - Minuta do Contrato de Prestação de Serviços.

Três Barras do Paraná, 20 de fevereiro de 2025.

q
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1. CONTRATAÇÃO DE UMA AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA A PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA CONCEPÇÃO, PLANEJAMENTO, CRIAÇÃO,
EXECUÇÃO E DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS INSTITUCIONAIS, BEM COMO NA REALIZAÇÃO DE
OUTROS SERVIÇOS PUBLICITÁRIOS DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR.
1.2. Justificativa do processo ser presencial: Tendo em vista a Lei de Publicidade e Propaganda,
nº 12.232/2010, não foi encontrado uma maneira esclarecedora de como realizar este processo
eletrônico. Dessa forma será filmado de acordo com as exigências da Lei nº 14.133/2021

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A el”

2.1 A contratação refere-se à prestação de serviços de publicidade e propaganda institucional,
conforme as condições e exigências estabelecidas neste instrumento, e abrange as seguintes
atividades:
TABELA 01: ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO.
[ITEM QTDE | PREÇO TOTAL

DESCRIÇÃO DO SERVIÇOE É máximo
01 | Contratação de uma agência de publicidade para prestação de |

serviços de publicidade, correspondente ao estudo, planejamento, | Und | 07 | R$300.000,00
conceituação, concepção, criação, execução — interna, (investimento
intermediação e supervisão externa e a divulgação, inclusive
internet; criação e desenvolvimento de formas inovadoras de
comunicação publicitária, em consonância com as novas
tecnologias, visando a expansão dos efeitos das mensagens e das
ações publicitárias; elaboração e registro de marcas, expressão
de propaganda, logotipos e de outros elementos identificadores, |
bem como a programação visual; execução de ações de
consultoria técnica decorrente dessa contratação; execução de
serviços de promoção, não compreendido como apoio e
patrocínios; planejamento e execução de pesquisas e de outros |
instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento, o |
público alvo, os meios de divulgação nos quais serão difundidas |
as peças e ações publicitárias ou sobre resultados das campanhas |
realizadas; demais serviços inerentes à atividade publicitária,
para atender as necessidades da Administração Municipal,

| conforme tabela do SINAPRO.

máx. anual)
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2.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como serviços contínuos, conforme
disposto no Art. 6º, inciso XV, da Lei nº 14.133/2021, conforme a justificativa apresentada no
Estudo Técnico Preliminar.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXI ALÍNEA “B”
3.1. A fundamentação da contratação, bem como a justificativa para os quantitativos especifica-
dos, está detalhada nos Estudos Técnicos Preliminares, que integram este processo licitatório e
apresentam a análise das necessidades e critérios utilizados para definição do objeto e das condi-
ções da contratação.
3.2. A contratação em questão foi devidamente incluída no Plano de Contratações Anual (PCA)
para o exercício de 2025, com previsão de execução no mês de fevereiro do referido ano, conforme
planejamento estratégico da Administração.

4. LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40, 8 1º, INCISO II

4.1.0 local de prestação dos serviços será definido conforme a demanda e o tipo de campanha a
ser desenvolvida, podendo ser aplicado em diversos locais do Município e fora dele.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
, contados da assinatura do contrato,5.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 mes

prorrogável por até 05 anos, na forma dos artes, 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021
5.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”
6.1. A solução proposta abrange o estudo, planejamento, conceituação, criação e execução de
açõe publicitárias, tanto em âmbito interno quanto externo. Também inclui a intermediação, su-
pervisão de peças publicitárias e veiculação em diferentes meios de comunicação.
62 Fazem parte da solução a realização de pesquisas de mercado, com o objetivo de entender o
público-alvo e aprimorar a efetividade das campanhas, além do desenvolvimento de formas
inovadoras de comunicação publicitária que acompanhem as tendêr tecnológicas e
promovam maior impacto nas mensagens e ações da Administração Pública.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “D”

74. 0s serviços a serem realizados pela contratada compreendem:
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a) Planejamento e desenvolvimento ce campanhas educativas, ações de interesse público e
iniciativas institucionais da Prefeitura, utilizando diversos recursos e meios de comunica-
ção para alcançar os objetivos estabelecidos;
b) Real ação de pesquisas de perfil social e opinião pública para embasar o desenvolvi-
mento de projetos e campanha
€) Planejamento, estudo e concepção de campanhas e peças publicitárias;
d) Criação, produção e execução de jingles, além da elaboração e registro de marcas, expres-
sões publicitárias, logotipos e outros elementos de programação visual;
e) Estudos, pesquisas é desenvolvimento de projetos para veiculação, visando à otimização
e à aplicabilidade eficiente dos recursos destinados à promoção de ações e campanhas;
f) Execução, distribuição e veiculação de materiais publicitários em diversos meios de co-
municaçã
g) Serviços relacionados à veiculação e outras ações de comunicação indispensáveis à exe-

ção Direta do Município;cução da política de comunicação social dos órgãos da Administr
h) Planejamento, produção, organização e execução de eventos relacionados a campanhas
educativas e/ou ações sociais de interesse público, além de demais serviços correlaciona-
dos;
i) Assessoramento e apoio na execução de ações de promoção e patrocínios;
Serviços rela nados a enclom: de comunicação neces-keting, marketing e outras ações
sá rias péra implementar a política de comunicação social dos órgãos da Administração Mu-
nicipal;
k) Produção de peças de comunicação digital

7.2. Os serviços de publicidade « propaganda deverão ter caráter educativo, informativo,
promocional ou de orientação social, sempre alinhados às estratégias de desenvolvimento
socioeconômico de Três Barras do Paraná. A política de comunicação social do Município será
pautada pelos seguintes princípios:

a) Informação e transparência dos procedimentos administrativos;
b) Aproximação entre a Administração Pública e os usuários dos serviços;
€) Eficiência e racionalidade na aplicação dos recursos públicos;
a) Avaliação sistemática dos resultados obtidos,

7.3. Em substituição ao projeto básico contendo as especificações técnicas dos produtos e serviços
a serem executados, o edital de licita jo para contratação de serviços de publicidade irá
disponibilizar um briefing (roteiro) para subsidiar o desenvolvimento da proposta técnica pelas

licitantes. Essa exigência está em conformidade com o inciso II do art. 60 da Lei nº 12.232/2010,
e permitirá a adequada avaliação da capacidade técnica das participantes.
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7.4. Será permitida a subcontratação de serviços de produção, conforme previsto no art. 14 da Lei
nº 12.232/2010:

Art, 14. Somente pessoas físicas ou jurídicas previamente cadastradas pelo
contratante poderão fornecer ao contratado bens ou serviços
especializados relacionados com as atividades complementares da
execução do objeto do contrato, nos termos do $ 10 do art. 2º da Lei nº
12.232/2010.

7.5. Scrá realizada avaliação trimestral com os seguintes objetivos:
a) Verificar a necessidade de melhorias na qualidade dos serviços prestados;
b) Decidir sobre a conveniência de renovar ou, se necessário, rescindir o contrato vi-

gente;
<) Fornecer, quando solicitado pela contratada, declarações de desempenho para com-

provação de capacitação técnica em processos licitatórios futuros.
. Caso sejam identificadas irregularidades na execução contratual, poderão ser

aplicadas retenções ou glosas proporcionais no pagamento, sem prejuízo das sanções
cabíveis. As situações consideradas irregulares incluem:

7.5.1.1, Não alcançar os resultados previamente acordados;
7.5.1.2. Deixar de executar ou executar com qualidade inferior às atividades
contratadas;
7.5.1.3. Não utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço ou utilizá-los em quantidade ou qualidade inferiores às especificações
estabelecidas.

7.6. O prazo de validade da proposta será de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da entrega das
propostas. (Art. 69, 8 2º, inciso |, da Lei Estadual nº 15.608/07).

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.1, Apresentação de Certificado de Qualifição Técnica de Funcionamento emitido pelo Conse-
lho Executivo de Normas-Padrão (CENP) ou por entidade equivalente, devidamente reconhecida
como fiscalizadora e certificadora das condições técnicas de agências de propaganda, em contor-
midade com o disposto no art. 4º, 8 1º, da Lei nº 12.232/2010.

8.2. Comprovação de aptidão técnica para a execução de serviços com complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou a itens correlatos, mediante
apresentação Atestado de Capacidade Técnica, emitidos por pessoas jurídicas de direito público
ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando aplicável.
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8.2.1. Para fins de comprovação de quantitativo mínimo, será admitida a apresentação e o
somatório de diferentes atestados referentes a serviços executados de forma concomitante.
8.2.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser emitidos em nome da matriz ou da
filial do fornecedor, sendo ambos considerados válidos.
8.2.3.0 fornecedor deverá disponibilizar todas as informações necessárias para comprovar
a autenticidade e a legitimidade dos atestados apresentados. Quando solicitado pela Admi-
nistração, deverá apresentar, adicionalmente, cópias dos contratos que respaldaram a con-
tratação, endereço atualizado da contratante e local onde o objeto contratado foi executado,
bem como outros documentos que se façam necessários à verificação.

9.1. Atribuições da Contratada:
a) Realizar estudo, planejamento, concepção, criação, execução interna, intermediação e

e materiaissupervisão da execução externa e distribuição de campanhas, pe:
publicitários para os meios digitais (online e off-line) e impressos;

b) Elaborar marcas, expr ões de propaganda, logotipos e outros elementos de
comunicação visual;

c) Planejar e executar pesqui e outros instrumentos de avaliação e geração de
conhecimento sobre o mercado, público-alvo, meios de divulgação ou resultados das
campanhas realizadas;

d) Produzir e executar tecnicamente as peças e projetos publicitários criado:
e) Desenvolver formas inovadoras de comunicação publicitária, alinhadas às novas

tecnologias, com vistas à ampliação dos efeitos das mensagens e ações publicitárias.
9.2. Dinâmica de Execução do Objeto:

9.2.1. Início da Execução: nediatamente após a assinatura do contrato e/ou emissão da
ordem de serviço.
9.2.2. Natureza dos Serviços: Os serviços de publicidade e propaganda terão caráter
educativo, informativo, de promoção do município ou de orientação social, alinhados às
estratégias de desenvolvimento socioeconômico de Três Barras do Paraná, observando os
princípios de:

a) Informação e transparência nos procedimentos administrativos;
b) Aproximação entre a administração pública e os usuári
c) Eficiência é racionalidade na aplicação de recursos;
d) Avaliação sistenática dos resultados.

9.2.3. Cronograma: Os serviços serão realizados conforme demanda e necessidade do
elaboração de campanhas da Prefeitura Municipal.
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9.3, Execução Contratual
gs . Fiel cumprimento das cláusulas contratuais: O contrato deverá ser executado de
acordo com as cláusulas e normas das Leis nº 14.133/2021 e nº 12.232/2010, sendo as
partes responsáveis pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
9: . Prorrogação automáti : Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou
suspensão do contrato, o cronograma será automaticamente prorrogado pelo período
correspondente, mediante registro por apostila.
9.3.3. Comunicações formai Deverão ser realizadas por escrito, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica quando apropriado.

9.4, Reuniões e Interações:
9.4.1, Reunião inicial: Após a assinatura do contrato, o Município poderá convocar a
contratada para:

a) Apresentação do responsável pela fiscalização;
b) Definição das estratégias de execução;
<). Elaboração do plano complementar de execução;
4) Estabelecimento do método de aferição dos resultados e aplicação de sanções.

9,42. mteração contínua: O Município poderá convocar representantes da contratada
sempre que achar necessário para adoção de providências imediatas.

9.5, Recebimento do Objeto:
9: . Modalidades de recebimento:

a) Provisório: Pelo fiscal, mediante termo detalhado, no prazo de 5 dias úteis,
comprovando o cumprimento de exigências técnicas previstas no contrato;
b) Definitivo: Pelo gestor ou comissão designada, no prazo de 10 dias úteis,
comprovando o atendimento das exigências contratuais.

. Informações obrigatórias no termo de recebimento:
a) Data e horário do recebimento /executad
b) Identificação da entrega (produto serviço);
<) Detalhes do contrato ou nota de empenho;
d) Prazos de execução e vigência contratual.
. Registros adicionais: Sempre que possível, incluir fotografias e documentos

complementares.
9.6. Obrigações da Contratada:

a) Executar 0 objeto conforme especificações deste instrumento e do edital de licitação;
b) Não transferir o objeto a terceiros sem prévia anuência da Administração;
c) Reparar, corrigir ou substituir o objeto, às suas expensas, quando detectados vícios ou
defeitos;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - :-mail:prefeituraOtrsbarras.prgov.br

218



9.7. Disposições Finai

seguintes condiçõe:

Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA,

d) Responder por danos causados à Administração ou terceiros durante a execução do
contrato;
e) Fornecer mão de obra qualificada e cumprir todas as exigências legais, como normas de
segurança no trabalho e encargos sociais e tributários;
f) Comunicar à Administração qualquer discrepância entre as condições reais e os
elementos apresentados;
£) Prestar esclarecimentos sobre os serviços executados, sempre que solicitado;
h) Observar rigorosamente as especificações técnicas e normas vigentes da ABNT e
INMETRO;

1) Promover condições à fiscalização dos serviços e manter o cadastro atualizado no setor
cadastral do Município;
j) Manter as condições de habilitação durante toda a vigência do contrato;
k) Cumprir as condições estabelecidas no Termo de Referência e Edital de licitação.

9.7.1. Rejeição do Objeto: O objeto será rejeitado total ou parcialmente se estiver em
desacordo com o contrato.

9.7.2. Ajustes de Prazos: Os prazos de recebimento serão definidos no instrumento
convocatório e/ou contrato.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, 8 XXIIL, ALÍNEA “G”
10.1. Avaliação da Execução do Objeto: A execução do objeto será avaliada trimestralmente
pelo fiscal do contrato, considerando os seguintes critérios:

a) Qualidade do atendimento prestado;
b) Nível técnico dos trabalhos realizados;
<) Resultados concretos das ações de comunicação sugeridas pela contratada;
d) Diversificação dos serviços prestados;
e) Benefícios oriundos da política de preços praticada.

10.2. Remuneração da Contratada: A remuneração da empresa contratada observará as

a) Honorários sobre Produção de Peças e Materiais por Terceiros:
O Município efetuará o pagamento do valor total à agência contratada, incluindo o percen-
tual correspondente aos seus honorários e o pagamento devido à empresa responsável pela
produção das peças ou materiais. O percentual de desconto oferecido pela agência no pro-
cesso licitatório será aplicado sobre o valor da Tabela Referencial do SINAPRO, já conside-
rando seus honorários,
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b) Honorários sobre Outros Serviços Prestados por Terceiros: O Município efetuará o
pagamento do valor total, englobando todos os custos cobrados pelos terceiros envolvidos.
A agência aplicará o percentual de desconto ofertado na licitação sobre o valor da Tabela
Referencial do SINAPRO, o qual incluirá, entre outros:

b.1) Assessoramento e apoio em ações de promoção e patrocínio;
b.2) Desenvolvimento de pesquisas de mercado, opinião, produtos ou serviços;
b.3) Elaboração e registro de marcas, logotipos e elementos visuais.

c) Desconto de AgênciO desconto será aplicado conforme o acordo estabelecido entre o
prestador de serviços e a agência. O Município não será parte desse acordo e efetuará o
pagamento do valor total, sera qualquer altera
d) Vedação

o.
SubcontrataçáÉ proibida a subcontratação de outra agência de

publicidade e propaganda.
e) Despesas de Deslocamento: Os custos de deslocamento de profissionais ou
representantes da contratada serão de sua exclusiva responsabilidade.
f) Renegociação: As formas de remuneração estabelecidas neste edital, baseadas no
percentual de desconto sobre a tabela de valores referenciaisserão fixas e irrenegociáveis
durante toda a vigência do contrato, incluindo suas renovações. No entanto, os preços da
tabela serão atualizados pelo SINAPRO-PR, conforme as condições de mercado.

10.3. Prazo de Pagamento: O pagamento será realizado em até 20 (vinte) dias úteis após a
prestação dos serviços, condicionado à apresentação da Nota Fiscal e à comprovação da
regularidade fiscal e financeira da contratada.
10.4. Suspensão de Prazo em Casos Especiais: m situações de calamidade pública, caso
fortuito ou força maior que impeçam a liquidação ou o pagamento da despesa, o prazo será
suspenso até sua regularização, respeitando-se a ordem cronológica original da despesa.
10.5. Pagamento Parcial: Na hipótese de insuficiência de recursos finances, poderá ser
realizado o pagamento parcial, sendo o saldo remanescente mantido na mesma posição na ordem
cronológica.
10.6. Modalidade de Pagamento: Os pagamentos serão realizados por ordem bancária,
diretamente para a conta corrente indicada pela contratada.
10.7. Retenção Tributária: No momento do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias
previstas na legislação vigente.

10.7.1. Independentemente dos percentuais indicados na planilha, os tributos serão retidos
de acordo com as alíquotas legais aplicáveis.

10.8. Simples Nacional: Empresas optantes pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123/2006, não sofrerão retenção tributária referente aos impostos abrangidos
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por este regime. O pagamento, contudo, estará condicionado à apresentação de comprovação
oficial de sua condição.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA

11.1. Modalidade de Licitação: A seleção do fornecedor será realizada por meio de licitação, na
modalidade Concorrência, de forma presencial, adotando o critério de julgamento "Técnica e
Preço". O preço será determinado pelo percentual de desconto aplicado sobre os valores da
Tabela de Referência do SINAPRO, sendo o desconto inicial à partir de 50%.
11.2. Pesos de Avaliação: A avaliação será realizada com a atribuição de 40% do peso à "melhor
técnica" e 60% ao "menor preço” (maior percentual de desconto), refletindo o compromisso da
Secretaria de Administração e Planejamento em equilibrar economicidade e qualidade técnica. O
peso de 40% para a técnica permite que a Administração identifique, entre os concorrentes, a
proposta que melhor atenderá aos desafios técnicos do contrato, garantindo a execução eficiente

linhada às necessidades do objeto licitado.
11.3. Justificativa do Critério "Técnica e Preço": A escolha do critério "técnica e preço” baseia-
se em fatores que reforçam sua pertinência para a presente contratação:

a) O valor estimado para o certame funciona como limitador do escopo de atuação publicitária,
exigindo uma execução eficiente e técnica refinada;
b) A adequada execução contratual requer um nível elevado de qualificação técnica da agência
a ser contratada, assegurando o alinhamento aos objetivos do Município e a entrega de
resultados satisfatórios.

1144. Proposta Técnica - Importância: Em uma licitação do tipo "técnica e preço”, como no caso
presente, as Propostas Técnicas desempenham um papel central no processo de seleção. Por
meio delas, as agências demonstram sua capacidade técnica e expertise, elementos essenciais para
atender às demandas específicas de comunicação do Município.

114.1. A Lei nº 12.232/2010, em seu art. 60, inciso IX, determina que as licitantes apre-
sentem Planos de Comunicação Publicitária padronizados quanto ao formato, fontes, espa-
çamento e outros aspectos. Além disso, conforme o art. 60, inciso IV, os planos devem ser
apócrifos, garantindo maior imparcialidade no julgamento, ao impedir que a reputação de
mercado da licitante influencie indevidamente o processo de avaliação.
114.2. Transparência no Julgamento: Para assegurar maior objetividade na análise das
Propostas Técnicas e possibilitar um controle mais efetivo por órgãos de fiscalização e con-
correntes, a metodologia de julgamento exige a elaboração de justificativas escritas para as
pontuações atribuídas. Isso está em conformidade com os incisos IV e VI do $4º do art. 11
da Lei nº 12.232/2010.
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1143. Estrutura da Proposta Técnica: As Propostas Técnicas deverão ser
apresentadas em 03 (três) invólucros separados, conforme descrito abaix:

+ Invólucro 1: Via não identificada do Plano de Comunicação Publicitária.
« Invólucro 2: Via identificada do Plano de Comunicação Publicitária.
+ Invólucro 3: Informações adicionais, incluindo capacidade de atendimento, repertó-

rio e relatos de soluções para problemas de comunicação.
11.44. As propostas deverão ser redigidas em português, exceto por expressões técnicas
de uso comum, sem emendas ou rasuras, e obedecendo ao padrão estabelecido pelo edital.
114.5. Plano de Comunicação Publicitária: O Plano de Comunicação Publicitária,
baseado nas informações do briefing, deverá ser apresentado em duas vias: uma
identificada e outra não identificada. Seu formato deve obedecer ao seguinte padrão:

+ Caderno único: Encadernado com espiral preto, capa preta em polipropileno liso e
contracapa em papel branco 90g/cm?, demais folhas em papel branco 75g/cm?)

* Margens: 3 cm à esquerda e na parte superior, 2 cm à direita e na parte inferi
* Fonte; rial, tamanho 12, cor preta, estilo normal.

Além disso, o conteúdo do Plano deve englobar:
+ Raciocínio básico: Diagnóstico das necessidades de comunicação, análise do brie-
fing e identificação dos desafios. (Máximo de 2 laudas, 30 linhas por página),

« Estratégia de Comunicação Publicitária: Proposta detalhada das estratégias para
alcançar os objetivos definidos. (Máximo de 4 laudas).

+ Plano de Mídia e Não Mídia: Detalhamento técnico, com referência aos valores pre-
vistos na tabela do SINAPRO e a verba estipulada de R$ 30.000,00.

114.6. Critérios de Avaliação e Pontuação: A pontuação da proposta técnica será
distribuída da seguinte forma:

11: 6.1, A nota da Proposta Técnica está limitada ao áximo de setenta pontos e
será apurada segundo a metodologia a seguir:

11.4.6.1.1. Plano de Comunicação - Nota Máxima = 25 (vinte e cinco) pontos:
11.4.6.1.1.1. Raciocínio Básico: Acuidade de compreensão. Nota Máxima
=5 (cinco) pontos

a) Características da contratante significativas para a comunicação
publicitária;

b) Natureza, extensão e qualidade das relações da contratante com
o seu público;

b) Papel da contratante na área social, política e econômica
11.46.1.1.2. Estratégia de Comunicação Publicitária. Nota Máxima = 5
(cinco) portos.
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a) Adequação do conceito e do tema proposto à natureza, qualificação
e ao problema de comunicação da contratante;

b) Consistência lógica e pertinência da argumentação apresentada
em sua defesa;

c) Capacidade evidenciada de despertar novas relações com o pú-
blico-alvo e ampliar esse desdobramento positivo para a comuni-
cação do contratante com a sociedade.

11.4.6.1.1.3. Ideia Criativa: Nota Máxima = 10 (dez) pontos
a) Adequação ao problema específico de comunicação;
b) Multiplicidade de interpretações pertinentes aos objetivos estra-

tégicos traçados;
<) Cobertura do público-alvo através destas interpretações;
d) Originalidade da combinação dos elementos que a constituem;
e) Simplicidade da forma sobre a qual se apresenta;
f) Pertinência às atividades da contratante e à sua inserção na socie-
dade;

£) Coesão dos desdobramentos comunicativos, conforme demons-
tração nas peças apresentadas;

h) Adequação da ideia criativa, ou seja, a linguagem das peças intera-
gindo de maneira uniforme com os meios propostos.

11.4.6.1.144. Estratés de Mídia. Nota Máxima = 5 (cinco) pontos
Adequação da mídia escolhida ao objeto de comunicação proposti

a) Adequação da linguagem do anúncio ao veículo escolhido;
b) Conhecimento dos hábitos de comunicação do público-alvo, ade-

quando os aos meios, conforme objetivos estratégicos planejados;
c) Consistência do plano simulado de distribuição das peças em rela-

ção às duas alíneas anteriores;
d) Economia na aplicação da verba destinada;
e) Otimização da mídia segmentada, alternativa e de massa.

11.4.6.1.2. Capacidade de Atendimento. Nota Máxima = 15 (quinze)
pontos;

11,4.6.1.2.1, Curriculum resumido, com quali ação e quantificação dos
profissionais, 03 (três) pontos:

a) A quantificação e a qualificação, sob a forma de currículo resumido
(no mínimo, nome, formação e experiência), dos profissionais que
poderão ser colocados à disposição da execução do contrato;
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b) Sistemática de atendimento, discriminando-se as obrigações a se-
rem cumpridas na execução do contrato, inclusive prazos a serem
cumpridos para a criação da campanha e elaboração do plano de
mídia;

c) Segurança técnica e operacional nos procedimentos contidos na
proposta,

11.4.6.1.2.2. Repertório. Nota Máxima = 04 (quatro) pontos
a) A ideia criativa e sua pertinência;
b) A clareza da exposição;
«) A qualidade da execução e do acabamento.

114.6.1.2.3. Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação. Nota
Máxima = 05 (cinco) pontos;

a) A concatenação lógica da exposição;
b) A evidência de planejamento publicitário;
€) A consistência das relações de causa e efeito entre problema e

solução;
d) A relevância dos resultados apresentados.

11.4.6.1.2.4. Sistemática de Atendimento - nota máxima = 03 pontos,
a) nesse quesito, obterá 5 (cinco) pontos a licitante que
discriminar:

a.1) para a criação de peça avulsa, prazo igual ou inferior a 02
(dois) dias;
a.2) para a criação de campanha, prazo igual ou inferior a 03
(três) dias
a.3) para a elaboração de plano de mídia, prazo igual ou infe
a 03 (três) dias.

b) obterá 3,35 (três vírgula trinta e cinco) pontos a licitante que
discriminar:

b.1) para a criação de peça avulsa, prazo entre 03 (três) e 05
(cinco) dias;
b.2) para a criação de campanha, prazo entre 04 (quatro) e 06
(seis) dias;
d.3) para a elaboração de plano de mídia, prazo entre 04
(quatro) e 06 (seis) dias.

c) obterá 1,70 (um vírgula setenta) pontos a licitante que
discriminar:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 76.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br

224



ABR! Prefeitura CHunicipal de Três Barcas do Pacaná
ESTADO DO PARANA

€.1) para a criação de peça avulsa, prazo entre 06 (seis) e 10
(dez) dias;
c.2) paraa criação de campanha, prazo entre 07 (sete) e 10 (dez)
dias;
€.3) para a elaboração de plano de mídia, prazo entre 07 (sete)
€ 10 (dez) dias.

d) obterá nota zero a licitante que discriminar prazos superiores a
10 (dez) dias.

.6.2. A nota final será a soma das pontuações dos quesitos, calculada com base na
a das avaliações dos membros da Subcomissão Técnica.

114.7. Exigências Complementares: Conforme o inciso X do art. 60 da Lei nº
12.232/2010, as peças do repertório devem ter sido implementadas nos últimos 5
anos, garantindo que as propostas reflitam as capacidades técnicas atuais das
agências concorrentes.

11,5. Critério de Julgamento - PREÇO (maior percentual de desconto) - Peso 60%:
11.5.1, Para a Proposta de Preços, deverão ser observadas as práticas de mercado,

/2010.
115.2. A proposta comercial deve incluir os descontos oferecidos pelos licitantes,
conforme estabelecido no inciso V do art. 60 da Lei nº 12

abrangendo:
+ Custos internos da agência.
+ Honorários cobrados do contratante, relativos à produção de peças e materiais
cuja confecção ou distribuição não proporcione à licitante o desconto de remuneração

de agência concedido pelos veículos de comunicação, incidentes sobre os custos com-
provados de serviços realizados por terceiros,

11,5.3, À nota da Proposta de Preços (percentual de desconto) para o processo de seleção
será limitada ao máximo de 60 (sessenta) pontos, ou seja, terá peso igual a 60 (sessenta),
apurada conforme a metodologia a seguir
11,5.4, A proposta comercial deverá conter, sob pena de desclassificação:

11.5.4.1. O desconto sobre os custos internos de produção da própria licitante,
apurado em relação à tabela vigente do Sindicato das Agências de Propaganda do
Estado do Paraná (SINAPRO-PR), em conformidade com o inciso XXI do art. 27 da
Constituição do Estado do Paraná.

Tabela 02: Percentual de Desconto sobre os Custos Internos (SINAPRO-PR)
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Desconto Sobre o preço da Tabela SINAPRO PONTOS

Tabela 03: O desconto a ser concedido na remuneração de 20% (vinte por cento) sobre a
contratação de serviços de terceiros no processo de produção.

Desconto sobre o percentual de &so | PONTOS % Comissão

0% | 0 20%
+ E 2 19%

10% 4 18%
15% 6 17%
20% 39 [o 16%
25% 12 | 15% |
30% “ag o a%
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35% 18 13%
40% | 21 — 2%
45% [ a il 1%
50% 30 10%

11.5.5. O valor proposto deverá incluir todos os custos necessários para atender ao objeto
da licitação, como tributos, encargos diretos e indiretos, encargos trabalhis
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, tarifas, fretes, seguro, transporte,
armazenamento e utilização de materiais para execução dos serviços.
11.5.6. Considera-se já incluída no custo de produção qualquer remuneração devida a
terceiros, em decorrência da cessão de direitos, seja por prazo limitado, seja total e
definitiva.
11.5.7. 0s preços propostos serão considerados completos e suficientes para a execução do
objeto licitado. Não serão aceitas reivindicações de pagamentos adicionais devido a erros
ou má interpretação da licitante.
11.5.8. A licitante será integralmente responsável pelo valor cotado. Erros de digitação,
especificações incompletas ou valores incorretos poderão resultar na desclassificação da
proposta.

11.6. A apresentação da proposta pela licitante implicará a aceitação integral deste edital e seus
anexos, bem como das normas legais aplicáveis. Caso declarada vencedora, a licitante deverá
cumprir todas as disposições previstas no processo licitatório,

1241. A presente contratação não permite a quantificação prévia e detalhada dos produtos e
serviços a serem executados durante sua vigência. Diferentemente de serviços de natureza
comum, caracterizados por tarefas realizadas de forma mecânica ou conforme técnicas,
protocolos e métodos previamente estabelecidos, os serviços de publicidade possuem natureza
predominantemente intelectual. Sua execução exige a expertise da agência contratada para a
proposição de soluções personalizadas e adequadas aos objetivos de comunicação estabelecidos
em cada demanda específica.
12:

de
. Dessa forma, as particularidades do objeto inviabilizam a elaboração de um orçamento

alhado com base em planilhas de quantitativos e preços unitários. A definição dos produtos e
serviços a serem fornecidos dependerá diretamente das soluções publicitárias desenvolvidas e
aprovadas ao longo da execução contratual, variando conforme as estratégias de comunicação é
as linhas criativas adotadas pela contratada para atender às necessidades de cada campanha.
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12.3. Considerando a importância estratégica da política de comunicação institucional, bem como
o princípio da transparência e a necessidade de ampliar o alcance das ações junto à crescente
população do município, o valor estimado para a presente contratação é de R$ 300.000,00
(trezentos mil reais).
12.4, Assim, o valor estimado de R$ 300.000,00 é plenamente justificado pela necessidade de
atender às demandas institucionais de maneira eficaz, assegurando o fortalecimento da
comunicação pública e o cumprimento do dever de transparência por parte da administração
municipal.

e 13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J”

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das
seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
b) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3,3.90.39.00
<) 07/01.10.301.0008:2.009.000.3.3.90.39.00
d) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

e) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

1) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00
£) 06.02.08.243.0023.6.001.000.3.3.90.39.00
h) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00
à) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

E) j 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00
K) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
1) 10.03.18.541.0016.2.084.0003.3.90.39.00

14. PRAZO DE ENTREGA
1441, A prestação dos serviços será realizada de forma contínua, com início imediato após a

assinatura e publicação do contrato, conforme as condições estabelecidas no instrumento contratual.

15. PENALIDADES
15.1. A Licitante ou a Contratada será responsabilizada administrativamente pel: seguintes
infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
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15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
15.1.6. Ênsejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.1.8, Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturez
15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 a Lei Anticorrupção. O seu Artigo 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sançõe:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de
atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa
tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, Hi, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente fede: ivo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14, 3/2021, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos 11, LIV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º deste artigo, e
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impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021
15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15.2.3, As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometid.
bj As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuante:
4) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a Licitante ou a
Contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a Licitante ou a Contratada
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
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16.1. As Licitantes devem observar e a Contratada deve observar e fazer observar, por seus
Fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) rática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-
ção ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrati

c) "Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais Licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

a) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo lici
tório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-
zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláu-
sulas deste Edital; (i) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di
reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (i)
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, p: ra a outorga de contratos financiados pela
gestão muni
fis

pal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”

17.41. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às
Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessáio para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei
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Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal
17.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:

a) DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº

03800 30e-37;
b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação, CPF nº 034:kxx00-70;
€) CLEBERSON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

CPE nº 000.xxx. 20095;
d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF nº

014.xxx.xxx-30;

e) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF nº
471 x00cx-00;

£) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF nº
047 .xxx.xxx-92.

17.1.2. Ficam designadas como fiscais deste contrato, as seguintes servidoras:
a) RAQUEL LAIZ RUBIO CHIQUIN, Diretora de Departamento de Cultura, CPF nº

101.xxx.xxx-50, Fiscal Titular da Secretaria Municipal de Cultura.
b) ANA CLAUDIA MANICA, Diretora do Departamento de Indústria e Comércio,

CPF nº 061.xxx.xxx-28, cal suplente.
17.13. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as.
especificações do edital.
17.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, on isso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes
17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os
dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e
que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
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integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressa imento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.
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ANEXO Il - BRIEFING (ROTEIRO)

1. Introdução

Três Barras do Paraná é um município brasileiro localizado no estado do Paraná, com grande
parte de sua população residente na zona rural.

O nome da cidade deriva da confluência de três nascentes que formam o rio Três Barras. O povo-
ado que deu origem ao município era chamado de Encruzo e tem sua história diretamente ligada
à de Catanduvas. À partir da década de 1940, a região oeste do estado passou a receber um intenso
fluxo migratório, principalmente de famílias oriundas do Rio Grande do Sul e de Santa Catarina.
Esse movimento populacional contribuiu para a ocupação de áreas inexploradas, promovendo o
desenvolvimento agrícola e, consequentemente, o progresso, a estabilidade social e a riqueza cul-
tural da localidade.

1] Em 1966, por meio de uma lei municipal, foi criado o Distrito Administrativo de Três Barras. Pos-
teriormente, pela Lei Estadual nº 7.305, de 13 de maio de 1980, o município foi oficialmente cri-
ado, com território desmembrado de Catanduvas e seu nome alterado para Três Barras do Paraná.
A instalação oficial ocorreu em 1º de fevereiro de 1983.

A economia do município é predominantemente bascada na pecuária leiteira e na agricultura.
Além disso, a cidade conta com instituições de ensino até o nível médio e oferece transporte para
estudantes que frequentam universidades em Cascavel, município vizinho.

2. Dados Gerais de Três Barras do Para:

* Área territorial: 504,172 km?
+ IDHM:0,72
» Densidade demográfica: 22,03 hab/km?
* População: 11.135 habitantes
* PIBper capita: R$ 36.117,07 (2020)

áficao 3. Densidade Demogi

A densidade demográfica do município é de 22,03 habitantes por quilômetro quadrado.
4, Área, Altitude e Posição Geográfica

Área territorial: 504,172 km?
Altitude: 562 metros
Coordenadas geográfica:

Latitude: 25º 24'2' Sul
o Longitude: 53º 10' 25" Oeste

5. Transporte

PR-471: Liga o município à BR-277 (60 km).
PR-484: Liga o município a Boa Vista e Quedas do Iguaçu.
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6. Municípios Limítrofes

O Município de Três Barras do Paraná faz limites com os municípios de: Catanduvas, Boa Vista da
Aparecida, Cascavel, Boa Esperança do Iguaçu, Cruzeiro do Iguaçu, Quedas do Iguaçu e Nova Prata
do Iguaçu,

7. Hidrografia

O município integra a bacia hidrográfica do Rio Iguaçu, sendo banhado por este em sua divisa sul.
No Rio Iguaçu, encontra-se a Usina Hidrelétrica de Salto Caxias, cuja represa representa não ape-
nas um potencial energético, mas também uma importante área de lazer, turismo e pesca.
Os principais rios do município são o Adelaide, o Guar
Iguaçu.

ni e o Tormenta, todos afluentes do Rio

8. Clima

O clima de Três Barras do Paraná, segundo a classificação de Kóppen, é do tipo Cfa (subtropical
úmido mesotérmico), caracterizado por verões quentes, geadas pouco frequentes e chuvas con-
centradas nos meses mais quentes, sem estação seca definida.

9. Vegetação

Cerca de 40% da mata ciliar nativa encontra-se preservada no município. Além disso, Três Barras
do Paraná abriga o Parque Estadual do Rio Guarani, com 2.230 hectares. A produção de madeira
de reflorestamento, com predominância de pinus e eucalipto, também é significativa. Embora es-
sas áreas não componham ecossistemas nativos, elas desempenham um papel relevante na con-
servação do solo e de outros fatores ambientais.

10. Objetivo da Licitação

A presente licitação tem como objetivo principal divulgar as ações institucionais da Prefeitura de
Três Barras do Paraná, promovendo a transparência e incentivando campanhas em setores como
saúde, educação, agricultura e assistência social.

Essas campanhas visam orientar, informar e engajar a população em atividades como vacinação,
exames preventivos, inscrições em programas sociais e capacitações, promovendo benefícios di
retos à sociedade.

No mês de outubro, o município planeja realizar uma campanha de conscientização sobre a pre-
venção e o diagnóstico precoce do câncer de mama, intitulada “Outubro Rosa”.

11. Campanha "Outubro Rosa”
De acordo com o Instituto Nacional de Câncer (INCA), o câncer de mama é o tipo que mais acomete
mulheres no Brasil, com uma estimativa de 59.700 casos novos em 2019, resultando em uma taxa
de incidência de 51,29 casos por 100 mil mulheres.

A detecção precoce e a redução de riscos são os principais fatores para diminuir a mortalidade,
sendo que as chances de cura podem alcançar 95% nos casos diagnosticados precocemente.
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Objetivos da Peça Publicitária:

+ Oferecer orientações sobre prevenção e diagnóstico precoce do câncer de mama.
+ Ampliar o público-alvo para incluir homens, promovendo o engajamento em apoio às mu-lheres.
+ Utilizar mídias tradicionais e digitais para alcançar o maior número de pessoas.

12. Especificações da Campanha
+ Público-alvo: Toda a população de Três Barras do Paraná
+ Período: 1ºa 31 de outubro de 2025.
* Região de abrangência: Município de Três Barras do Paraná.
* Verba referencial: R$ 30.000,00.
+ Meios de comunicação: Incluem rádio, televisão, jornais impressos, internete outros re-

cursos disponibilizados pela modernidade,
* Recursos próprios: A Prefeitura possui site oficial para divulgação.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br

236



Prefeitura CHunicipal de Três Barcas do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO HI
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 03/2025.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ nº XXXXXXXX/XXXX-XX, (ENDEREÇO
COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação modalidade
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 03/2025, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:
| PERCENTUAL DE
| ESPEFICICAÇÃO DESCONTO OFERTADO
| (%)

Desconto Sobre Tabela de Preço Sinapro

| Desconto sobre a de comissão de 20%
| (desconto padrão Sinapro)

Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,
deciaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas
da minuta do contrato em anexo.

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou
vantagens, e despesas para a entrega dos materiais

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob Nº XXXXXXXX/XXXX-XX, com endereço em XXXX, na
cidade de XXX, telefone XXX, e-mail XXX, neste ato, representado por seu procurador legal, para
realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. XXXX, portador
CPF sob Nº XXX XKKXXX-XX, assim DECLARA:

jo RG Nº XKXXX.XXX-XX,

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus
Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexiste fatos impeditivos para
sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anosem
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância
ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art1º e no inciso
NL do art. 5º da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

f) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;
g) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha

parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês
Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do
Município;

h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de
participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta
ou indireta, federal, estadual ou municipal.
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i) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

REPRESENTANTE LEGAL
Carimbo e Assinatura
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ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº XX/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2025 QUE
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
E (RAZÃO SOCIAL), COMO ABAIXO SE DECLARA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, Centro, Três Barras do Paraná, Estado
do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 78.121.936/0001-

O68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRAN!
GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF nº 409XXXXXX-59, residente e
domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná-PR, doravante designado CONTRATANTE, de
um lado e, de outro, a empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado,
estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)
sob o nº XKXXX.XXX/XXKX-XX, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim
assinados, (QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada
CONTRATADA, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
CONCORRÊNCIA Nº 03/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. OBJETO
1.1.0 presente contrato tem por objeto a contratação de serviços de publicidade prestados por
intermédio de agência de propaganda, compreendendo o conjunto de atividades realizadas
integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção,
a criação, a execução interna, a intermediação e supervisão da execução externa e a distribuição
de ações publicitárias junto a públicos de interesse, devendo ser executado de acordo com as
especificações do Edital de Licitação, Anexos e Proposta apresentada que faz parte integrante do
presente contrato independentemente de transcrição.

1.1.1. Também integram o objeto desta concorrência, como atividades complementares, os
serviços especializados pertinentes:
- ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de
geração de conhecimento, relacionados à execução do contrato;
- à produção e à execução técnica de peças, materiais e projetos publicitários, de mídia e não
mídia, criados no âmbito do contrato;
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- à criação, à implementação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação
publicitária, destinadas a expandir os efeitos das mensagens e das ações publicitárias, em
consonância com novas tecnologias.
- O regime de execução s á por preço unitário.
- Objeto da contratação:
*TABELA DE ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVO DO OBJETO*

2. PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1.0 prazo de execução do presente contrato é de 12 (doze) meses, iniciando no dia xx/xx/socex
e tendo por termo final o dia xx/xx/300x.
2.2. A vigência do presente contrato se inicia na data da assinatura e tem o seu termo final previsto
para o dia xx/xx/xxxx. (Quatro meses após o prazo final da execução)
2.3. Os prazos de execução e vigência poderão ser prorrogados por até 10 (dez) anos, na forma
dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.

2.31. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos
seguintes requisitos:

2.3.1.1, Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos
serviços tem natureza continuada.
2.3.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente.
2.3.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço.
2.3.1.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na
prorrogação.
2.3.1.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
habilitação.
2.3.1.6. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual

2.3.2. À prorrogação de contrato será promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.3.3, 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o
município,
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3. MODELOS DE GESTÃO CONTRATUAL
3.1, O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 12.232, de 2010 e subsidiariamente da Lei nº 14.133, de 2021 e
cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
3.2, Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo corrspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim
3.4.0 órgão ou entidade poderá convocar repr:ssentante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato
3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros,
3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscalis) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput)
3.7. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto na legislação
municipal.
3.8.0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração, conforme as competências determinadas na legislação municipal.

3.8.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário

depara a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Leinº 14.1 art 117,
SIS).
3.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.
3.8.3. O fiscal técnico do contrato informa: ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
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3.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.
3.8.5, O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à
prorrogação contratual.
3.8.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a su
competência, conforme as competências determinadas na legislação municipal.

3.9. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário, confor e as competências determinadas na legislação municipa

391. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

3.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

3.10.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de ri cos
eventuais, conforme as competências determinadas na legislação municipal.
3.10.2.0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
3.103. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

einê 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.
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3.12. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação
contratual.
3.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
3.13. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

4. SUBCONTRATAÇÃO
41, A Agência não poderá subcontratar outra agência de propaganda para a execução dos
serviços previstos no subitem 1.1

5. PREÇO
5.1, A verba estimada para execução do Contrato decorrente da Concorrência nº 03/2025, nele
compreendidas todas as despesas feitas com Fornecedores e Veículos, monta a R$ 300.000,00
(Trezentos mil reais).
5.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não aplicar, em sua totalidade, a verba estimada
para execução do Contrato, sem que caiba à CONTRATADA, qualquer direito regressivo contra ela.

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E LIQUIDAÇÃO
6. Conforme Capítulo 21 deste edital (os critérios de pagamento e liquidação serão transcritos
posteriormente para o contrato quando da sua elaboração),

7. REAJUSTE
7.1.0 valor estimado inicialmente estabelecido é irreajustável pelo prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado e será concedido nos moldes da Lei nº 14.133/2021.
7.2. 0 reajuste será realizado de ofício pelo gestor do contrato ou da ata de registro de preços,
formalizado mediante apostila pelo Departamento de Compras.
7.3.0 reajuste se dará de acordo com a lei vigente, ou em conformidade com outra norma que vier
aser editada pelo Poder Público, com base na variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA) ocorrida no período de execução do contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos.

8.2, Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital, seus anexos e neste contrato.
8.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas.
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato é o cumprimento das obrigações pelo
Contratado.

8.5.1. Credenciar perante a Contratada, mediante documento hábil, um servidor autorizado
a solicitar, acompanhar e fiscalizar o serviço contratado.

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133/2021
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no praz:
forma e condições estabelecidos no presente contrato e no edital
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste contrato.
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.9.1, A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.10. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 45 dias úteis.
8.11, A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato que não tenha sido por cla
previamente, autorizado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.12. O CONTRATANTE se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da

verba prevista e contratada, de acordo com a sua necessidade e dos órgãos afetos. Em face da
peculiar natureza do contrato de prestação de serviços a ser celebrada a não utilização dos
recursos previstos não gera qualquer direito à contratada, seja de que natureza for inclusive
indenizatória.
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9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1, A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se refere o
artigo 155 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21, será balizada pelas normas estabelecidas
neste contrato e no edital
9.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que:

9.2.1. Der causa à inexecu parcial do contrato.
9.2.2. Der causa à inexecução par al do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
9.2.3. Der causa à inexecução total do contrato.
GA. sejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado.
9.2.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato.
9.2.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato.
9.2.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
9.2.8, Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

9.3.1, Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133,
de 2021).
9.3.2, Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
subitens 1.2.2, 11.23 e 11.24 deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, 5 4º, da Lei nº 14.133, de 2021).
9.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos subitens 11.2.5, 11.2.6, 11.2.7 e 11.2.8 deste contrato, bem como nos subitens

11.2.2,112.3€ 11.24 deste contrato, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021)
9.3.4, Multa:

9.3.4.1. Moratória de 0,33% (zero, trinta e três por cento) por dia de atraso, até o
limite de 30 (trinta) dias.
9.3.4.2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor total do contrato, até o máximo de 1,0% (um por cento), pela inobservância do
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

9.3.4.2.1, O atraso superior a 05 (cinco) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento
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irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n.
14.133/2021

9.3.4.3. Após 30 dias de mora será considerado inexecutado o contrato, sendo
aplicada a multa compensatória no importe de 19% (um por cento) calculada sobre o
valor que reste executar deste contrato, ou sobre o valor da dotação orçamentária que
reste executar, o que for menor.
9.3.4.4. A multa moratória e compensatória não será cumulada sobre o mesmo fato
gerador.

9.4, Somente será admitida a retenção de valores de parcela adimplida para pagamento de multa
trânsito em julgado do processo administrativo, limitada ao valor da multa devida.

A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133/21).
9.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133/21),

9.6.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
9.6.2, Sê a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, 88º, da Lei ne 14.133/21).
9.6.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

9.7. A dosimetria será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos na legislação
municipal.
9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no capute
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21, bem como no Decreto Municipal nº 346/23 para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.
9.9, Na aplicação das sanções serão considerados:

9.9.1, À natureza e a gravidade da infração cometida.
9.9.2. As peculiaridades do caso concreto,
9.9.3, As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
9.9.4. Os danos que dela provierem para o contratante.
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9.9.5, À implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle,

9.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/21, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da
Leinº 14,133/21).

9,11, A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133/21)
9,12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Portal Nacional de Contratações Públicas, no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. (Art.
161, da Line 14.133/21),
9.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
9,14, No processo administrativo sancionatório instaurado para apuração de condutas praticadas
durante a execução contratual e que possa ensejar a aplicação das sanções previstas nos incisos Il
e III do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, poderá ser celebrado com a contratada

compromisso de ajuste de conduta nos termos do art. 26 do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de
setembro de 1942

10. CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO
10.1. Após a data de assinatura do contrato haverá um período de xx (xxx) dias para verificação
de pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis para a regularidade
do início da execução contratual. (art. 92, 82º da lei nº 14.133/21)
10.2. Atender aos demais critérios de execução contidos no edital e neste contrato.
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11, DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
11,2.0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.241. À extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos
02 (dois) meses de antecedência desse dia.
11.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2
(dois) meses da data da comunicação.

11,3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa

113.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
113.2, A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

113.241. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1, Balanço dos eventos contratuais cumpridos ou parcialmente cumpridos.
11,4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.
11.4.3. Indenizações e multas.

11.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômicsfinanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.6.0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021).

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contrataço
ORÇAMENTÁRIA:

correrão à conta, da DOTAÇÃO
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a) 03.01.04:122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
b) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
€) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00
d) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

e) 06.01.08.244.0009.7.020.000.3.3.90.39.00

f) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

8) 06.02.08.243.0023.6.001.000.3.3.90.39.00

h) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

à) 05.02/15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00
j) 08.01.27812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00
k) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

1) 10.03/18,541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00
12.2. As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou
verbas específicas consignadas nos orçamentos do Município.

13. DOS CASOS OMISSOS
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

14. ALTERAÇÕES

14.1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133/2021 no que for pertinente.
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato,
14.3. A diferença percentual entre » valor global do contrato e o valor obtido a partir dos custos
unitários do orçamento estimado pela Administração Pública não pode ser reduzida, em favor do
contratado, em decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem a composição
orçamentária
14.4, As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14,133, de 2021)
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14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
io de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021apostila, dispensada a celebra

15. PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no
sítio eletrônico do município.
15.2. Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste contrato e de seus
eventuais termos aditivos nos termos da Lei nº 14.133/21
15.3. As informações sobre a execução do contrato, com os nomes dos fornecedores de serviços
especializados e veículos, serão divulgados em site aberto para o Contrato, pela CONTRATANTE,
mantido o livre acesso por quaisquer interessados.

15.3.1. As informações sobre valores pagos serão divulgadas pelos totais de cada tipo de
serviço de fornecedores e de cada meio de divulgação.

16. DIREITOS AUTORAIS
16.1. Os direitos patrimoniais do autor das ideias, campanhas, peças e materiais publicitáris
concebidos pela CONTRATADA, por meio de seus empregados ou prepostos, em decorrência deste
contrato passam a ser integralmente da CONTRATANTE, bem como os estudos, análises e planos
vinculados a essas atividades.

16.1.1. A remuneração dos direitos patrimoniais mencionados no subitem precedente é
considerada incluída nas modalidades de remuneração definidas nas Cláusulas Oitava e
Nona deste contrato.

16.1.2. A CONTRATANTE poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos diretamente ou por
meio de terceiros, durante a vigência deste contrato,em que lhe caiba qualquer ônus
perante a CONTRATADA, seus empregados e prepostos.
16.1. CONTRATANTE, as peças criadas pela CONTRATADA poderão ser. A juízo da
reutilizadas por outros órgãos ou entidades do Poder Executivo Federal, sem que caiba a
eles ou à CONTRATANTE qualquer ônus perante a CONTRATADA.

16.1.3.1, Caberá a esses órgãos ou entidades, diretamente ou por intermédio das
agências de propaganda com que mantenham contrato, quando couber, efetuar o
acordo comercial com os eventuais detentores dos direitos de autor e conexos
relacionados com a produção externa das peças a serem reutilizadas.

16.2. Com vistas às contratações relacionadas a bens e serviços especializados que envolvam
direitos de autor e conexos, nos termos da Lei nº 9.610/1998, a CONTRATADA solicitará, dos
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fornecedores, orçamentos que prevejam a cessão dos respectivos direitos patrimoniais pelo prazo
definido pela CONTRATANTE.

16.2.1. À CONTRATADA utilizará os trabalhos de arte e outros protegidos pelos di tos de

autor e conexos dentro dos limites estipulados no respectivo ato de cessão e condicionará a
contratação ao estabelecimento, no ato de cessão, orçamento ou contrato, de cláusulas em
que o fornecedor dos bens e dos serviços especializados garanta a cessão pelo prazo
definido pela CONTRATANTE, em cada caso, e se declare ciente e de acordo com as

condições estabelecidas nos subitens 18.2.1.1 e 18.2.2.
16.2.1.1. Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente ajustado, o
percentual a ser pago pela CONTRATANTE em relação ao valor original dos direitos
patrimoniais de autor e conexos será de no máximo 50% (cinquenta por cento). Para
a reutilização por períodos inferiores, o percentual máximo será obtido pela regra de
três simples.

16.2.1.1.1. 0 valor inicialmente contratado poderá ser reajustado tendo como
parâmetros básicos os preços vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso,
no máximo, a var/ação do IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, ou por
outro índice que o venha a substituir, desde que decorrido pelo menos um ano
da cessão original dos direitos.

16.3. Qualquer remuneração, devida em decorrência da cessão dos direitos patrimoniais de autor
e conexos, será sempre considerada como já incluída no custo de produção.
16.4. A CONTRATADA se obriga a fazer constar, em destaque, os preços dos cachês, os de cessão
de direito de uso de obra(s) consagrada(s), incorporada(s) à peça e os de cessão dos demais
direitos patrimoniais de autor e conexos, nos orçamentos de produção aprovados pela
CONTRATANTE.
16.5. À CONTRATADA se obriga a fazer constar dos respectivos ajustes que vier a celebrar com
fornecedores de bens e de serviços especializados, nos casos de tomadas de imagens que não
impliquem direitos de imagem e som de voz, cláusulas escritas estabelecendo:

1 - a cessão dos direitos patrimoniais do autor desse material à CONTRATANTE, que

poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos, diretamente ou por intermédio de
terceiros, durante o prazo de 05 (cinco) anos, contados da data do pagamento do bem ou
do serviço especializado, pela CONTRATADA ao fornecedor, sem que caiba à
CONTRATANTE qualquer ônus adicional perante os cedentes desses direitos;
II - que, em decorrência da cessão prevista no inciso anterior, a CONTRATANTE poderá
solicitar cópia de imagens contidas no material bruto produzido, em mídia compatível
com seu uso e destinaç, por intermédio da CONTRATADA ou de outra empresa com
que venha a manter contrato para prestação de serviços;
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11 - que qualquer remuneração devida em decorrência da cessão referida nos incisos
anteriores sorá considerada como já incluída no custo de produção.

16.5.1. Se a CONTRATANTE pretender utilizar imagens que impliquem direitos de imagem
e som de voz, constantes da cópia mencionada no inciso II do subitem 18.5, adotará as
medidas cabíveis para a remuneração dos detentores desses direitos, nos termos da
legislação.

16.6. A CONTRATANTE poderá aproveitar, para veiculação, peças produzidas para outros órgãos
e entidades do Poder Executivo Federal. Nesses casos, quando couber, a CONTRATADA ficará

responsável pelo acordo comercial com os eventuais detentores dos direitos patrimoniais de
autor e conexos das peças e o submeterá previamente à CONTRATANTE.

17.FORO
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Catanduvas/PR, para dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art.92,81º, da Leine 14.133/21
17.2. Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por

estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento, decorrente da CONCORRÊNCIA Nº

03/2025, em duas vias de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito.
Local e Data

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
Cargo do Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:
CPF: CPF:
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AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 03/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2025

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que fará realizar a
Primeira Sessão Pública, às 09h00 do dia 08 de abril de 2025 na Sala de Licitações do
Paço Municipal, sito a Avenida Brasil, nº 245, Centro, em Três Barras do Paraná-PR,
CONCORRÊNCIA, na forma PRESENCIAL, do tipo TÉCNICA E PREÇO, do seguinte
objeto: CONTRATAÇÃO DE UMA AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA CONCEPÇÃO,
PLANEJAMENTO, CRIAÇÃO, EXECUÇÃO E DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS
INSTITUCIONAIS, BEM COMO NA REALIZAÇÃO DE OUTROS SERVIÇOS
PUBLICITÁRIOS DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos
poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço: Avenida
Brasil, 245, Centro, Três Barras do Paraná, Paraná - telefone (45) 3235-1212 - e-mail:
licitacaoQtresbarras.prgov.br. O Edital e seus respectivos modelos, adendos é anexos,
poderá ser examinado no Portal da Transparência localizado no sitio do Município de
Três Barras do Paraná-PR (wwywtresbarras.pr.gov. br). também poderão ser solicitados
através do e-mail: licitacaoQtresbarras.pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,
das 8h30 às 17h00.

ss Barras do Paraná-PR, 20 de fevereiro de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº03/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022025
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público
aque fará realizar a Primeira Sessão Pública, às G9H0O do dia 08 de
abril de 2025 na Sala de Licitações do Paço Municipal. sito à
Avenida Brasil, nº 245, Centro, em Três Barras do Paraná-PR,
CONCORRÊNCIA, sa locma PRESENCIAL, do spo TÉCNICA E
PREÇO. do semme objeto: CONTRATAÇÃO DE UMA
AGÊNCIA DE. PUBLICIDADE, E PROPAGANDA PARA À

RESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOSNA CONCEPÇÃO, PLANEJAMENTO, — CRIAÇÃO,
EXECUÇÃO E DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS
INSTITUCIONAIS. BEM COMO NA REALIZAÇÃO DE
OUTROS SERVIÇOS PUBLICITÁRIOS DE INTERESSE DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRÉS
BARRAS DO PARANÁ-PR.

o ds O

elarecimentos relativos ao Edita. modelos, adendos e

nbr, ou pessoalmente no
endereço citado, ds 8
Lê Barras da Paaná-PR, 20 de fevereiro d
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

ublicado por:
Carlos Sniezko.

go llentificador:2643D765Códi
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2025
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma público

de às UDhOM do dia 13 DE MARÇO DE 2025. a Bolsa de
Licitações do Brasil — BLL (wwe bllorgbr) "acesso identificado no
link = fetações, — reslicrá  Nicitação na modofidade
CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, do tipo
EMPREITADA PÓR MENOR GLOBAL, regidos pela Lei Nº
13,1332021, por meio da utilização de recursos de tecnologia da
informação < INTERNET, de acordo cam as especificações do edita,
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
EXECUÇÃO DA REFORMA DO CENTRO CIRÚRGICO NO
HOSPITAL MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
ABRANGENDO OS SERVIÇOS DE DEMOLIÇÃO,
CONSTRUÇÃO. INSTALAÇÕES — HIDRÁULICAS E
SANITÁRIAS, REVESTIMENTOS, PINTURA É DEMAIS
INTERVENÇÕES NECESSÁRIAS, CONFORME
ESPECIFICADO NOS PROJETOS TÉCNICOS, PLANILHA
ORÇAMENTÁRIA, MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS
DOCUMENTOS INTEGRANTES DO PROCESSOLICITATÓRIO.
Informações e esclarecimentos relaivos ao Edita. modos, ademdos

ida Brasil, 245, Centro, Trés Barras do Paraná,
telefone (45) 3255  comail

barras pr.tov.br. O Edital é seus respectivos modelos,
xs, poderá ser examinado no Portal da Transparência

Incalizado no sitio do Município de Três Barras do Parani-PR
Iomewaesbarras pr gov. bo na plataforma de BEL (wwew-blLong bo),

também solicitados através do email
liciacao(aitresaarras pr gov br, ou pessontmente no endereço citado,
das SN à 17H horas.

poderão ser

Três Haras do Parani-PR, 20 de fevereiro de 2025,
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carlos Sniezho

Código Identificador:DSB6273D

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

CONSELHO DO FUNDEB CONSELHO MUNICIPAL DE
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO

DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE TUNAS DO PARANÁ.
Ma da Assembleia Extraordinária do Conselho Municipal de
Acompanhamento e Controle Social do Fendo de Manutenção e
Desenvolvimento da Fducação Básica c de Valorização dos
Profissionais da Educação — CACSFUNDEB - TUNAS DO
PARANÁPR, GESTÃO 2023/2026. Ao décirmo sétimo dia do mês de
fevereixa do ano de dois aúl e vinte é cinco às dezessete horas e trinta
minutos, na Sala de Reuniões da Secretaria Municipal de Educação
Rua Sérvulo Cesar Santos nº 5. Centro. Tunas do Paraná. Foi reslizada
à Assembleia Extrmondináris do Conselho Municipal de
Acompanhamento e Controle Social do Furdo de Desenvolvimento da
Educação Básica (CACS-FUNDEB), assunto em pauta: Inclusão de
Membros Titulares e Suplente Representantes de Organização da

jociedade Civil para Composição no Conselho Municipal de
Acompanhamento « Controle Social do Fundo de Desenvolvimento de
Educação Básica (CACS-FUNDEB), e substituição de Membros que
se fazem necessário. A Secretária Municipal de Fducação do
Município de Tunas do Paraná, Senhorita Emily Maria Santos
Nascimento, inicia à reunião agradecendo a pr

ida explica que à Secretaria Municipal de Educação recebeu
diligência 2491/2024 do Fundo Nacianal de Desenvolvimento da
Educação, através de e-mail solicitando providências relacionado a
ausência de dois membros, que deverá ser incluido um Conselheiro
Titular e um Suplente Representantes de Organização da Sociodade
Civil, Em seguíada à Presidente Senhora Odete Pontes dos Santos
justifica a falta da Secretária do Conselho a Professora Jandira
Gonçalves de Medeiros, a mesma está hospitalizada com problemas.
de saido, Em seguida comenta que é do conhecimento de tadas que
temos conselheiros aus

ença de tados e em

houve exoris
faneionários, por isso necessidade de substituições conforme foram
enviados ofleios solicitando indicações para substituições necessárias,
como a exoneração da Conselheira Titular Representante do Técnico-
Acministrativo da Educação, dois representantes da Conselho Tutelar
Clitular e Suplente) tiveram vigência de seu mandato, dois
conselheiros representamos do Poder Executivo Municipal que não
tiveram participação nas reuniões, e dois representantes. dos
Estudantes da Educação Básica Pública que coneluitam seus estudos.
Foi realizada « leitura dos ofícios do Conselho encaminhados aos
Órgãos responsáveis para indicação de Representantes Titulares e
Suplentes e tamibém a Inclusão dos dois Membros (titular e Suplen
para compor como Conselheiros Titulares « Suplente Representantes
de Organização da Sociedade Civil para Composição no Conselho
Municipal de Acompanhamento e Controle Socizl do Fundo de
Desenvolvimento da Educação Básica c de Valorização das
Profissionais da Educação — CACS/FUNDER - TUNAS DO
PARANÁ/PR, Dando caminuídude, a Presidente Odete, fez é leitura
as indicações altavés dos aricios recebidos que serão publicados e
arquivados. Representante da Organização da Sociedade Civil: Sandra
dos Santos Ribeiro cormo Titular e Suplente: Rian Messias de Castro
Oliveira, Representante do Conselho Tutelar: Rosalina Teixeira de
Jesus Araujo como Titular c Suplente Ivete Belemer Lima

jariomunicipal.com buiamp ast
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AO ILUSTRE PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR

Ref. EDITAL CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 03/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2025

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

A empresa SERAPIO COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 29.638.790/0001-17, com sede na Rua Clóvis
Bevilaqua, nº 13, São Gotardo, São Miguel do Oeste/SC, neste ato representada por seu
representante legal LUCAS SERAPIO FERREIRA, inscrito no CPF sob o nº 079.291.719-73,
vem, tempestivamente, à presença de Vossa Senhoria a fim de IMPUGNAR os termos
do Edital em referência, conforme adiante exposto.

DA TEMPESTIVIDADE

A presente impugnação é plenamente tempestiva, uma vez que o prazo para protocolar
o pedido é de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão
pública, conforme item 29 e seguintes do Edital. Considerando o prazo legal para
apresentação da presente impugnação, são as razões ora formuladas plenamente
tempestivas, uma vez que o certame está marcado para 08/04/2025, razão pela qual
deve conhecer e julgar a presente impugnação

DAS RAZÕES DE IMPUGNAÇÃO

1. FALTA DE DEFINIÇÃO CLARA SOBRE A RETIRADA DO INVÓLUCRO
PADRONIZADO

O edital menciona que o invólucro padronizado (Invólucro nº 1) será fornecido pela
Prefeitura, porém não define o prazo limite para sua retirada. Tal omissão compromete
o princípio da publicidade e da segurança jurídica, previstos na Lei nº 14.133/2021, art
58, inciso IV.

O item 8.2.1 e seguintes do Edital mencionam que o Envelope nº 01 será padronizado e
fornecido previamente, contudo sem especificação do prazo final para a retirada, ou
seja, poderá ser retirado até minutos antes do início da sessão? Fica o questionamento.

“8.2.1.2. O invólucro destinado à apresentação da via não identificada do Plano
de Comunicação Publicitária será padronizado e fornecido previamente pelo
Departamento de Licitações da Prefeitura de Três Barras do Paraná, sito o
Avenida Brasil, nº 245, CEP: 85485-000, Centro, Três Barras do Parand/PR, a
partir da disponibilidade do Edital de Licitação.”
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Marçal Justen Filho leciona que a incerteza no procedimento compromete a integridade
dalicitação, pois “não se pode submeter o particular a surpresas prejudiciais em certame
público” (Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 2021).
Vamos trazer um exemplo para ilustrar. Supomos que um licitante deixe para retirar o
envelope nº 01 no dia da sessão (pois o edital não traz prazo), chegando lá eles informar
que a retirada deveria ter ocorrido até 24h antes da sessão iniciar, A referida licitante
terá um imenso prejuizo, que será suportado por quem?

Por este motivo o edital deve ser claro e trazer ESPECIFICAMENTE, os prazos, datas e
horários, evitando qualquer possibilidade de dano, seja ao órgão público, seja as
licitantes.

Logo, necessária a retificação do item para que seja fixado prazo objetivo para retirada
do envelope padronizado, trazendo claramente qual prazo final de retirada, evitando
imprevistos para as licitantes.

2. AMBIGUIDADE QUANTO AO HORÁRIO DE CREDENCIAMENTO E INÍCIO DA
SESSÃO

Temos, novamente, um item do Edital que pode gerar prejuízos as licitantes pela falta
de clareza e/ou ambiguidade,

O edital prevê o início da sessão às 9h00, mas também estipula o início do
credenciamento como sendo meia hora antes do início da sessão, ou seja, às 8h30,
deixando uma certa ambiguidade em relação ao horário.

DATA DA PRIMEIRA SESSÃO PÚBLICA: 08/04/2025 4 09h00

7.1. O credenciamento terá início 30 (trinta) minutos antes do começo da sessão
e será encerrado, para fins de recebimento, impreterivelmente no horário
marcado para o início do certame.

A sessão pública se inicia pelo credenciamento, logo ele marca o início da referida
sessão, Se o credenciamento iniciará 30 minutos antes da sessão marcada para às 9h,
pode se considerar que o certame TODO/COMPLETO iniciaria às 8h30 e não às 9h. Fato
que pode ser mal compreendido ou causar algum prejuízo a realização do
procedimento.

O que poderia ser evitado com a simples descrição correta do horário de início da sessão
como sendo 8h30,
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A jurisprudência e doutrina exigem clareza no procedimento, para que se respeite o art.
59, inciso XIII da Lei 14.133/2021: “isonomia entre os licitantes”. A falta de precisão pode
induzir à exclusão indevida de proponentes.

Dessa forma, necessária a retificação do Edital para que conste claramente que a sessão
(que se inicia com o credenciamento) tem início às 8h30, nos termos do item 7.1 do
próprio edital

3. INADEQUAÇÃO DO USO DE CRC/SICAF COMO SUBSTITUTO TOTAL À
HABILITAÇÃO ESPECÍFICA

O item 11.2 do Edital permite a substituição da habilitação integral pelo uso de
CRC/SICAF, o que viola o 4º da Lei 12.232/2010, que exige a comprovação específica
para esse tipo de certame licitatório, qual seja a qualificação técnica de funcionamento
(CENP ou equivalente), além de outros requisitos específicos, que não são
habitualmente solicitados em cadastros prévios,

Temos nesse caso uma lei especifica (12.232/10), que se sobrepõe a lei geral,

A substituição integral da documentação de habilitação pelo cadastro prévio
compromete o julgamento objetivo e cria desigualdade, pois os documentos
arquivados em cadastro não necessariamente atendem os requisitos de habilitação
técnica exigidos em edital para agências publicitárias.

Marçal Justen Filho argumenta que “o princípio da isonomia exige tratamento
igualitário material, o que inclui a exigência de apresentação de documentos em
condições simétricas”.

A lei 12.232/10 em momento algum prevê a possibilidade de substituição da
documentação referente a habilitação das empresas, pelo contrário, prevê sessão
específica para isso

XI - convocação dos licitantes classificados no julgamento final dos propostas
para apresentação dos documentos de habilitação;
Xi recebimento e abertura do invólucro com os documentos de habilitação dos
licitantes previstos no inciso XI deste artigo, em sessão pública, para análise da
sua conformidade com as condições estabelecidas na legislação em vigor e no
instrumento convocatório,
XI - decisão quanto à habilitação ou inabilitação dos licitantes previstos no inciso
XI deste artigo e abertura do prazo para interposição de recurso, nos termos
da alínea a do inciso | do art. 109 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
XIV - reconhecida a habilitação dos licitantes, na forma dos incisos XI, XIl e XII
deste artigo, será homologado o procedimento e adjudicado o objeto licitado,
observado o disposto no 5 3º do art, 2º desta Lei.
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Dessa forma, por estar incoerente com a legislação aplicável, requer seja vedada a
substituição total da habilitação por CRC/SICAF, mas sim que todos os licitantes
apresentem os documentos específicos, de forma uniforme e em sessão própria,
conforme previsto nos arts. 6º, |, e 11, 54º, XI da Lei 12.232/10.

4. ERRO MATERIAL NA DESCRIÇÃO DAS PEÇAS PUBLICITÁRIAS (ITEM 9.3.3.1)

O item 9.3.3.1, alínea d) do Edital menciona:

d) 01 (um) layout de banner para o site da Câmara (728 x 90 pixels), a ser
apresentado em papel sulfite A4 75 g/m2;

Acreditamos que houve um erro de digitação, vez que a licitação é da Prefeitura
Municipal, de forma que o “layout para site da Câmara” deveria ser em verdade “layout
para site da Prefeitura”. Contudo, o principal questionamento é sobre o tamanho, se
realmente refere-se ao tamanho correto do banner do site da Prefeitura (728 x 90 pixels)
vez que o suposto erro pade ter abrangido também o tamanho.

Além disso, há redundância nas peças solicitadas na alínea f) do mesmo item, que pede
um JPEG e GIF sem distinção técnica clara, o que pode gerar confusão e prejudicar a
avaliação técnica

f) 02 (dois) layouts de post (jpg/gif + texto) para Facebook, a serem
apresentados em papel sulfite A4 75 g/m2;

O pedido é para apresentação de dois layouts, sendo um JPEG e outro GIF, ocorre que o
GIF (sigla para Graphics Interchange Format) é um formato de imagem digital que pode
ser:

1. Estático (igual a uma imagem JPG ou PNG), ou
2. Animado — e é aqui que ele se diferencia!

A principal característica do GIF animado é que ele suporta uma sequência de imagens,
como se fosse uma mini animação, que roda em loop (sem parar). Isso é o que
geralmente as pessoas conhecem como "GIF" — aquelas imagens curtas e repetitivas
usadas em redes sociais, WhatsApp, etc.

Se o edital pede um “layout JPG/GIF”, mas não deixa claro que o GIF deve ser animado,
pode estar exigindo duas imagens iguais em formatos diferentes, o gue é redundante.

se for para apresentar um GIF animado de verdade, deveria permitir entrega digita!
(pen drive, CD, link), porque não dá pra imprimir movimento num papel.

259



SE?/1PIO
Ainda, exige-se a apresentação de “jpeg + texto”, o que extrapola o conceito de peça
publicitária, que segundo o art. 7º, Ill, da Lei 12.232/2010, trata-se da criação visual e
não da veiculação textual.

A criação de texto para as artes de redes sociais (como Instagram e Facebook extrapola
o conceito criativo e até mesmo a FORMA de apresentação das peças, vez que o
solicitado é um LAYOUT e não um MOCKUP para incluirmos um texto.

A referida parte textual da proposta se concentra no raciocínio básico, estratégia
publicitária e estratégia de mídia e não mídia. A ideia criativa é para o conceito visual, o
que não incorpora a anexação de textos ou escritas, além dos referidos roteiros
solicitados

Dessa forma seria necessário a retificação dos referidos itens para que conste no item
d) ao invés de “Câmara” a palavra “Prefeitura”, corrigindo-se o tamanho da arte se for
o caso, bem como a supressão ou adequação das peças em formato JPEG e GIF (item f),
com especificação clara de que se trata de animação, permitindo sua apresentação em
mídia digital (pen drive, CD etc.). E por fim, a exclusão da exigência de “texto” junto aos
layouts das alíneas f), g) e h), por não integrar o conceito técnico da peça publicitária.

5. AUSÊNCIA DE PADRONIZAÇÃO DA ENCADERNAÇÃO DO ENVELOPE Nº 01 —
POSSIBILIDADE DE IDENTIFICAÇÃO

Embora o edital exija no item 9.2.1.1 a encadernação com “espiral” da proposta não
identificada, não define a cor da espiral, o que pode ensejar identificação da proposta,
o que é vedado pela Lei 12.232/2010 no tocante ao sigilo da proposta técnica não
identificada.

9.2.1.1. Em caderno único, com espiral, capa preta, lisa, em polipropileno.

Isso porque uma licitante pode encadernar a sua proposta com espiral preta, outra com
espiral transparente, e isso gerariam propostas distintas, que poderiam levar a
identificação, que é vedado pelo edital e pela Lei aplicável

Logo, como já narrado aqui, o Edital precisa ser CLARO, para evitar correções ou
injustiças na apresentação das propostas, devendo esclarecer tópicos como a cor da
espiral da proposta não identificada

Marçal Justen Filho ensina que qualquer requisito formal que possa comprometer o
anonimato da proposta afronta o princípio da impessoalidade.

Dessa forma, requer-se a retificação do item para que se defina de forma expressa a cor
do espiral (ex: espiral preto, branco ou transparente), de modo a assegurar a
uniformização dos invólucros não identificados, garantindo o sigilo previsto no art. 9º
da Lei 12.232/2010.
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6. AUSÊNCIA DE PADRONIZAÇÃO DE HONORÁRIOS E TABELAS DE REFERÊNCIA

Os itens 9.1.7.3 e 9.3.4.1 do Edital tratam sobre os custos da campanha simulada, em
especial no que tange aos custos internos, mas não estabelece critérios uniformes:

9.1.7.3. Na campanha simulada, as licitantes deverão utilizar-se dos preços de
tabelas praticados pelos veículos de divulgação (valores brutos), vigentes na data
de publicação do Aviso, relativo à esta concorrência e dos custos de produção,
sem honorários sobre eles incidentes, e sem aplicar desconto sobre os valores
a serem praticados pelas licitantes.

9.3.4.1, Da simulação do plano de distribuição deverá constar resumo geral com
informações sobre, pelo menos:

c)os valores (absolutos e percentuais) dos custos internos da agência em relação
à cada peça publicitária;

Nesse caso devemos utilizar os valores de tabela cheia da SINAPRO/PR? Pois em nenhum
momento o edital deixa isso evidente.

Em ambos os itens consta que deve-se considerar os custos internos, mas não esclarece
que os valores serão de “tabela cheia” da SINAPRO.

Essa lacuna compromete o julgamento objetivo, violando o art. 5º, caput e inciso XIl da
Lei 14.133/2021.

propostas divergentes pela falta de clareza do

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Em face do exposto, requer-se que seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada procedente,
com efeito de sanar os vícios presentes no Edital, por meio da readequação do Edital.

Requer-se, nos termos do art. 165 da Lei nº 14.133/2021, a suspensão do certame até
a retificação do edital, sob pena de nulidade futura do procedimento.

Nestes termos, pede deferimento.

São Miguel do Oeste/SC, 01 de abril de 2025.
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Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 03/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2025

O Município de Três Barras do Paraná informa aos interessados que a sessão pública
da licitação, na modalidade Concorrência, na forma Presencial, do tipo Técnica e Preço,
cujo objeto é a “contratação de uma agência de publicidade e propaganda para a
prestação de serviços técnicos especializados na concepção, planejamento, criação,
execução e divulgação de campanhas institucionais, bem como na realização de
outros serviços publicitários de interesse da Administração Pública Municipal”,
está temporariamente suspensa.

da primeira sessão pública, que compreenderá as etapas de credenciamento, habilitação
e recebimento dos envelopes, ainda será definida e devidamente publicada.

Informações e esclarecimentos poderão ser obtidos junto ao Departamento de
Licitações, localizado na Avenida Brasil, nº 245, Centro, Três Barras do Paraná - PR,
ou pelos seguintes canais de atendimento:

* Telefone: (45) 9 8824-6760
+ E-mail: licitacaoOtresbarras.pr.gov.br

As atualizações pertinentes estarão disponíveis para consulta no Portal da
Transparência, acessível pelo site oficial do Município: www.tresbarras.pr.gov.br.

Três Barras do Paraná - PR, 07 de abril de 2025.

qva
Pregoeira

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraftresbarras.pr.gov.br
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Prefeito Municipal
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Data ni/042025

SÚMULA: Autorica o Chefe do Poder Executivo
Municipal a efetuar despesas com a premiação do
campeonato municipal de fuchol de campo, e dá
outras providências

à CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANA,
ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO
GUSSO, PREPEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI
Art 1º, Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
efetuar despesas com à premiação do Campeonato Municipal de
fieho! de campo, edição 2025, como abaixo especificamos:

e eme ec

Art, 2% As despesas decorrentes deste lei serão suportadas com
resuisos do orçamento municipal vigente, assim especificado:
08.01 2781 200142.04000 Manutenção da Esporte Amador
3.39031 Premiações Cuiturais. Antsticas, Cientficas e outras.
art 3º. sta Lei entrará em vigor na data de sus publicação.

revogadas as disposições em contrário.
Gabincte do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 08 de abril
de 2035,
GERSO FRANCISCO GU!
Prefeito Municipal

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa.. Código Mdemiicagur:GDF2FS1D

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
LELN" 2867/2025

Data 08/04/2025
SÚMULA. Autoriza o Chefe do Poder Executivo
Municipal a transportar membros do Clube de Mães.
“la Linha São José, para um dia de lazer, e dá outras
providências

à CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO
GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL, SÂNCIONO A SEGUINTE LEI
Art. 1º. Fica o Chefe da Poder Executivo Municipal autorizado a
transportar membros da Clube de Mães da Linha São José, com sede
na Linha São José, município de Três Barras do Paraná, para um diz.
de lazer no Horel Anila Thermas, localizado no município de
Francisco Beltrão, Estado do Paraná.
STA viagem acontecerá como sbaixa especificamos:

ss diariomunicipal com befamp ax

52º A coordenação e seleção das pessoas ficará a cargo da diretoria
do Cluhe de Mies da Linha São José
Art. 2º O transporte será feito com veiculo da frota própria, au
terceirizado
Art. 3% As despesas da viagem, combustiveis, manutenção dos
veiculos, as despesas dos motoristas. ou o pagamento de fietes,
correrão par conta da Município. sendo que as despesas pessoais dos.
participantes da viagem serão bancadas pelos próprios.
Art, 4º, As despesas de responsabilidade do Municipio serão
suportadas cam dotações orçamentárias consignadas no orçamento
vigente nas seguintes dotações
03.01.04. 12200032.006000 Manutenção da Departamento de
Administração Recursos. Humanos, Planejamento, Licitação eCompras.
3.190,11 Vencimentos « Vantagens Fixas P, Civil
3.390,14 Dirias Pessoa! Civil
3.390,30 Material de Consumo
3.390,29 Outras Serviços de Terceiros P, Jurídica
Art. 8º, Esta Lei entrará em vigor na data de
revogadas as disposições em contrário.

ja publicação,

Gabinete do Prefeio Municipal de Três Barras do Paraná, 08 de abril
de 2025,
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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aguas CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 11 de abril de 2025.

Concorrência Eletrônica Nº 03/2025
Processo Administrativo 02/2025

ASSUNTO: JULGAMENTO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO - SERAPIO COMUNICAÇÃO INTEGRADA

LTDA - CNPJ Nº 29.638.790/0001-17

- RELATÓRIO
º a) Falta de Definição Clara Sobre a Retirada do Invólucro Padronizado

A empresa impugnante aponta que o edital, embora mencione que o envelope

padronizado (Invólucro nº 1) será fornecido pela Prefeitura, não estabelece um prazo final para

sua retirada, Essa omissão compromete a transparência e previsibilidade do processo licitatório,

especialmente no que se refere ao princípio da publicidade e à segurança jurídica previstos na Lei

nº 14.133/2021. A ausência de um marco temporal específico pode gerar incertezas quanto ao

momento adequado para os licitantes se dirigirem à administração e obterem o invólucro

necessário à apresentação das propostas.
A ausência de um prazo definido pode criar situações prejudiciais aos participantes. Por

exemplo, se um licitante tentar retirar o envelope minutos antes do início da sessão e for

informado de que a retirada deveria ter ocorrido com antecedência, isso pode resultar em sua

exclusão do certame. Tal circunstância, além de frustrar o direito à ampla concorrência, pode

ensejar questionamentos administrativos e judiciais posteriores, prejudicando o bom andamento

do processo.
Diante disso, a empresa requer a retificação do edital para que conste expressamente um

prazo limite objetivo e claro para a retirada do invólucro padronizado. Essa medida garantiria

isonomia entre os concorrentes, além de prevenir prejuízos operacionais, fortalecendo a

legalidade e a regularidade do procedimento licitatório.

b) Ambiguidade Quanto ao Horário de Credenciamento e Início da Sessão
A impugnação também destaca uma inconsistência na redação do edital relacionada ao

horário da sessão pública. Embora o edital mencione que a sessão terá início às 9h00, também
afirma que o credenciamento se inicia 30 minutos antes do início da sessão. Essa redação ambígua

levanta dúvidas sobre o real início do certame, já que o credenciamento é parte integrante da

sessão.

AV. Brasil, 242 -
CNPJ 78.
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Segundo a interpretação literal do item 7.1 do edital, o credenciamento deve ocorr:

8h30 e encerrar-se impreterivelmente às 9h. No entanto, se a sessão começa com o
credenciamento, então o início real da sessão se dá às 8h30. A falta de clareza pode confundir os
licitantes e levar à perda de prazos importantes, com consequente prejuízo à participação de
interessados.

Para evitar confusões e garantir o devido processo legal, a impugnante solicita que o
edital seja retificado para deixar claro que a sessão tem início às 8h30. Essa medida asseguraria
maior segurança jurídica, alinhando o edital à doutrina e jurisprudência que exigem clareza e
precisão nos atos administrativos, especialmente em processos licitatórios que exigem rigor

º formal.

c) Inadequação do Uso de CRC/SICAF como Substituto Total à Habilitação Específica
Outro ponto impugnado refere-se à possibilidade de substituição total da documentação

de habilitação pelo uso de Certificado de Registro Cadastral (CRC) ou SICAF, conforme previsto no
item 11.2 do edital. A empresa argumenta que essa substituição viola a Lei nº 12.232/2010, que
rege licitações e contratos de publicidade, Segundo essa norma, é obrigatória a comprovação
específica da qualificação técnica e operacional por meio de documentação própria.

A Lei nº 12.232/2010 prevê uma sessão específica para apresentação dos documentos
de habilitação, incluindo a análise de conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.
Permitir que a habilitação ocorra exclusivamente por meio de cadastros genéricos compromete a

prestação dos serviços, como a certificação junto aoN verificação de requisitos técnicos essenciais
CENP ou órgãos equivalentes.

A impugnante sustenta que essa Nexibilização pode comprometer à isonomia entre os
licitantes, ferindo os pri cípios da legalidade, igualdade e julgamento objetivo. Dessa forma,
requer que todos os licitantes apresentem os documentos específicos de habilitação técnica em
sessão própria, conforme previsto na legislação específica do setor.

d) Erro Material e Redundância na Descrição das Peças Publicitárias
A empresa também aponta erro material no item 9.3.3.1, alínea "d”, do edital, que

menciona a criação de layout de banner para o site da "Câmara", quando, na verdade, a licitação é
promovida pela Prefeitura. Essa imprecisão pode gerar dúvidas sobre o objetivo da peça
publicitária a ser desenvolvida e demonstra falta de revisão editorial no instrumento
convocatório.

AV. Brasil, 242 =
CNPJ 7.
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Outro problema diz respeito à exigência de apresentação de peças nos formatos JPEG e
GIF em papel. A impugnante alega que o GIF, especialmente se for animado, não pode ser

adequadamente representado em papel, uma vez que sua característica principal é o movimento.
Caso o edital deseje avaliar a criação de um GIF animado, deve permitir a apresentação do material
em mídia digital (pen drive, CD, link et já que a impressão anula sua função principal

Além disso, a exigência de “texto” junto ao layout digital das redes sociais extrapola o
conceito de layout visual estabelecido na Lei nº 12.232/2010. A criação textual para redes sociais
não integra a apresentação da peça visual propriamente dita, sendo uma exigência que pode gerar
confusão conceitual e até comprometer à avaliação técnica das propostas. Por isso, solicita-se a

º correção dos itens mencionados para garantir clareza e aderência ao conceito técnico de peça
publicitária

e) Ausência de Padronização da Encadernação do Envelope nº 01 - Possibilidade de
Identificação

A impugnante também levanta preocupação com a possibilidade de identificação das
propostas técnicas não identificadas, devido à falta de padronização quanto à cor da espiral
utilizada na encadernação do envelope nº 01. Embora o edital exija capa preta e material

específico (polipropileno), não define a cor do espiral, o que pode resultar em var ções que

comprometam o anonimato exigido por lei.
Segundo a Lei nº 12.232/2010, é essencial garantir o sigilo das propostas técnicas não

identificadas, sob pena de nulidade do certame. Pequenos detalhes como a cor do espiral podem
ser utilizados para diferenciar e eventualmente identificauma proposta, o que compromete o
julgamento imparcial e a impessoalidade do processo.

Por isso, a empresa requer a padronização completa da apresentação, incluindo
definição clara da cor do espiral (por exemplo: preto, branco ou transparente Essa uniformização
garante tratamento igualitário aos licitantes e assegura o respeito aos princípios da
impessoalidade e sigilo na análise das propostas técnicas.

f) Ausência de Padronização de Honorários e Tabelas de Referência
Por fim, a impugnação aponta falhas na definição dos custos internos e honorários

aplicáveis à campanha simulada. Os itens 9.1.7.3 e 9.3.4:1 determinam o uso de valores de tabela
praticados pelos veículos de mídia, mas não deixam claro se os custos internos devem seguir a
tabela cheia da SINAPRO/PR, o que pode gerar interpretações distintas entre os licitantes.
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A falta de um parâmetro objetivo e uniforme pode comprometer o julgamento das

propostas, uma vez que cada empresa pode adotar bases de cálculo diferentes. Isso afeta
diretamente a avaliação comparativa e compromete o critério de julgamento, contrariando os
princípios da isonomia, do julgamento objetivo e da transparência, conforme art. 5º, caput e inciso
XIl da Lei nº 14.133/2021

Dessa forma, é solicitada a retificação do edital para explicitar que os custos internos
devem seguir a tabela cheia da SINAPRO/PR, vigente na data da publicação do edital. Essa medida

promoveria maior segurança jurídica, padronização e equidade no tratamento dos participantes,
Éo relato.

1- DA TEMPESTIVIDADE
O presente recurso interposto pela empresa SERAPIO COMUNICAÇÃO INTEGRADA

LTDA é tempestivo, visto que foi apresentado dentro dos prazos previstos.

11 - DA FUNDAMENTAÇÃO
a) Sobre a Falta de Definição Clara da Retirada do Invólucro Padronizado

A impugnação quanto à ausência de definição clara sobre o prazo para retirada do
invólucro padronizado merece acolhimento. De fato, a redação atual do edital não delimita
objetivamente o prazo final para essa retirada, o que pode gerar incertezas e comprometer a
ampla competitividade, afrontando o princípio da publicidade

A Administração Pública, no exercício de sua função convocatória, deve assegurar que
todas as regras do certame estejam claras e previamente definidas. Sendo assim, recomenda-se a
retificação do edital para estabelecer que a retirada do invólucro padronizado deverá ocorrer até
72 (setenta e duas) horas antes da abertura da sessão pública, de modo a garantir previsibilidade
e igualdade de condições entre os participantes.

b) Sobre a Ambiguidade Quanto ao Horário de Credenciamento e Início da Sessão
Em relação à ambiguidade sobre o horário de início da sessão, verifica-se que o edital

men na que o credenciamento se inicia 30 minutos antes da abertura do certame, a qual está
marcda para as 9h00. Essa redação gera dúvidas quanto ao momento exato da abertura da sessão
pública, especialmente porque o credenciamento compõe a fase inicial do certame.

A fim de afastar qualquer margem para interpretação dúbia, e garantir o respeito ao
princípio da vinculação ao instrumento convocatório e ao julgamento objetivo, recomenda-se à

cação do edital para esclarecer que o certame terá início às 9h00, horário a partir do qual se
4
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inicia o credenciamento. Assim, assegura-se clareza quanto ao rito procedimental e à validade dos.

atos praticados

«) Sobre o Uso de CRC/SICAF como Substituto Total à Habilitação Específica
Quanto à previsão editalícia que admite a substituição da documentação de habilitação

técnica pelo CRC/SICAE, acolhe-se integralmente a impugnação. A Lei nº 12.232/2010, norma
especial aplicável às contratações de publicidade institucional, determina expressamente que os
documentos de habilitação devem ser apresentados em fase própria do certame, não se admitindo
sua substituição por cadastro geral.

O) Admitir o uso exclusivo do SICAF comprometeria a comprovação da qualificação técnica,
essencial ao objeto licitado, afrontando os princípios da legalidade e isonomia. Dessa forma,
recomenda-se a exclusão da possibilidade de substituição da habilitação técnica pelo SICAF,
exigindo-se a apresentação da documentação completa em sessão pública específica, conforme a
legislação setorial.

à) Sobre o Erro Material e Redundância na Descrição das Peças Publicitárias
No que tange à indicação de "layout para o site da Câmara”, verifica-se erro material na

redação do item, considerando que a contratante é a Prefeitura Municipal. A impugnação é
procedente, já que a menção a órgão diverso pode causar confusão ou comprometer o julgamento
das propostas técnicas.

Assm, a fim de preservar a coerência e adequação do edital, e em consonância com o

º princípio da vinculação ao instrumento convocatório, será realizada a substituição do termo

“Câmara” por “Prefeitura”, retificando-se o item respectivo do edital. Não há, contudo, alteração

de substância no objeto, mas apenas correção formal do texto convocatório.

e) Sobre a Padronização da Encadernação do Envelope nº 01 - Possibilidade de
Identificação

A impugnante argumenta que a ausência de definição quanto à cor da espiral da
encadernação do envelope nº 01 pode comprometer o anonimato da proposta técnica. Contudo,
salienta-se que a padronização da encadernação, incluindo a especificação da cor do espiral e do
material da capa, já consta expressamente no Termo de Referência, o qual integra o edital e estava
disponível aos licitantes.

Entretanto, a fim de reforçar a clareza e prevenir quaisquer dúvidas, será promovida a
transcrição das exigências constantes no Termo de Referência também no corpo do edital, Tal

5
do Paraná - PR
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medida coaduna-se com os princípios da impessoalidade e da publicidade, assegurando

tratamento equânime e impedindo qualquer identificação indevida das propostas técnicas.

f) Sobre a Padronização de Honorários e Tabelas de Referência
Quanto à ausência de critério claro para definição dos custos internos e honorários na

simulação da campanha, a alegação merece acolhimento parcial. A ausência de padronização
sobre os parâmetros de referência pode resultar em propostas com métodos distintos de cálculo,
dificultando a análise técnica e comprometendo a comparabilidade entre as concorrentes.

Assim, com vistas a assegurar julgamento objetivo, o edital será retificado para
estabelecer que os custos internos da agência deverão seguir como base de referência o valor
correspondente a 50% da tabela vigente da SINAPRO/PR. Tal padronização visa garantir maior
uniformidade e previsibilidade no conteúdo das propostas

1V- DO JULGAMENTO

Considerando os fundamentos apresentados, conclui-se que:
Diante da análise técnica e jurídica realizada sobre os pontos apresentados na

impugnação protocolada pela empresa SERAPIO COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA, a Agente de

Contratação opina pelo acolhimento parcial da impugnação, com a consequente retificação do

Edital da Concorrência Presencial nº 03/2025, conforme segue:
a) Retirada do invólucro padronizado: será alterado o edital para estabelecer que a retirada

do invólucro padronizado (Envelope nº 01) deverá ser realizada com antecedência
mínima de 72 (setenta e duas) horas da data prevista para abertura do certame, fixando-
se prazo claro e objetivo para os licitantes;

b) Horário de início da sessão pública: será promovida a retificação do edital para esclarecer
que a sessão pública de abertura do certame se dará às 09h00min do dia previamente
designado, compreendendo a etapa de credenciamento dentro desse horário;

«) Habilitação técnica - vedação ao uso exclusivo do SICAF: será excluída a previsão de
substituição da habilitação técnica integral pelo cadastro no SICAF, passando a constar
expressamente que todos os licitantes deverão apresentar, obrigatoriamente, a
documentação exigida na fase de habilitação, conforme a Lei nº 12.232/2010;

d) Erro material na descrição da peça publicitária: será corrigido o item 9.3.3.1, alínea "d” do
edital, substituindo-se o termo “site da Câmara” por “site da Prefeitura”, adequando o
texto ao objeto contratual;

e) Padronização da encadernação da proposta técnica (Envelope nº 01): embora o padrão de

AV. Brasil, 242 = Fon ÉParaná -
CNPJ 78.121 e ERprgov.br
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encadernação (espiral, capa preta lisa, em polipropileno) já conste no Termo de
Referência, será reproduzida integralmente essa exigência também no edital, incluindo a
especificação da cor da espiral (preta), a fim de reforçar a uniformidade e garantir o sigilo
das propostas;

f) Padronização dos custos internos e honorários: será incluída cláusula no edital
determinando que, para fins de simulação na proposta técnica, os custos internos da
agência deverão seguir como base o percentual de 50% da tabela vigente da SINAPRO/PR,
assegurando igualdade de critérios para avaliação técnica.

e Dessa forma, com o objetivo de resguardar os princípios da legalidade, isonomia,
publicidade e julgamento objetivo, conforme preceitua a Lei nº 14.133/2021, o edital será
devidamente retificado para contemplar as alterações apontadas neste julgamento, sendo
necessária sua republicação integral, com a reabertura dos prazos legais para apresentação de
propostas e demais atos procedimentais, a fim de garantir plena transparência e igualdade de
condições entre os licitantes.

Publique-se.
Intimem-se.

Três Barras do Paraná, 11 de abril de 2025
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GOVERNO MUNICIPAL

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 03/2025 (RETIFICADO)

OBJETO
O CONTRATAÇÃO DE UMA AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA CONCEPÇÃO,
PLANEJAMENTO, CRIAÇÃO, EXECUÇÃO E DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS
INSTITUCIONAIS, BEM COMO NA REALIZAÇÃO DE OUTROS SERVIÇOS
PUBLICITÁRIOS DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS)

e DATA DA PRIMEIRA SESSÃO PÚBLICA: 14/05/2025 - 09h00

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: TÉCNICA E PREÇO AFERIDOS PELA MAIOR
PONTUAÇÃO, RESULTADO DA SOMA ENTRE A PONTUAÇÃO TÉCNICA E A
PONTUAÇÃO VALORES.

MODO DE DISPUTA: FECHADO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: NÃO

REGIONALIDADE: NÃO

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 03/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2025

TIPO DE AVALIAÇÃO: MELHOR TÉCNICA E MAIOR DESCONTO PERCENTUAL
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO
1.1, O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 78.121.936/0001-68, torna
público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal
003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133/2021 de 01 de abril de 202, Lei Complementar
nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores e Lei nº 12.232/2010 de
29 de abril de 2010, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, forma PRESENCIAL, tipo
avaliação TÉCNICA E PREÇO (MELHOR TÉCNICA E MAIOR DESCONTO PERCENTUAL),
empreitada por preço GLOBAL, objetivando a proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO
DE UMA AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA CONCEPÇÃO, PLANEJAMENTO, CRIAÇÃO, EXECUÇÃO E

DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS INSTITUCIONAIS, BEM COMO NA REALIZAÇÃO DE OUTROS
SERVIÇOS PUBLICITÁRIOS DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR.
1.2. Data e Horário da Primeira Sessão Pública: 14/05/2025 às 09h00.
1.3. Endereço: sala do Departamento de licitação da Prefeitura Municipal de Três Barras do
Paraná, situado na Avenida Brasil, nº 245, CEP: 85.485-003, Centro, Três Barras do Paraná-PR
1.4. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.5. Se no dia supracitado não houver expediente, ou fatos que impeçam a realização da sessão
pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver expediente no
Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser definido pelo
pregoeiro e devidamente informado aos interessados.

2.DO OBJETO
2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE UMA AGÊNCIA DE PUBLICIDADE
E PROPAGANDA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA
CONCEPÇÃO, PLANEJAMENTO, CRIAÇÃO, EXECUÇÃO E DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS

INSTITUCIONAIS, BEM COMO NA REALIZAÇÃO DE OUTROS SERVIÇOS PUBLICITÁRIOS DE
INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-
PR, conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
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cxema-co reuto
5.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP) atuando nessa condi-
ção.
5. . Pessoas jurídicas reunidas em consórcio.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES
6.1, Os interessados poderão esclarecer eventuais dúvidas diretamente no Departamento de Lici-

Barras do Paraná, localizado na Avenida Brasil, nº 245, Centro, Trêstações do Município de Tr
Barras do Paraná-PR. O atendimento ocorre no horário de expediente, de segunda a sexta-feira,
das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30.

6.2. O Edital também estará disponível para consulta no Portal da Transparência, acessível pelo
site oficial do Município de Três Barras do Paraná (ww gov br),resbarras.

O GS socrevenciamento
7.1. O credenciamento terá início no horário previsto no preâmbulo deste Edital, fixado para as
09h00, seguido da entrega dos envelopes contendo a documentação exigida. Ambas as etapas
deverão ocorrer, impreterivelmente, a partir do horário estabelecido para o início da
sessão pública do certame.
7.2. Durante os trabalhos relativos ao certame licitatório somente será permitida a intervenção
de um representante legal por licitante, que estiver legalmente constituído e for devidamente
identificado e será credenciado a tal fim, podendo somente representar uma empresa, devendo
indicar se estará participando com a MATRIZ ou com a FILIAL.
7.3. Quando a licitante se fizer representar por procurador, este deverá apresentar procuração
por instrumento público ou particular, da qual conste poder para a prática dos atos inerentes ao

e certame
7.341. O instrumento de procuração (público ou particular) deverá estar acompanhado do
contrato, requerimento do empresário ou estatuto social, bem como de suas alterações em
vigor, devidamente registrados (ou outro instrumento equivalente), e cópia do documento
de identidade (ou outro documento oficial que contenha foto) acompanhado do original
para conferência, daquele que for representar a licitante.

7.4. Quando a licitante se fizer representar por diretor, sócio, gerente ou proprietário, este deverá
apresentar para aferir sua capacidade de representação o contrato, requerimento do empresário
ou estatuto social, bem como suas alterações em vigor, devidamente registrados (ou outro
instrumento equivalente), além de cópia do documento de identidade (ou outro documento oficial
que contenha foto) acompanhado do original para conferência.
7.5. A apresentação de todas as alterações contratuais a que se refere o edital poderá ser
substituída pelo contrato social consolidado e todas as alterações posteriores.
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cxemaooreuão
7.6. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complem
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o
disposto nos 841º ao
empresa e/ou profissional contábil.

do art. 4º, da Lei n.º 14/133/29, assinada pelo representante legal da

7.6.1. A não apresentação do documento supracitado implica na impossibilidade do
exercício das prerrogativas asseguradas pela Lei Complementar nº 123/2006, tal
declaração poderá ser firmada no momento do credenciamento pelo representante legal.

7.7. Os documentos serão verificados no início dos trabalhos e deverão ser apresentados em via
original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião ou por funcionário desta
Administração; por publicação em Órgão de Imprensa Oficial, via simples do documento com

confirmação da autenticidade através da internet se for o caso ou ainda, por cópia acompanhada
do respectivo original, para conferência e autenticação na própria sessão.
7.8. Se presente o representante da licitante, os documentos necessários para o credenciamento
deverão ser apresentados fora dos invólucros (envelopes de Proposta Técnica e Proposta
Comercial) e deverão ser entregues à Comissão Especial de Licitação quando solicitado os quais
deverão integrar o processo de licitação. Na hipótese de não comparecimento de representante
legal, os documentos elencados nos itens 7.3 a 7.5, com exceção da cópia do documento de
identidade (ou outro documento oficial que contenha foto), conforme o caso e a declaração exigida
no Item 7.6, se for o caso, deverão ser inseridas no INVÓLUCRO Nº 03 - PROPOSTA TÉCNICA:
CAPACIDADE DE ATENDIMENTO, REPERTÓRIO E RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE
COMUNICAÇÃO.
7.9. A Comissão Especial de Licitação verificaráse os licitantes atendem às condições de
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata
e no item 6.4 do edital (Critérios de Vedação de Participação), especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:

7.9.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e Cadastro Nacional de

Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
bttps://portaldatransparenciagov.br /sancoes/consulta r=nomeSancionad
oRdirecao=ase
7.9.2. Cadastro de Impedidos de Licitar, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do
Paraná - TCE/PR.
hetps:/, “/tcepr /municipal/ail/Consultarimp

7.10. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
idosaspx

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei nº 8.429/1992.
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7.11, Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, a Comissão Especial de Licitação diligenciará para verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art.
29, caput)
742. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29,81º),
7.13, O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(IN nº 3/2018, art. 29, 82º).
7.14. Constatada a existência de sanção, o licitante será o licitanteerá excluído do certame, por
falta de condição de participação.

O s.paprorostaE dos ocumentos DE HaBiLiração
8.1, INVÓLUCROS: Os invólucros deverão estar devidamente fechados e lacrados, exceto a via não
identificada que será apresentado sem fechamento (aberto), e devem ser entregues à própria
Comissão Especial de Licitação no dia, horário e local designado para a realização da sessão
pública.
8.2. ENTREGA DA PROPOSTA TÉCNICA: A Proposta Técnica deverá ser entregue à Comissão
Especial de Licitação acondicionada nos Invólucros nº 1, nº 2 e nº 3, conforme será especificado

nos próximos itens.
821. INVÓ RO Nº NÃO IDENTIFICADO): No Invólucro nº 1 deverá estar

acondicionado o Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada.
8.2.1.1. Só será aceito o Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada que
estiver acondicionado no invólucro padronizado, fornecido pela Comissão Especial de

o Licitação.
8.2.1.2. O invólucro destinado à apresentação da via não identificada do Plano de
Comunicação Publicitária será padronizado e disponibilizado, de forma antecipada,
pelo Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná,
localizado na Avenida Brasil, nº 245, € ntro, CEP 85485-000. A disponibilização
ocorrerá a partir da data de publicação do Edital de Licitação, sendo permitida
até, no máximo, 72 (setenta e duas) horas antes do horário designado para o
início da primeira ses: pública, conforme data e horário consignados no
preâmbulo deste Edital

8.2.1.2.1, Será fornecido somente 01 (um) invólucro para cada proponente.
8.2.1.3. O Invólucro nº 1 relativo à via não identificada da proposta técnica deverá
estar sem fechamento (aberto), sem lacres, sem rubrica ou qualquer outr al que
permita a identificação.
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8.2.1.4. Para preservar o sigilo quanto à autoria do Plano de Comunicação Publicitária
até a abertura do Invólucro nº 2, o Invólucro nº 1 não poderá:

8.2,1.4.1, Ter nenhuma iden ação.
8.2.1.4.2, Apresentar marca, sinal, etiqueta ou outro elemento que possibilite a
identificação da licitante.
82.143. Estar danificado ou deformado pelas peças, material ou demais
documentos nele acondicionados de modo a possibilitar a identificação da
licitante.

8.2.2. INVÓLUCRO Nº 2: No Invólucro nº 2 deverá estar acondicionado o Plano de
Comunicação Publicitária - Via Identificada.

8.2.2.1. A via identificada do plano de comunicação publicitária terá o mesmo teor da
via não identificada, contudo, não é necessária a reapresentação dos exemplos de
peças referentes à ideia criativa.
82, . O Invólucro nº 2 deverá estar fechado, com a seguinte identifica:

INVÓLUCRO Nº 02 - PROPOSTA TÉCNICA: PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA - VIA
IDENTIFICADA DA CONCORRÊNCIA Nº 03/2025.
(RAZÃO SOCIAL)

| (xe DO cuPj)

82.23. O Invólucro nº 2 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser
constituído de embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde que
inviolável, quanto às informações de que trata, até sua abertura

8.2.3. INVÓLUCRO Nº 3 No Invólucro nº 3 deverão estar acondicionados os documentos

referentes à Capacidade de Atendimento, o Repertório e os Relatos de Soluções de
Problemas de Comunicação.

8.2.3.1. 0 Invólucro nº 3 deverá estar fechado, com a seguinte identificação:

| INVÓLUCRO Nº 03 - PROPOSTA TÉCNICA: CAPACIDADE DE ATENDIMENTO, REPERTÓRIO E,
RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO DA CONCORRÊNCIA Nº 03/2025.

| (RAZÃO SOCIAL) |
| (Nº DO CNPJ

8.2.3.2. O Invólucro rº 3 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser
constituído de embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde que
inviolável, quanto às informações de que trata, até sua abertura.
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8.3. ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇOS: A Proposta de Preços deverá ser entregue à Comissão
Especial de Licitação acondicionada no Invólucro nº 4.

8.3.1. INVÓLUCRO Nº 4: O Invólucro nº 4 deverá estar fechado, com a seguinte
identificação:

| INVÓLUCRO Nº 04 - PROPOSTA COMERCIAL DA CONCORRÊNCIA Nº 03/2025
(RAZÃO SOCIAL)
(Nº DO CNPJ)

83.2. O Invólucro nº 4 será providenciado pela licitante e pode ser constituído de
embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto às
informações de que trata, até sua abertura.

8.4. ENTREGA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: No Invólucro nº 5 deverão estar

acondicionados os Documentos de Habilitação.
8.4.1. 0 Invólucro com os Documentos de Habilitação será recebido em data futura, depois
da classificação final das licitantes, em sessão pública que será previamente marcada e
anunciada pela Comissão Especial de Licitação.
8.4.2. Os Documentos de Habilitação deverão estar acondicionados no Invólucro nº 5, que
deverá estar fechado, com a seguinte identificação:

INVÓLUCRO Nº 05 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA Nº 03/2025 (RAZÃO
SOCIAL)
(Nº DO CNPJ)

8.43. O Invólucro nº 5 será providenciado pela licitante e pode ser constituído de
embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto às
informações de que trata, até sua abertura.

9, DA PROPOSTA TÉCNICA - Primeiro, Segundo e Terceiro Invólucros.
9,1, A proposta técnica deverá

9.11. Ser apresentada em 03 (três) invólucros distintos, sendo que:

9.1.1.1. O invólucro nº 1 deverá conter a via não identificada do Plano de
Comunicação Publicitária.
9.1.1.2. O invólucro nº 2 deverá conter a via identificada do Plano de Comunicação
Publicitária.
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pratas
9.113. O invólucro nº 3 deverá conter as demais informações integrantes da
proposta técnica (Capacidade de Atendimento; Repertório e Relatos de Soluções de
Problemas de Comunicação)

9.1.2. A Proposta Técnica deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto a
expressões técnicas de uso corrente, com clareza, sem emendas ou rasuras.
9.1.3. A proposta técnica abrange o Plano de Comunicação Publicitária, pertinente às
informações expressas no briefing, e de um conjunto de informações referentes ao
proponente, nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei nº 12.232/2010.
9.1.4. O Plano de Comunicação Publicitária deverá ser apresentado pelos licitantes em 02
(duas) vias, uma sem a identificação de sua autoria e outra com a identificação.
9.1.5. Com exceção das tabelas, planilhas e gráficos integrantes do plano de mídia e não
mídia, o formato para apresentação do plano de comunicação publicitária deverá obedecer
ao modelo padrão citado,
9.1.6. Para efeito de avaliação e elaboração do Plano de Comunicação Publicitária, a licitante
deverá apresentar uma campanha institucional simulada de acordo com o briefing,
conforme Anexo, constante neste edital, com verba compatível e duração de 30 (trinta) dias,
incluindo custos de produção e veiculação.
9. . À Simulação da Campanha Publicitária deverá observar os seguintes pontos:

9.1.7.1. Ficam a critério da licitante os veículos a serem considerados na simulação
de mídia.
9.1.7.2. Para fins de cálculo da distribuição de verba para a produção e veiculação da
campanha simulada, a licitante utilizará como referencial máximo o montante de
R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
9.1.7.3. Na elaboração da campanha simulada, as licitantes deverão utilizar os valores
constantes na Tabela Referencial de Preços do SINAPRO, adotando
obrigatoriamente o desconto de 50% (cinquenta por cento) sobre os preços
praticados pelos veículos de comunicação, vigentes na data de publicação do Aviso de
Licitação. Os custos de produção deverão ser apresentados sem a incidência de
honorários e, sobre esses valores, também deverá ser aplicado o mesmo percentual
de desconto de 50% (cinquenta por cento) a ser praticado pela licitante.

9.1.7.3.1.0s valores constantes na Tabela do SINAPRO, praticados pelos veícu-
los de comunicação e vigentes na data de publicação do Aviso de Licitação, de-
verão ser considerados com a aplicação obrigatória de desconto de 50% (cin-
quenta por cento).

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - ês Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgovbr

279



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

9.1.7.4 Com relação a campanha publicitária simulada vencedora, fica a critério do
Contratante decidir pela sua produção e veiculação, com ou sem modificações, na
vigência do contrato.

9.2. Plano de comunicação publicitária - via não identificada
9.21. O Plano de G municação Publicitária, pertinente às informações expressas no

briefing, deve ser apresentado:
9.2.1.1. Em caderno único, com espiral preto, capa preta, lisa, em polipropileno
9.2.1.2. Contracapa em papel A4 branco, 90 g/m?, em branco.

9.2.1.3. Conteúdo impresso em papel A4, branco, com 75 g/m?, orientação retrato.

9.2.1.4. Margens: de 3 cm a esquerda e 2 cm a direita, de 3 cm na parte superior e
inferior com 2 cm, a partir da borda.
9.2.1.5. Títulos, entretítulos, parágrafos e linhas subsequentes sem recuos.
9.2.1.6. Espaçamento simples entre linha duplo.
9.2.1.7. Alinhamento justificado do texto.
9.2.1.8. Texto numeração, fonte Arial, tamanho 12, estilo normal. Não será permitida
redação em caixa alta, e uso de fonte negrito e/ou sublinhada
9.2.1.9. Numeração em todas as páginas, pelo editor de textos, a partir da primeira
página interna, em algarismos arábicos, no canto inferior direito.
9.2.1.10. Sem identificação da licitante.

9.3. O Plano de Comunicação Publicitária (via não identificada), pertinente às informações
expressas no Briefing, deverá englobar os seguintes quesitos:

9.3.1. Raciocínio Básico: apresentado na forma de texto, contendo no máximo 02 (duas)
laudas, em papel sulfite A4 75 g/m?, fonte Arial (normal), tamanho da fonte 12, na cor preta,
espaçamento entre linhas e parágrafos de 15, sendo 30 (trinta) linhas por lauda, em que a
licitante deverá demonstrar o seu conhecimento sobr: informações contidas no Briefing,
descrevendo:

a) Uma análise das características e especificidades da Prefeitura Municipal de Três
Barras do Paraná e do seu papel no contexto no qual se insere;

b) Um diagnóstico relativo às necessidades de comunicação publicitária
identificadas;

e) A sua compreensão acerca dos desafios e dos objetivos de comunicação
estabelecidos no Briefing.

9. . Estratégia de Comunicação Publicitária: apresentada sob a forma de texto,
contendo no máximo 04 (quatro) laudas, em papel sulfite 4.75 g/mÊ, fonte Arial, tamanho
da fonte 12, na cor preta, espaçamento entre linhas de 1,5, sendo 30 (trinta) linhas por
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lauda, indicando e defendendo as linhas gerais da proposta para superar os desafios e
alcançar os objetivos de comunicação, com base no Briefing, compreendendo:

a) explicitação e defesa do tema e do conceito que fundamentam a proposta de
solução publicitária;
b) proposição e defesa dos pontos centrais da Estratégia de Comunicação Publicitária,
especialmente: o que dizer; a quem dizer; como dizer; quando dizer; porque dizer e
quais meios, instrumentos ou ferramentas de divulgação utilizar.

9.3.3. Ideia criativa: apresentada sob a forma de exemplos de peças publicitárias,
corporificando sua proposta de solução para os desafios e objetivos de comunicação,
conforme explicitado pela licitante na Estratégia de Comunicação Publicitária.

9.3.3.1, Deverã ntadas SOMENTE as seguin!
a) 01 (um) layout de meia página para jornal de modelo standard, a ser

apresentado em papel sulfite A4 75 g/m?;
b) 01 (um) layout de página inteira para revista, a ser apresentado em papel

sulfite A4 75 g/m?;
€) 01 (um) roteiro para spot de rádio, a ser apresentado em papel sulfite 4 75

g/m?, sendo proibida a apresentação de CD ou qualquer outro formato de
mídia gravado;

d) 01 (um) layout de banner para o site da Prefeitura Municipal (728 x 90
pixels), a ser apresentado em papel sulfite A4 75 g/m?;

e) 01 (um) layout de banner para internet (outros sites), a ser apresentado em
papel sulfite A4 75 g/m?;

f) 02 (dois) layouts de post (jpg + texto) para Facebook, a serem apresentados
em papel sulfite A4 75 g/m?;

g) 01 (um) layout de post (jpg + texto) para Instagram, a ser apresentado em
papel sulfite A4 75 g/m?;

h) 01 (um) layout de post carrossel (jpg + texto) para Instagram, a ser
apresentado em papel sulfite A4 75 g/m?;

1) 01 (um) roteiro para vídeo de YouTube, a ser apresentado em papel sulfite A4
75 g/m?, sendo proibida a apresentação de storyboard, bem como de DVD
ou qualquer outro formato de mídia gravado,

9.3.3.2, A não apresentação de quaisquer das peças relacionadas no subitem
precedente ou a sua apresentação com especificação diversa da exigida implica a
desclassificação da licitante.

9.3.4. Estratégia de Mídia e Não Mídia, apresentada em papel sulfite A4 75 g/m?,
constituída de:
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a) apresentação em que a licitante explicitará e justificará a estratégia e as
táticas recomendadas,em consonância com a estratégia de comunicação
publicitária por ela sugerida e em função da verba referencial indicada no
Briefing, sob a forma de textos, tabelas, gráficos e planilhas;
b) simulação de plano de distribuição em que a licitante identificará todas as
peças publicitárias destinadas à veiculação, exposição ou distribuição, sob a
forma de textos, tabelas, gráficos e planilhas.

9.3.4.1, A simulação do plano de distribuição deverá conter, obrigatoriamente, um
resumo geral contemplando, no mínimo, as seguintes informações:

a) Período previsto para veiculação, exposição ou distribuição das peças publi-
citárias;
b) Quantitativo de inserções das peças nos respectivos veículos de divulgação;
0) Valor
(cinquenta por cento), para demonstrar os custos internos da agência relativos

extraídos da Tabela SINAPRO, com a aplicação do desconto de 50%

a cada peça publicitária;
d) Valores da Tabela SINAPRO, com o desconto de 50% (cinquenta por cento)
aplicado sobre os investimentos destinados aos veículos de divulgação, discri-
minados por meio (TV, rádio, internet, impresso etc);
e) Valores da Tabela SINAPRO, com a aplicação do desconto de 50% (cinquenta
por cento), referentes aos custos de produção e execução técnica de cada peça
publicitária.

9.3.4.2. Todas as peças publicitárias integrantes da relação prevista no subitem 9.3.3.1
deverão estar contempladas na Estratégia de Mídia e Não Mídia proposta.

9.34.2.1. As peças para Facebook, Instagram e YouTube poderão ser
contempladas por meio de publicações orgânicas e/ou
impulsionadas/patrocinadas, a critério de cada licitante, de acordo com a
estratégia por ela recomendada para suprir os desafios e os objetivos de
comunicação da Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná.

9.3.4.3. As peças a serem identificadas na Estratégia de Mídia e Não Mídia, para
veicula , exposição ou distribuição, restringem-se àquelas listadas no subitem
643,1, estritamente conforme as especificações de cada uma, não se permitindo o
uso de peça ou elemento não previsto ou de especificação ou tamanho diversos do
estabelecido, sob pena de desclassificação.
9.3.4.4. Está autorizada a utilização do meio revista com período de veiculação
superior ao previsto no Briefing.
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9.3.5. A via identificada do Plano de Comunicação Publicitária terá o mesmo teor da via não
identificada, sem os exemplkde peças referentes à Ideia Criativa.

9.4. A Capacidade de Atendimento (envelope n. 03) será composta dos seguintes quesitos:
9.4.1. Currículo Resumido, em papel sulfite A4 75 g/m?, com a qualificação e a
quantificação dos profissionais colocados à disposição da Prefeitura Municipal de Três
Barras do Paraná, de no máximo 05 (cinco) linhas por profissional, exigindo-se pelo menos
um profissional para cada um dos seguintes setores: criação, atendimento e mídia.

9,42. Repertório da Licitante, constituído de peças publicitárias concebidas e
veiculadas, expostas ou distribuídas pela agência.

9.4.2.1. À licitante deverá apresentar:
a) 02 (dois) anúncios ou peças impressas;
b) 02 (duas) peças para rádio, apresentadas em CD ou DVD.

9.4.2.2. As peças publicitárias devem ter sido veiculadas, expostas ou distribuídas a
partir de maio de 2023.
9.4.2.3, As peças gráficas poderão ser apresentadas em papel A4 ou A3 dobrado,
agrupadas ao restante do material
94.24. Para cada peça publicitária, deverá ser apresentada ficha técnica, de no
máximo 01 (uma) lauda, com a indica sucinta do problema que se propôs a
resolver e a identificação da licitante e de seu cliente, título, data de produção, período
de veiculação, exposição ou distribuição e, no caso de veiculação, menção de pelo

menos um veículo que divulgou a peça.
942.5. As peças publicitárias não podem referir-se a trabalhos solicitados ou
aprovados pela Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, no âmbito de seus

contratos com agência de propaganda outrora realizado.
9. . Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação, em que serão descritas
soluções publicitárias propostas pela licitante e implementadas por seus clientes, na
superação de desafios de comunicação.

9.4.3.1, A licitante deverá apresentar 02 (dois) Relatos de Soluções de Problemas de
Comunicação, cada um com or ximo de 03 (três) laudas. Cada Relato:

1- Deverá ser descrito na forma de texto, em papel sulfite A4 75 g/m?, fonte
Arial, tamanho da fonte 12, na cor preta, espaçamento entre linhas e parágrafo
de 1,5, sendo 30 (trinta) linhas por lauda;
11 Deverá ser elaborado pela licitante, em papel que a identifique;
HI - deverá contemplar nome, cargo ou função e assinatura de funcionário da
licitante responsável por sua elaboração;
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IV - Não pode referir-se a ações publicitárias solicitadas ou aprovadas pela
Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, no âmbito de seus contratos
com agência de propaganda outrora realizado.

9.4.3.2. Os Relatos de que trata o item 6.5.3 devem ter sido implementados a partir
do mês de maio de 2023.
94.33. É permitida a inclusão de até 02 (duas) peças publicitárias,

independentemente do meio de divulgação, do tipo ou característica da peça, em cada
Relato, observando-se as seguintes regras:

1- As peças eletrônicas deverão ser fornecidas em DVD ou CD;
11 = As peças gráficas poderão ser apresentadas em papel A4 ou A3 dobrado,
agrupadas ao restante do material;
HI - para cada peça publicitária, deverá ser apresentada ficha técnica, de no
máximo 01 (uma) lauda, com a indicação sucinta do problema que se propôs a
resolver e a identificação da licitante e de seu cliente, título, data de produção,
período de veiculação, exposição ou distribuição e, no caso de veiculação,
menção de pelo menos um veículo que divulgou a peça

9. . Sistemática de Atendimento, em papel sulfite A4 75 g/m?, discriminando-se os
prazos, não superiores a 10 (dez) dias, a serem praticados, em condições normais de
trabalho, na criação de peça avulsa ou de campanha e na elaboração de plano de mídia.

9.5.0 conjunto de informações a que se refere a Proposta Técnica será avaliado através do Plano
de Comunicação Publicitária e da Capacidade de Atendimento de cada licitante.
9,6. A nota da Proposta Técnica está limitada ao máximo de 40 (quarenta) pontos e será apurada
segundo a metodologia a seguir:

9.6.1. Plano de Comunicação Publicitár- 25 (vinte e cinco) pontos, nos quais:
a) Raciocínio Básico: 05 (cinco) pontos;
b) Estratégia de Comunicação Publicitária: 5 (cinco) pontos;
c) Ideia Criativa: 10 (dez) pontos;
d) Estratégia de Mídia e Não Mídia: 5 (cinco) pontos.

9.6.2. Capacidade de Atendimento - 15 (quinze) pontos, nos quai
a) Currículo Resumido, com a qualificação e quantificação dos profissionais: 03 (três)
pontos;
b) Repertório da Licitante: 04 (quatro) pontos;
c) Relatos de Solução de Problemas de Comunicação: 05 (cinco) pontos;
d) Sistemática de Atendimento: 03 (três) pontos.

9.7. A nota do quesito corresponderá à média aritmética das notas de cada membro da
Subcomissão Técnica.

CEP 85485-000 -Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - ss Barras do Paraná - PR
CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br

284



se y
* mo Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

9.8. A nota final da Proposta Técnica de cada licitante corresponderá à soma das notas dos
quesitos.
9.9, As folhas e todos os quesitos da Proposta Técnica, antes de serem colocados no respectivo
envelope, deverão ser agrupados com grampo trilho de plástico, na cor branca, vedada a
utilização de capa dura ou encadernação de qualquer tipo ou modelo, inclusive espiral.

10. PROPOSTA COMERCIAL - QUARTO INVÓLUCRO
10.1. A proponente deverá elaborar a sua proposta conforme o Modelo de Proposta de Preços
(descontos) constante no Anexo III deste Edital

10,1.1. Para a Proposta de Preços (maior desconto) deverão ser observadas as práticas de
mercado, conforme estabelece o inciso V do art. 6º da Lei nº 12.232/2010.

10.2. A proposta comercial abrange os descontos que serão oferecidos pelos licitantes relativos
a custos internos da agência, bem como os honorários a serem cobrados do contratante,
referentes à produção de peças e matérias cuja confecção ou distribuição não proporcione a
licitante o desconto de remuncração de agência concedido pelos veículos de comunicação,
incidentes sobre os custos comprovados de serviços realizados por terceiros.
10.3. A proposta comercial deverá conter, sob pena de desclassificação:

10.3.1. O desconto sobre os custos internos de produção da própria licitante, apurado em
relação à tabela do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado do Paraná (Sinapro)
vigente, em observância ao inciso XXI do art. 27 da Constituição do Estado do Paraná.
10.3.2.0 desconto a ser concedido sobre o “desconto-padrão da agência” de 20% (vinte por
cento) sobre a contratação de serviços de terceiros no processo de produção.

10.4. À nota da Proposta de Preços está limitada ao máximo de 60 (sessenta) pontos e será
apurada conforme metodologia a seguir:

10.4.1. Percentual de Desconto sobre os custos internos, baseado na tabela de preços do
SINAPRO-PR (Sindicato das Agências de Propaganda) vigente:

Tabela 02: Percentual de Desconto sobre os Custos Internos (SINAPRO-PR)

| Desconto Sobre Tabela SINAPRO. PONTOS

50% 0
51% 1
52% 2
53% 3

| EA 4
55% o 5
56% 6
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57% 7
58% 8
59% 9
60% 10

| “61% E
mn 12
63% —B

. 64% 15
65% 17
66% 19
67% Cm 21
68% 23
69% 26
70% 30

104.2. Percentual de desconto sobre honorários referentes à produção de peças e
materiais, cuja distribuição não proporcione à licitante o desconto de agência concedido
pelos veículos de divulgação, incidente sobre os custos de serviços realizados por terceiros
(sobre o “desconto-padrão da Agência - 20%):

Tabela 03: O desconto a ser concedido na remuneração de 20% (vinte por
cento) sobre a contratação de serviços de terceiros no processo de produção.
Desconto ofertado sobre o percentual

is conlação. PONTOS % da Comissão

| e 8 20%

E É 19%

Ê im 4 18%

| a $ 1h
20% = 3 a

O id 15%
ie 14%

E 18 13%
40% a 12%

Bem E 2º 11%
5% 30 10%

10.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
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10.6. No caso de apresentação de proposta com mais de duas casas decimais, as casas
excedentes serão desconsideradas, permanecendo a obrigação da proponente pela proposta que
resultar da retificação.
10.7. No valor proposto deverão estar computados todos os valores necessários para o
atendimento do objeto da presente licitação, tais como tributos, encargos diretos e indiretos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, taxas e tarifas, fretes, seguro, custos inerentes à
aquisição, transporte, armazenamento e utilização de materiais a serem empregados na execução
do serviço.
10.8. Os descontos ofertados serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto,
10.9. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o edital, assumindo o proponente o compromisso
de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
10.10. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 180 (cento e oitenta) dias
consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta licitação.
10.11. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos
10.12. Scrá considerada como já incluída no custo de produção qualquer remuneração devida a
terceiros em decorrência da cessão de direitos por tempo limitado, ou total e definitiva.
10.13. A proposta deverá ser redigida no idioma Português (Brasil) e apresentada em 01 (uma)
via original, contendo o número e a modalidade de licitação deste Edital, sem rasuras e a última
contendo data, assinatura e identificação do signatário e conter preferencialmente dados
bancários (número da conta corrente e o número e endereço da agência bancária),
10.14, Visando dar celeridade ao processo, a proponente poderá preencher preferencialmente
em sua proposta os dados comerciais solicitados nos itens a e b do modelo de proposta constante
do Anexo III deste edital
10.15, Os documentos serão verificados no início dos trabalhos e deverão ser apresentados em
via original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião ou por funcionário desta
Administração; por publicação em Órgão de Imprensa Oficial, via simples do documento com
confirmação da autenticidade através da internet se for o caso ou ainda, por cópia acompanhada
do respectivo original, para conferência e autenticação na própria sessão,
10.16. Caso a empresa não possua representante credenciado à sessão, deverá apresentar além
das certidões elencadas no item 7.9 do edital, documento(s) que comprove(m) a capacidade
(poderes) do signatário que assinar a proposta, conforme exigência contida no mencionado item.
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10.17. Os respectivos documentos devem ser apresentados preferencialmente na ordem de
numeração e em papel timbrado da licitante.
10.18. Não deverão conter alternativas de preços ou qualquer condição que induza o julgamento
a ter mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
10.19, Havendo discrepância entre o valor expresso em algarismo e o expresso por extenso,
prevalecerá o valor expresso por extenso.
10.20. A apresentação da proposta pela licitante implica na aceitação deste edital, incluídos seus
anexos, bem como das normas legais que regem a matéria e, se por ventura a licitante for
declarada vencedora, ao cumprimento de todas as disposições contidas nesta licitação.

11. DA HABILITAÇÃO:

11.1. Os documentos de habilitação serão apresentados apenas pelas licitantes classificadas no
julgamento final das propostas, nos termos dos art. 6º, inciso |, é art. 118 4º, inciso XL, da Lei
12.232/2010, por intermédio das disposições contidas abaixo.
11.2. Qualificação Técnica de Funcionamento:

11.2.1. Para fins de habilitação, a licitante deverá comprovar sua regular constituição e
pleno funcionamento como agência de propaganda/ publicidade, mediante a apresentação
dos seguintes documentos:

a) Cort ado de Qualificação Técnica de Funcionamento emitido pelo CENP - Con-
selho Executivo das Normas-Padrão, ou entidade equivalente reconhecida no setor,
que ateste a conformidade da agência com as normas e padrões técnicos exigidos para
o exercício da atividade publicitária, conforme disposto na Lei nº 12.232/2010;

b) Comprovação de que a licitante possui, em seu quadro permanente, profissional
(is) legalmente habilitado (s) com formação superior compatível com a atividade de
publicidade e propaganda, nos termos do artigo 7º, $1º, da Lei nº 12.232/2010, me-
diante apresentação de:

+ Cópia autenticada do diploma de graduação reconhecido pelo MEC;
+ Registro profissional no respectivo conselho de classe, quando aplicável;
* Vínculo com a empresa, comprovado por meio de contrato social, CTPS, con-

trato de prestação de serviços ou outro documento legalmente válido.
€) Declaração da licitante de que possui estrutura operacional compatível com a exe-
cução do objeto licitado, incluindo instalações físicas, equipamentos, pessoal técnico
e recursos necessários à prestação dos serviços de forma plena e contínua.
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11.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.
11.4, Ressalvado o disposto no item 9.2, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital,
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.
11,5. Habi ção Jurídica:

11,5.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercanti
cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
115.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social devidamente registrado no órgão competente,
acompanhado, conforme o caso, da prova de seus administradores ou da diretoria em
exercício,
11,5.3. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores.
11.54. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março
de 2020.

11,5.5. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva e todas as alterações posteriores.

11.6. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

11.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP),
11,6.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual.
11,6.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU).
11.64. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com

efeito de Negativa do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei,
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11.6: Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor,
ou outra equivalente, na forma da lei,

11.6.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos
Municipais Mobiliários e Imobiliários da sede da proponente, mediante apresentação de
Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento
equivalente do Município do domicílio ou sede do licitante, na forma da lei

11.6.5.1, Para empre: sediadas em municípios em que a Certidão Municipal não
seja conjunta, deverão ser apresentadas Certidão de Tributos Municipais Mobiliários
e Certidão de Tributos Municipais Imobiliário:
11.6.5.2. Relativo aos tributos municipais imobiliários, caso a licitante não possua
imóvel cadastrado em seu nome, a mesma deverá apresentar certidão negativa,
expedida pela Prefeitura Municipal de seu domicílio ou sede, comprovando esta
situação ou declaração da licitante (sob as penas da lei) de que não possui imóvel,
conforme modelo constante do Anexo IV.

116.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
11,6.7. Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação de
Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de débitos
trabalhistas - CNDT.

11.6.8. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da Lei
Complementar nº 123/06, deverão apresentar toda a documentação acima requisitada para
efeito da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista ainda que com alguma restrição.

11.7. Qualificação Econômico-Financeira:
11.7.1. Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão
que comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica.

11.8. Qualificação Técnica:
11.8.1. Apresentação de atestado (5) de capacidade técnica, passado por pessoa jurídica de
direito público ou privado, comprovando aptidão para o desempenho de atividade
compatível e pertinente com o objeto da presente licitação.

11.8.1.1. O (s) atestado (s) deverá (ão) conter: o nome e o cargo do responsável que
o(s) assinar; a indicação de cumprimento da obrigação de forma e qualidade
satisfatórias e nos prazos exigidos.

11.9. Apresentação de certificado de qualificação técnica de funcionamento emitido pelo
Conselho Executivo de Normas-Padrão - CENP ou por entidade equivalente, legalmente
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reconhecida como fiscalizadora e certificadora das condições técnicas de agências de propaganda,
conforme disposto no art. 4º, 8 1º, da Lei nº 12.232/2010.
11.10. Documentos Complementares:

11.10.1. Declaração da licitante de que está ciente e concorda com as condições contidas no
edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório,
conforme modelo constante do Anexo IV (Declaração Conjunta),
11.10.2. Declaração da licitante de que não emprega menor de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de
14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXI da Constituição, conforme
modelo constante do Anexo IV (Declaração Conjunta).
11.10.3. Declaração da licitante de que não possui empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Li e IV do art. 1º e no inciso HE

Fede:do art 5º d conforme modelo constante do Anexo IV (Declaração
Conjunta).
11.104, Declaração da licitante de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas, conforme modelo constante do Anexo IV (Declaração Conjunta).

12. MODO DE DISPUTA
12.1. Será adotado o modo de disputa fechado, sendo vedada a apresentação de lances,

13. PROCESSAMENTO
13.1. Serão realizadas 4 (quatro) sessões públicas, observados os procedimentos previstos neste
Edital, das qu erão lavradas atas circunstanciadas dos atos e fatos dignos de registro, assinadas
pelos membros da Comissão Especial de Licitação e pelos representantes das licitantes presentes,
devidamente credenciados de acordo com o Edital.
13.2, No dia, hora e local indicados no PREÂMBULO deste edital, na presença dos proponentes
devidamente credenciados, a Comissão Especial de Licitação receberá os invólucros nº 1, nº 2, nº
3enº 4 dará início à Primeira Sessão.
13.3. Os integrantes da Subcomissão Técnica não poderão participar das sessões de recebimento
e abertura dos invólucros com as Propostas Técnica e de Preços.
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13.4. Antes do aviso oficial do resultado desta Concorrência, não serão fornecidas, a quem quer
que seja, quaisquer informações referentes à adjudicação dos contratos ou à análise, avaliação ou
comparação entre as Propostas.
13.5. A Comissão Especial de Licitação poderá alterar as datas ou as pautas das sessões, ou mesmo
suspendê-las, em função do desenvolvimento dos trabalhos, obedecidas as normas legais
aplicáveis,

PRIMEIRA SESSÃO
13.6. A primeira sessão pública será realizada no dia, hora e local indicados no PREÂMBULO deste
edital e terá a seguinte pauta inicial:

13.6.1. Realizar o credenciamento dos representantes das licitantes, por meio dos
documentos exigidos no capítulo 7 deste Edital.
13.6.2. Receber os invólucros nº 1,nº 2,nº 3enº 4.

13.6.3. Conferir se esses invólucros estão em conformidade com as disposições deste
Edital.
13.6.4. Rubricar, no fecho, sem abri-los, os invólucros nº 2 e nº 4, que permanecerão
fechados sob a guarda e responsabilidade da Comissão Especial de Licitação, e separá-los
dos invólucros nº 1 e nº 3,
13.6.5. Conferir o conteúdo dos invólucros nº 1 (via não identificada do Plano de

Comunicação),
13.6.6. A Comissão Especial de Licitação não lançará nenhum código, sinal ou marca nos
Invólucros nº 1 nem nos documentos que compõem a via não identificada do Plano de
Comunicação Publicitária.
13.6.7. Abrir os invólucros nº 3 e rubricar seu conteúdo.

13.6.8. Colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame o invólucro nº 1,
e para exame e rubrica os documentos que constituem o invólucro nº 3,
13.6.9. Informar que as licitantes serão convocadas para a próxima sessão na forma do item
22.17 deste Edital.

13.7. Se, ao examinar os conteúdos dos invólucros nº 1 e nº 3, a Comissão Especial de Licitação e
ou os representantes das licitantes constatarem ocorrência(s) que  possibilite(m),
inequivocamente, a identificação da autoria do Plano de Comunicação Publicitária, a Comissão
Especial de Licitação desclassificará a li tante e ficará de posse de todos os seus invólucros até
que expire o prazo para recursos relativos a essa fase.

ão13.8. Se as licitantes estiverem expressamente de acordo com as decisões tomadas pela Comis
Especial de Licitação na primeira sessão, os procedimentos de licitação terão continuidade, Caso
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contrário a Comissão Especial de Licitação abrirá prazo para que as licitantes possam manifestar
sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.
13.9. Serão adotados os seguintes procedimentos:

13.9.1, Encaminhamento, pela Comissão Especial de Li ação à Subcomissão Técnica, do
Plano de Comunicação PublicitáriVia não Identificada para análise e julgamento.
13.9.2. Análise individualizada e julgamento, pela Subcomissão Técnica, das vias não
identificadas do Plano de Comunicação Publicitária, de acordo com os critérios
especificados neste Edital. Desclassificando-se as proponentes que desatenderem
quaisquer das exigências legais ou estabelecidas no instrumento convocatório.

13.10. Elaboração, pela Subcomissão Técnica, da ata de julgamento do Plano de Comunicação
Publicitária e encaminhamento à Comissão Especial de Licitação, juntamente com as propostas,
as planilhas com as pontuações e a justificativa escrita das razões que as fundamentaram em cada
caso,
13.11. Encaminhamento pela Comissão especial de Licitação à Subcomissão Técnica dos
envelopes de Capacidade de Atendimento, e análise individualizada e julgamento dos quesitos
referentes às informações de que trata o art. 8º da Lei 12.232/2010, desclassificando-se as
proponentes que desatenderem quaisquer das exigências legais ou estabelecidas neste
instrumento convocatório.

13.12. Elaboração, pela Subcomissão Técnica, de ata de julgamento das Propostas referentes à
Capacidade de Atendimento, ao Repertório e aos Relatos de Soluções de Problemas de
Comunicação e encaminhamento à Comissão Especial de Licitação, juntamente com as propostas,
as planilhas com as pontuações e a justificativa escrita das razões que as fundamentaram em cada
caso.
13.13. Se alguma Proposta Técnica for desclassificada por não atender às exigências do presente
Edital e de seus anexos, a Subcomissão Técnica atribuirá pontuação a cada quesito da Proposta,
conforme as regras previstas neste Edital, e lançará sua pontuação em planilhas que ficarão
acondicionadas em invólucro fechado e rubricado no fecho pelos membros da Subcomissão
Técnica, até que expire o prazo para recurso.

13.13.1. O disposto no subitem precedente não se aplica aos casos em que o
descumprimento de regras previstas neste Edital resulte na identificação da licitante antes
da abertura dos Invólucros nº
13.13.2. As planilhas previstas nos itens 13.10 é 13.12 conterão, respectivamente, as
pontuações de cada membro para cada quesito e subquesito do Plano de Comunicação
Publicitária de cada licitante e as pontuações de cada membro para os quesitos Capacidade
de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação de cada
licitante.
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SEGUNDA SESSÃO
13.14. Após receber as atas de julgamento das Propostas Técnicas (invólucros nº 1 e nº 3),
respectivas planilhas de julgamento e demais documentos elaborados pela Subcomissão Técnica,
a Comissão Especial de Licitação convocará as licitantes, na forma do item 22.17 deste Edital, para
participar da segunda sessão pública.
13.15. Realização de sessão pública para apuração do resultado geral das propostas técnicas, com
os seguintes procedimentos:

13.15.1. Abertura dos invólucros com a via identificada do Plano de Comunicação
Publicitária (invólucro nº 2).
13.15.2. Cotejo entre as vias identificadas (invólucro nº 2) e não identificadas (invólucro nº
1) do plano de comunicação publicitária, para identificação de sua autoria.
13.15.3. Elaboração de planilha geral com as pontuações atribuídas a cada um dos quesitos
de cada proposta técnica.
13.15.4. Proclamação do resultado do julgamento geral da proposta técnica, registrando-se
em ata as propostas desclassificadas e a ordem de classificação.
13.15.5. Abertura do prazo para que as licitantes possam manifestar a sua intenção de
recorrer.

13.16. Publicação do resultado do julgamento da proposta técnica, com a indicação dos
proponentes desclassificados e da ordem de classificação organizada pelo nome dos licitantes.
13.17. Além das demais atribuições previstas neste Edital, caberá à Subcomissão Técnica
manifestar-se em caso de eventuais recursos de licitantes, relativos ao julgamento das Propostas
Técnicas, se solicitado pela Comissão Especial de Licitação.

TERCEIRA SESSÃO
13.18. A Comissão Especial de Licitação convocará as licitantes classificadas na Proposta Técnica
para participar da terceira sessão pública, com a seguinte pauta básica,
13.19, Realização de sessão pública para abertura dos invólucros com as Propostas de Preços
(invólucro nº 4), cujos documentos serão rubricados pelos membros da Comissão Especial de
Licitação e pelos representantes das licitantes presentes,
13.20. Serão colocados à disposição dos representantes das licitantes, para exame, os documentos
integrantes dos invólucros nº 4.
13.21. Analisar 0 cumprimento, pelas licitantes, das exigências deste Edital para a elaboração das
Propostas de Preços e julgá-las de acordo com os critérios nele especificados.
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13.22. Atribuir notas as Propostas de preço, e, sendo o caso, desclassificação das licitantes que
não atenderem ao exigido neste Edital e dar conhecimento do resultado aos representantes das
licitantes presentes.
13.23. Elaboração da classificação geral em ordem crescente dos valores das Notas Finais,

declarando vencedora da fase classificatória a licitante que tenha obtido a maior Nota Final
13.24. Abertura do prazo para que as licitantes possam manifestar a sua intenção de recorrer.
13.25. Publicação do resultado do julgamento final das propostas, com a indicação dos
proponentes desclassificado e da ordem de classificação organizada pelo nome dos licitantes.

QUARTA SESSÃO

13.26. A Comissão Especial de Licitação convocará as licitantes classificadas para participar da
quarta sessão pública.
13.27. Convocação dos licitantes classificados no julgamento final das propostas para
apresentação dos documentos de habilitação.
13.28. Recebimento e abertura do invólucro com os documentos de habilitação (invólucro nº 5)
dos licitantes previstos no item 13.27 deste edital, em sessão pública, para análise da sua
conformidade com as condições estabelecidas na legislação em vigor e neste instrumento
convocatório.
13.29. Colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame, os documentos
integrantes dos invólucros nº 5.
13.30. Decisão quanto à habilitação ou inabilitação dos licitantes previstos no item 13.27 deste
instrumento convocatório e abertura do prazo para interposição de recurso.
13.31, Reconhe a a habilitação dos licitantes, na forma dos itens 13.27, 13.28 e 13.30 deste
edital, será homologado o procedimento e adjudicado o objeto licitado.
13.32. Ocorrendo a hipótese do empate ficto criado pela Lei Complementar nº 123/06, a
microempresa e/ou empresa de pequeno porte que tiver formulado a melhor proposta dentro do
patamar do percentual legal, poderá apresentar nova proposta que deverá ter valor inferior ao da
melhor proposta, impreterivelmente no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
preclusão.

13.32.1. Caso a microempresa e/ou empresa de pequeno porte decline expressamente em
ata a intenção de apresentar nova proposta, os trabalhos prosseguirão.
13.32.2. A situação descrita nos itens 13.32 e 13.32.1 aplicam-se para os casos em que à
proposta melhor classificada não tiver sido elaborada por uma microempresa ou empresa
de pequeno porte.
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13.33. Após iniciada a sessão de abertura da licitação, não cabe mais à licitante proponente a
retirada dos invólucros de proposta e habilitação, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado.
13.34. Proclamado o resultado final do certame, o objeto será adjudicado ao vencedor.
13.35. Da (s) sessão (Ges) deverá (ao) ser lavrada (s) ata (s) circunstanciada(s), que
mencionará(ao) a(s) licitante(s) concorrente(s); as alegações que houver e as demais ocorrências
que interessarem ao julgamento da licitação, cuja(s) ata(s) deverá(ao) ser assinada(s) por todos
os presentes.

13.35.1, Os invólucros das licitantes remanescentes ficarão à disposição das empresas no
Departamento de Compras e Licitações para devolução. Caso a empresa não retire seu
invólucro em até 30 (trinta) dias após a homologação do resultado da licitação, os mesmos
serão destruídos, ainda lacrados, sem que de seu conteúdo se tome conhecimento,
independentemente de notificação, intimação ou qualquer outra forma de aviso.

14. JULGAMENTO:

14.1. A análise das propostas técnicas, das propostas de preços e dos documentos de habilitação
deverá observar o cumprimento de todas as condições estabelecidas na Lei nº 12.232/2010, com
aplicação subsidiária das condições estabelecidas na Lei nº 14.133, Lei Complementar nº 123/06
e demais normas aplicáveis, bem como no presente edital e seus anexos.

14.1.1, Será desclassificado o proponente que apor, a qualquer parte da via não identificada
do Plano de Comunicação Publicitária, marca (inclusive dobraduras), sinal ou palavra que
possibilite a identificação antes da abertura do invólucro contendo a via identificada.
14.1.2. Será desclassificado o proponente que apor ao invólucro destinado às informações
de que trata o artigo 68, inciso II, da Lei nº 12.232/2010 (via não identificada), assim como
aos documentos nele contidos, informação, marca (inclusive dobraduras), sinal, etiqueta ou
qualquer outro elemento que identifique a autoria do Plano de Comunicação Publicitária,
em qualquer momento anterior à abertura dos invólucros contendo a via identificada.
14.1.3. Serão desclassificadas as licitantes que apresentarem propostas com valor superior
à verba destinada, ou que consignarem preços inexequíveis.
14,1,4. 0 licitante que deixar de enviar a documentação solicitada nos termos deste edital,
terá sua proposta desclassificada, sem prejuízo a aplicação de sanções previstas neste edital.

14.2. No julgamento da proposta serão verificados os descontos apresentados, observando-se que
a presente licitação é do tipo TECNICA E PREÇO.
14.3. Será declarada vencedora a Proponente que obtiver a maior NOTA FINAL (NF).
14.4 De acordo com o artigo 10 da Lei nº 12.232/2010, as propostas técnicas serão analisadas e
julgadas por subcomissão técnica, constituída por, pelo menos, 03 (três) membros que sejam
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caps voreuto
formados em comunicação, publicidade ou marketing ou que atuem em uma dessas áreas, sendo
que, pelo menos, 1/3 (um terço) deles não poderão manter nenhum vínculo funcional ou
contratual, direto ou indireto, com o Município.

14.4.1. A relação dos nomes dos membros escolhidos foi publicada no Diário Oficial do
Município, em prazo não inferior a 10 (dez) dias da data em que foi realizada a sessão
pública marcada para o sorteio.

14.5. As Propostas Técnicas das licitantes serão julgadas pela Subcomissão Técnica, mediante
critério de Técnica e Preço, adotando-se a nota máxima de 40 (quarenta) pontos para Proposta
Técnica e 60 (sessenta) pontos para Proposta de Preços (descontos). Com base nisto, serão
levados em consideração os seguintes fatores:
14.6. Para o julgamento das propostas serão verificadas as seguintes disposições:

14.6.1. Proposta Técnica:
144 1, À nota da Proposta Técnica está limitada ao máximo de setenta pontos e
será apurada segundo a metodologia a seguir:

14.6.1.1.1. Plano de Comunicação - Nota Máxima25 (vinte e cinco) pontos:
14.6.1.1.1.1, Raciocínio Básico: Acuidade de compreensão. Nota Máxima

5 (cinco) pontos
a) Características da contratante significativas para a comu
ção publicitária;
b) Natureza, extensão e qualidade das relações da contratante com
o seu público;
by Papel da contratante na área social, política e econômica.

14.61.1.1.2. Estratégia de Comunicação Publicitária. Nota Máxima = 5
(cinco) pontos.

a) Adequação do conceito e do tema proposto à natureza, qualifi-
cação e ao problema de comunicação da contratante;
b) Consistência lógica e pertinência da argumentação apresentada
em sua defesa;
c) Capacidade evidenciada de despertar novas relações com o pú-
blico-alvo e ampliar esse desdobramento positivo para a comuni-
cação do contratante com a sociedade.

14.6.1.1.1.3. Ideia Criativa: Nota Máxima = 10 (dez) pontos
a) Adequação ao problema específico de comunicação;
b) Multiplicidade de interpretações pertinentes aos objetivos estra-

tégicos traçados;
c) Cobertura do público-alvo através destas interpretações;
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d) Originalidade da combinação dos elementos que a constituem;
e) Simplicidade da forma sobre a qual se apresenta;
f) Pertinência às atividades da contratante e à sua inserção na so-

ciedade;
£) Cocsão dos desdobramentos comunicativos, conforme demons-

tração nas peças apresentadas
h) Adequação da ideia criativa, ou seja, a linguagem das peças inte-

ragindo de maneira uniforme com os meios propostos.
14.6.1.1.1.4, Estratégia de Mídia. Nota Máxima = 5 (cinco) pontos
Adequação da mídia escolhida ao objeto de comunicação proposto;

a) Adequação da linguagem do anúncio ao veículo escolhido;
b) Conhecimento dos hábitos de comunicação do público-alvo, ade-

quando os aos meios, conforme objetivos estratégicos planeja-
dos;

€) Consistência do plano simulado de distribuição das peças em re-
lação às duas alíneas anteriores;

d) Economia na aplicação da verba destinada;
e) Otimização da mídia segmentada, alternativa e de massa.

14.6.1.1.2, Capacidade de Atendimento. Nota Máxima = 15 (quinze)
pontos;

14.6.1.1.2.1. Curriculum resumido, com qualificação e quantificação dos
profissionais, 03 (três) pontos:

a) A quantificação e a qualificação, sob a forma de currículo resu-
mido (no mínimo, nome, formação e experiência), dos profissi-
onais que poderão ser colocados à disposição da execução do
contrato;

b) Sistemática de atendimento, discriminando-se as obrigações a
serem cumpridas na execução do contrato, inclusive prazos a
serem cumpridos para a criação da campanha e elaboração do
plano de mídia;

c) Segurança técnica e operacional nos procedimentos contidos
na proposta.

14.6.1.1.2.2. Repertório. Nota Máxima = 04 (quatro) pontos
a) A ideia criativa e sua pertinência;
b) A clareza da exposição;
<) A qualidade da execução e do acabamento.
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146.1.1.2.3. Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação. Nota
Máxima = 05 (cinco) pontos;

a) A concatenação lógica da exposição;
b) A evidência de planejamento publicitário;
e) A consistência das relações de causa e efeito entre problema e

solução;
d) A relevância dos resultados apresentados.

14.6.1.1.2.4. Sistemática de Atendimento - nota máxima = 03 pontos.
a) nesse quesito, obterá 5 (cinco) pontos a licitante que
discriminar:

a.1) para a criação de peça avulsa, prazo igual ou inferior a 02
(dois) dias;
a.2) para a criação de campanha, prazo igual ou inferior a 03
(três) dias;
a.3) para a elaboração de plano de mídia, prazo igual ou inferior
a 03 (três) dias.

b) obterá 3,35 (três vírgula trinta e cinco) pontos a licitante que
discriminar:

b.1) para a criação de peça avulsa, prazo entre 03 (três) e 05
(cinco) dias;
b.2) para a criação de campanha, prazo entre 04 (quatro) e 06
(seis) dias;
b.3) para a elaboração de plano de mídia, prazo entre 04
(quatro) e 06 (seis) dias.

c) obterá 1,70 (um vírgula setenta) pontos a licitante que
discriminar:

€.1) para a criação de peça avulsa, prazo entre 06 (seis) e 10
(dez) dias;
€.2) paraa criação de campanha, prazo entre 07 (sete) e 10 (dez)
dias;
€.3) para a elaboração de plano de mídia, prazo entre 07 (sete)
€ 10 (dez) dias.

d) obterá nota zero a licitante que discriminar prazos superiores a
10 (dez) dias.

14.6.1.2. A nota do quesito corresponderá à média aritmética das notas de cada
membro da Subcomissão Técnica.
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14.6.1.3. A nota final da proposta técnica de cada licitante corresponderá à soma das
notas dos quesitos.
14.6.1.4, Com respaldo no inciso X do art. 6º da Lei nº 1 32/2010, a presente
contratação estabelecerá que as peças constantes dos quesitos Repertório e Relatos
de Soluções de Problemas de Comunicação devam ter sido implementadas num prazo
de até 5 (cinco) anos. Tal exigência busca proporcionar condições isonômicas
agências concorrentes, apoiar o julgamento da Subcomissão Técnica e evitar que as
agências apresentem trabalhos muito antigos que não correspondam às suas
competências técnicas atuais.
14.6.1.5. A Subcomissão Téci a reavaliará a pontuação atribuída a um quesito ou
subquesito sempre que a diferença entre a maior e a menor pontuação for superior a
20% (vinte por cento) da pontuação máxima do quesito ou do subquesito, com o fim
de restabelecer o equilíbrio das pontuações atribuídas, de conformidade com os
critérios objetivos previstos neste Edital.
14.6.1.6. Persistindo a diferença de pontuação prevista após a reavaliação do quesito
ou subquesito, os membros da Subcomissão Técnica, autores das pontuações
consideradas destoantes, deverão registrar em ata as razões que os levaram a manter
a pontuação atribuída ao quesito ou subquesito reavaliado, que será assinada por
todos os membros da Subcomissão e passará a compor o processo desta licitação.

14.6.2. Proposta de Preços:
14.6. . Será desclassificada a Proposta de Preços que:

14.6.2.1.1. Contiver vícios insanáveis.
14.6.2.1.2. Apresentar preços inexequíveis
14.6.2.1.3. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada,

quando exigido pela Administração.
14.6.2.1.4. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências
deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
14.6.2.1.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser
efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da
proposta.

14.6.2.1.6. Apresentar qualquer acréscimo aos preços previstos na tabela do
Sindicato das Agências de Propaganda do Estado do Paraná (Sinapro) vigente,
a título de ressarcimento dos custos internos dos trabalhos realizados pela
própria agência.
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14.6: . Os quesitos de descontos a serem valorados são os integrantes da Proposta
Comercial, conforme modelo constante no Anexo IV.

14.6.2.3. No julgamento da Proposta de Preços, a Comissão Especial de Licitação
atribuirá o máximo de 60 (sessenta) pontos, conforme tabela abaixo:

14.6.2.3.1, Percentual de Desconto sobre os custos internos, baseado na tabela
de preços do SINAPRO PR (Sindicato das Agências de Propaganda) vigente
14.6.2.3.2. Percentual de desconto sobre honorários referentes à produção de
peças e materiais, cuja distribuição não proporcione a licitante o desconto de
agência concedido pelos veículos de divulgação, incidente sobre os custos de
serviços realizados por terceiros (sobre a comissão de 20%):

14.7. Avaliação Final das Propostas:
14.7.1. Apuradas as Notas Técnicas (NT) e as Notas de Preços (NP), será calculada a Nota
de Final (NF) de cada Proponente, adotando-se a seguinte fórmula:
NF =NT (máximo 40 pontos) + NP (máximo 60 pontos)
Onde:

NF = Nota Final;
NT= Nota Técnica;
NP = Nota de Preço.

14.7.2. A classificação das Proponentes far-se-á em ordem crescente dos valores das Notas
Finais (NF).
14.7.3. Será declarada vencedora a Proponente que obtiver a maior NOTA FINAL (NF),
14.7.4, Ocorrendo empate entre duas ou mais propostas - Notas Finais, será considerada
vencedora a proposta com maior pontuação, sucessivamente:

a) Plano de Comunicação;
b) Capacidade de Atendimento;
c) Repertório;
d) Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação.

14.7.5. Para fins de julgamento das propostas, será utilizada como parâmetro a Nota Final
de Avaliação (NF), sendo considerado empate:
14.7.6. Nas situações em que duas ou mais propostas de microempresa e/ou empresa de
pequeno porte, apresentarem a mesma nota final de avaliação (NF) ou duas ou mais
propostas de licitantes não enquadrados como microempresa e/ou empresa de pequeno
porte apresentarem a mesma nota final de avaliação (NF),
14.7.7. Nas situações em que a proposta apresentada pela microempresa e/ou empresa de
pequeno porte seja igual ou até 10% (dez por cento) inferior à melhor proposta não
enquadrada como microempresa e/ou empresa de pequeno porte, considerando como base
de cálculo a nota final de avaliação.
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14.7.8, Para as situações previstas no item 14.7.7 deste edital, a classificação será realizada
da seguinte forma: a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada
poderá apresentar nova proposta de preços, sendo que a Comissão Especial de Licitação
efetuará novo cálculo com o novo valor proposto, utilizando-se das etapas constantes dos
itens 147.1 é 147.2. Outrossim, para que o objeto licitado seja adjudicado em favor da
licitante beneficiada, a nota final de avaliação deverá s superior àquela considerada mais
bem classificada do certame (desde que não seja micro ou empresa de pequeno porte),
vedada a incluso de novos documentos para a majoração da pontuação técnica, situação
em que a empresa beneficiada só poderá alterar a proposta de preços, visando uma melhor
nota final de avaliação; não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de
pequeno porte, na forma da letra a acima, serão convocadas as remanescentes
(microempresa ou empresa de pequeno porte) que porventura se enquadrem na hipótese
do item 147.7, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
14.7.9. No caso de empate nas notas de Avaliação Final (NF), apresentadas pelas
microempresas e/ou empresas de pequeno que estejam enquadradas na hipótese do
subitem 14.7.7, a primeira a apresentar oforta será decidida por sorteio a ser realizado pela
Comissão Especial de Licitação.
14.7.10. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 14.78, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente declarada vencedora.
14.7.11. Para os fins do item 14.7.8, se a microempresa e/ou a empresa de pequeno porte
não estiver presente na sessão pública, então será concedido o prazo de até 24 (vinte e
quatro) horas, para a sua manifestação acerca de uma nova proposta ou não.
14.7.12. As situações descritas nos itens 14.7.4 ao 14.7.11, serão julgadas somente após
efetuados os cálculos para a « ferição da Nota Final de Avaliação (NF) das propostas.

14.8. Habilitação:
14.8.1. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será
convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

144 . A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista
não impede que o licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte seja declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências do
Edital,
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14, . A declaração do vencedor acima referida será realizada no momento
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de
regularização fiscal para a abertura da fase recursal
14. .3, A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas
neste edit 1, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização.

14.8.2. Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão Especial de Licitação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos.
14.8.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

14. 1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame.

14. “2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.

14.8.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com
o estabelecido neste edital.
14.8.5. A documentação de que trata este edital deverá estar dentro do prazo de validade
na data prevista para abertura da sessão.
14.8.6. Caso não conste prazo de validade no próprio documento ou em clausula específica
deste edital ou no SICAF, será considerado o prazo de validade de até 90 (noventa) dias
contados da data de sua expedição.
14.8.7. A Comissão Especial de Licitação poderá aferir por meio do balanço patrimonial
apresentado, os índices contábeis solicitados, nos casos que a licitante deixar de apresentar
por escrito e em folha separada os cálculos exigidos neste edital.
14.8.8. Até à assinatura do instrumento de contrato o licitador poderá desclassificar, por
despacho fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo das sanções cabíveis, havendo conhecimento de qualquer fato
ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
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148.9, Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será
declarado vencedor.

15. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

15.1, Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação e ou comissão de contratação
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos,
15.2. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos
do instrumento convocatório, será desclassificada aquela que:
15.3. Contenha vícios insanáveis;
15.4, Não obedeça às esp: icações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório;
15.5. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado
para a contratação;
15.6. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública;
15.7. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento
convocatório, desde que insanável.
15.8. O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá realizar diligências para
aferir a exequibilidade da proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja
demonstrada.
15.9. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da
sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes.
15.10. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível
com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de
produtividade adotados nas composições dos valores unitários.
15.11. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem
fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta.
15.12. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;
15.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
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15.14, O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá convocar o licitante para
enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no
prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
15.15. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação ou comissão de
contratação por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita.

15.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação ou comissão
de contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem
de classificação.
15.17. Havendo necessidade, o Agente de Contratação ou comissão de contratação suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade,
15.18. Após o julgamento das propostas, o licitante arrematante será convocado para reelaborar
e apresentar ao Agente de Contratação ou comissão de contratação, por meio eletrônico pela aba
“documentos complementares”, a PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao seu último lance, no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, juntamente com as planilhas indicando os
quantitativos e custos unitários, o Cronograma Físico-Financeiro e Critérios de
Pagamentos, bem como o detalhamento das bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos
EncargosSociais (ES), no que couber. Planilha está fornecida pelo município a qual faz parte
da pasta técnica integrante do edital, disponibilizada no Portal Transparência do
Município.

16. DA HABILITAÇÃO
16.1. Os documentos de habilitação serão apresentados apenas pelas licitantes classificadas no
julgamento final das propostas, nos termos dos art. 6º, inciso |, e art. 115 4º, inciso XI, da Lei
12.232/2010, por intermédio das disposições contidas abaixo.
16.2. Para fins de habilitação, os licitantes poderão utilizar o cadastro no Sistema de Cadastro
Unificado de Fornecedores= SICAF e/ou Certificado de Registro Cadastral expedido pelo “Setor
de Cadastro de Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná/PR*, em substituição aos
documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-
financeira e qualificação técnica (quando a opção está disponível no referido cadastro),
assegurado aos licitantes, caso manifestem interesse, vistas aos documentos que compõem os
referidos cadastros.
16.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
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de Contas da União (https://certidoes-apfapp
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)

.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar

(http://servicos.tce pr.gov.br /tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).
16.3.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

16.3.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
16.3.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
163.13. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

16.3.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
16.3.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

16.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
16.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
16.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
icitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

16.5.1. ão aceitos registros de CNP] de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

16.6. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, $1º, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.
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cume pommuto
16.7. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

16.7.1, No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
16.7.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
16.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contr devidamenteto social em vigor
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.
16.7.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência,
16.7.5. No caso de sociedade simple: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.
16.7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971
16.7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização.

sta será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

16.8.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);
16.8.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
16.8.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, b” e “c” do parágrafo
único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a
título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
16.8.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
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16.8.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;
16.8.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante.

16.9. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.9.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

16.10. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-
OPERACIONAL exigirá a apresentação dos seguintes documentos, nos termos do Artigo 67
da Lei Nº 14.133/2021:
16.11. DEVERÁ AINDA, APRESENTAR OS SEGUINTES DOCUMENTOS:

a) ANEXO HI - Proposta de Preço (no caso: proposta de desconto);
b) ANEXO IV - Declaração Conjunta.

16.12. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS
MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

16.12.1. As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista,
mesmo que apresente alguma restrição.
16.12.2 assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as
ME ou EPP.

16.12.3. Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa,
empresas de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam
iguais ou até 10% (dez por cento) inferiores à proposta de maior preço classificada, desde
que esta não tenha sido apresentada por outra ME ou EPP.
16.12.4, Ocorrendo o empate acima descrito, a ME ou EPP melhor classificada poderá

apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão
se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas
se não estiver presente, Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será
considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.
16.12.5. No caso de ME ou EPP ser declarada vencedora do certame e havendo alguma

restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo
de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador, para a
regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeitos de negativa
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16.12.6. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da
proponente, a Comissão de contratação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que
será comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail
e publicação na imprensa oficial).
16.12.7. Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos neste item,
ou não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME ou
EPP melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP remanescentes que se enquadrem
nesta hipótese, segundo a ordem de classificação.
16.12.8. Na hipótese de não contratação de ME ou EPP, nos termos dos itens anteriores, o

objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do
certame.
16.12.9. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.
16.12.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o
estabelecido neste edital.
16.12.11, Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o
licitante será declarado vencedor.

17. DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO

1741. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165

Lei nº 14.133/2021
17.2. 0 prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
d

ata,
17.3. Quando o recurso impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

17.3.1, Qualquer licitante poderá, de forma imediata, durante o prazo de 10 (dez) minutos
concedido na sessão pública, após o término do julgamento das propostas e do ato de
habilitação ou inabilitação, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.
17.32. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, no prazo
estipulado no item 15.2 acima, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata
de habilitação ou inabilitação.

17.3.3.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será
de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pe oal ou da divulgação da
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interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses,
17.34. 0 recurso se á dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual terá o prazo de 03 (três) dias úteis para apreciação. Posteriormente, o
recurso será encaminhado com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

17.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
17.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
17.6 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
47.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no sitio

ink” — “LICITAÇÕES”.www.tresharras.pr.gov.br através do "

18. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
18.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.
18.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será lesvada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

18.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

18.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor global em algarismos
(limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e por extenso (Artigo 12º da Lei Nº
14.133/2021).

18.3.1. Ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos,

18.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
18.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

18.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
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19. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
19.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

19.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da ses:ão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
19.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, parágrafo 1º, da Lei
Complementar Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

19.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

19.2.1. A convocaçá
com a fase do procedimento licitatório.

se dará por meio do sistema eletrônico: WhatsApp e e-mail, de acordo

20. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatório será encaminhe do à autoridade superior para adjudicar o objeto e
homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133/2021.

20.2. Ahomologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Agente de Contratação
ou Comissão de Licitação, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente,
20.3. Será facultado à Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, quando o convocado não
assinar ten o de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas
condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
celebraão do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
20.4. Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem acima,

a Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná poderá convocar os Licitantes remanescentes,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital:
1 - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário;
11 - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.
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21.DA CONTRATAÇÃO

21.1. Após a homologação do resultado desta concorrência, a licitante vencedora será convocada
para assinar o instrumento de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação a este
fim, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas na Lei nº
14.133/21 e no presente edital.
21.2. A intimação poderá se dar via e-mail ou por meio de publicação no Órgão Oficial de Imprensa
do Município.
21.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.
21.4. Quando o licitante convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas
neste edital, a Administração poderá convocar outra licitante, após negociações e verificação da
adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação
conforme procedimento descrito no art. 90, 82º e 84º, da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas neste edital exceto aos licitantes convocados nos termos do 86º
deste mesmo artigo mencionado.
21,5. Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para assinar o contrato, ficam
os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
21.6. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, será verificada se
o licitante vencedor mantém as mesmas condições de habilitação, conforme art. 91, 54º da Lei nº
14.133/21.

21.7. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os
documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação.
21.8,0 contrato se regerá pela Lei nº 12.232/2010, pelas cláusulas e disposições nele constantes,
pelas demais disposições constantes do presente Edital, pelas disposições subsidiárias contidas
na Lei nº 14.133/21, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da
presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou no contrato ou
instrumento equivalente não mencionadas.
21.9, Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto no 8.660, de 29 de
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.
21.10. A Administração providenciará a publicação do extrato de contrato e de seus eventuais
aditamentos.
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21.11. O prazo de execução é o constante do objeto, sendo que o prazo de vigência se inicia na
data de assinatura do contrato e tem o seu termo final previsto quatro meses após o prazo final
da execução.
21.12. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado.
21413. 0s prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogado, a critério da Administração
conforme cr térios estabelecidos no instrumento contratual anexo a este edital.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
22.1, 0 licitante vencedor deverá executar os serviços, objeto desta licitação nos termos do Edital
eseus anexos
22.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável
por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade com as
exigências contratuais;

22.21. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta.
22.2.2. 0 objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.
22.2.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade da
contratada pelo serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

223: O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade e qualidade.

23. CRITÉRIO DE PAGAMENTO E LIQUIDAÇÃO

23.1. Pelos serviços prestados, a CONTRATADA será remunerada conforme disposto nesta

Cláusula.
23.11. Honorários, conforme Proposta de Preço, sobre os valores previstos na tabela
referencial de preços do Sindicato das Agências de Propaganda do Paraná título de

ressarcimento dos custos internos dos serviços executados pela CONTRATADA, referentes
a peça e ou material cuja distribuição não lhe proporcione o desconto de agência concedido
pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965.

23.1.1.1. Os layouts, roteiros e
CONTRATADA.

ares reprovados não serão cobrados pela
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23.1,1.2, A CONTRATADA se compromete a apresentar, antes do início dos serviços,
planilha detalhada com os valores previstos na tabela referencial de preços do
Sindicato das Agências de Propaganda do Paraná e com os preços correspondentes a
serem cobrados da CONTRATANTE, conforme previsto no Subitem 23.1.1,
acompanhada de exemplar da referida tabela impressa pelo Sindicato ou autenticada
por ele.

23. 2. Honorários, conforme Proposta de Preços, incidentes sobre os preços dos bens e dos
serviços especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e supervisão da
CONTRATADA, referentes à produção e à execução técnica de peça e ou material cuja
distribuição não lhe proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de
comunicação e divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4680/1965.
23.13. Honorários, conforme Proposta de Preços, incidentes sobre os preços dos bens e dos
serviços especializados prestados por fornecedores, com à intermediação e supervisão da
CONTRATADA, referentes:

21.1.3.1, Ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de
avaliação e de geração de conhecimento pertinentes ao objeto do presente contrato,
exceto no tocante a pesquisas de pré-teste.
2313: À renovação do direito de autor e conexos e aos cachês, na reutilização de
peça ou material publicitário, exclusivamente quando sua distribuição /veiculação
não lhe proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação,
nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965,

. À reimpressão de peças public
23.1.3.3.1. Para fins do disposto no subitem 23.13.3, entende-se por
reimpressão a nova tiragem de peça publicitária que não apresente modificações
no conteúdo ou na apresentação, em relação à edição anterior, exceto eventuais
correções tipográficas ou pequenas atualizações de marcas e datas.

23.14. Honorários, conforme Proposta de Preços, incidentes sobre os preços dos bens e dos
serviços especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e supervisão da
CONTRATADA, referentes à criação, à implementação e ao desenvolvimento de formas
inovadoras de comunicação publicitária, destinadas a expandir os efeitos das mensagens e
das ações publicitárias, em consonância com novas tecnologias, cuja distribuição não lhe
proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do
art. 11 da Lei nº 4680/1965.

23.2. Os honorários de que tratam os subitens 23.1.2, 23.1.3 e 23.1,4 serão calculados sobre o
preço efetivamente faturado, a ele não acrescido o valor dos tributos cujo recolhimento seja de
competência da CONTRATADA.
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23.3. CONTRATATADA não fará jus a nenhuma remuneração ou desconto de agência quando da
utilização, pela CONTRATANTE, de créditos que a esta tenha sido eventualmente concedidos por
veículos de divulgação.
23.4, Despesas com deslocamento e diárias de profissionais da CONTRATADA, de seus
representantes ou de fornecedores de bens e de serviços especializados por ela contratados são
de sua exclusiva responsabilidade.

23.4.1. Quando houver a autorização excepcional da CONTRATANTE para o ressarcimento
dessas despesas, deverão ser apresentados todos os comprovantes de pagamento dos
deslocamentos e diárias, a fim de aferir a execução e assegurar o reembolso pelo valor
líquido, sem a incidência de honorários.

23.5. As formas de remuneração estabelecidas nesta cláusula poderão ser renegociadas, no
interesse da CONTRATANTE, quando da renovação ou da prorrogação deste contrato.

DE: DE AGÊ! A
23.6. Além da remuneração prevista anteriormente, a CONTRATADA fará jus ao desconto de
agência concedido pelos veículos de divulgação, em conformidade com o art. 11 da Lei nº
4.680/1965 e com o art. 7º do Regulamento para Execução da Lei nº 4680/1965, aprovado pelo
Decreto nº 57.690/1966.

23.6.1. O desconto de que trata o subitem precedente é concedido à CONTRATADA pela
concepção, execução e distribuição de publicidade, por ordem e conta da CONTRATANTE,
nos termos do art. 19 da Lei nº 12.232/2010.

E PAGAMENTO DE Di E:
23.7. Para a liquidação e pagamento de despesas referentes a bens e serviços especializados,

previamente autorizados pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá apresentar:
A correspondente nota fiscal que será emitida em nome da CONTRATANTE da qual

constará número deste contrato e informações para crédito em conta corrente.
H1- A primeira via do documento fiscal do fornecedor de bens e de serviços especializados
ou do veículo de divulgação, que será emitido em nome da CONTRATANTE.
HI - os documentos de comprovação da veiculação, da execução dos serviços e, quando for
o caso, da sua entrega.

23.8. Os documentos de cobrança e demais informações necessárias à comprovação da execução
e entrega dos serviços para a liquidação e pagamento de despesas deverão ser encaminhadas pela
CONTRATADA à CONTRATANTE.

23.8.1. O gestor ou fiscal deste contrato somente atestará os documentos para pagamento
quando cumpridas pela CONTRATADA todas as condições pactuadas.
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239. A liqui
CONTRATADA.

lação de despesas será precedida das seguintes providências a cargo da

- Execução de serviços internos: apresentação dos documentos de cobrança de que tratam
os incisos Le III do subitem 23.7;
- Intermediação e supervisão, pela CONTRATADA, de bens e de serviços especializados
prestados por fornecedores: apresentação dos documentos de cobrança de que tratam os
incisos, Ile III do subitem 23.7;
- Bens e serviços especializados prestados por fornecedores: apresentação dos documentos
de cobrança de que tratam os incisos |, ll e H! do subitem 23.7;
- Veiculação: apresentação dos documentos de cobrança de que tratam os incisos 1, Il e Ill
do subitem 23.7, da demonstração do valor devido ao veículo de divulgação, dos
correspondentes pedidos de inserção e, sempre que possível, do respectivo relatório de
checagem, a cargo de empresa independente, nos termos do inciso III do subitem.

23.10. Na ocorrência de falha local em uma programação em rede nacional de mídia eletrônica,
além das providências previstas no inciso II do subitem anterior, a CONTRATADA deverá
apresentar documento do veículo de divulgação com a descrição da falha e do respectivo valor a
ser abatido na liquidação.
23.11. É da responsabi jade da CONTRATADA observar rigorosamente os preços de tabela de
cada inserção e dos respectivos descontos, de que trata o art. 15 da Lei nº 12.232/2010, por

ocasião da apresentação dos planos de mídia à CONTRATANTE.
23.12. O pagamento das despesas será feito fora o mês de produção ou veiculação, em até 30
(trinta) dias após a apresentação dos documentos previstos nos subitens 23.7 € 23.8.
23.13, No tocante à veiculação, além do previsto no inciso Il do subitem 23.8, a CONTRATADA

fica obrigada a apresentar, sem ônus para a CONTRATANTE, os seguintes comprovantes:
1- Revista: exemplar digitalizado;

H = Jornal ou similar: página com o anúncio digitalizado, da qual devem constar as
informações sobre período ou data de circulação, nome do Jornal e praça;
HI - demais meios: relatório de checagem de veiculação.

23.14. Antes da efetivação dos pagamentos será realizada a comprovação de regularidade da
CONTRATADA, mediante consulta on-line, no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF e no site do Tribunal Superior do Trabalho.

23.14.1. Sea CONTRATADA não estiver cadastrada no SICAF ou se sua situação no sistema

apresentar documentação obrigatória vencida, deverá apresentar Certificado de
Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita
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Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e certidões negativas de
débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município.

23.15. Caso se constate erro ou irregularidade na documentação de cobrança, a CONTRATANT)
a seu juízo, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que
considerar indevida.

23.15.1. Na hipótese de devolução, a documentação será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

23.16. Considera-se etapa, para fins do subitem 23.15, os serviços prestados pela CONTRATADA
relativo aos os bens e serviços especializados prestados por fornecedores e as contratações de
espaços ou tempos publicitários, junto a veículos de divulgação.
23.17. A CONTRATANTE não pagará nenhum acréscimo por atraso de pagamento decorrente de
fornecimento de serviços, por parte da CONTRATADA, com ausência total ou parcial da

documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste
contrato.
23.18. A CONTRATANTE não pagará nenhum compromisso, assumido pela CONTRATADA, que

lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros. Cabe à CONTRATADA efetuar os pagamentos
a fornecedores de bens e de serviços especializados e a veículos de divulgação em até 10 (dez)
dias após o recebimento da ordem bancária da CONTRATANTE, pela agência bancária pagadora.

23.18.1, A CONTRATADA informará à CONTRATANTE os pagamentos efetuados a
fornecedores de bens e de serviços especializados e a veículos de divulgação a cada ordem
bancária de pagamento emitida pela CONTRATANTE e encaminhará relatório até o décimo
dia de cada mês com a consolidação dos pagamentos efetuados no mês imediatamente
anterior.

23.18.1.1. Os dados e formato dos controles serão definidos pela CONTRATANTE, e

os relatórios deverão conter pelos menos as seguintes informações: data do
pagamento da CONTRATANTE, data do pagamento da CONTRATADA, número da nota
fiscal, valor pago e nome do favorecido.

23.18.2. O não cumprimento do disposto nos subitens 23.18 e 23.18.1 ou a falta de

apresentação de justificativa plausível para o não pagamento no prazo estipulado poderá
implicar a suspensão da liquidação das despesas da CONTRATADA, até que seja resolvida a
pendência.
23.18.3. Não solucionada a pendência no prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação
da CONTRATANTE, ficará caracterizada a inexecução contratual por parte da
CONTRATADA.

23.18.4, Caracterizada a inexecução contratual pelos motivos expressos no subitem
21.18.5, a CONTRATANTE, nos termos da Cláusula Décima Quarta, poderá optar pela
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rescisão deste contrato ou, em caráter excepcional, liquidar despesas e efetuar os
respectivos pagamentos diretamente aos fornecedores ou aos veículos de divulgação,
conforme o caso.
23.18.6. Para preservar o direito dos fornecedores e veículos de divulgação em receber com
regularidade pelos bens e serviços especializados prestados e pela venda de espaço ou
tempo, a CONTRATANTE poderá instituir procedimento alternativo de controle para
efetuar os pagamentos mediante repasse, pela CONTRATADA, dos valores correspondentes
aos fornecedores e veículos de divulgação, em operações bancárias concomitantes.
23.18.7. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da

inobservância, pela CONTRATADA, de prazosde pagamento serão de sua exclusiva
responsabilidade.

23.19. A CONTRATANTE, na condição de fonte retentora, fará o desconto e o recolhimento dos

tributos e contribuições a que esteja obrigado pela legislação vigente ou superveniente, referente
aos pagamentos que efetuar.

PRAZO DE PAGAMENTO

23.20. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa.
23.21. Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação
ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regurização,
devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita.
23.22. No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da
obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na
mesma posição da ordem cronológica.
23.23. Após o prazo para pagamento e não tendo ocorrido, deve incidir sobre o valor faturado
cláusula de atualização monetária bascada na média aritmética simples do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor (INPC) da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) é
Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas (FGV),
proporcional aos dias em atraso.

FORMA DE PAGAMENTO
23.24. O pagamento será realizado atrav s de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
23.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
23.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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23.27. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente,
23.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime, No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
23.29. As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou
verbas específicas consignadas nos orçamentos do Município.

O aiosricaçõespasparres
24.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

24.11. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;
24.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
24.1,3 Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Concorrência;
24.14, Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
24.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.
24.1.6. Solicitar a entrega do (5) material (is);

º 24.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto serviço (s) entregues;
24.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

24.2. São obrigações do Fornecedor:
24.2.1, Executar o objeto, conforme as condições prescritas no presente instrumento e de
acordo com as especificações e termos mencionados na proposta.
24.2.2. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, a ela afetos, de acordo
com as especificações constantes da proposta e/ou instruções deste edital e seus anexos.
24.2.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir os serviços que entregar, sem ônus para a
CONTRATANTE, no todo ou em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,
salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido.
24.2.4. Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou
morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da presente licitação,
isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
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e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada para
a execução do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes,
tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho é
previstas na legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários
e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais
especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais ficará única e
exclusivamente responsabilizada, nos termos do art. 121, da Lei nº 14.133/21, com as
alterações dela decorrentes.
24.2.6. Garantir a melhor qualidade dos serviços, atendidas as especificações e normas
técnicas de produção para cada caso, assumindo inteira responsabilidade pela execução do
objeto da presente licitação.
242.7. A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, ou outro
instrumento equivalente, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação exigidas neste Edital (art. 92, XVI, da Lei nº 14.133/21).
24.2.8. Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito,
toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos
apresentados,
24.2.9, Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato.
24; .10. Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da
Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus
empregados.
24.2.11, Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos e informações
acerca dos serviços a serem executados e produtos/materiais a serem empregados,
fornecendo toda e qualquer orientação que possa ser dada para acompanhamento e
apreciação dos mesmos.
24.2.12. Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas
decorrentes da execução do objeto da presente licitação, tais como impostos, taxas,
contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as
obrigações e responsabilidades, por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas
no Edital de Licitação.
24.2.13, Observar, rigorosamente, as especificações e técnicas pertinentes a cada serviço a
ser executado, assumindo inteira responsabilidade pela execução e eficiência do serviço
contratado, de acordo com as especificações técnicas do Edital de Licitação.
24.2,14, Promover condições à fiscalização de todos os serviços contratados, bem como,
dos seus procedimentos e técnicas empregados.
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24.2.15. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as
condições de habilitação, bem como as qualificações exigidas nesta Concorrência Pública,
sob pena de aplicação de multa e rescisão contratual.
24.2.16. Executar - com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a
contratação de fornecedores de bens e de serviços especializados e de veículos de
divulgação - todos os serviços relacionados com o objeto deste contrato, de acordo com as
especificações estipuladas pela Contratante.
24.2.17. Observar as seguintes condições para o fornecimento de bens e de serviços
especializados à Contratante:

24.2.17.1. Fazer cotações prévias de preços para todos os bens e serviços
especializados a serem prestados por fornecedores.
242.172. Só apresentar cotações de preços obtidas junto a fornecedores
previamente cadastrados junto à Prefeitura de Três Barras do Paraná, aptos a
fornecer à CONTRATADA bens e serviços especializados, relacionados com as
atividades complementares da execução do objeto deste contrato,
24.2.17.3. Apresentar, no mínimo, 03 (três) cotações coletadas entre fornecedores de
bens e de serviços especializados cadastrados junto à Prefeitura de Três Barras do
Paraná que atuem no mercado do ramo do fornecimento pretendido.
24.2.17.4. Exigir dos fornecedores que constem da cotação de bens e de serviços
especializados, o detalhamento das especificações que compõem seus preços
unitários e total.
24.2.17.5. A cotação deverá ser apresentada em via original, em papel timbrado, com
a identificação do fornecedor (nome empresa: completo, CNPJ ou CPF, endereço,
telefone, entre outros dados) e a identificação (nome completo, cargo na empresa, RG
e CPF) e assinatura do responsável pela cotação.
24.2.17.6. Juntamente com a cotação deverão ser apresentados comprovantes de
que o fornecedor está inscrito - e em atividade - CNPJ ou no CPF e no cadastro de

contribuintes estadual ou municipal, se for o caso, relativos ao seu domicílio ou sede,
pertinentes a seu ramo de atividade e compatíveis com o serviço a ser fornecido.
24.2.17.7. Para cada orçamento encaminhado, deve ser observada a presença da

nário da CONTRATADA responsável pela
documentação: "atestamos que este orçamento e seus anexos foram conferidos e
seguinte declaração, assinada por funci

estão de acordo com a especificação técnica aprovada e as exigências contratua
24.2.17.8. Quando o fornecimento de bens ou de serviços especializados tiver valor
superior a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global deste contrato, a
CONTRATADA coletará orçamentos dos fornecedores em envelopes fechados, que
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serão abertos em sessão pública, convocada e realizada sob a fiscalização da
CONTRATANTE. O Fornecimento de bens ou serviços de valor igual ou inferior
R$ 35.200,00 (trinta e cinco mil e duzentos reais), está dispensado deste
procedimento conforme art. 14, parágrafo 3º da lei 12.232/2010.
24.2.17.9, Manter, durante o período de, no mínimo, 05 (cinco) anos, após a extinção
deste contrato, acervo comprobatório da totalidade dos serviços — prestados,
compreendendo as peças e os materiais produzidos, com informações relativas aos
prazos de cessão dos direitos autorais vinculados.
24.2.17.10. Despesas com deslocamento e diárias de profissionais da CONTRATADA,
de seus representantes ou de fornecedores de bens e de serviços especializados por
ela contratados são de sua exclusiva responsabilidade.

24.2.18, Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
24.2.19, Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para rt bilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação.
24.2.20, Responsabilizar-se pela manutenção do seu cadastro atualizado perante o setor
cadastral do Município, bem como pela tempestividade de suas certidões para fins de pagamento
dentro do prazo de vigência, consoante regra preceituada pelo SIMAM/TCE-PR.
24:2.21. Cumprir as demais obrigações constantes do Anexo | do presente Edital.

25. PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
25.1.0 PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente ao da publicação
do resumo do contrato nos Di jos Oficiais, nos termos do parágrafo 1º do Artigo 54 da
Lei Nº 14.133/2021, e terá duração de 12 (doze) meses, nos termos do Artigo 105 da Lei Nº
14.133/2021.
25.2. Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da
publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183 da Lei Nº
14.133/2021

26. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO
26.1. 0s preços serão reajustados automaticamente, considerando que a base de cálculo será um
percentual aplicado sobre os valores dos serviços contratados ou sobre a tabela de referência do
SINAPRO.
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27. PREÇO MÁXIMO
27.1. valor máximo estimado para esta licitação corresponde aos valores estabelecidos na
Planilha Orçamentária, totalizando R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), conforme detalhado no
Estudo Técnico Preliminar.
27.2. O percentual de desconto deve abranger, além do lucro, todas as despesas e custos
relacionados, incluindo frete, embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e quaisquer
outras despesas, diretas ou indiretas, vinculadas à execução do contrato.

28. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
28.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infraç

28.1,1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
28.1.2. Dar caus: inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
28.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
28.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
28.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
28.1.6. Enscjar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
28.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
28.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrat
28.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
28.1,10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

28.1.10.1.AL 2.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, pra cados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

28.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicaão exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
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b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, 1, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XL e XI
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL 1, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

28.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021
28.22. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

cobrada judicialmente.valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou sei
28.2.3. A aplicação das sanções previstas no item “23.2” não exclui, em ótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
28.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
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28:2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15(q
28:2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

ze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir

28.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
28.2. . Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

29. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
29.1, É facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnações e requerimentos de

esclarecimentos sobre o ato convocatório da Concorrência e seus Anexos, desde que seja
protocolado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da
sessão pública.
29.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.
29.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal
escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,

das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail
licitacaoGtresbarras.pr.gov.br.
29.4, Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis,
a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do

Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do
processo.
29.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação
da empresa consulente,
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29.6, As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

30. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

30.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

30.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
li antes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis art iais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista nas cláusulas deste Edital; (Hi) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financei multilateral

promover inspeção.
30.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.
30.13. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.
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31, DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
31.1. O gerenciamento e a fiscalizção das contratações decorrentes deste processo licitatório
caberão a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que determinará o que for
necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei Federal Nº
14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

31,1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:
a) DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Mun. de Saúde, CPF nº 038.xxx.xxx-37;

b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação, CPF nº 034.xxxxxx-70;

€) CLEBERSON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF
nº 000.xxx.xxx-95;

d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF nº
OL banner

e) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de “Assistência Social, CPF nº
4TLxexaDO;

f) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF nº
047 xxx 92.

31.12. Ficam designadas como fiscais oriundos deste procedimento licitatório, as
seguintes:

a) RAQUEL LAIZ RUBIO CHIQUIN, Diretora de Departamento de Cultura, CPF nº
101.xxx.43%-50, Fiscal Titular da Secretaria Municipal de Cultura.
b) ANA CLAUDIA MANICA, Diretora do Departamento de Indústria e Comércio, CPF
nº 061.xxx.xxx-28, fiscal suplente.

31.1.3. Os fiscais titulares serão responsáveis pela fiscalização da execução do objeto. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

31.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no
presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
31.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
31.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes,
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31.5. 0 fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
31.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas a

32. DISPOSIÇÕES FINAIS
32.1, Ao Prefeito do Município compete anular esta Concorrência por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado
no sistema para conhe ento dos participantes da licitação, assegurada a prévia manifestação
dos interessados.
32.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pela Comissão Especial de Licitação.
32.3. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.
32.4. A adjudicação e homologação desta Concorrência competem ao Prefeito do Município,
respeitadas as regras de delegação previstas na legislação municipal
32.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
326. O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico
wrwrvwtresbarras prgov.bratravés co “Link” - "LICITAÇÕES".
32.7. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis.
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32.8. É facultado à Comissão Especial de Licitação, ou à Autoridade a ele superior, em qualquer
fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar à instrução do
processo.
32.9. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pela Comissão Especial de Licitação, sob pena de
desclassificação inabilitação.
32.10. Na contagem dos prazos estabele os neste Edital e seus Anexos, salvo disposição em
contrário, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente na Administração.
32.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.
32.12. As normas que disciplinam esta Concorrência serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Prefeitura de Três Barras do Paraná, a finalidade e a segurança da contratação.
32.13. 0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
32.14. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o
envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel
32.16. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste edital.
32.17. As decisõe:resultados, comunicados e informações referentes a este processo licitatório
serão disponibilizadas no site www .tresbarras.pr.gov.br
32.18. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Comissão Especial de Licitação.
32.19. A participação do proponente implica em aceitação de todos os termos deste Edital.
32.20. Serão desconsideradas, para todos os efeitos, quaisquer manifestações que pretenda o
licitante atribuir à Comissão Especial de Licitação, que não tenham sido exaradas de modo
expresso, escrito e disponibilizado a todos os licitantes, necessariamente decorrentes de
impugnações, recursos, questionamentos, ou qualquer tipo de provocação devidamente
encaminhada ou protocolada em tempo hábil.

33. DO FORO
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31.1, Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas-PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

34, ANEXOS DO EDITAL

32.1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:
a) ANEXO | - Termo de Referência
b) ANEXO II - Briefing (roteiro)
c) ANEXO IH - Modelo de Proposta de Preço (desconto);
d) ANEXO IV - Declaração Conjunta;
e) ANEXO V - Minuta do Contrato de Prestação de Serviços.

Três Barras do Paraná, 11 de abril de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1. CONTRATAÇÃO DE UMA AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA A PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA CONCEPÇÃO, PLANEJAMENTO, CRIAÇÃO,
EXECUÇÃO E DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS INSTITUCIONAIS, BEM COMO NA REALIZAÇÃO DE

OUTROS SERVIÇOS PUBLICITÁRIOS DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR.
1.2. Justificativa do processo ser presencial:rendo em vista a Lei de Publicidade e Propaganda,
nº 1 32/2010, não foi encontrado uma maneira esclarecedora de como realizar este processo
eletrônico. Dessa forma será filmado de acordo com as exigências da Lei nº 14.133/2021.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A el”

2.1 A contratação refere-se à prestação de serviços de publicidade e propaganda institucional,
conforme as condições e exigências estabelecidas neste instrumento, e abrange as seguintes
atividades:
TABELA 01: ECIFICAÇÃO DO OBJETO
Em DESCRIÇÃO DO SERVIÇO E RenÉ máximo

01 | Contratação de uma agência de publicidade para prestação de
serviços de publicidade, correspondente ao estudo, planejamento, | Und | Ot | R$300,000,00

| conceituação, — concepção, criação, execução — interna, dnvestimênio
intermediação e supervisão externa e a divulgação, inclusive
internet; criação e desenvolumento de formas inovadoras de
comunicação publicitária, em consonância com as novas
tecnologias, visando a expansão dos efeitos das mensagens e das
ações publicitárias; elaboração e registro de marcas, expressão
de propaganda, logotipos e de outros elementos identificadores,
bem como a programação visual; execução de ações de
consultoria técnica decorrente dessa contratação; execução de
serviços de promoção, não compreendido como apoio e

| patrocínios; planejamento e execução de pesquisas e de outros
instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento, o
público alvo, os meios de divulgação nos quais serão difundidas
as peças e ações publicitárias ou sobre resultados das campanhas
realizadas; demais serviços inerentes à atividade publicitária,
para atender as necessidades da Administração Municipal,
conforme tabela do SINAPRO.

máx. anual)
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2.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como ser ços contínuos, conforme
disposto no Art. 6º, inciso XV, da Lei nº 14.133/2021, conforme a justificativa apresentada no
Estudo Técnico Preliminar.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”
341. A fundamentação da contratação, bem como a justificativa para os quantitativos especifica-
dos, está detalhada nos Estudos Técnicos Preliminares, que integram este processo licitatório e
apresentam a análise das necessidades e critérios utilizados para definição do objeto e das condi-
ções da contratação.
3.2. A contratação em questão foi devidamente incluída no Plano de Contratações Anual (PCA)
para o exercício de 2025, com previsão de execução no mês de fevereiro do referido ano, conforme
planejamento estratégico da Administração.

4. LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40, 8 1º, INCISO Il

4.1.0 local de prestação dos serviços será definido conforme a demanda e o tipo de campanha a
ser desenvolvida, podendo ser aplicado em diversos locais do Município e fora dele.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
5.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura do contrato,
prorrogável por até 05 anos, na forma dos artês. 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2. Ocontrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”
6.1. A solução proposta abrange o estudo, planejamento, conceituação, criação e execução de
ações publicitárias, tanto em âmbito interno quanto externo. Também inclui a intermediação, su-
pervisão de peças publicitárias e veiculação em diferentes meios de comunicação.
6.2. Fazem parte da solução a realização de pesquisas de mercado, com o objetivo de entender o
público-alvo e aprimorar a efetividade das campanhas, além do desenvolvimento de formas
inovadoras de comunicação publicitária que acompanhem as tendências tecnológicas e
promovam maior impacto nas mensagens e ações da Administração Pública.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

7.4. Os serviços a serem realizados pela contratada compreendem:
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a) Planejamento e desenvolvimento de campanhas educativas, ações de interesse público e
iniciativas institucionais da Prefeitura, utilizando diversos recursos é meios de comunica-
ção para alcançar os objetivos estabelecidos;
b) Realização de pesquisas de perfil social e opinião pública para embasar o desenvolvi-
mento de projetos e campanhas;
c) Planejamento, estudo e concepção de campanhas e peças publicitárias;
d) Criação, produção e execução de ngles, além da elaboração e registro de marcas, expres-
sões publicitárias, logotipos e outros elementos de programação visual;
e) Estudos, pesquisas e desenvolvimento de projetos para veiculação, visando à otimização
e à aplicabilidade eficiente dos recursos destinados à promoção de ações e campanhas;
f) Execução, distribuição e veiculação de materiais publicitários em diversos meios de co-
municação;

8) Serviços relacionados à veiculação e outras ações de comunicação indispensáveis à exe-
cução da política de comunicação social dos órgãos da Administração Direta do Município;
h) Planejamento, produção, organização e execução de eventos relacionados a campanhas
educativas e/ou ações sociais de interesse público, além de demais serviços correlaciona-
dos;
1) Assessoramento e apoio na execução de ações de promoção e patrocínios;
j) Serviços relacionados a endomarketing, marketing e outras ações de comunicação neces-
sárias para implementar a política de comunicação social dos órgãos da Administração Mu-
nicipal;
ky Produção de peças de comunicação digital.

7.2. Os serviços de publicidade e propaganda deverão ter caráter educativo, informativo,
promocional ou de orientação social, sempre ali hados às estratégias de desenvolvimento
socioeconômico de Três Barras do Paraná. À política de comunicação social do Município será
pautada pelos seguintes princípios:

a) Informação e transparência dos procedimentos administrativos;
b) Aproximação entre a Administração Pública e os usuários dos serviços;
c) Eficiência e racionalidade na aplicação dos recursos públicos;
d) Avaliação sistemática dos resultados obtidos.

7.3. Em substituição ao projeto básico contendo as especificações técnicas dos produtos e serviços
a serem executados, o edital de licitação para contratação de serviços de publicidade irá
disponibilizar um briefing (roteiro) para subsidiar o desenvolvimento da proposta técnica pelas
licitantes. Essa exigência está em conformidade com o inciso II do art. 60 da Lei nº 12.232/2010,
e permitirá a adequada avaliação da capacidade técnica das participantes.
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7.4. Será permitida a subcontratação de serviços de produção, conforme previsto no art. 14 da Lei
nº 12.232/2010

Art 14, Somente pessoas físicas ou jurídicas previamente cadastradas pelo
contratante poderão fornecer ao contratado bens ou serviços
especializados relacionados com as atividades complementares da
execução do objeto do contrato, nos termos do & 10 do art. 2º da Lei nº
12.232/2010.

7.5. Será realizada avaliação trimestral com os seguintes objetivos:
a) Verificar a necessidade de melhorias na qualidade dos serviços prestados;
b) Decidir sobre a conveniência de renovar ou, se necessário, rescindir o contrato vi-

gente;
e) Fornecer, quando solicitado pela contratada, declarações de desempenho para com-

provação de capacitação técnica em processos licitatórios futuros.
7.5.1, Caso sejam identificadas irregularidades na execução contratual, poderão ser
aplicadas retenções ou glosas proporcionais no pagamento, sem prejuízo das sanções
cabíveis. As situações consideradas irregulares incluem

7.5.1.1. Não alcançar os resultados previamente acordados;
7.5.1.2. Deixar de executar ou executar com qualidade inferior às atividades
contratadas;
7.5.1.3. Não utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço ou utilizá-los em quantidade ou qualidade inferiores às especificações
estabelecidas.

7.6.0 prazo de validade da proposta será de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da entrega das
propostas. (Art. 69, $ 2º, inciso 1, da Lei Estadual nº 15.608/07).

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. Apresentação de Certificado de Qualificação Técnica de Funcionamento emitido pelo Conse-
lho Executivo de Normas-Padrão (CENP) ou por entidade equivalente, devidamente reconhecida
como fiscalizadora e certificadora das condições técnicas de agências de propaganda, em confor-
midade com o disposto no art. 4º, $ 1º, da Lei nº 12.232/2010.
8.2. Comprovação de aptidão técni para a execução de serviços com complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou a itens correlatos, mediante
apresentação Atestado de Capacidade Técnica, emi
ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando aplicável.

os por pessoas jurídicas de direito público
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8.2.1. Para fins de comprovação de quantitativo mínimo, será admitida a apresentação e o
somatório de diferentes atestados referentes a serviços executados de forma concomitante,
8.2.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser emitidos em nome da matriz ou da
filial do fornecedor, sendo ambos considerados válidos.
8.2.3. 0 fornecedor deverá disponibilizar todas as informações necessárias para comprovar
a autenticidade e a legitimidade dos atestados apresentados. Quando solicitado pela Admi-
nistração, deverá apresentar, adicionalmente, cópias dos contratos que respaldaram a con-
tratação, endereço atualizado da contratante e local onde o objeto contratado foi executado,
bem como outros documentos que se façam necessários à verificação.

9, MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

[] 9.1, Atribuições da Contratada:
a) Realizar estudo, planejamento, concepção, criação, execução interna, intermediação e

supervisão da execução externa e distribuição de campanhas, peças e materiais
publicitários para os meios digitais (online e off-line) e impressos;

b) Elaborar marcas, expressões de propaganda, logotipos e outros elementos de
comunicação visual;

c) Planejar e executar pesquisas e outros instrumentos de avaliação e geração de
conhecimento sobre o mercado, público-alvo, meios de divulgação ou resultados das
campanhas realizadas;

d) Produzir e executar tecnicamente as peças e projetos publicitários criados;
e) Desenvolver formas inovadoras de comunicação publicitária, alinhadas às novas

tecnologias, com vistas à ampliação dos efeitos das mensagens e ações publicitárias.
º 9.2. Dinâmica de Execução do Objeto:

9.2.1. Início da Execução: Imediatamente após a assinatura do contrato e/ou emissão da
ordem de serviço.

9.2.2. Natureza dos Serviços: Os serviços de publicidade e propaganda terão caráter
educativo, informativo, de promoção do município ou de orientação social, alinhados às
estratégias de desenvolvimento socioeconômico de Três Barras do Paraná, observando os
princípios de:

a) Informação e transparência nos procedimentos administrativos;
b) Aproximação entre a administração pública e os usuários;
c) Eficiência e racionalidade na aplicação de recursos;
d) Avaliação sistemática dos resultados

9.2.3. Cronograma: Os serviços serão realizados conforme demanda e necessidade de
elaboração de campanhas da Prefeitura Municipal.
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9.3, Execução Contratual
9:
acordo com as cláusulas e normas das Leis nº 14.133/2021 e nº 12.232/2010, sendo as

. Fiel cumprimento das cláusulas contratuais: O contrato deverá ser executado de

partes responsáveis pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
9.3.2. Prorrogação automática: Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou
suspensão do contrato, o cronograma será automaticamente prorrogado pelo período
correspondente, mediante registro por apostila.
A . Comunicações formais: Deverão ser realizadas por escrito, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica quando apropriado.

9.4, Reuniões e Interações:
9. . Reui O inicial: Após a assinatura do contrato, o Município poderá convocar a

contratada para:
a) Apresentação do responsável pela fiscalização;
b) Definição das estratégias de execução;
c) Elaboração do plano complementar de execução;
d) Estabelecimento do método de aferição dos resultados e aplicação de sanções.

9.4.2. Interação contínua: O Município poderá convocar representantes da contratada
sempre que achar necessário para adoção de providências imediatas.

9.5. Recebimento do Objeto:
9.5.1. Modalidades de recebimento:

a) Provisório: Pelo fiscal, mediante termo detalhado, no prazo de 5 dias úteis,
comprovando o cumprimento de exigências técnicas previstas no contrato;
b) Definitivo: Pelo gestor ou comissão designada, no prazo de 10 dias úteis,
comprovando o atendimento das exigências contratuais.

9.5.2. Informações obrigatórias no termo de recebimento:
a) Data e horário do recebimento executado;
b) Identificação da entrega (produto serviço);
<) Detalhes do contrato ou nota de empenho;
d) Prazos de execução e vigência contratual.

9.5.3, Registros adiciona Sempre que possível, incluir fotografias e documentos
complementares.

9.6. Obrigações da Contratada:
a) Executar o objeto conforme especificações deste instrumento e do edital de licitação;
b) Não transferir o objeto a terceiros sem prévia anuência da Administração;
<) Reparar, corrigir ou substituir o objeto, às suas expensas, quando detectados vícios ou
defeitos;
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d) Responder por danos causados à Administração ou terceiros durante a execução do
contrato;
e) Fornecer mão de obra qualificada e cumprir todas as exigências legais, como normas de
segurança no trabalho e encargos sociais e tributários;
f) Comunicar à Administração qualquer discrepância entre as condições reais e os
elementos apresentados;
£) Prestar esclarecimentos sobre os serviços executados, sempre que solicitado;
h) Observar rigorosamente as especificações técnicas e normas vigentes da ABNT e
INMETRO;
i) Promover condições à fiscalização dos serviços e manter o cadastro atualizado no setor
cadastral do Município;
j) Manter as condições de habilitação durante toda a vigência do contrato;
K) Cumprir as condições estabelecidas no Termo de Referência e Edital de licitação.

9.7. Disposições Finai
9: . Rejeição do Objeto: O objeto será rejeitado total ou parcialmente se estiver em
desacordo com o contrato.
9: . Ajustes de Prazos: Os prazos de recebimento serão definidos no instrumento
convocatório e/ou contrato.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, 5 XXI, ALÍNEA "G”
10.1. Avaliação da Execução do Objeto: A execução do objeto será avaliada trimestralmente
pelo fiscal do contrato, considerando os seguintes critérios:

a) Qualidade do atendimento prestado;
b) Nível técnico dos trabalhos realizados;
c) Resultados concretos das ações de comunicação sugeridas pela contratada;
d) Diversificação dos serviços prestados;
e) Benefícios oriundos da política de preços praticada.

10.2. Remuneração da Contratada: A remuneração da empresa contratada observará as
seguintes condições:

a) Honorários sobre Produção de Peças e Materiais por Terceiros:
O Município efetuará o pagamento do valor total à agência contratada, incluindo o percen-
tual correspondente aos seus honorários e o pagamento devido à empresa responsável pela
produção das peças ou materiais. O percentual de desconto oferecido pela agência no pro-
cesso licitatório será aplicado sobre o valor da Tabela Referencial do SINAPRO, já conside-
rando seus honorários.
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b) Honorários sobre Outros Serviços Prestados por Terceiros: O Município efetuará o
pagamento do valor total, englobando todos os custos cobrados pelos terceiros envolvidos.
A agência aplicará o percentual de desconto ofertado na licitação sobre o valor da Tabela
Referen: | do SINAPRO, o qual incluirá, entre outros:

b.1) Assessoramento e apoio em ações de promoção e patrocínio;
b.2) Desenvolvimento de pesquisas de mercado, opinião, produtos ou serviços;
b.3) Elaboração e registro de marcas, logotipos e elementos visuais.

<) Desconto de Agência: O desconto será aplicado conforme o acordo estabelecido entre o
prestador de serviços e a agência. O Município não será parte desse acordo e efetuará o
pagamento do valor total, sem qualquer alteração.
d) Vedação à Subcontratação: É proibida a subcontratação de outra agência de
publicidade e propaganda.
e) Despesas de Deslocamento: Os custos de deslocamento de profissionais ou
representantes da contratada serão de sua exclusiva responsabilidade.
1) Renegociação: As formas de remuneração estabelecidas neste edital, baseadas no
percentual de desconto sobre a tabela de valores referenciais, serão fixas e irrenegociáveis
durante toda a vigência do contrato, incluindo suas renovações. No entanto, os preços da
tabela serão atualizados pelo SINAPRO-PR, conforme as condições de mercado.

10.3. Prazo de Pagamento: O pagamento será realizado em até 20 (vinte) dias úteis após a
prestação dos serviços, condicionado à apresentação da Nota Fiscal e à comprovação da
regularidade fiscal e financeira da contratada
10.4. Suspensão de Prazo em Casos Especiais: Em situações de calamidade pública, caso
fortuito ou força maior que impeçam a liquidação ou o pagamento da despesa, o prazo será
suspenso até sua regularização, respeitando-se a ordem cronológica original da despesa.
10.5. Pagamento Parcial: Na hipótese de insuficiência de recursos financeiros, poderá ser
realizado o pagamento parcial, sendo o saldo remanescente mantido na mesma posição na ordem
cronológica.
10.6. Modalidade de Pagamento: Os pagamentos serão realizados por ordem bancária,
diretamente para a conta corrente indicada pela contratada.
10.7. Retenção Tributária: No momento do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias
previstas na legislação vigente.

10.7.1. Independentemente dos percentuais indicados na planilha, os tributos serão retidos
de acordo com as alíquotas legais aplicáveis.

10.8. Simples Nacional: Empresas optantes pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123/2006, não sofrerão retenção tributária referente aos impostos abrangidos
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sem dó reuto
por este regime, O pagamento, contudo, estará condicionado à apresentação de comprovação
oficial de sua condição.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA

11.1. Modalidade de Licitação: A seleção do fornecedor será realizada por meio de licitação, na
modalidade Concorrência, de forma presencial, adotando o critério de julgamento "Técnica e
Preço". O preço será determinado pelo percentual de desconto aplicado sobre os valores da
Tabela de Referência do SINAPRO, sendo o desconto inicial a partir de 50%.
11.2. Pesos de Avaliação: A avaliação será realizada com a atribuição de 40% do peso à "melhor
técnica” e 60% ao "menor preço" (maior percentual de desconto), refletindo o compromisso da
Secretaria de Administração e Planejamento em equilibrar economicidade e qualidade técnica. O
peso de 40% para a técnica permite que a Administração identifique, entre os concorrentes, a
proposta que melhor atenderá aos desafios técnicos do contrato, garantindo a execução eficiente
e alinhada às necessidades do objeto licitado.
11.3, Justificativa do Critério "Técnica e Preço": A escolha do critério “técnica e preço” baseia-
se em fatores que reforçam sua pertinência para a presente contratação:

a) O valor estimado para o certame funciona como limitador do escopo de atuação publicitária,
exigindo uma execução cficiente e técnica refinada;
b) A adequada execução contratual requer um nível elevado de qualificação técnica da agência
a ser contratada, assegurando o alinhamento aos objetivos do Município e a entrega de
resultados satisfatórios.

11.4, Proposta Técnica - Importância: Em uma licitação do tipo "técnica e preço”, como no caso
presente, as Propostas Técnicas desempenham um papel central no processo de seleção. Por
meio delas, as agências demonstram sua capacidade técnica e expertise, elementos essenciais para
atender às demandas específicas de comunicação do Município.

11,41. A Lei nº 12.232/2010, em seu art. 60, inciso IX, determina que as licitantes ap
sentem Planos de Comunicação Publicitária padronizados quanto ao formato, fontes, espa-
çamento e outros aspectos. Além disso, conforme o art. 60, inciso IV, os planos devem ser
apócrifos, garantindo maior imparcialidade no julgamento, ao impedir que a reputação de
mercado da licitante influencie indevidamente o processo de avaliação.
11.42. Transparência no Julgamento: Para assegurar maior objetividade na análise das
Propostas Técnicas e possibilitar um controle mais efetivo por órgãos de fiscalização e con-
correntes, a metodologia de julgamento exige a elaboração de justificativas escritas para as
pontuações atribuídas. Isso está em conformidade com os incisos IV e VI do 54º do art. 11
da Leins 12.232/2010.
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114.3. Estrutura da Proposta Técnic: As Propostas Técnicas deverão ser
apresentadas em 03 (três) invólucros separados, conforme descrito abaixo:

+ Invóluero 1: Via não identificada do Plano de Comunicação Publicitária.
+ Invóluero 2: Via identificada do Plano de Comunicação Publicitária.
+ Invólucro 3: Informações adicionais, incluindo capacidade de atendimento, repertó-

rio e relatos de soluções para problemas de comunicação.
114.4, As propostas deverão ser redigidas em português, exceto por expressões técnicas
de uso comum, sem emendas ou rasuras, e obedecendo ao padrão estabelecido pelo edital.
114.5. Plano de Comunicação Publicitária: O Plano de Comunicação Publicitári:
baseado nas informações do briefing, deverá ser apresentado em duas vias: uma
identificada e outra não identificada. Seu formato deve obedecer ao seguinte padrão:

* Caderno únic: : Encadernado com espiral preto, capa preta em polipropileno liso e
contracapa em papel branco 90g/cm, demais folhas em papel branco 75g/cm?)

+ Margens: 3 cm à esquerda e na parte superior, 2 cm à direita e na parte inferior.
+ Fonte: Arial, tamanho 12, cor preta, estilo normal,

Além disso, o conteúdo do Plano deve engloba
+ Raciocínio bá: ico: Diagnóstico das necessidades de comunicação, análise do bri
fing e identificação dos desafios. (Máximo de 2 laudas, 30 linhas por página).

+ Estratégia de Comunicação Publicitária: Proposta detalhada das estratégias para
alcançar os objetivos definidos. (Máximo de 4 laudas)

+ Plano de Mídia e Não Mídia: Detalhamento técnico, com referência aos valores pre-
vistos na tabela do SINAPRO e a verba estipulada de R$ 30.000,00.

11.46. Critérios de Avaliação e Pontuação: A pontuação da proposta técnica será
distribuída da seguinte forma:

11.44 . A nota da Proposta Técnica está limitada ao máximo de setenta pontos e
será apurada segundo a metodologia a seguir:

11.4.6.1.1. Plano de Comunicação - Nota Máxima = 25 (vinte e cinco) pontos:

11.4.6.1.1.1, Raciocínio Básico: Acuidade de compreensão. Nota Máxima
=S (cinco) pontos

a) Características da contratante significativas para a comunicação
publicitária;

b) Natureza, extensão e qualidade das relações da contratante com
o seu público;

b) Papel da contratante na área social, política e econômica.
11.4,6.1.1.2, Estratégia de Comunicação Publicitária. Nota Máxima =5.
(cinco) pontos.
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a) Adequação do conceito e do tema proposto à natureza, qualificação
e ao problema de comunicação da contratante;

b) Consistência lógica e pertinência da argumentação apresentada
em sua defes:

€) Capacidade evidenciada de despertar novas relações com o pá
blico-alvo e ampliar esse desdobramento positivo para a comuni-
cação do contratante com a sociedade.

11,4.6.1.1.3, Ideia Criativa: Nota Máxima = 10 (dez) pontos
a) Adequa ao problema específico de comunicação
b) Multiplicidade de interpretações pertinentes aos objetivos estra-

tégicos traçados;
€) Cobertura do público-alvo através destas interpretações;
d) Originalidade da combinação dos elementos que a constituem;
e) Simplicidade da forma sobre a qual se apresenta;
f) Pertinência às atividades da contratante e à sua inserção na socie-
dade;

£) Coesão dos desdobramentos comunicativos, conforme demons-
tração nas peças apresentadas;

h) Adequação da ideia criativa, ou seja, a linguagem das peças intera-
gindo de maneira uniforme com os meios propostos.

11.4,6.1.1.4. Estratégia de Mídia. Nota Máxima =5(cinco) pontos
Adequação da mídia escolhida ao objeto de comunicação proposto;

a) Adequação da linguagem do anúncio ao veículo escolhido;
b) Conhecimento dos hábitos de comunicação do público-alvo, ade-

quando os aos meios, conforme objetivos estratégicos planejados
c) Consistência do plano simulado de distribuição das peças em rela-

ção às duas alíneas anteriores;
d) Economia na aplicação da verba destinada;
e) Otimização da mídia segmentada, alternativa e de massa.

11.4.6.1.2. Capacidade de Atendimento. Nota Máxima = 15 (quinze)
pontos;

11.46.1.2.1. Curriculum resumido, com qualificação e quantificação dos
profissionais, 03 (três) pontos:

a) A quantificação e a qualificação, sob a forma de currículo resumido
(no mínimo, nome, formação e experiência), dos profissionais que
poderão ser colocados à disposição da execução do contrato;
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b) Sistemática de atendimento, discriminando-se as obrigações a se-
rem cumpridas na execução do contrato, inclusive prazos a serem
cumpridos para a criação da campanha e elaboração do plano de
mídia;

c) Segurança técnica e operacional nos procedimentos contidos na
proposta.

11.4.6.1.2.2. Repertório. Nota Máxima = 04 (quatro) pontos
a) Aideia criativa e sua pertinência;
b) A clareza da exposição;
c) A qualidade da execução e do acabamento.

11.4,6.1.2.3. Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação. Nota
Máxima = 05 (cinco) pontos;

a) A concatenação lógica da exposião;
bj A evidência de planejamento publicitário;
€) A consistência das relações de causa e efeito entre problema e

solução;

d) A relevância dos resultados apresentados.
11.4.6.1.2.4. Sistemática de Atendimento - nota máxima =03 pontos

a) nesse quesito, obterá 5 (cinco) pontos a licitante que
discriminar:

a.1) para a criação de peça avulsa, prazo igual ou inferior a 02
(dois) dias;
a.2) para a criação de campanha, prazo igual ou inferior a 03
(três) dias;
a.3) para a elaboração de plano de mídia, prazo igual ou inferior
a 03 (três) dias.

b) obterá 3,35 (três vírgula trinta e cinco) pontos a licitante que
discriminar:

b.1) para a criação de peça avulsa, prazo entre 03 (três) e 05
(cinco) dias;
b.2) para a criação de campanha, prazo entre 04 (quatro) e 06
(seis) dias;
b.3) para a elaboração de plano de mídia, prazo entre 04
(quatro) e 06 (seis) dias.

c) obterá 1,70 (um vírgula setenta) pontos a licitante que
discriminar:
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€.1) para a criação de peça avulsa, prazo entre 06 (seis) e 10
(dez) dias;
€:2) paraa criação de campanha, prazo entre 07 (sete) e 10 (dez)
dias;

3) para a elaboração de plano de mídia, prazo entre 07 (sete)
e 10 (dez) dias.

d) obterá nota zero a
10 (dez) dias.

ante que discriminar prazos superiores a

2. A nota final será a soma das pontuações dos quesitos, calculada com base na
média aritmética das avaliações dos membros da Subcomissão Técnica

11.4.7. Exigências Complementares: Conforme o inciso X do art. 60 da Lei nº
12.232/2010, as peças do repertório devem ter sido implementadas nos últimos 5
anos, garantindo que as propostas reflitam as capacidades técnicas atuais das
agências concorrentes.

11.5. Critério de Julgamento - PREÇO (maior percentual de desconto) - Peso 60%:
11.5.1. Para a Proposta de Preços, deverão ser observadas as práticas de mercado,
conforme estabelecido no inciso V do art. 60 da Lei nº 12.232/2010.

11.5.2. A proposta comercial deve incluir os descontos oferecidos pelos licitantes,
abrangendo:

* Custo; ternos da agência.
+ Honorários cobrados do contratante, relativos à produção de peças e materiais
cuja confecção ou distribuição não proporcione à licitante o desconto de remuneração
de agência concedido pelos veículos de comunicação, incidentes sobre os custos com-
provados de serviços realizados por terceiros.

11.5.3. À nota da Proposta de Preços (percentual de desconto) para o processo de seleção
será limitada ao máximo de 60 (sessenta) pontos, ou seja, terá peso igual a 60 (sessenta),
apurada conforme a metodologia a seguir
11.5.4. A proposta comercial deverá conter, sob pena de desclassificação:

a 1, O desconto sobre os custos internos de produção da própria licitante,
apurado em relação à tabela vigente do Sindicato das Agências de Propaganda do
Estado do Paraná (SINAPRO-PR), em conformidade com o inciso XXI do art. 27 da
Constituição do Estado do Paraná.

Tabela 02: Percentual de Desconto sobre os Custos Internos (SINAPRO-PR)

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (15) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br

343



* £ Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

Desconto Sobre o preço da Tabela SINAPRO. PONTOS

50% I o
51% | 1
52% | 2 |
53% 30
54% a E
55% | 5
56% 6

o 57% o 7
58% 8
59% 9

Doo 60% — = 10
61% tro 11
62% | 12

Do — 6% 13
6% 15
65% E | 17
66% ao
67% 21

E 68% 23
69% 26
70% I 30

Tabela 03: O desconto a ser concedido na remuneração de 20% (vinte por cento) sobre a
contratação de serviços de terceiros no processo de produção.

Desconto anda de ON as e comidas

0% o 20%
5% 2 19%

r — 10% 4 18%
15% 6 17%
20% 9 16%
25% 12º 15%
30% 15 14%
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35% 18 13%
40% 12%
45% 11%

50% = 10%

11,5.5. O valor proposto deverá incluir todos os custos necessários para atender ao objeto
da licitação, como tributos, encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, tarifas, fretes, seguro, transporte,
armazenamento e utilização de materiais para execução dos serviços.
11.5.6. Considera-se já incluída no custo de produção qualquer remuneração devida a
teres ros, em decorrência da cessão de direitos, seja por prazo limitado, seja total e
definitiva
11,5.7. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a execução do
objeto licitado. Não serão aceitas reivindicações de pagamentos adicionais devido a erros
ou má interpretação da licitante.
115.8.4 | itante será integralmente responsável pelo valor cotado. Erros de digitação,
especificações incompletas ou valores incorretos poderão resultar na desclassificação da
proposta.

11.6. À apresentação da proposta pela licitante implicará a aceitação integral deste edital e seus
anexos, bem como das normas legais aplicáveis. Caso declarada vencedora, a licitante deverá
cumprir todas as disposições previstas no processo licitatório.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “I"
12.1. A presente contratação não permite a quantificação prévia e detalhada dos produtos é
serviços a serem executados durante sua vigência, Diferentemente de serviços de natureza
comum, caracterizados por tarefas realizadas de forma mecânica ou conforme técnicas,
protocolos e métodos previamente estabelecidos, os serviços de publicidade possuem natureza
predominantemente intelectual. Sua execução exige a expertise da agência contratada para a
proposição de soluções personalizadas e adequadas aos objetivos de comunicação estabelecidos
em cada demanda específica.
12.2. Dessa forma, as particularidades do objeto inviabilizam a elaboração de um orçamento
detalhado com base em planilhas de quantitativos e preços unitários. A definição dos produtos e
serviços a serem fornecidos dependerá diretamente das soluções publicitárias desenvolvidas e
aprovadas ao longo da execução contratual, variando conforme as estratégias de comunicação e
as linhas criativas adotadas pela contratada para atender às necessidades de cada campanha.
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12.3. Considerando a importância estratégica da política de comunicação institucional, bem como
o princípio da transparência e a necessidade de ampliar o alcance das ações junto à crescente
população do município, o valor estimado para a presente contratação é de R$ 300.000,00
(trezentos mil reais)
12.4. Assim, o valor estimado de R$ 300.000,00 é plenamente justificado pela necessidade de
atender às demandas institucionais de maneira eficaz, assegurando o fortalecimento da
comunicação pública e o cumprimento do dever de transparência por parte da administração

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J"
13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das
seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
b) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

€) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

d) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00
e) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00
1) 06.0108244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00
8) 06.02.08.243.0023.6.001.000. 90.39.00

h) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

1) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

d 08,01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00
K) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
1) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00

14. PRAZO DE ENTREGA

14.1, A prestação dos serviços será realizada de forma contínua, com início imediato após a
assinatura e publicação do contrato, conforme as condições estabelecidas no instrumento contratual

15. PENALIDADES
15.1. A Licitante ou a Contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes
infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
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15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu Artigo 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de
atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa
tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

€) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos IL, HI, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e
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impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021
15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concret
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a Licitante ou a
Contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a Licitante ou a Contratada
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
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16.1. As Licitantes devem observar e a Contratada deve observar e fazer observar, por seus
Fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execu:ão do objeto contratual.

Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-
ção ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais Licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos

d) "Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-
tório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-
zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente à apuração de alegações de prática prevista nas cláu-
sulas deste Edital; (1) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di-
reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
(1) destrui, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de ale, es de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (i)
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXHI, ALÍNEA “F”
17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às
Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei
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Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
17.141, Ficam designados como gestores deste contrato:

a) DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº
038xxx200-37;

b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação, CPF nº 034.xxx.xxx-70;
c) CLEBERSON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

CPE nº 000.xxx.xxx-95;
d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF nº

OLA xxx a-30;
e) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF nº

471 xxx2xx-00;
f) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF nº

047xxx30x-92.
17.1.2. Ficam designadas como fiscais deste contrato, as seguintes servidoras:

a) RAQUEL LAIZ RUBIO CHIQUIN, Diretora de Departamento de Cultura, CPF nº
101.xxxxxx-50, Fiscal Titular da Secretaria Municipal de Cultura.

b) ANA CLAUDIA MANICA, Diretora do Departamento de Indústria e Comércio,
CPF nº 061.xxx.x3x-28, fiscal suplente.

17.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificações do edital.
17. . Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
17.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os
dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e
que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
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integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Muni jo ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.
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ANEXO 1 - BRIEFING (ROTEIRO)

1 ntrodução

Três Barras do Paraná é um município brasileiro localizado no estado do Paraná, com grande
parte de sua população residente na zona rural.

O nome da cidade deriva da confluência de três nascentes que formam o rio Três Barras. O povo-
ado que deu origem ao município era chamado de Encruzo e tem sua história diretamente ligada
ade Catanduvas. A partir da década de 1940, a região oeste do estado passou a receber um intenso
fluxo migratório, principalmente de famílias oriundas do Rio Grande do Sul e de Santa Catarina.
Esse movimento populacional contribuiu para a ocupação de áreas inexploradas, promovendo o
desenvolvimento agrícola e, consequentemente, o progresso, a estabilidade social e a riqueza cul-
tural da localidade.

Em 1966, por meio de uma lei municipal, foi criado o Distrito Administrativo de Três Barras. Pos-
teriormente, pela Lei Estadual nº 7.305, de 13 de maio de 1980, o município foi oficialmente cri-
ado, com território desmembrado de Catanduvas e seu nome alterado para Três Barras do Paraná.
A instalação oficial ocorreu em 1º de fevereiro de 1983.

A economia do município é predominantemente baseada na pecuária leiteira e na agricultura.
Além disso, a cidade conta com instituições de ensino até o nível médio e oferece transporte para
estudantes que frequentam universidades em Cascavel, município vizinho.

2. Dados Gerais de Três Barras do Paraná

* Área territorial: 504,172 km?
+ 1DHM:0,72
* Densidade demográfica: 22,03 hab./km?
* População: 11.135 habitantes
* PIB per capita: R$ 36.117,07 (2020)

3. Densidade Demográfica

A densidade demográfica do município é de 22,03 habitantes por quilômetro quadrado.
4. Área, Altitude e Posição Geográfica

* Área territorial: 504,172 km?
Altitude: 562 metros
Coordenadas geográfica:

o Latitude: 25º 24'2" Sul
o Longitude: 53º 10'25" Oeste

5. Transporte
PR-471: Liga o município à BR-277 (60 km).
PR-484: Liga o município a Boa Vista e Quedas do Iguaçu.
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6. Municípios Limítrofes

O Município de Três Barras do Paraná faz limites com os municípios de: Catanduvas, Boa Vista da
Aparecida, Cascavel, Boa Esperança do Iguaçu, Cruzeiro do Iguaçu, Quedas do Iguaçu e Nova Prata
do Iguaçu.

7. Hidrografia

O município integra a bacia hidrográfica do Rio Iguaçu, sendo banhado por este em sua divisa sul.
No Rio Iguaçu, encontra-se a Usina Hidrelétrica de Salto Caxias, cuja represa representa não ape-
nas um potencial energético, mas também uma importante área de lazer, turismo e pesca.

Os principais rios do município são o Adelaide, o Guarani e o Tormenta, todos afluentes do Rio
Iguaçu.

8. Clima

O clima de Três Barras do Paraná, segundo a classificação de Kóppen, é do tipo Cfa (subtropical
úmido mesotérmico), caracterizado por verões quentes, geadas pouco frequentes e chuvas con-
centradas nos meses mais quentes, sem estação seca definida.

9. Vegetação

Cerca de 40% da mata ciliar nativa encontra-se preservada no município. Além disso, Três Barras
do Paraná abriga o Parque Estadual do Rio Guarani, com 2.230 hectares. A produção de madeira
de reflorestamento, com predominância de pinus e eucalipto, também é significativa. Embora es-
sas áreas não componham ecossistemas nativos, elas desempenham um papel relevante na con-
servação do solo e de outros fatores ambientais.

10. Objetivo da Listação

A presente licitação tem como objetivo principal divulgar as ações institucionais da Prefeitura de
Três Barras do Paraná, promovendo a transparência e incentivando campanhas em setores como
saúde, educação, agricultura e assistência social.

Essas campanhas visam orientar, informar e engajar a população em atividades como vacinação,
exames preventivos, inscrições em programas sociais e capacitações, promovendo benefícios di-
retos à sociedade.

No mês de outubro, o município plancja realizar uma campanha de conscientização sobre a pre-
venção e o diagnóstico precoce do câncer de mama, intitulada “Outubro Rosa”.

11. Campanha "Outubro Rosa”

De acordo com o Instituto Nacional de Câncer (INCA), o câncer de mama é o tipo que mais acomete
mulheres no Brasil, com uma estimativa de 59.700 casos novos em 2019, resultando em uma taxa
de incidência de 51,29 casos por 100 mil mulheres.

A detecção precoce e a redução de riscos são os principais fatores para diminuir a mortalidade,
sendo que as chances de cura podem alcançar 95% nos casos diagnosticados precocemente

45 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraOtresbarrasprgov.br

353



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

Objetivos da Peça Publicitária:

Oferecer orientações sobre prevenção e diagnóstico precoce do câncer de mama.
Ampliar o público-alvo para incluir homens, promovendo o engajamento em apoio às mu-
lheres.
Utilizar mídias tradicionais e digitais para alcançar o maior número de pessoas.

12. Especificações da Campanha

Público-alvo: Toda a população de Três Barras do Paraná.
Período: 1º a 31 de outubro de 2025.
Região de abrangência: Município de Três Barras do Paraná.
Verba referencial: R$ 30.000,00.
Meios de comunicação: Incluem rádio, televisão, jornais impressos, internete outros re-
cursos disponibilizados pela modernidade.
Recursos próprios: A Prefeitura possui site oficial para divulgação.
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ANEXO IH
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 03/2025.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNP] nº XKXKXXXX/XXXX-XX, (ENDEREÇO
COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação modalidade
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 03/2025, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,

conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:
PERCENTUAL DE

ESPEFICICAÇÃO DESCONTO OFERTADO

À) |
EE |

Desconto Sobre Tabela de Preço Sinapro |

Desconto sobre a de comissão de 20%
(desconto padrão Sinapro)

Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas
da minuta do contrato em anexo.

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou
vantagens, e despesas para a entrega dos materiais.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob Nº XK XXX XXX/XXKX-XX, com endereço em XKXX, na
cidade de XXX, telefone XXX, e-mail XXX, neste ato, representado por seu procurador legal, para
realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. XXXX, portador do RG Nº XKXKXXXX-XX,
CPF sob Nº XKKXKX.XKK-XX, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus
Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anosem
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância
ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 1 e IV do art.1º e no inciso
1 do art. 5º da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

9) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

£) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês
Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou
consanguínco, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do
Município;

h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de
participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta
ou indireta, federal, estadual ou municipal.
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i) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

REPRESENTANTE LEGAL
Carimbo e Assinatura
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ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº XX/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2025 QUE

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
E (RAZÃO SOCIAL), COMO ABAIXO SE DECLARA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, Centro, Três Barras do Paraná, Estado
do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 78.121.936/0001-

º 68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO
GUSSO, bra: ro, casado, odontólogo, portador do CPF nº 409.XXX.XXX-59, residente e
domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná-PR, doravante designado CONTRATANTE, de
um lado e, de outro, a empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado,
estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)
sob o nº XK.XXK.XXX/XXXX-XX, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim
assinados, (QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada
CONTRATADA, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
CONCORRÊNCIA Nº 03/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. OBJETO
e 1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços de publicidade prestados por

intermédio de agência de propaganda, compreendendo o conjunto de atividades realizadas
integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção,
a criação, a execução interna, a intermediação e supervisão da execução externa e a distribuição
de ações publicitárias junto a públicos de interesse, devendo ser executado de acordo com as
especificações do Edital de Licitação, Anexos e Proposta apresentada que faz parte integrante do
presente contrato independentemente de transcrição.

1.1.1. Também integram o objeto desta concorrência, como atividades complementares, os
serviços especializados pertinentes:
- ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de
geração de conhecimento, relacionados à execução do contrato;
-à produção e à execução técnica de peças, materiais e projetos publicitários, de mídia e não
mídia, criados no âmbito do contrato;
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- à criação, à implementação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação
publicitária, destinadas a expandir os efeitos das mensagens e das ações publicitárias, em
consonância com novas tecnologias.
- O regime de execução será por preço unitário.
- Objeto da contratação:
*TABELA DE ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVO DO OBJETO*

2. PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1.0 prazo de execução do presente contrato é de 12 (doze) meses, iniciando no dia xx/xx/000x

e tendo por termo final o dia xx/xx/xxex
2.2. A vigência do presente contrato se inicia na data da assinatura e tem o seu termo final previsto
para 0 dia xx/xx/xxxx. (Quatro meses após o prazo final da execução)
2.3. Os prazos de execução e vigência poderão ser prorrogados por até 10 (dez) anos, na forma
dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.

2.3.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos
seguintes requisitos:

2.3.1.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos
serviços tem natureza continuada.
2.3.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente.
2.3.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço.
2.3.1.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na
prorrogação.
2.3.1.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
habilitação.
2.3.1.6. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual

. À prorrogação de contrato será promovida mediante celebração de termo aditivo.
O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o
município.
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3. MODELOS DE GESTÃO CONTRATUAL
E . O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 12.232, de 2010 e subsidiariamente da Lei nº 14.133, de 2021 é
cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial
3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
3.3, As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.
3.4.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
3.5. Após a assinatura do contrato ou strumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
3.6. À execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14,133, de 2021, art. 117.: put
3.7. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto na legislação
municipal.
3.8, O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para à
Administração, conforme as competências determinadas na legislação municipal.

3.8.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorr ncias relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021 art. 117,
sis
3.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.
3.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar deci ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,
para que adote as medidas necessárias e sancadoras, se for o caso.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br

360



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

3.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.
3.8.5. O fiscal técnico do contrato comunica)á ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à
prorrogação contratual.
3.8.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência, conforme as competências determinadas na legislação municipal.

3.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário, conforme as competências determinadas na legislação municipal.

3.9.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

3.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

3.10.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais, conforme as competências determinadas na legislação municipal.
3.10.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, bascado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
3.10.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

3.de 20comissão de que trata o art. 158.da Lei nº , ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.
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3.11. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação
contratual.

3.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
3.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

4. SUBCONTRATAÇÃO

e 4.1. A Agência não poderá subcontratar outra agência de propaganda para a execução dos
serviços previstos no subitem 1.1

5. PREÇO
5.1, À verba estimada para execução do Contrato decorrente da Concorrência nº 03/2025, nele
compreendidas todas as despesas feitas com Fornecedores e Veículos, monta a R$ 300.000,00
(Trezentos mil reais).
5.2. A CONTRATANTE reserva-se o di de não aplicar, em sua totalidade, a verba estimada
para execução do Contrato, sem que caiba à CONTRATADA, qualquer direito regressivo contra ela.

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E LIQUIDAÇÃO

6.1. Conforme Capítulo 21 deste edital (os critérios de pagamento e liquidação serão transcritos
e posteriormente para o contrato quando da sua elaboração).

7. REAJUSTE
7.1.0 valor estimado ini Imente estabelecido é irreajustável pelo prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado e será concedido nos moldes da Lei nº 14.133/2021.

7.2. O reajuste será realizado de ofício pelo gestor do contrato ou da ata de registro de preços,
formalizado mediante apostila pelo Departamento de Compras.
7.3.0 reajuste se dará de acordo com a lei vigente, ou em conformidade com outra norma que vier
aser editada pelo Poder Público, com base na variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA) ocorrida no período de execução do contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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cnmmavoreuão
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos.
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital, seus anexos e neste contrato.
8 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
8.4, Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corri s suasjo, no total ou em parte,
expensas.
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado.

8.5.1. Credenciar perante a Contratada, mediante documento hábil, um servidor autorizado
a solicitar, acompanhar e fiscalizar o serviço contratado.

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133/2021,
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente contrato e no edital
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste contrato,
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.9.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.10. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 45 dias úteis.
8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato que não tenha sido por ela
previamente, autorizado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados
8.12. 0 CONTRATANTE se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da
verba prevista e contratada, de acordo com a sua necessidade e dos órgãos afetos. Em face da
peculiar natureza do contrato de prestação de serviços a ser celebrada a não utilização dos
recursos previstos não gera qualquer direito à contratada, seja de que natureza for inclusive
indenizatória.
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9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se refere o
artigo 155 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21, será balizada pelas normas estabelecidas
neste contrato e no edital.
9.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que:

9.2.1. Der causa à inexecução parcial do contrato.
9.2.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
9.2.3. Der causa à inexecução total do contrato.

9.2.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado.
9.2.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato.
9.2.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato.
9.2.7. Comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza.
9.2.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

9.3.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133,
de 2021).
9.3.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
subitens 11.2.2, 11.2.

penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021).
€ 112.4 deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de

9.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos subitens 11.2.5, 11.2.6, 11.2.7 e 11.2.8 deste contrato, bem como nos subitens

11.2.2,11.23€11.2.4 deste contrato, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.3.4. Multa:

9.3.4.1. Moratória de 0,33% (zero, trinta e três por cento) por dia de atraso, até o
limite de 30 (trinta) dias.
9.3.4.2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor total do contrato, até o máximo de 1,0% (um por cento), pela inobservância do
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

9.3.4.2.1. O atraso superior a 05 (cinco) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento
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irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lein.
14.133/2021.

9.3.4.3. Após 30 dias de mora será considerado inexecutado o contrato, sendo
aplicada a multa compensatória no importe de 1% (um por cento) calculada sobre o
valor que reste executar deste contrato, ou sobre o valor da dotação orçamentária que
reste executar, o que for menor.
9.3.4.4, A multa moratória e compensatória não será cumulada sobre o mesmo fato
gerador.

9.4, Somente será admitida a retenção de valores de parcela adimplida para pagamento de multa
após o trânsito em julgado do processo administrativo, limitada ao valor da multa devida.
9.5. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133/21).
9,6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133/21),

9.6.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
9.6.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judici
156, 88º, da Leinº 14.133/21).
9.6.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

Imente (art.

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

9.7. A dosimetria será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos na legislação
municipal
9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21, bem como no Decreto Municipal nº 346/23 para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.
9.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.9.1, A natureza e a gravidade da infração cometida.
9.9.2. As peculiaridades do caso concreto.
9.9.3, As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
9.9.4. Os danos que dela provierem para o contratante.
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9. . À implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

9.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/21, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da
Leins 14.133/21).
9.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133/21).
9.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Portal Nacional de Contratações Públicas, no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. (Art.
161, da Lei nº 14.133/21).
9.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar é declaração de i oneidade para
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

9.14. No processo administrativo sancionatório instaurado para apuração de condutas praticadas
durante a execução contratual e que possa ensejar a aplicação das sanções previstas nos incisos II
e HIT do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, poderá ser celebrado com a contratada
compromisso de ajuste de conduta nos termos do art. 26 do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de
setembro de 1942.

10. CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO
10.1. Após a data de assinatura do contrato haverá um período de xx (xxx) dias para verificação
de pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis para a regularidade
do início da execução contratual. (art. 92, 82º da lei nº 14.133/21)
10.2. Atender aos demais critérios de execução contidos no edital e neste contrato.
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terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
11.2.0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos
02 (dois) meses de antecedência desse dia.
11: Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2
(dois) meses da data da comunicação.

11,3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14,133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

113.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
enscjará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

ua: .1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4. 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,
114.3. Indenizações e multas.

11,5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.6.0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021).

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes da presente contr
ORÇAMENTÁRIA:

ão à conta, da DOTAÇÃO
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carma voreudo
a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
b) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
€) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00
d) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00
e) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00
f) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00
8) 06.02.08.243.0023.6.001.000.3.3.90.39.00
h) 05.01.26.782.0006.2.014,000.3.3.90.39.00
i) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00
j) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00
k) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
1) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00

12.2. As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou
verbas específicas consignadas nos orçamentos do Município.

13. DOS CASOS OMISSOS
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

14. ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133/2021 no que for pertinente.
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
14.3. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir dos custos
unitários do orçamento estimado pela Administração Pública não pode ser reduzida, em favor do
contratado, em decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem a composição
orçamentári
14.4, As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
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14.5. Regi “os que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.

15. PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no
sítio eletrônico do município.
15.2. Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste contrato e de seus
eventuais termos aditivos nos termos da Lei nº 14.133/21.
15.3. As informações sobre a execução do contrato, com os nomes dos fornecedores de serviços
espec lizados e veículos, serão divulgados em site aberto para o Contrato, pela CONTRATANTE,
mantido o livre acesso por quaisquer interessados.

15.3.1, As informações sobre valores pagos serão divulgadas pelos totais de cada tipo de
serviço de fornecedores e de cada meio de divulgação.

16. DIREITOS AUTORAIS
16.1. Os direitos patrimoniais do autor das ideias, campanhas, peças e materiais publicitários
concebidos pela CONTRATADA, por meio de seus empregados ou prepostos, em decorrência deste
contrato passam a ser integralmente da CONTRATANTE, bem como os estudos, análises e planos
vinculados a essas atividades.

16.1.1. A remuneração dos direitos patrimoniais mencionados no subitem precedente é
considerada incluída nas modalidades de remuneração definidas nas Cláusulas Oitava e
Nona deste contrato.

16.1.2. A CONTRATANTE poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos diretamente ou por

meio de terceiros, durante a vigência deste contrato, sem que lhe caiba qualquer ônus
perante a CONTRATADA, seus empregados e prepostos.
16.13. A juízo da CONTRATANTE, as peças criadas pela CONTRATADA poderão ser
reutilizadas por outros órgãos ou entidades do Poder Executivo Federal, sem que caiba a
eles ou à CONTRATANTE qualquer ônus perante a CONTRATADA.

16.1.3.1. Caberá a esses órgãos ou entidades, diretamente ou por intermédio das
agências de propaganda com que mantenham contrato, quando couber, efetuar o
acordo comercial com os eventuais detentores dos direitos de autor e conexos
relacionados com a produção externa das peças a serem reutilizadas.

16.2. Com vistas às contratações relacionadas a bens e serviços especializados que envolvam
direitos de autor e conexos, nos termos da Lei nº 9.610/1998, a CONTRATADA solicitará, dos
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fornecedores, orçamentos que prevejam a cessão dos respectivos direitos patrimoniais pelo prazo
definido pela CONTRATAN

16.2.1. A CONTRATADA utilizará os trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos de
autor e conexos dentro dos limites estipulados no respectivo ato de cessão e condicionará a
contratação ao estabelecimento, no ato de cessão, orçamento ou contrato, de cláusulas em
que o fornecedor dos bens e dos serviços especializados garanta a cessão pelo prazo
definido pela CONTRATANTE, em cada caso, e se declare ciente e de acordo com as
condições estabelecidas nos subitens 18.2.1.1 e 18.2.2

16.2.1.1. Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente ajustado, o
percentual a ser pago pela CONTRATANTE em relação ao valor original dos direitos
patrimoniais de autor e conexos será de no máximo 50% (cinquenta por cento). Para
a reutilização por períodos inferiores, o percentual máximo será obtido pela regra de
três simples.

16.2.1.1.1, O valor inicialmente contratado poderá ser reajustado tendo como
parâmetros básicos os preços vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso,
no máximo, a variação do IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, ou por
outro índice que o venha a substituir, desde que decorrido pelo menos um ano
da cessão original dos direitos.

16.3. Qualquer remuneração, devida em decorrência da cessão dos direitos patrimoniais de autor
e conexos, será sempre considerada como já incluída no custo de produção.
16.4. A CONTRATADA se obriga a fazer constar, em destaque, os preços dos cachês, os de cessão
de direito de uso de obra(s) consagrada(s), incorporada(s) à peça e os de cessão dos demais
direitos patrimoniais de autor e conexos, nos orçamentos de produção aprovados pela
CONTRATANTE
16.5. A CONTRATADA se obriga a fazer constar dos respectivos ajustes que vier a celebrar com
f ecedores de bens e de serviços especializados, nos casos de tomadas de imagens que não
impliquem direitos de imagem e som de voz, cláusulas escritas estabelecendo:

1- a cessão dos direitos patrimoniais do autor desse material à CONTRATANTE, que

poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos, diretamente ou por intermédio de
terceiros, durante o prazo de 05 (cinco) anos, contados da data do pagamento do bem ou
do serviço especializado, pela CONTRATADA ao fornecedor, sem que caiba à
CONTRATANTE qualquer ônus adicional perante os cedentes desses direitos;
11- que, em decorrência da cessão prevista no inciso anterior, a CONTRATANTE poderá
solicitar cópia de imagens contidas no material bruto produzido, em mídia compatível
com seu uso e destinação, por intermédio da CONTRATADA ou de outra empresa com
que venha a manter contrato para prestação de serviços;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.govbr

371



Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

1 - que qualquer remuneração devida em decorrência da cessão referida nos incisos
anteriores será considerada como já incluída no custo de produção.

16.5.1, Se a CONTRATANTE pretender utilizar imagens que impliquem direitos de imagem
e som de voz, constantes da cópia mencionada no inciso Il do subitem 18.5, adotará as
medidas cabíveis para a remuneração dos detentores desses direitos, nos termos da
legislação.

16.6. CONTRATANTE poderá aproveitar, para veiculação, peças produzidas para outros órgãos
e entidades do Poder Executivo Federal. Nesses casos, quando couber, a CONTRATADA ficará

responsável pelo acordo comercial com os eventuais detentores dos direitos patrimoniais de
autor e conexos das peças e o submeterá previamente à CONTRATANTE.

17.FORO
17.1, Fica eleito o Foro da Comarca de Catanduvas-PR, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, $1º, da Lei nº 14.133/21.
17.2. Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por

estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento, decorrente da CONCORRÊNCIA Nº
03/2025, em duas vias de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito.

Local e Data

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
Cargo do Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:
CPF. CPE:

Av. Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras prgov.br
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REAVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 03/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2025

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que fará realizar a
Primeira Sessão Pública, às 09h00 do dia 14 de maio de 2025 na Sala de Licitações do
Paço Municipal, sito a Avenida Brasil, nº 245, Centro, em Três Barras do Paraná-PR,
CONCORRÊNCIA, na forma PRESENCIAL, do tipo TÉCNICA E PREÇO, do seguinte
objeto: CONTRATAÇÃO DE UMA AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA CONCEPÇÃO,
PLANEJAMENTO, CRIAÇÃO, EXECUÇÃO E DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS
INSTITUCIONAIS, BEM COMO NA REALIZAÇÃO DE OUTROS SERVIÇOS
PUBLICITÁRIOS DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos
poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço: Avenida
Brasil, 245, Centro, Três Barras do Paraná, Paraná - telefone (45) 3235-1212 - e-mail:
licitacaotresbarras,pr.gov,br. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,
poderá ser examinado no Portal da Transparência localizado no sitio do Município de
Três Barras do Paraná-PR (www.tresbarras.pr.gov.br), também poderão ser solicitados
através do e-mail: licitacaoGOtresbarras.pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,
das 8h30 às 17h00.

Três Barras do Paraná-PR, 11 de abril de 2025.

GERSO Aa Gusso
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacaofitresbarras,prgov.br
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683, 684 no valor total de RS 274.403,44 (duzentos e setenta e quatrosi e quatrocentos e tês reais € quarenra e quatro centavos)
À autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS
DO PARANA, no uso de suas atribuções legnis e de acordo com
oalsp Lei nº 1415321, Ar 28, ie. 1, e suas aherações, sesahe
MOMOLOGAR o vesultado dos trabalhos apresentados pela Comissão
no atendimento no objeto do processo feitio acima especificado.

RÊS BARRAS DO PARANA (PR, sexta-feira, 1 de abril de 2005
GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade Competente

Publicado por:
Vanessa Macagran

Código Identificador: 7ECS0ACC
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÓNICO Nº 20/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35/2025
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ tuna púslto
que às O9N0O do da 28 DE ABRIL DE 2025, ra Boba de Loesse eso pad do
ciações”. resbzará  lciação na emodalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do po EMPREITADA POR MENOR PREÇO -
MENOR PREÇO UNITÁRIO, regidos pol Lei Nº 141532021,
per meio da ulização de recursos de tecnologia da infomiação
INTERNET, de acondo com às especificações do edital REGISTRO
DE PREÇOS PARA FUTURA É EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA, PARA
NTENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL.
Informações é estireciments relativos ao Ea models, adendos
niexos poderão ser soitados nto do Depanamento de Licrações.
Pad Co Tb (4 SESI o mal
adendos é anexos, poderá ser examinado no Portal da [ransparênia
Jcalzado no sto da Manicpio de Três Bars do Paraná-PRdoces rover pltama da BILL (new blorz
Heimcnoçanresharras pato be. ou pessogimente no endereço citado
as Rh às UT
Três Barao do Paraná-PR. 1 de abril de 202

JERSO FRANCISCO Gi
Prefeito Municipal

so

Publicado por:
Carlos Sriesko

Código Identificador: CD702974
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

DECRETO Nº 6388/2025
DATA 11/08/2025

Simm. Abre um crédeo especial no Orçameno
Gieral do municipio de Três Barras do Paraná, o dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
ESTADO DO PARANÁ, SENHORGERSO FRANCISCO
GUSSONO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
CONSIDERANDO O CONTIDO NA LEL Nº 25052025 DEamam
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ceédio especial no Orçamento Geral do
Mmiciio de Três Barras do Paraná no valor de R$ 75.000,00 (5
e cinco mil reais, na seguinte dotação orçamentária

E RS 1500000
Para 4 cobertura da presente Credito Especial será utizado à

excesso de arrecadação da seguinte fone

Tou... RS TENDO
Art, 3º, Fica autorizado à atualizar valaces tm exercicio de 2025, dos
projetos eiou ativilades que receberam aportes ciou reduções tas
seguíntes Leis: Piano Phramal (PPA), Let nº 216521, Lei de
Dietrves Orçamentária (LDO), Lei nº 27842024, 0 Lei Orçamentária.
Ann (LOA), Leinº 27862024
Art. 4º. Este Decreto entari em vigor na data de sua pubicação,
revogadas as disposições em contrário
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 11 de abril
de ns
GERSO FRANCISCO GU;
Prefeito Municipal

Publicado por
Karine Permanda Skorupa.

Código Identificador: S9RSGFDS
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 06/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40/2025
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ tora público
ue às O9ADO do ia 30 DE ABRIL DE 2025, ma Boka de Lictações

Hi — BLL (iene blorgbe) “acesso identificado no lok —
+ reabgará ftação ma moldado CONCORRÊNCIA,

foma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL
regidos poa Lei Nº 1412372021 por mei da viação de recursos
de tesnokgia de informação — INTERNET, de acordo com as
especificações do edil para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO
DE VIAS, INCLUÍNDO FORNECIMENTO DE MATERIAL

no endereço Avenida Brasi, 245, Centro, Três Barras do Paran
Paraná e Tebfone (45) SESIID — omai
heiação(o restar praoebr. O Fal E seus respectivos modelos,
localizado mo tão do Musico de Três Barras do Parani-PR
doe drebareas pr ou.) na plataforma da BLL (wow bllorg br,

dias 30 às 17000
Três Barras do Paraná-PR, 10 de abril de 2025,
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeto Municipal

Publicado por:
Vanessa Macagran

Código Identificador:21BF292D
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

“REAVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 03/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2025.
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ tora público
ue fará reskzar à Primeica Sessão Publica, às N9NIO do dia 14 de
maio de 2025 na Sals de Listações do Paço Municipal, sto a
CONCORRÊNCIA, na torna PRESENCIAL, do to TÉCNICA E
PREÇO, do seginte objeto: CONTRATAÇÃO DE UMA
AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA A

ii com br amp as
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS
NA CONCEPÇÃO, PLANEJAMENTO, — CRIAÇÃO,
EXECUÇÃO E DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS
INSTITÚCIONAIS. BEM COMO NA REALIZAÇÃO DE
OUTROS SERVIÇOS PUBLICITÁRIOS DE INTERESSE DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ-PR.
Informações e esclarecimentos relatvos ao Edial modelos, adendos e
anexos poderão ser solciados junto ao Departamento de Licitações,
no endereço: Avenida Brasil 245, Cento, Três Barras do Paraná,Paraná refine (4 SED — emu
sdacaoitresharras pr.govibe. O Edial & seus respectivos modelos,
adendos e anexos. poderá ser examinado no Portal da Transparênca.
localizado no sitio do Município de Três Barras do Parand-PR
comenetresharras pon br), também poderão scr solicitados através.
do cemai. lcfacaoçetresharras prsgonbe, ou pessoalmente no

130 às LTHOO,endereço cfado, das 5
Tiês Bansas do Paraná-PR. 1 de abril de 2035
GERSO FRANCISCO GUSSO
Preteio Municipal

Publicado por:
Carhos Sniezkoe Código Identificador:0BFBAR

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2025
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma músico
que às O9M0O do ia 29 DEE ABRIL, DE 2025, na Boka de Listações
do Brasi = BLL Gowwbllorebr) “acesso identificado no Hk —
fcitações”, realizará leitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do spo MENOR PREÇO GLOBAL, regidos pel
Lei Nº 19. 1332021, por meio da utização de recursos de tecnologia
dá infurmação — INTERNET. de acordo com as especificações do
edsal para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ORGANIZADORA DE EVENTO PARA REALIZAÇÃO DE
RODEIO DE MONTARIA NOSDIAS 09,10 E 1 DE MAIO DE225, EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DO
MUNICÍPIO.
Informações « esclareementos resivos ao Edital modelos, adendos é
anexos, podeção ser sobeitados una do Departamento de Dictaçõ,
ne endereço. Avenida Brasi, 24, centro, Três Beris do Pará,

estaras.progovbr. O Es etivos. made,
dendes é anexos, poderá set examinado no Portol ds Traasparénca

localizado no sito do Municipio de Três Barras do Paraná-PR
one resbarcas pr gov br), ea plataforma da BLL. (www-bllorg br),
também poderão ser solicitados  atmvis do comi

quibe, ou pessodimeme no endereço cido,

e seus res

hcincongietreshamas pr
des $h30 às 17 horas.
Três Bras do Pasami-PR, 10 de abel de 202:
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Mumia

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identifcador:45050D27
BARRAS DO PARANÁ

DECRETO Nº6389/2025
DECRETO Nº6389/2025
Data 11.04.2025

Súmula, Exonera a pedido, servidora em estágio
probatório Municipal e dá quiras providências

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras
do Paranê, Estado do Paraná, no uso de suas atrinuições que Be são
conferidas por ti, considerando a requerimento da servidora.
DECRETA:
Art, 1º, Fica exonerado a pedido, a servidora em estágio probanário,
Senhora Izell dos. Santos. ocupante da cargo de Cormiiera, sob à
mauiculs funcional 1º 14338], aprovada através do Concurso
Público nº 001/2423 e nomeada pelo Decreto nºS700/2024,
Parágrafo único, Fa decir a vacância do cargo de Cozinheira
Am. 2º, Este Decreto
revogadas as disposi

drará em vigor na data de sua publicação,

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Ba
ali de 2025 as do Paraná, em 11 de

JERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito

Publicado por:
Marli Cristina Marana,

o Identificador: 79340980
ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS EPLANEJAMENTO

DECRETO Nº263 DF 11 DE ABRIL DE 2025
Dispão sobre a concessão de Função Gratificada ao
Servidorta) Pibico(ay e dá outras providências

MARCO ANTONIO BALDÃO, Preteho de Tunas do Parand,
Estado do Paraná, no uso de suas atripuições legais conferidas pets
Lei Orgânica em seu amigo 65, inciso Vi, e polo artigo 30, inciso 1, da
Constituição Federal fundementado no Lei Munieizal nº 1000/2024,
Bem como a Leia 921/2022.
DECRETA:
Am 1% Fica concedita à Função Gratificada de Supervisor Téenicofio co Departamento de Desenvolvimento Agropecuário ma
Secretaria Municipal de Melo Ambémto c Agricuhura em
conformidade com o Anexo 1 da Lei Municipal nº 1000224 auçay

servidora) Públco(a) Municipal ALAN IZAC LEMOS DE LIMA,
portadorta) da CIRO 3.º'*"0 SESPIPR. inserto(a) sob o
CREME St5.++e tes,
Aut. 2, Este Decreto ent vitor na data de su publicação,
Tunas do Para, 1 de abel de 2025
MARCO ANTONIO BALDÃO
Prefeita Mnicial

Publicado por:
Wison Ricardo Cordeiro

Código Identificador: 0DBBITAD
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS É

PLANEIAMENTO
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO DO 1º TERMO ADITIVO AO

TERMO DE COMPROMISSO /CREDENCIAMENTO
Chamamento Público Nº 02-2024
PARTES: MUNICIPIO DE TUNAS DO PARANÁ, CNPIMF 1º
68.703.8340091-05, « da ontro Io, q empresa
CASA DE ACOLHIMENTO ANIO DA GUARDA - CNPJ: sobr,
36.488, 135/0091-0,

some diario a com bra as
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Página 1 de 5
DUDACOM MARKETING INTEGRADO EIRELI

CNPJ Nº 24.811.536/0001-55
- NIRE Nº 4160736168 E

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO E CONSOLIDAÇÃO

ANA CAROLINE KUHN SCHIMANKO, brasileiro, maior, solteira, empresária,
residente e domiciliada na Rua Universitária nº 474, Bairro Universitário, CEP 85819-
110, Cascavel/PR, RG nº 10.575.156-7, SSP-PR, nascida em 06/11/1990, natural de
CascavelPr e CPF nº. 056.876.909-05, titular da Empresa Individual de
Responsabilidade limitada "DUDACOM MARKETING INTEGRADO EIRELI”,
inscrita no CNPJ nº 24.811.536/0001-55, com sede e foro em Cascavel Estado do
Paraná, na rua Rubens Lopes n.º 435, sala 01 DCE, bairro Universitário, CEP
85819-170, suas atividades iniciadas em 17/05/2016, por prazo indeterminado,
registrada na Junta Comercial de Cascavel, sob o NIRE 41600736168 em sessão de
20/07/2018, resolve pelo presente instrumento, promover a sua primeira alteração
do ato constitutivo de acordo com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O endereço da empresa passa a ser na rua Alexandre de
Gusmão nº 561, Bairro Maria Luiza, Cascavel/PR, CEP 85819-530.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas que não
colidirem com as disposições do presente instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA: Consolida-se o Ato Constitutivo, nos termos da Lei 10.406
de 10 de janeiro de 2002, passando a ter a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO

DUDACOM MARKETING INTEGRADO EIRELI
CNPJ Nº 24.811.536/0001-55

NIRE 41600736168
ANA CAROLINE KUHN SCHIMANKO, brasileiro, maior, solteira, empresária,
residente e domiciliada na Rua Universitária nº 474, Bairro Universitário, CEP 85819-
110, Cascavel/PR, RG nº 10.575.156-7, SSP-PR, nascida em 06/11/1990, natural de
CascavelPr e CPF nº. 056.876.909-05, titular da Empresa Individual de
Responsabilidade limitada que gira sob o nome empresarial de DUDACOM
MARKETING INTEGRADO EIRELI , inscrita no CNPJ nº 24.811.536/0001-55, com
sede e foro em Cascavel Estado do Paraná, na rua Alexandre de Gusmão nº 561,
Bairro Maria Luiza, Cascavel/PR, CEP 85819-530, RESOLVE, por este instrumento,
atualizar e consolidar o Ato Constitutivo de Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada Eireli, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e
condições contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida
Lei nº 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação;
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DUDACOM MARKETING INTEGRADO EIRELI Página 2 de 5
CNPJ Nº 24.811.536/0001-55
— NIRE Nº 4160736168 .

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO E CONSOLIDAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Empresa Individual de Responsabilidade limitada que
gira sob o nome empresarial de “DUDACOM MARKETING INTEGRADO EIRELP”,
inscrita no CNPJ 24.811.536/0001-55, com sede e foro na Rua Alexandre de
Gusmão nº 561, Bairro Maria Luiza, Cascavel/PR, CEP 85819-530.

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto social da empresa é: Prestação de serviços de
agencia de publicidade considerando - se o conjunto de atividades realizadas
integradamente que tenham por objetivo o estudo, planejamento, conceituação,
concepção, criaçõ, execução intema e supervisão de execução externa,
intermediação de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, e
prestação de serviços de atividades de marketing integrado.

Parágrafo único: Os atos reservados à competência de profissionais legalmente
reguladas serão praticados pelos sócios que preencherem tal condição ou mediante
contratação de terceiros detentores de inscrição no respectivo Conselho de
Fiscalização Profissional.
CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa iniciou suas atividades em 17/05/2016 e seu
prazo é por tempo indeterminado.
CLÁUSULA QUARTA: O capital social inteiramente subscrito e devidamente
integralizado na forma prevista neste ato na importância de R$ 1.000.000,00 (um
milão de reais), divididos em 100.000.00 (um milão) quotas, no valor de R$ 1,00 (um
real) cada uma
TITULAR [quotas [% TOTAL
ANA CAROLINE KUHN SCHIMANKO 100.000.00 | 100 | 1.000.000,00
TOTAL 100.000.00 | 100 | 1.000.000,00

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade do titular é limitada ao capital
integralizado da empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada
e supletivamente pela lei da Sociedade Anônima.
CLÁUSULA SEXTA: A administração da EIRELI caberá a titular ANA CAROLINE
KUHN SCHIMANKO, dispensada de caução, a quem caberá dentre outras

es, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI,
sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado.
Parágrafo Primeiro - O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pró-
labore” observadas as disposições regulamentares pertinentes.

LL”
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DUDACOM MARKETING INTEGRADO EIRELI Requegas
CNPJ Nº 24.811.536/0001-55
— NIRE Nº 41600736168

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO E CONSOLIDAÇÃO

Parágrafo Segundo — E Facultado ao administrador, nos limites de seus poderes,
constituir procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no
instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do
mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.
CLÁUSULA SÉTIMA: O término de cada exercício social será encerrado em 31 de
dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado
econômico do ano fiscal, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas.
CLÁUSULA OITAVA: Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possivel ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
EIRELI se resolva em relação a seu titular.

CLÁUSULA NONA: A titular declara sob as penas da lei, que não está impedido,
por lei especial e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação,
que o proiba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não está
impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade (Artigo
1.011, 8 1º, CC/2002).
CLÁUSULA DÉCIMA: O endereço da titular, constantes do ato constitutivo ou de
sua última alteração serão válidos para o encaminhamento de convocações, cartas,
avisos e etc., relativos a atos societários de seu interesse. A responsabilidade de
informação de alterações destes endereços e exclusiva do titular, que deverá fazê-lo
por escrito,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e
efeitos de direito, que a mesma não participa de nenhuma outra empresa, ou pessoa
jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A titular elege o Foro da Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato.
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DUDACOM MARKETING INTEGRADO EIRELI psppRA tio
CNPJ Nº 24.811.536/0001-55
— NIRE Nº 41600736168 .

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO E CONSOLIDAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A titular da EIRELI, declara que a empresa continua
enquadrada na condição de ME — Microempresa, conforme prevê o art. 3º, caput e
parágrafos, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Para dirimir toda e qualquer dúvida oriunda do
presente contrato, fica eleito o foro da comarca de Cascavel, Paraná.
E, por concordar, data e assina o presente instrumento particular de alteração em
via única, obrigando — se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri - lo em todos os
seus termos.

Cascavel/PR 15 de dezembro de 2021.

ANA CAROLINE KUHN SCHIMANKO
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão é Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DUDACOM MARKETING INTEGRADO EIRELI consta assinado digitalmente
por:

E IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) | Ra
CPFICNPJ Nome

Oses7690s05 ANA CAROLINE KUHN SCHIMANKO

cemererco O Reoremo EM 21/12/2022 08:39 s08 nº 2ozi8c29i34
PROTOGUO: 218429134 OE 16/12/2021Vá CôoiGo DE VEREEICAÇÃO: 12109273905. cxos Da secs: 24811536000155.
MRE: 426007I6GO. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 15/12/20

secnerinto-cera
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DUDACOM
MARKETING INTEGRADO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA

A empresa Dudacom Marketing Integrado Ltda, inscrita no CNPJ nº 24.811.536/0001-55, com
sede à Rua Alexandre de Gusmão, nº 561, Bairro Maria Luiza, Cascavel/PR, por meio de seu
representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto nos
artigos 3º e 4º da Lei Complementar nº 123/2006 e artigo 4º, $1º da Lei nº 14.133/2021, que
está devidamente enquadrada como Microempresa - ME, atendendo aos requisitos legais para
usufruir do tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favorecido previsto na legislação
mencionada,

Cascavel, 14 de maio de 2025.

Ana Gem Sehimanko
RG: 10.575.T56-7 / CPF: 056.876.909-05

Sócia Administradora
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Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
“Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional do Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Caricamos que asinomagões ax constam de cocuments quado rata rt Comerc! a ão vgeros na ea ca cu epesição

tu snortue ud Soco Erpesár Linda
RE (e) Em tda Ao Const so de Avidaderara EA soguanrss RE mos
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Cio SecaDb So ic da alia de cód comidas 0ct age atado rama quo em or gs ess, paneemano, oncoção onspçãoom pon da ro a mo drop E vo dura os dd são de nn ano
gta oca Pora ra de DuraçãoRED um rito ne puiecongesa Trena
captam
So 20 o om nto a
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Secrutáro Geral
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14/05/2025, 09:14 Cadastro de restrições so direito de contratar com a Administração Pública

Consulta de impedidos de Licitar

CNPJ: 24811536000155

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

hitps:orcap toe. pr gov briConsultarlmpedidosWoblmpressao.aspx.

385



TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 14/05/2025 09:18:17

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: DUDACOM MARKETING INTEGRADO LTDA

PJ: 24.811.536/0001-55

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
(Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

rgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
|Resultado da consulta: Nada Consta
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

EN
(
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO
DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

FX SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA
CNPJ: 56.440.935/0001-43

NIRE: 41212755068

Pelo presente instrumento particular de Alteração Contratual:
LUIZ ANTONIO FIAUX MENDES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, nascido

em 21/07/2002, inscrito no CPF sob o nº 109.391.349-50, residente e domiciliado na
cidade de Umuarama - PR, na RUA Paranaguá, nº 1309, Jardim Paraíso, CEP: 87505-230;

Único sócio da sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial

FX SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA, com sede na RUA Romeu Zolim, nº 3252, SALA 01, Parque
Residencial Interlagos, Umuarama - PR, CEP: 87511-001, inscrita no CNPJ/ME sob o nº
56.440.935/0001-43, com seu ato constitutivo registrado na Junta Comercial do Estado
do Paraná sob o NIRE 41212755068, RESOLVE alterar o contrato social mediante as
seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DA SEDE
A sociedade, que tem sua sede na RUA Romeu Zolim, nº 3252, SALA 01, Parque
Residencial Interlagos, Umuarama - PR, CEP: 87511-001, passa a ter sua sede no seguinte
endereço: AVENIDA VALDOMIRO FREDERICO, 2594, SALA COMERCIAL 103, PARQUE
RESIDENCIAL DA GAVEA, CEP: 87504-830, NA CIDADE DE UMUARAMA -PR.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL
A sociedade, que tem por objeto o exercício das atividades econômicas de COMÉRCIO

VAREJISTA DE LIVROS, MARKETING E ATIVIDADES DE COBRANÇA E INFORMAÇÕES
CADASTRAIS, passa a ter por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:
AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE, COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS, MARKETING E
ATIVIDADES DE COBRANÇA E INFORMAÇÕES CADASTRAIS.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão)
exercida(s) a(s) atividade(s) de AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE, COMÉRCIO VAREJISTA DE
LIVROS, MARKETING E ATIVIDADES DE COBRANÇA E INFORMAÇÕES CADASTRAIS.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE Nº 7311-4/00 - Agências de publicidade
CNAE Nº 4761-0/01 - Comércio varejista de livros
CNAE Nº 7319-0/03 - Marketing direto
CNAE Nº 8291-1/00 - Atividades de cobrança e informações cadastrais

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Em decorrência das alterações acima, o contrato social passa a ter a seguinte redação
consolidada:
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO
DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

FX SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA
CNPJ: 56.440.935/0001-43

NIRE: 41212755068

[ CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL
FX SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA
CNPJ: 56.440.935/0001-43

NIRE; 41212755068

LUIZ ANTONIO FIAUX MENDES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, nascido
em 21/07/2002, inscrito no CPF sob o nº 109.391.349-50, residente e domiciliado na
cidade de Umuarama - PR, na RUA Paranaguá, nº 1309, Jardim Paraíso, CEP: 87505-230;

Único sócio da sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial
FX SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA, com sede na RUA Romeu Zolim, nº 3252, SALA 01, Parque
Residencial Interlagos, Umuarama - PR, CEP: 87511-001, inscrita no CNPJ/ME sob o nº
56.440.935/0001-43, com seu ato constitutivo registrado na Junta Comercial do Estado
do Paraná sob o NIRE 41212755068
CLÁUSULA | - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, Il, CC)
A sociedade gira sob o nome empresarial FX SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA, e usa a expressão
FX SOLUÇÕES DIGITAIS como nome fantasia.

CLÁUSULA Il - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: AVENIDA VALDOMIRO FREDERICO,
2594, SALA COMERCIAL 103, PARQUE RESIDENCIAL DA GAVEA, CEP: 87504-830, NA
CIDADE DE UMUARAMA -PR.

CLÁUSULA Ill - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, Il, CC)
A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: AGÊNCIAS
DE PUBLICIDADE, COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS, MARKETING E ATIVIDADES DE
COBRANÇA E INFORMAÇÕES CADASTRAIS.
Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s)

atividade(s) de AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE, COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS,
MARKETING E ATIVIDADES DE COBRANÇA E INFORMAÇÕES CADASTRAIS.

E exercerá as seguintes atividades:
CNAE Nº 7311-4/00 - Agências de publicidade
CNAE Nº 4761-0/01 - Comércio varejista de livros
CNAE Nº 7319-0/03 - Marketing direto
CNAE Nº 8291-1/00 - Atividades de cobrança e informações cadastrais
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO
DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

FX SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA
CNPJ: 56.440.935/0001-43

NIRE: 41212755068

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, Ill, F, Decreto
nº 1.800/96)
A sociedade iniciou suas atividades em 12/08/2024 e seu prazo de duração é por tempo
indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, ll e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 20.000 quotas, no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 20.000,00 (vinte mil reais) em
moeda corrente no País.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo sócio da

Nome do Sócio QtdQuotas | ValorEmR$ | % |
LUIZ ANTONIO FIAUX MENDES 20.000 20.000,00 | 100,00
TOTAL: 20.000 20.000,00 | 100,00

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC)

A administração da sociedade é exercida pelo sócio LUIZ ANTONIO FIAUX MENDES que

representa legalmente a sociedade e pode praticar todo e qualquer ato de gestão
pertinente ao objeto social

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de
bens imóveis depende de autorização da maioria
CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, os lucros ou perdas

apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011,

$1ºCCeart. 37, Il da Lei nº 8.934 de 1994)

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.

/
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Página 4 de 5
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO

DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
FX SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA
CNPJ: 56.440.935/0001-43

NIRE: 41212755068

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE
O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio
administrador, observadas as disposições regulamentares pertinentes
CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os
lucros evidenciados nos mesmos.
CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente.
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente na
continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial
na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos
sócios na proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que
a sociedade se resolva em relação a seu sócio.
CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Umuarama - PR, para qualquer ação fundada neste
contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

E por estar em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado,
obriga-se a cumprir o presente instrumento e assina o presente em uma única via que
será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Umuarama - PR, 08 de Maio de 2025

LUIZ ANTONIO FIAUX MENDES
CPF: 109.391.349-50

AM»
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FX SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA consta assinado digitalmente por:

CPFICNPJ
10939134950 LUIZ ANTONIO FIAUX MENDES

cenarrIco O REGISTRO EM 08/05/2025 09:51 som wº aoaszarso6o.
FRONCCOIO: 252213068 DE 08/08/2025.W CÓDIGO DE VERITICAÇÃO: 12507514808. CNPJ DA SEDE: 56440935000143)
VIRE 4212755069, COM BEEITOS DO REGISTRO EU; 09/05/2025
FX SOLOÇÕES DIGITAIS ADA

JUCEPAR

mom, amprasatact .pr.gow br
EMO HOaCOS RAVEL BISCAIA / »
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2417150780

2417150780

QR:CODE

Documento assinado com centicado digital em conformidade
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confimada por meio do programa Assinador Serpro
As orientações para instalar O Assinador Serpro o realzar a
validação do documento digial estão disponives em
hmps:imemserpro gowriassinador-cigital

SERPRO /SENATRAN
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08/05/25/10:08 aboutblank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

to distro COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | inocan una
SE são gasooo ras CADASTRAIS 1210812024

FX SOLUCOES DIGITAIS LTDA.
(505 ESSEESNENTO NONE DE FANTASA] TONE

FX SOLUCOES DIGITAIS. ME
TONEO E DESCRIÇÃO DAAIVEADE ECONOMICA PANSFAT
73.11-4-00 - Agências de publicidade
EODICO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONONICAS SECUNDARAS
47,61-0.01 - Comércio varajista de livros.
7349-0.03 - Marketing direto
82.91-1.00 - Atividados de cobranças o informações cadastrais.
TODO E DESCRIÇÃO SANAREZA NADA
2062 - Sociedade Empresária Limitada

AV VALDOMIRO FREDERICO 2594 SALA COMERCIAL 103
E TARRSISTATO NERO TE
87.504:830, PARQUE RESIDENCIAL DA GAVEA | | UMUARAMA PR
EEE EERONCO TELEFONE
FXSOLUCOESDIGITAISGGMAIL.COM (44) 8411-7526.
NTE FEDERNO RESPONSAVELEFA]

SITUAÇÃO CADASTRAT BERDASIUAÇÃO CAAST
ATIVA 12/08/2024
NOTNSDE SITUAÇÃO CADASTRAT

SITUAÇÃO ESPECI ESPEGAT

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.118, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 08/05/2025 às 10:04:47 (data e hora de Brasília). Página: 11

aboutiblank
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14/05/2025, 06:13 Cadastro de rastriçães aa direito de contratar com a Administração Pública

TCEPR
Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 56440935000143

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

https:/ercap tos. pr gov.br/ConsultaimpedidosWeblmpressao aspx nm
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TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 14/05/2025 09:15:18

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: FX SOLUCOES DIGITAIS LTDA

GE SPEss ss 9351000143

Resultados da Consulta Eletrônica:
[Órgão Gestor: TCU
(Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
(Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

e ão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

[órgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

h

É”

395



CAPITAL DO FEIJÃO

ESTADO DO PARANÁ

Y Município de Três Barras do Paraná
=

ATA DA PRIMEIRA SESSÃO DA CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 03/2025

Aos quatorze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco (14/05/2025), às
09h00m, reuniu-se, na Sala do Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Três
Barras do Paraná, situada na Avenida Brasil, Nº 245, Centro, CEP 85.485-003, em sessão pública,
a Comissão de Contratação, nomeada pelo Decreto Nº 6091/2024, para a realização da primeira
sessão da Concorrência Presencial Nº 03/2025, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE UMA
AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS NA CONCEPÇÃO, PLANEJAMENTO, CRIAÇÃO, EXECUÇÃO E DIVULGAÇÃO

E] DE CAMPANHAS INSTITUCIONAIS, BEM COMO NA REALIZAÇÃO DE OUTROS SERVIÇOS
PUBLICITÁRIOS DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ, conforme o edital. Presentes os membros da Comissão de Contratação e
representantes credenciados das empresas participantes, sendo estas: empresa FX SOLUCOES
DIGITAIS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 56.440.935/0001-43, representada pelo Sr. Luiz Antônio
Fiaux Mendes, e a empresa DUDACOM MARKETING INTEGRADO EIRELI, representada pela Sra.
ANA CAROLINE KUHN SCHIMANKO.

Iniciados os trabalhos, procedeu-se primeiramente ao credenciamento dos
representantes das empresas participantes, mediante a apresentação dos documentos exigidos
no Edital da Concorrência, capítulo 7, que foram devidamente conferidos e considerados aptos
pela Comissão. Neste ato, contatou que a empresa DUDACOM MARKETING INTEGRADO EIRELL,
apresentou Certidão Simplificada e Declaração de Enquadramento de ME/EPP, fazendo jus aos

q benefícios estendidos pela LC Nº 123/2006.
Na sequência, foram recebidos pela Comissão os Invólucros Nº 1 (Plano de

Comunicação Publicitária - Via Não Identificada), Nº 2 (Plano de Comunicação Publicitária - Via
identificada), Nº 3 (Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de Problemas
de Comunicação) e Nº 4 (Proposta Comercial), apresentados pelas empresas participantes,
devidamente fechados, lacrados e rubricados conforme determina o Edital.

Após a entrega e conferência preliminar dos envelopes, a Comissão informou que os
mesmos serão mantidos sob sua guarda até a realização da próxima sessão pública, na qual
ocorrerá à abertura e análise dos documentos apresentados, conforme critérios técnicos e
comerciais estabelecidos no edital

Nada mais havendo a tratar nesta primeira sessão, foi encerrada, lavrando-se a
presente ata que, após lida e achada conforme, segue assinada pelos membros da Comissão de
Contratação e pelos representantes das empresas participantes presentes nesta sessão. IN

4185-003 - Três Barras do sela - PR
ituraGtresbarras.pr.gov.br

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-
CNPJ 78.121.936/0001-:
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CAPITAL DO FEIJÃO

ESTADO DO PARANÁ E

Y f Mumicípio de Três Barras do Paraná
ess

dn
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNI

Agente de Contratação

LUIZ ANTONIO FIAUX MENDES
epresentante Legal

A INTEGRADO EIRELI
ANA CAROLINE KUHN SCHIMANKO

- Três Barras do Paraná - PR
sbarras.pr.gov.br

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax:
CNPJ 78.121.93
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CAPITAL DO FEIJÃO

ESTADO DO PARANÁ
a RA A AÍk Ê Município de Três Barras do Paremá

A

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Agente de Contratação do Município de Três Barras do Paraná, Sra. Vanessa
Macagnan Acunha Oenning, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os membros
titulares da Subcomissão Técnica, conforme sorteio realizado no Chamamento Público nº
01/2025 e contratos firmados, para o início dos trabalhos de avaliação das propostas
técnicas apresentadas no âmbito da Concorrência Pública nº 03/2025, do tipo “Técnica e
Preço", destinada à contratação de agência de publicidade e propaganda, nos termos da Lei

1] Federal nº 12.232/2010 e Leinº 14.133/2021.

Ficam convocados as seguintes profissionais:
- Rafaela Muniz de Oliveira
- Elisangêla Aparecida Alcantera
- Silvia Christina Frare Savaris

As convocadas deverão comparecer no Paço Municipal de Três Barras do Paraná,
situado na Avenida Brasil, nº 245, Centro, no dia 16 de maio de 2025 (sexta-feira), às 09h00,
para dar início às atividades de análise técnica, conforme os termos dos contratos e demais
documentos correlatos.

O não comparecimento sem justificativa formal poderá implicar substituição pelo
º suplente, conforme previsto na ata de sorteio.

“Três Barras do Paraná, 14 de maio de 2025.

Ugo 7)
VANESSA MACAGNAN Ro GEN

Agente de Contratação

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45):
CNPJ 78.121.936/000

03 - Três Barras do Paraná - PR
afatresbarras.pr.gov.br

398



To

Raciocínio básico.
Toda mulher carrega dentro de si histórias, batalhas e sonhos. E quando o câncer de
mama se apresenta, ele não atinge apenas o corpo feminino: impacta famílias,

comunidades e toda uma rede de afeto. Em Três Barras do Paraná, a campanha

“Outubro Rosa 2025” nasce do compromisso de transformar a informação em

cuidados preventivos e esperança
Segundo o Instituto Nacional de Câncer (INCA), entre as mulheres, o câncer de

mama é o diagnóstico mais recorrente. Há também a chance de detecção precoce, o
que ocasiona um aumento de chances de cura em até 95%. Diante desta realidade,
há o impulso a agir, informar e envolver toda a população.
Apesar de ser uma condição exclusivamente feminina, neste ano, a campanha traz
um chamado especial: o engajamento dos homens. Afinal, quando pais, filhos,
maridos, irmãos e amigos se unem a essa causa, multiplicamos vozes, ampliamos o
cuidado e criamos uma rede de apoio ainda mais forte. O diagnóstico precoce deixa
de ser apenas um ato individual e passa a ser um compromisso coletivo.
De 01 a 31 de outubro de 2025, a Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná,

através da campanha irá mobilizar o município com ações informativas e
emocionais, utilizando mídias tradicionais e digitais para impactar toda a população.

Essa campanha é mais do que publicidade: é um movimento pela vida.
Apesar dos avanços na informação e na mobilização em torno do câncer de mama,
ainda enfrentamos uma grande barreira: a baixa adesão da população aos exames
preventivos. Muitas mulheres deixam de realizar a mamografia por medo,
desinformação ou falta de incentivo. Soma-se a isso a ausência de uma cultura

coletiva de cuidado, onde o apoio familiar e comunitário — especialmente dos

homens — pode ser decisivo.
O engajamento masculino ainda é tímido, quando poderia ser um poderoso aliado na
quebra de tabus, no incentivo à busca por diagnóstico precoce e na criação de uma
rede de apoio emocional. A campanha de 2025 busca enfrentar justamente esse

desafio: transformar o cuidado com a saúde da mulher em uma responsabilidade

compartilhada.
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Estratégia de comunicação.

A estratégia da campanha será multicanal, visando informar, conscientizar e
mobilizar a população de forma ampla e efetiva. Serão trabalhados conteúdos
informativos, emocionais e interativos, com presença em mídias tradicionais e
digitais.
A campanha terá dois eixos principais
1. Conscientização: educação sobre prevenção, fatores de risco e sinais de alerta.
2. Engajamento: incentivo à participação em ações comunitárias e de apoio
emocional.
o que comunicar?
Comunicar a importância de realizar exames preventivos anualmente, bem como o
rotineiro estado de atenção a fatores de riscos e sinais de alerta, além de
conscientizar a população sobre a importância do apoio masculino durante este
processo, como uma maneira decisiva na estabilidade emocional das mulheres,
aumentar o cuidado e ampliar a rede de apoio
Por que comunicar?

Para reduzir os índices de mortalidade por câncer de mama, precisamos ir além da
informação técnica. É necessário tocar os corações, despertar o senso de urgência e
construir uma rede de afeto e incentivo ao cuidado. Promovendo não apenas a
cultura do autocuidado, mas também o envolvimento ativo das famílias,
principalmente dos homens — que podem ser aliados decisivos na quebra de tabus,
no acolhimento e no estimulo às mulheres para realizarem exames preventivos.
Para quem?
Toda a população de Três Barras do Paraná, com foco especial em mulheres acima
de 40 anos e no incentivo ao engajamento de homens (familiares, amigos e
companheiros)
Como comunicar?
Por meio de uma campanha multicanal, utilizando conteúdos educativos, peças
visuais, spots, vídeos e engajamento digital.
Quanto investir?
Com orçamento estimado em R$30.000, distribuído entre produção e distribuição de
matérias, outdoors, som de rua, mídia tradicional(televisão, rádio, portais de

2
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notícias...), portais verticais e impulsionamento digital.
A campanha "Outubro Rosa 2025" tem como base a ideia de que a prevenção ao

câncer de mama não deve ser vista apenas como uma responsabilidade individual

feminina, mas como um compromisso coletivo da comunidade. O foco não está

apenas na disseminação de informações técnicas sobre o câncer de mama, mas em
criar um movimento de união e apoio mútuo, com destaque para o papel
fundamental dos homens na conscientização, no incentivo aos exames preventivos e
no apoio emocional às mulheres.
É essencial que a população de Três Barras do Paraná compreenda que a adesão
aos exames periódicos e a criação de uma rede de apoio são determinantes para a
redução dos índices de mortalidade. O raciocínio por trás dessa abordagem está em
cultivar uma cultura de autocuidado e responsabilidade compartilhada, onde o

cuidado com a saúde da mulher se estende ao envolvimento de todos os membros

da família e na comunidade.
A estratégia de comunicação da campanha "Outubro Rosa 2025" é construída sobre
três pilares principais: conscientização, engajamento e apoio emocional. A
campanha busca não só informar a população, mas também gerar ação e
participação ativa, utilizando uma abordagem multicanal para atingir o maior número
possível de pessoas. A seguir estão os principais aspectos da estratégia de

comunicação:
Conscientização: O objetivo é educar a população sobre a importância da
prevenção, destacando os fatores de risco e os sinais de alerta do câncer de mama.
Serão usadas peças educativas nas redes sociais, outdoors, spots de rádio e
materiais impressos como cartazes e panfletos. A comunicação será clara, objetiva e
sensível, com o propósito de incentivar a realização de exames preventivos e
quebrar o estigma de que o cuidado com a saúde é algo considerado como “tabu”.

Engajamento: A campanha incentivará a participação da população em atividades
preventivas, como o apoio à realização de exames anuais e o recorrente estado de
atenção a sinais típicos da ocorrência desta doença. Serão realizados posts

interativos nas redes sociais, como enquetes e quizzes, para aumentar o
engajamento.O apoio masculino será um ponto chave: será comunicada a
importância do envolvimento dos homens no processo de conscientização e apoio
às mulheres, destacando seu papel na estabilidade emocional e no estimulo aos
exames preventivos. Desta forma, a campanha trará o acolhimento emocional,

3
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promovendo a criação de uma rede de apoio onde a saúde mental e o bem-estar
das mulheres sejam priorizados.
A presença em múltiplas plataformas, incluindo rádio, TV, redes sociais e a mídia
impressa garantirá uma comunicação abrangente, acessível e capaz de alcançar
todos os públicos. O engajamento será amplificado com a utilização de tráfego pago
e a criação de filtros personalizados no Instagram, que incentivarão a participação
de maneira orgânica nas redes sociais.
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Ideia criativa.
A seguir, apresentaremos as seguintes peças:
a) 01 (um) layout de meia página para jornal de modelo standard;
b) 01 (um) layout de página inteira para revista;

c) 01 (um) roteiro para spot de rádio;
d) 01 (um) layout de banner para o site da Câmara (728 x 90 pixels);
e) 01 (um) layout de banner para internet (outros sites);

f) 02 (dois) layouts de post (jpg/gif + texto) para Facebook;
9) 01 (um) layout de post (jpg + texto) para Instagram;
h) 01 (um) layout de post carrossel (jpg + texto) para Instagram;

i) 01 (um) roteiro para vídeo de YouTube.
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a) 01 (um) layout de meia página para jornal de modelo standard;
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b) 01 (um) layout de página inteira para revista;
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c) 01 (um) roteiro para spot de rádio;

os

Áudio Som de fundo Especificações

Introdução NARRADORA (voz | Som ambiente Criar uma
acolhedora e suave — risos atmosfera
suave): "Ela cuida | suaves, fundo acolhedora,
de todos ao seu musical leve e convidando o
redor. Mas, quem | acolhedor. ouvinte a refletir
cuida dela?" sobre o cuidado

com a saúde
feminina.

Reflexão NARRADORA Som de um toque. | Transmitir a ideia
(mais firme, mas
ainda acolhedora):
"Mulher, cuidar de
si é cuidar de
quem você ama."

carinhoso, como
mãos
entrelaçadas,
suave e cuidadoso.

de que cuidar de si
mesma é essencial
para o bem-estar
de quem se ama,
criando um vínculo
entreo
autocuidado e o
amor pelos outros.

Chamada para
ação

NARRADORA: "O

câncer de mama
pode ser prevenido
com a mamografia.

Não deixe para
depois. Agende já

Som de fundo:

ritmo mais leve,

urgente, mas ainda
acolhedor.

Incentivar a ação
imediata, com foco
no agendamento
da mamografia.

Criar um senso de
urgência, mas sem

o seu exame." deixar de ser
acolhedor.

Apoio Masculino | NARRADORA Voz masculina Apelar para o
(com empatia): "E
homem, apoiar as

suave e carinhosa,
dando apoio e

apoio masculino

como fundamental
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mulheres que você
ama também é
cuidar delas.
Incentive. Esteja

presente."

incentivo. para a prevenção e
para a saúde
emocional das
mulheres,
reforçando a ideia
de que cuidar é
uma
responsabilidade
compartilhada.

Encerramento NARRADORA (voz
suave e otimista):
"Outubro Rosa

2025 — Prevenir é

um Ato de Amor."

Som de respiração

tranquila e alívio.
Encerrar com uma
mensagem positiva

e otimista,
reforçando que o
cuidado é um ato
de amor e que

todos podem fazer
a diferença.
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e) 01 (um) layout de banner para internet (outros sites)
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f) 02 (dois) layouts de post (jpg/gif + texto) para Facebook
(6)

[6]

palvar vidas.
Mulheres,
agendem seus exames,

Homens,
Sejam apoio que elasoisam.

44 remo
bd

Legenda:

Outubro Rosa 2025: Prevenir é Amar
Prevenir é um ato de amor consigo mesma e com quem está ao seu lado. 0]

A mamografia pode salvar vidas. Mulheres, agendem seus exames.
Homens, incentivem e apoiem — vocês fazem parte dessa luta também.

Juntos, somos mais fortes na prevenção e no cuidado!

HOutubroRosa2025 HPreveniréAmar fMamografiaSalvaVidas sApoiolmporta
*SaúdeDaMulher fJuntosSomosMaisFortes &PrefeituraDeTresBarras

12
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Outubro | Muthen |
Ropa Cuide-se
Achance de cuna é maior quando o
câncer de mama é detectado cedo.

Agende seus exames

Legenda:
O Mulher, Cuide-se!
A sua saúde vem em primeiro lugar.

Quando o câncer de mama é detectado cedo, as chances de cura são muito
maiores.
Não espere: agende seu exame de mamografia e incentive outras mulheres a
fazerem o mesmo.

A prevenção pode salvar vidas — inclusive a sua.

gOutubroRosa2025 MulherCuideSe  fMamografiaSalvaVidas — HPrevinaSe
&SaúdeDaMulher &PrefeituraDeTresBarras

13
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9) 01 (um) layout de post (jpg + texto) para Instagram

Não Deixe pana eq
a mamografia palva

Nigro  foridoça ardado oxoo2 su far

Legenda:
E Outubro Rosa 2025 — Não Deixe para Amanhã
A mamografia salva vidas. Quanto mais cedo o diagnóstico, maiores as chances de
cura.
Agende seu exame, cuide-se e fortaleça a rede de apoio ao seu redor.
Marque aqui uma pessoa que você ama e incentive ela a se cuidar também! 11

HOutubroRosa2025 &PrevençãoSalvaVidas $MamografiaÉ Amor 4CuidarEAmar
*HSaúdeFeminina &PrefeituraDeTresBarras

14
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h) 01 (um) layout de post carrossel (pg + texto) para Instagram

o

HomenoFique atenta aos memena

Sinaio Pp Agesdo seu corpo

o

15
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Legenda:
Outubro Rosa 2025 chegou para nos lembrar: prevenir é um ato de amor! 11

Você sabia que o câncer de mama é o tipo mais comum entre as mulheres no Brasil? A boa
notícia é que, quando diagnosticado precocemente, as chances de cura são altíssimas.

m Preste atenção aos sinais do seu corpo.
) Agende seus exames regularmente.
1 Homens, apoiem e incentive as mulheres ao seu redor.

A prevenção começa com uma atitude simples: o cuidado. [7

n Compartilhe essa mensagem.
Juntos, salvamos vidas!

HOutubroRosa2025 HPrevençãoÉ Amor CuidarÉAmar &SaúdeDaMulher
HMamografiaSalvaVidas &PrefeituraDeTresBarras

16
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1) 01 (um) roteiro para vídeo de YouTube
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Imagens Áudio Especificações

Introdução Mulher se Som ambiente Criar um ambiente
preparando para | suave — risos familiar e
sair de casa, suaves, sonsde - | acolhedor,
ajudando o filho a | uma manhã mostrando a
colocar a mochila. | tranquila. mulher em sua
Sorriso no rosto. rotina,

estabelecendo
empatia e conexão
com o público.

Reflexão Mulher tocando | Som suave de Mostrar a mulher
suavemente seu
peito, sugerindo

preocupação com
sua saúde.

fundo — sensação

de reflexão e
cuidado pessoal

refletindo sobre

sua saúde, um
gesto simples que
destaca a

importância do
autocuidado.

Ação de prevençãoMulher na clínica
de mamografia,
sendo recebida
com carinho e

confiança pela

equipe médica.

Vozes suaves e
acolhedoras da
equipe médica,
criando um
ambiente seguro e
acolhedor.

Mostrar a
confiança no
processo de
prevenção e a
importância do
apoio médico. As
imagens devem
transmitir
segurança e apoio
durante o exame.

Apoio Maridoffilho/amigo

dizendo "Eu vou

Voz masculina

suave e carinhosa,
Demonstrar a

importância do

17
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com você, estou
aqui". Mulher
sorrindo de volta

dando apoio
emocional à
mulher.

apoio masculino,
criando um vínculo
emocional que
transmite
confiança e
cuidado mútuo.

Encerramento Mulher com a
família reunida,
todos sorrindo e
felizes. Logo da
campanha e frase
de fechamento.

Som ambiente
suave e acolhedor
— sensação de

bem-estar e alívio.

Encerrar com a
união familiar,
mostrando que o
apoio e o cuidado
são fundamentais
para a saúde
emocional e física
Afrase final
transmite o
propósito de ação
e cuidado.

18
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MÍDIA E NÃO MÍDIA
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Mídia e não mídia.

Para atingir os objetivos da campanha “Outubro Rosa 2025" de Três Barras do

Paraná, a comunicação visual e textual precisa ser clara, emocionalmente

envolvente e educativa, promovendo tanto a conscientização quanto o engajamento
da população. A campanha visa impactar o maior número possível de pessoas,
sendo organizada em diferentes frentes de mídia, tanto tradicionais quanto digitais.
Para tanto, seguindo o proposto em edital de duração de 31 dias, descreveremos os
detalhes necessários para cada uma das ações a serem tomadas.
Para que possamos atingir toda a população do Município de Três Barras, a fim de
cumprirmos com os objetivos da campanha, apresentamos uma proposta de
campanha multimídia, ou seja, que se faz presente em diversos meios de

comunicação distintos. Para esta campanha, os meios escolhidos foram: Televisão
(TV Tarobá e RPC TV), Rádio (Rádio Rota do Sol e Rádio Cidade 104), Jornais
Impressos (Correio do Povo e O Paraná), Internet (Portal Cantu, Click 3, Facebook,
Instagram e Site Institucional do Município de Três Barras), Mídia Exterior (Outdoor),
além de Ações de Não-Mídia (Carro de Som).
Identidade Visual da Campanha. A identidade visual será desenvolvida com um logo

representativo, simbolizando o combate ao câncer de mama, com cores que

remetam ao Outubro Rosa, como o rosa, que simboliza a luta contra a doença,
aliado a elementos que tragam um toque acolhedor e inclusivo. A paleta de cores
será composta por tons suaves de rosa, lilás e cinza, com tipografia personalizada
que transmite a ideia de seriedade e, ao mesmo tempo, esperança. O logo e a
tipografia serão utilizados de maneira consistente em todas as peças para reforçar a
identidade visual da campanha, além de sempre respeitar a identidade de marca já
instituída pela Prefeitura de Três Barras.

Reformulação das Redes Sociais da Prefeitura para a Campanha. As redes sociais

da Prefeitura de Três Barras precisam ser adaptadas para incorporar a identidade
visual da campanha. Sendo isto realizado a partir de dois principais canais:
Facebook e Instagram. Facebook: Será criada uma capa e uma foto de perfil com a

logo da campanha, que reforçam o engajamento e o apoio à causa do Outubro
Rosa. A capa de Facebook trará a mensagem principal da campanha, reforçando o
objetivo de prevenção e conscientização, e destacando o chamado ao apoio
masculino, que é um diferencial desta campanha. A foto de perfil será simples, com
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o logo da campanha e a cor rosa predominante, criando um forte reconhecimento
visual. Instagram: A foto de perfil também será atualizada com o logo da campanha.
Para o feed, será criado um destaque específico para o Outubro Rosa, no qual serão
agrupadas as principais postagens relacionadas ao tema. O grid fixado trará a
garantia de que, enquanto corre toda a campanha, as informações principais
permanecerão em destaque no perfil de comunicação oficial da Prefeitura.
Cronograma de Publicações e Interação nas Redes Sociais. Será desenvolvido um
cronograma de publicações com duas peças semanais para o feed e stories no
Instagram e Facebook, com conteúdo variado: posts educativos sobre a importância
dos exames preventivos, depoimentos de mulheres e homens que compartilham
suas histórias, mitos e verdades sobre o câncer de mama, e ações comunitárias. As
postagens também incluirão chamadas de engajamento, como enquetes e quizzes,
que irão estimular a participação ativa do público, além da possibilidade de criação
de um filtro de Instagram personalizado, que terá como objetivo incentivar os
usuários a participarem da campanha de forma orgânica, criando um engajamento
espontâneo. As pessoas poderão usar esse filtro e compartilhá-lo em suas redes
sociais, mostrando o apoio à causa, e assim amplificar a divulgação da campanha.
Modelo de Outdoor. O outdoor será uma peça central de divulgação visual em
pontos estratégicos da cidade, como avenidas principais e locais de grande
circulação. A arte será composta pela logo da campanha e uma mensagem simples
e direta, como “Outubro Rosa — Cuide de você, cuide de quem você ama”. A ideia é
criar um impacto visual com a utilização da cor rosa e um apelo emocional que
chame a atenção para a importância do exame — preventivo
Spot de Rádio de 30". O spot de rádio será de 30 segundos e terá um tom empático
e educativo. O texto do spot irá enfatizar a importância do diagnóstico precoce,
mencionando que os exames podem salvar vidas, com uma chamada especial para
os homens se envolverem, tanto como aliados para incentivar as mulheres a
realizarem os exames quanto como apoio emocional. A locução será clara e com um
toque emocional para sensibilizar os ouvintes, com uma mensagem de esperança e
apoio comunitário.
Produção Visual para Televisão de até 15º. O spot de TV será uma produção curta
de 15 segundos, com imagens rápidas e impactantes que mostram mulheres e
homens participando ativamente da campanha: realizando exames, recebendo apoio
de seus familiares e compartilhando a importância de cuidar da saúde. O objetivo é
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passar uma mensagem rápida e eficaz sobre a prevenção, estimulando o
engajamento de forma visual, com o uso da identidade visual e o tom emocional da
campanha.
Banner para o Site Institucional da Prefeitura. O banner para o site institucional da
Prefeitura será uma peça digital que destacará o logo da campanha, a frase
"Outubro Rosa 2025 — Prevenção é o Melhor Caminho" e uma breve descrição do
objetivo da campanha. Ele será colocado no topo da página, visível a todos que
acessarem o site, direcionando os visitantes para mais informações sobre os
exames preventivos e a programação de eventos relacionados ao Outubro Rosa.
Panfletos para Distribuição à População. Os panfletos serão distribuídos em pontos
de grande circulação como praças, escolas, unidades de saúde e estabelecimentos
comerciais. Eles conterão informações sobre a importância do autoexame e dos
exames preventivos, dados sobre fatores de risco, sinais de alerta e as opções de
apoio disponíveis na cidade, como unidades de saúde e serviços para agendamento
dos exames. A linguagem será direta e acessível, com o objetivo de educar e
incentivar a participação da população.
Cartazes para Colagem em Espaços Públicos. Os cartazes serão colados em locais
estratégicos da cidade, como pontos de ônibus, postos de saúde e centros
comunitários. Eles trarão uma mensagem clara e impactante, como "A Prevenção é
o Melhor Caminho", e irão reforçar a importância de realizar o exame de
mamografia. A arte será colorida e chamativa, com a identidade visual da campanha
e uma breve explicação sobre os sinais de alerta e onde as pessoas podem buscar
mais informações ou marcar exames,
Esses materiais serão produzidos com o objetivo de atingir diferentes públicos,
garantir ampla disseminação da campanha e gerar um engajamento significativo,
reforçando a importância do diagnóstico precoce e a criação de uma rede de apoio
comunitário que envolva não apenas as mulheres, mas também os homens, no
cuidado e apoio emocional. A combinação de mídias digitais e tradicionais garantirá
um alcance eficaz em Três Barras do Paraná,
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Simulação e invetimentos em Campanha - Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
Mídia e Não Mídia - Outubro/25.

HAN -
veicto Programa Inserçõestota | Custo Unitário R$| Custo TotalAS | Sinvestimento |

[Tv Taroba — 3/AS 36680) AS 110040) 8%
FrvTaroba GAS assco[R— asu6o 2324]
[rvraroba lomatarobáirEação | a[R$ coro] R$ 206100] 7a8%]
rev [som Dia Paraná [ a[R$ asso] R$ 147200] sau]

[Meio Dia Paraná I 1/R$  134900/ R$ 134500 ani%|
ais Você af 55000 R$ 177000 E
beca — | a|R$ asso R$ asa0o] E
Encontro [ ans emoo[as ano] res
Vale a Pera Verde Novo 1)R$ eco] R$ 76600 267%]

Midanáão quan [
Veiaio Fermat Inserçõestotal Custo UnitoAS] Curto TotaLAS | investimento

lnssionotadosorrma — |sror3or Go[R$ 282/85 46520) sau
Rádio Cidade 104 FM — |sporrsor co[R$ 1600 R$ — 56000 sa

ía Jornal
Veicio Formato Insergõestotal Custo Unitário R$ otaTRS | SEimvesimento

[coreiodopovodorr — [página 1| RS6aM/ AS 107330) 270%
lo Paraná | página 1 R$81,76 R$ 130992] 285%]

e al
Portal Cantu Super Slide 1240x300px mensal R$ 1.000,00] R$ 1.000,00 | ao

Gik3 Banner 1920X1080px mensal [R$ 250000 R$ 250000 | 8,72%

— e EaVeicul Publicação tratogo pago | isto Unitário R$ s | ento |

Fersbóok o 01/104 31/10 3idias R$ 70,00) R$ 2.170,00Instagram(META) ig a
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Mídia exteriortoutdoor) |
Custo Unitário R$| Custo Total R$. | %investimentoFono Pesado

ua Sobrinho 260 oun0aHÃO[ R$ raoão|H5 rango E
PRirentecopaveLlentada | guga 340 | |tee) MOON ag seno nó srogo 272%

Midiaprópria ]
veato tido too [custo vntároRs| Gustorotias | senvestment |

[ne preto osfasião E |

Não mid
[Som de rua - Bilo Martendal[10 horas.

[ - rodo areas ==

jauroraFims  —— frnime sor R$ 370000 12524]
(GLC Produtora de Áudio [Lspot E as 120,00 0.42%

A$ 860,00

[ — RESUMO GERA [imesimeno
[ Total de custos de veiculação R$ 2311950 so 7%]

Total decistos de produção erros R$ s5s000 1934%
Total gera de custos da campanha R$” 286so 50 100%
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Gráfico de Investimento Geral

Total de custos de
produçãoterceiros

19%

& Total custos
veiculação

1%

E Total custos veiculação I Total de custos de produção terceiros

Gráfico de investimento - Produção Terceiros Por Tipo
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Gráfico de Investimento - Veiculação por Meio

Redes Sociais
9%

Mídia Exterior
Não midlêé

3% TvJornal pal
11%

Rádio
10%
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TABELA DE PREÇOS
FAIXA HORÁRIA DURAÇÃO CUSTO UNITÁRIO - BRUTO

06:00h às 19:00h 15" R$ 20,70
06:00h às 19:00h 30" R$ 24,42
06:00h às 19:00h as” R$43,70
06:00h às 19:00h do" R$57,60

VIGÊNCIA DA TABELA: 2025

BOA VISTA DA APARECIDA, 06 DE MAIO DE 2025.

“OBS: O VALOR DA TABELA NÃO INCLUI O PERCENTUAL DA AGÊNCIA.

ROSANE DIAS.
DIREÇÃO GERAL CNPJ: 03.876.852/0001-38

RÁDIO ROTA DO SOL LTOA-ME
145) 99107.6607

PGS sem gras Cora rd e
rotadosolfm &hotmail.com en ne
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A Cidade 104 tem uma grade focada em música boa, jornalismo dinâmico e atualizado.
Contamos com uma identidade visual inovadora, promoções criativas, prêmios especiais

para nossos ouvintes e um compromisso sólido com comunidade Tribarrense.
Confira a tabela de programação da Rádio Cidade 104 para o ano de 2025, das 06:00 às

21 horas:

Material — Valor Bruto
— Custo unitário 107 R$8,00

R$13,00
R$16,00
R$24,00

nh R$42,00
Testemunhal60” R$50,00

Geberson A. Della Betta
Diretor de Operações

www.cidade104.net
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ATUALIZADO EM Ouros MÍDIA KIT IMPRESSO 2025. Valdado antas
LISTA DE CIDADES E QUANTIDADE DE EXEMPLARES. e

TR CorreioCampo Boto E
Canárias s II DES RR

Diamare do Su E DO POVO DO PARANA
Espigão At do ipsça EFezdoJerdio. so

Goiom EGuria s TIRAGEM IMPRESSA TOTALDIAteem E 4.000
Lat so DXEMPLARESManinho E
Pamiat » TIRAGEM DIGITALPaio so 1.850

Pero Bamem a ASSINANTES E GRUPO DE MENSAGENS
Quedas do lu E
Resena do qua E TOTAL - CIRCULAÇÃO

Ro Beni do qua so 5.850
So ore dese E

Ssutade do raça ESutra E
Três Bars do Par E

Veend ECond o
Cotagio 1Gurapiaa Elara do Su 2480Morar 100

GRAFICA EDITORA CANTU Assinado de forma digital por GRAFICA
EDITORA CANTU LTDA:02175166000174

LTDA:02175166000174  Dados:20250204 11:16:40 -0300'
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“Cortalfiont
Você realmente sabe onde investir no marketing da sua marca?

Divulgar é importante? Sorá que se o clionto não conhecer a nossa marca e o nosso
produto, ele comprará? Grandes marcas só te tomaram conhecidas graças à propaganda.
“Segundo a agência FiNazca, somos mais de 110 milhões do internautas no Brasil, e esses
números crescem 20% ao ano.
A intemet já alcançou o Rádio e a TV. 87% dos internautas utizam a rede para pesquisar
produtos e serviços antes de comprar.
Sejam bem vindos à nova Economia Digital, onde o pequeno veioz leva uma enorme
vantagem sobre o grande lento! A internet é um instrumento que reduz drasticamente o
custo da comunicação.
O Portal Cantu sempre antenado com o que os internautas procuram, é hoje um dos mai
importantes. veículos de comunicação de toda a região da Cantuquiriguaçu, que
compreende 21 municípios. chegando os impressionantes quatro mihões de
visualizaçõesImês. Tendo ainda relevante audiência em outros grandes centros, como por
exemplo Cascavel e Guarapuava.

O mundo está convergindo para esta fantástica mídia. Você val icar de tora?

Espaços publicitários no Portal Catu: (Periodo = 0 das, exceto Pop Up) para Home Page
[Poplplbdavezqueo [700600px —[R$10000(cemresisaçda) |

| Portal é aberto) E Esrai panpai E
per Side (a cada 3 | 12404300px [R$000.00 (hum mi reais)

VRS 70000 (setecentos reais)

SONO auiheos ra) |
600.00 (seiscentos reais) |

$ “600.00 (seiscentos reais)
| ea À

[6e7 (acadaS “| axisõpx [RS 400,00 (Quairocentos
| visualizações) Es ces EBíacadas Jooxasopx RS 350,0 (rem(visualizações) ê cinquenta reais

9,10e11 (acada5 300x100px. R$ 200,00 (duzentos reais) |
| visualizações) 1 oo do

O banner 1 também aparece em sistema rtatvo com até outros três elents em todas as páginas do portal.
Os baoners 25 também aparecem em sistema ota co todos o hentes destes espaços, nas páinas de
relevância so mesmo, coma cidade, categoi, tc. sempre determinado em conjunto com a editora do Postal
Cneu,
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“Portal Cantu

— PopUp Espaçosd-2-3-4

Espaços 9-10-11

«Para matéria jornalísticas
| promocionais é cobrado um valor de R$

150,00 (cento e cinquenta reas) a
| postagem.
- Para entrevistas promoconals na TV
Cantu é cobrado um valor de 45900

| (quatrocentos e cinquenta resta) a
coberturas especias a

ação fe diretamente como| parsamento comeci
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“Cortalufontu.

Portal Cantu Agência de Notícias

Av. Ivan Ferreira do Amaral 331

Guaraniaçu — Paraná.

CNPJ — 15.317.975/0001-15
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Q Mídia Clicks Ltda

Orçamento: Prefeitura de Três Barras do Paraná - Paraná

Logo no site corm link para Logo no site com link para. Logo no site com link para
o Facebook ou Instagram. o Facebook ou Instagram. o Facebook ou Instagram.
Banner 360 x720 Banner 192031080 Banner 1920080

veiculação de 03 vídeos em
O somas iszon06o extensãome

Pagamento mensal gaitas

R$2.000,00 | R$2.500,00 |R$3.000,00

Jaime Martins da Siva
Sócio proprietário Mídia Clkk Ltda

Mídia Click3 LTDA
CNP: 27877821 0001-93 Rua Mato Grosso 956 - Cariro — Três Baras do Paraná (45) 89123.7641
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VOZES
COMERCIAIS
BANCO DE VOZES ONLINE

DATA: 09/05/2025

ORÇAMENTO
Cliente: Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

Conforme texto enviado no WhatsApp, segue orçamento com a locutora Priscila

Fica de R$120,00 apenas voz.
Prazo de entrega de 1 dia útil
O pagamento é feito de forma antecipada, através de transferência bancária,
pelos bancos: Caixa, Inter, Bradesco, Itaú, Banco do Brasil, PagBank. Ou via pix

Alteração textual, voz, esto, é cobrado novamente a gravação.
Erros por parte do locutor, agente faz a correção sem custo aciona, é só nos informar o erro ou

mandar a frase para correção, que pedimos a refação

cxPi:32.502.13/0001.52
Razão Soc GRC Prodtora de Auto TOA.
Endereço: Avenida Mui okão— 381 Premier Office - Palmer ds Íeos AL
Teletone fo: (82 3420-1830
WhatsApo: (8299955 2150
Email otenaimento Grace comerciais com br

42

438



ol

Aurora Films
CNP: 60.220.259/0001-70
Av. Rio de Janeiro, nº 5233, Zona Il
Umuarama — PR, CEP 87501-370
(44) 8817-4168
contato aurorafilms(Ogmail.com

Orçamento 001 — 09/05/2025
Cliente: Prefeitura de Três Barras
Cidade: Três Barras, PR

Descrição:

Gravação, edição e finalização de 01 vídeo publicitário no formato horizontal
(1920x1080) com duração de 30 segundos, e entrega de uma versão
reduzida de 15 segundos, mantendo a essência da mensagem para uso em
redes sociais e mídia digital

Condições gerais:

+ Entrega do material em formato digital (Full HD);
* Registro na ANCINE (Agência Nacional de Cinema) para veiculação em TV;
* Entrega digital na RPC (Globo) e demais,
+ Incluso assistência no roteiro, correção de cor, artes (2D), trilha (banco de

trilha) e locução;
*  Pré-produção (maquiagem, figurino, locação) e casting inclusos;
* É de responsabilidade do cliente fornecer a logomarca da empresa em alta

qualidade;
* Incluso 01 diária de captação de imagem e áudio;
+ Prazo de entrega de 07 dias úteis após a gravação;
+ Caso houver alguma modificação no roteiro após aprovado, poderá sofrer

alterações no valor da produção e no prazo de entrega do material
finalizado;

Equipe de produção / Equipamentos:
+ 01 Diretor de cena (acumula funções de diretor de fotografia e cinegrafista);
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* 01 Editor,
* Atores (conforme roteiro);
+ Kitde iluminação: 01 LED Amaran, 01 softbox, 01 LED Yongnuo;
* Gravador lapela Synco G2;

Câmeras:
* Sony A6400
* Sonya?sil

Lentes:
* Sigma 2470mm 28 Art
* Canon 70-300mm 1/4.0 (adaptador não permite mudança de diafragma)
* Sigma 30mmt1 4
* Sony 16mmi28
* Meike 85mmt1.8

Estabilizadores:
* DulRoninRS4
* ZhiyunWeebilS

Huminação adicional:
+ Bastão LED Yongnuo YN660
+ 2XVL49 RGB Ulanzi
* Tubo de LED VLHO
* Tubo de LED P200

Drone:
*  DJIMini4Pro

Edição:
* Software profissional Adobe Premiere

ol
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OBS: Orçamento válido por 30 dias.

Investimento:
R$ 3.700,00

Razão Social: AURORA FILMS LTDA
CNPJ: 60.220.259/0001-70
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Tabela de Peço 2025
Som Ito MartendatCNPJ30,73249820001.9

Valor do caro poe ora - R$60 00sessenta reais)
||
|||
|
||

|

|
|

| ||

|
|
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Plano de Comunicação Publicitária

Raciocínio Básico

Instalado oficialmente em 1 de fevereiro de 1983, o município de Três Barras do

Paraná tem uma população de 11.135 pessoas, de acordo censo realizado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), em 2022, distribuídas em seus
505,505 km? de território, sendo a maioria domiciliada em áreas rurais do município.
Afim de orientar, informar ou incentivar a população, seja de áreas rurais ou urbanas,
e mantê-la ciente e engajada acerca das ações que acontecem no Município de Três
Barras do Paraná, a administração municipal viabiliza a realização de campanhas que
são de grande importância para toda a sociedade, nos diversos setores geridos pelo

poder público municipal como educação, agricultura, assistência social, saúde etc.

Ao abordar a temática saúde, devemos nos lembrar que esse termo engloba também

a saúde fisica, um dos aspectos primordiais para o bem-estar e a qualidade de vida.
Isso porque, a saúde física está intimamente relacionada ao bom funcionamento do

nosso corpo, do nosso organismo de maneira ampla, ou seja, com todos os órgãos e
sistemas funcionando do jeito certo, vivemos melhor.
Assim, quando há o comprometimento da saúde física, por exemplo, há prejuízos em
diversas outras esferas da vida do indivíduo, impactando até mesmo na sociedade

onde se insere, consequentemente. Diante disso, é essencial cuidar também da
saúde física das pessoas.

E quando se fala em saúde física, consequentemente estamos falando sobre cuidados,

prevenção e diagnóstico precoce das mais variadas doenças, dentre elas uma que
acomete principalmente mulheres: o câncer de mama.
O câncer de mama ocorre pela multiplicação de maneira desordenada de células,
formando tumores, que se manifestam, muitas vezes, por meio de nódulos ou caroços

nos seios, acompanhado ou não de dor.
As células das mamas que habitualmente são as mais afetadas são as responsáveis
pelo revestimento dos ductos mamários ou as que estão localizadas nos lóbulos das
glândulas mamárias. Dessa maneira, os tumores que acometem essas regiões dos

seios são denominados carcinomas ductais ou lobulares.
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Além desses, que são os mais comumente detectados, também existem os tipos de
câncer de mama raros, como os linfomas e os sarcomas.
A prevenção é crucial, pois as doenças estão associadas a fatores de risco tanto
evitáveis quanto não-evitáveis. Fatores não-evitáveis incluem genética, idade e
gênero, enquanto os evitáveis estão relacionados a hábitos como sedentarismo,
consumo de álcool e tabagismo.
Além da prevenção, que certamente é uma grande aliada para evitar que a doença se
instale, o diagnóstico precoce também é de extrema importância, pois é ele quem vai
determinar o tipo de tratamento que o paciente irá receber, mais ou menos invasivo,
bem como as chances de sucesso desse tratamento, ou seja, a cura da doença. Isso
porque, é importante salientar, quanto antes descoberto e tratado, mais
probabilidades de vencer o câncer de mama há
E é exatamente sob o viés da prevenção e do diagnóstico precoce que o briefing
solicita o desenvolvimento de uma campanha que conscientize e incentive toda a
população da cidade de Três Barras do Paraná - sem exceção -, a combater o câncer
de mama, uma das doenças que, de acordo com o Instituto Nacional de Câncer (INCA),
“é a primeira causa de morte por câncer em mulheres no Brasi”
Exposto isso, observamos a realidade do município de Três Barras do Paraná, que de
acordo com o IBGE, de toda a população, 2,094 são mulheres, o que representa
quase 19% dos munícipes, na faixa etária dos 40 a 69 anos, grupo etário mais
acometido pelo câncer de mama
Outro dado extremamente preocupante e que, consequentemente, merece total
atenção e envolvimento de toda a sociedade é o fato de a região Sul do Brasil se
destacar como uma das localidades com maior número de mortes por câncer de
mama, conforme aponta o INCA, em estudo realizado em 2021.
Para resolver o problema de comunicação e criar a campanha proposta de forma
eficaz, estudamos estratégias de comunicação e semiótica com base na mensagem
que desejamos transmitir. Dessa forma, nossa Estratégia de Comunicação Publicitária
mostra como superamos esse desafio de comunicação.
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Estratégia de Comunicação Publicitária
Nossa estratégia de comunicação será voltada para a conscientização ampla e

acessível sobre o câncer de mama. Embora o tema seja conhecido, o estigma e os
tabus ainda persistem, dificultando o diagnóstico precoce e o tratamento adequado.
Por isso, a campanha vai além da visibilidade: queremos informar, acolher e mobilizar.
Vamos adotar uma comunicação clara e empática, capaz de alcançar diferentes

públicos — não apenas mulheres, mas também familiares, amigos e redes de apoio.
Por meio de conteúdos educativos a campanha tem potencial para incentivar o diálogo,
combater o preconceito e reforçar a importância da prevenção.
O que dizer?
A campanha visa combater o aumento preocupante da mortalidade por câncer de
mama no Brasil, destacando a importância estratégica do diagnóstico precoce. Nas
últimas duas décadas, as mortes pela doença cresceram mais de 80%, principalmente

devido à detecção tardia, quando as chances de cura são reduzidas. Em contraste, a

identificação precoce do câncer pode elevar as taxas de cura para mais de 90%,
segundo a OMS. Exames regulares e a conscientização da população são essenciais
para detectar a doença em estágios iniciais, o que salva vidas e reduz o impacto no
sistema de saúde. Promover o diagnóstico precoce é crucial para transformar o
cenário atual e garantir um futuro com mais esperança e menos perdas.
A quem dizer?
A campanha Outubro Rosa em Três Barras do Paraná busca conscientizar toda a

população, incluindo homens, sobre a importância da prevenção e do diagnóstico
precoce do câncer de mama. Embora mais comum em mulheres, a doença impacta
famílias inteiras, tornando essencial o envolvimento de todos. A informação e o

engajamento coletivo fortalecem a luta, promovem o autocuidado e ajudam a quebrar
tabus, formando uma rede de apoio que salva vidas.
Como dizer?
A estratégia de comunicação visa levar o público a compreender, de forma clara e
objetiva, a gravidade do câncer de mama e a importância da prevenção e do
diagnóstico precoce para reduzir riscos e facilitar a detecção da doença.
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Assim, desenvolvemos uma campanha, reiteramos, de fácil entendimento, que deixa

claro o papel fundamental de cada um no combate ao câncer de mama. A ideia de

que todas as pessoas devem se engajar na batalha contra o câncer pode ser
observada no slogan da campanha “Outubro Rosa: um toque de informação, uma
onda de mobilização”. O texto convida o público a se engajar ativamente na causa,
destacando a importância da prevenção e do diagnóstico precoce do câncer de mama.
Aponta a necessidade de mobilização coletiva, ressaltando que a luta contra a doença

é de todos. Além disso, reforça a relevância de unir forças para combater o câncer de
mama, alinhando-se ao pedido do briefing.
Além disso, também pede, explicitamente, para que as pessoas incentivem, por
exemplo, “mãe, irmã, esposa, amiga”. Porque todos podem “ajudar a salvar vidas”
por meio dessas orientações. E ainda deixa um lembrete importante que faz toda a
diferença: “quanto antes descobrir, mais chances existem para a cura”, salienta.
As peças publicitárias desenvolvidas para a campanha do Outubro Rosa pela
Prefeitura de Três Barras do Paraná apresentam uma construção visual pensada
cuidadosamente para sensibilizar, informar e envolver toda a comunidade em torno

da causa da prevenção e do diagnóstico precoce do câncer de mama.
A cor rosa, símbolo internacional do Outubro Rosa desde os anos 1990, representa

empatia, carinho e acolhimento, conforme Eva Heller. Usada de forma suave, ela
transmite conforto e sensibilidade, facilitando a abordagem do tema da saúde feminina
e autocuidado sem gerar medo.
A campanha utiliza harmoniosamente as cores roxa, branca, preta e rosa para criar
contraste, organizar a informação e destacar os conteúdos. O roxo traz profundidade
emocional, o branco dá leveza e clareza, e o preto equilibra o visual e facilita a leitura.
As imagens de casais e famílias humanizam a mensagem, criando identificação com
o público. Elas destacam o autocuidado e mostram o câncer de mama como uma
questão coletiva, afetando não só as mulheres, mas também seus familiares e amigos.
A escolha da tipografia é outro ponto de destaque: com fontes leves, modernas e
acolhedoras, a comunicação se dá de forma acessível e suave, sem tornar a

mensagem pesada ou alarmista.
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A leveza tipográfica contribui para a leitura fluida, favorecendo a compreensão das
orientações de forma natural e empática.
Além disso, os textos das peças usam uma linguagem clara e convidativa, com frases
como "É hora de unirmos forças contra o câncer de mama" e "Você também pode

ajudar a salvar vidas!", incentivando a participação da sociedade. A campanha informa
e inspira a mobilização, destacando a importância da prevenção através de atitudes
simples, como alimentação saudável, exercício físico, amamentação e exames.
A campanha alcança com eficácia toda a população de Três Barras do Paraná, unindo
design sensível, conteúdo relevante e abordagem inclusiva. Com empatia e leveza,
promove a conscientização sobre o câncer de mama, cumprindo seu papel social com
compromisso.

Quando dizer?

A campanha será veiculada de 1º a 31 de outubro de 2025, durante o mês do Outubro

Rosa, focando na prevenção e diagnóstico precoce do câncer de mama. O
investimento de R$ 30.000,00 será distribuido estrategicamente no plano de mídia,

considerando a capacidade de cada veiculo e as necessidades de comunicação.

Por que dizer?
Discutir o câncer de mama é crucial para aumentar a conscientização e garantir que
todos, independentemente de gênero, saibam sobre prevenção e diagnóstico precoce.
O câncer de mama é o mais comum entre mulheres, afetando uma em cada oito

globalmente, com mais de 66.000 novos casos previstos no Brasil em 2025, segundo

o INCA. Isso reforça a urgência de ações de conscientização.
O diagnóstico precoce pode superar 90% de taxa de cura, pois permite iniciar o
tratamento nos estágios iniciais, antes que a doença avance. Envolver homens na

conscientização também ajuda a reduzir o estigma do câncer de mama masculino,
embora menos frequente. A educação e a comunicação eficazes sobre prevenção
podem reduzir a mortalidade e aumentar as chances de sobrevivência, tornando a

conversa sobre o tema um passo crucial para salvar vidas.
Que meios, instrumentos ou ferramentas de comunicação utilizar?
A campanha publicitária é versátil, adaptando-se a diversos meios e formatos.
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Com base no período de veiculação e orçamento, foram criadas peças para otimizar
o alcance, apoiadas por uma estratégia de mídia bem planejada. Apresentamos, a
seguir, a função tática de cada uma das 10 peças criativas:
Peça 01: 01 (uma) meia página para jornal (26x17 cm) - a peça reforça a importância
de todos se unirem contra o câncer de mama, tanto para espalhar informação, quanto

para estimular a prevenção e o apoio a quem trata a doença.
Peça 02: 01 (uma) página inteira para revista (21x28 cm) - a peça destaca a
necessidade da prevenção e do diagnóstico precoce no combate ao câncer de mama,
demonstrando quais ações devem ser tomadas pela população.
Peça 03: 01 (um) roteiro para spot de rádio 30" - o spot tem a função de estimular a
população a se unir com a doença, oferecendo apoio e empatia àqueles que
enfrentam o câncer.
Peça 04: 01 (um) banner para o site institucional (728 x 90 pixels) - a peça tem a
função tática de chamar a atenção para o Outubro Rosa e para a campanha,
estimulando a população a se manter alerta.
Peça 05: 01 (um) banner para internet (1300x700 pixels) - a peça, voltada para os
familiares de pessoas que tratam o câncer de mama, reforça a importância de apoiar
quem passa pelo tratamento.
Peças 06 e 07: 02 (dois) posts para Facebook (1080x1080 pixels e 1080x1350px) - as
peças são informativas, e elucidam as formas de prevenção da doença, bem como a
importância do diagnóstico precoce para a cura.
Peça 08: 01 (um) post para Instagram (1080x1350 pixels) - a peça para Instagram
reforça a importância da união no combate à doença e ao apoio às pessoas que
passam pelo tratamento.
Peça 09: 01 (um) post carrossel para Instagram (5 cards, 1080x1080 pixels) - com

intuito informativo, a peça destaca as formas de prevenção da doença e a importância
do diagnóstico precoce, ensinando a população como combater o câncer de mama.

Peça 10: 01 (um) roteiro para vídeo 30" (1920x1080 pixels) - a peça promove empatia
e mobilização por meio de imagens emocionais, destacando a importância da
prevenção com sensibilidade e união.
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Peça 02: Layout de página inteira para revista

Outubro Rosa
Um toque de informação,uma onda de mobilização!
No câncer de mama, prevenção e diagnóstico prec: nciais.

Alment-se de forma equilbrda e tva Consulte seu médico regularmento o
Hp ses feto realizo exames do rotins

para detectar precos

IMPORTANTEI
Evite tabaco o dlcoot reduza ou elimine oelas Ao perceber alterações nas mamas,Ao deve-se procurar orientação médica
prolongada redur o tisco de câncer imediatamente,

É hora de unirmos forças
contra

Lembre-se:
quanto antes descobri
mais chances para a cura!

—
TRÊS BARRAS DO PARANÁ
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Peça 03: Roteiro para spot de rádio
Voz: Masculina
Tiilha: Motivadora
É Outubro Rosa! /f
É hora de unirmos ainda mais forças contra o câncer de mama, / uma batalha que não
é só das mulheres, / mas de cada um de nós! //
Todos, / unidos, / contra o câncer de mama. !/ porque prevenção e diagnóstico precoce
são fundamentais! //
Incentive e apoie sua mãe, /irmã, / amiga, / esposa. // Afinal, você pode ajudar a salvar
vidas! /! Porque quanto antes descobrir, mais chances para a cura. //
celebre a vida, / a coragem e a união! // Junte-se a nós. //
Outubro Rosa: / um toque de informação, / uma onda de mobilização! //
Uma ação da prefeitura municipal de Três barras do paraná. //
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Peça 05: Layout para banner para internet (outros sites)
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Peça 06: Layout de post (jpg + texto) para Facebook

A PREVENÇÃO COMEÇA
COM ATITUDES DIÁRIAS!

* Alimente-se bem,
prefira alimentos naturais.
Mantenha-se ativa,
exercite-se regularmente.
Evite tabaco e álcool,
Amamente por mais tempo.
Fique atenta a alterações

amas, procure um médico.

TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Legenda: A prevenção é a maior aliada contra o câncer de mama, isso porque reduz
as chances de a doença se manifestar.
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Peça 07: Layout de post (jpg + texto) para Facebook

É hora de unirmos forças contra o câncer de mama.
Apoie e incentive sua mãe, irmã, esposa ou amiga.

Você também pode ajudar a salvar vidas!

Ao perceber alterações nas mamas, deve-se
procurar orientação médica imediatamente.

TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
GOVERNO NUNICIZAL

Legenda: O diagnóstico precoce é de extrema importância, pois permite que o
tratamento se inicie nos estágios iniciais, aumentando significativamente as chances
de cura
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Peça 08: Layout de post (jpg + texto) para Instagram

Outubro Rosa
Um toque de informação,

É hora de unirmos forças
contra o câncer de mama.

Incentive e ap
irmã, esposa, amiga.

Prevenção e
diagnóstico precoce
ajudam a salvar vidas!

TRÊS BARRAS DO PARANA.

Legenda: Você também pode ajudar a salvar vidas. A luta contra o câncer de mama
é de todos!
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Peça 09: Layout de post carrossel (jpg + texto) para Instagram

Quanto antes descobrir,
ê mais chances para a cura!Fique atenta Ai to ara ma

àsmudanças no O DIAGNÓSTICO PRECOCE PODE SAIVAR VIDAS.
7 Consulte seu médico regulamentoseu corpo! nato aa nc

Legenda: Cuidar de si é o primeiro passo: prevenção é vida!
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Peça 10: Roteiro para vídeo de YouTube

Trilha: motivadora
Voz: masculina

0

Cenas off
Imagens de mulheres de diferentes
idades sorrindo e se cuidando.

É Outubro Rosal
É hora de fazer a diferença. O câncer de
mama não é apenas uma luta das
mulheres, é uma luta de todos nós!

imagens homens, mulheres e crianças
apoiando uma mulher ao realizar o
exame das mamas, passando a

| mensagem de união.

Juntos, podemos transformar a
prevenção e o diagnóstico precoce em
esperança, em vida, em um futuro mais
saudável!

[Imagens de pessoas oferecendo apoio
emocional, abraços e gestos de apoio às
mulheres.

L

Apoie sua mãe, irmã, amiga, esposa...
Seja a diferença na vida de alguém.
Porque, quando descobrimos cedo, as
chances de cura são muito maiores!

imagens de pessoas (homens e
mulheres) vestidas com roupas rosa, se
unindo para formar um laço rosa
simbólico e sorrindo, celebrando a união.

Vamos juntos, mostrar nossa força e
apoio! Outubro Rosa é mais que um
mês, é um movimento de vida!

Texto na tela: Outubro Rosa: um toque
de informação, uma onda de
mobilização!

Outubro Rosa: um toque de informação,
uma onda de mobilização!

Logotipo da prefeitura e a mensagem
Junte-se a nós!

Uma ação da Prefeitura Municipal de
Três Barras do Paraná.
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Estratégia de Mídia e Não Mídia
A estratégia de mídia e não mídia desenvolvida para esta campanha tem o objetivo
de atender às diretrizes estabelecidas no briefing, buscando transmitir de forma clara,
sensivel e eficaz a mensagem do Outubro Rosa. A proposta contempla não apenas a
conscientização das mulheres, mas também o envolvimento dos familiares no
processo de prevenção e apoio ao diagnóstico precoce do câncer de mama.
Para isso, selecionamos os meios de comunicação com maior potencial de alcance e
afinidade com o público-alvo, considerando o perfil da população de Três Barras do
Paraná. A escolha dos veículos se baseou em critérios técnicos de penetração,
credibilidade, abrangência e capacidade de segmentação local, conforme os dados
mais recentes disponíveis no Mídia Dados Brasil 2024, Ipsos, IBGE e Digital 2024.
Estabelecemos o periodo de veiculação da campanha, conforme determinado pelo
briefing, entre os dias 01 e 31 de outubro de 2025, contemplando todo o mês simbólico
de combate ao câncer de mama, o qual busca criar uma frequência de mensagem
suficiente para promover reconhecimento, reflexão e engajamento por parte da
comunidade ao longo de todo o período oficial do Outubro Rosa
Nosso planejamento prioriza a complementaridade entre os meios tradicionais e
digitais, promovendo uma comunicação multicanal, com linguagem adaptada a cada
plataforma. A televisão regional, por meio do programa Canta Paraná da TV Tarobá,
proporciona abrangência e identificação cultural. As rádios Cidade FM 104.9 e Rota
do Sol FM 107.5 garantem frequência e proximidade com o público local. O jornal
Correio do Povo do Paraná, a revista Nossa Senhora Aparecida e o portal Click3
fortalecem a credibilidade institucional da campanha. E, por fim, as redes sociais
(Instagram, Facebook e YouTube) ampliam o alcance com conteúdos interativos,
dinâmicos e direcionados.
Dessa forma, apresentamos uma campanha construída com foco na efetividade e na
economicidade, respeitando o teto orçamentário estipulado de R$ 30.000,00 e
distribuindo os recursos de forma inteligente entre produção e veiculação, conforme
item 9.1.7.2 do edital. A escolha dos meios e veículos é respaldada por estudos de
consumo de mídia e comportamento informacional da população, assegurando maior
penetração, engajamento e impacto junto ao público-alvo. Em conformidade com as
determinações do edital, apresentamos também a relação das peças criadas,
acompanhadas dos respectivos valores com base na tabela de custos do SINAPRO,
já aplicando o desconto de 50% previsto no certame.
É importante esclarecer que os custos internos se referem aos serviços realizados
pelo corpo técnico da própria agência, como a criação de cards para redes sociais,
remunerados com base na Tabela Referencial de Preços vigente do SINAPRO/PR.
Já os custos de produção envolvem serviços e insumos externos fornecidos por
empresas terceirizadas, como a gravação de spots ou VTs. Por fim, os custos de
veiculação correspondem às despesas com a divulgação em veículos de mídia, como
a inserção de um spot em emissoras de rádio.
Tática de mídia
Rádio FM: A classe econômica A/B compõe 40% do público presente no meio rádio
AMIFM, sendo a classe C predominante, com 46% de presença, o que reflete
diretamente o perfil da população de Três Barras do Paraná, composta
majoritariamente por famílias de classe C. A penetração do meio rádio no Brasil é de
82%, segundo o estudo Inside Radio (Kantar IBOPE), e mantém-se elevada nas
cidades do interior. A faixa etária predominante no consumo é de 35 a 44 anos, com
21% de audiência, seguida da faixa entre 45 e 54 anos (19%). O rádio é um meio de
alto envolvimento afetivo e de confiança, especialmente no interior, e permite uma
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frequência elevada com custo acessível, ideal para fixar mensagens institucionais de
conscientização como as do Outubro Rosa.
No rádio, a proposta inclui duas emissoras com excelente penetração regional. A
Rádio Cidade FM 104.9, emissora sediada em Três Barras do Paraná, que possui
ampla audiência local e programação variada, com destaque para o programa “Cidade
Sertaneja”, voltado a um público que consome rádio de forma constante, seja em casa,
no campo ou no comércio. E a Rádio Rota do Sol FM 107.5, com sede em Boa Vista
da Aparecida e ampla cobertura regional, que se destaca por sua audiência
consolidada nos municípios vizinhos, incluindo Três Barras do Paraná. Com presença
em plataformas digitais e uma programação focada na música popular e regionalista,
a rádio alcança um público maduro e familiar.
Televisão aberta: A televisão continua sendo um meio de grande penetração no Brasil,
presente em 94% dos lares brasileiros, com Índice ainda mais elevado nas regiões
Sul e no interior, conforme o Mídia Dados Brasil 2024. No recorte por classe social, a
penetração entre as classes C e D/E chega a 95%, enquanto nas classes A/B atinge
92%. O programa Canta Paraná atrai um público fiel, familiar, com predominância das
faixas 35+, especialmente nas zonas rurais e pequenas cidades. O tempo médio diário
de consumo de TV é de 3h27 minutos, o que reforça a eficiência desse meio para
entregar mensagens de conscientização com forte apelo emocional e identificação
regional. Para a veiculação em TV será aproveitado o VT produzido para o Youtube.
Jornal: O jornal impresso, por sua vez, é estratégico para alcançar empresários,
investidores, além de lideranças políticas e comunitárias. Esses públicos priorizam
conteúdos com maior profundidade, dados técnicos e editoriais com visão
institucional. O meio é majoritariamente consumido por pessoas das classes A/B, com
mais de 35 anos e alta participação em decisões socioeconômicas locais. Para esse
meio, foi incluído o Jornal Correio do Povo do Paraná, que possui conexão com a
população local e circulação expressiva entre moradores, comerciantes, profissionais
liberais e lideranças civis. Esse veículo oferece espaço para aprofundamento de
conteúdo, argumentação técnica e construção de narrativa institucional, aspectos
ideais para fortalecer a campanha.
Revista: A revista impressa é um meio qualificado, com forte apelo visual e editorial,
ideal para campanhas que buscam reforçar mensagens institucionais com
profundidade, credibilidade e sofisticação. Conforme o Mídia Dados Brasil 2024, esse
meio tem penetração relevante entre públicos das classes A/B, com poder de decisão
e interesse por conteúdo segmentado. Com periodicidade definida e circulação
dirigida, as revistas são eficazes para alcançar não somente os moradores mas
também o público formador de opinião, proporcionando maior tempo de leitura e
absorção da mensagem.
No contexto da campanha, destaca-se a inclusão da Revista Nossa Senhora
Aparecida, veículo de forte presença regional, com 5 mil exemplares distribuídos
gratuitamente em 41 paróquias de 17 municípios da Arquidiocese de Cascavel,
incluindo aqui o município de Três Barras do Paraná. Com edições bimestrais,
conteúdo editorial de qualidade e ampla penetração comunitária, a revista se mostra
estratégica para atingir famílias e lideranças religiosas locais, reforçando os valores
da campanha junto a um público tradicional e participativo.
Internet: A utilização de portais de notícia na campanha é uma estratégia fundamental
para ampliar o alcance da comunicação de forma segmentada e com credibilidade.
Reconhecidos como fontes confiáveis, esses veículos digitais atraem um público fiel
e engajado, que busca conteúdo relevante e atualizado, tornando-os ideais para a
veiculação de mensagens institucionais que reforcem a imagem de uma gestão
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transparente e comprometida com o desenvolvimento local. De acordo com o Mídia
Dados 2024, a internet já representa 93% de presença entre os meios utilizados pela
população, consolidando o consumo de notícias via dispositivos móveis e
computadores, o que garante alcance qualificado, segmentado e mensurável em
tempo real.
Nesse contexto, a campanha utilizará como veículo principal o portal Click3, se
mantem constantemente atualizado e com alto engajamento com os moradores da
cidade. Esse canal funciona como referência diária para informações públicas e
acontecimentos do município, sendo essencial para divulgar ações, investimentos e
resultados da gestão.
As redes sociais e plataformas digitais complementam a estratégia com segmentação
precisa e grande capacidade de engajamento. O Brasil possui mais de 150 milhões
de usuários ativos em redes como Instagram, Facebook e YouTube, com penetração
média de 88% em áreas urbanas. A maior parte desse público tem entre 25 e 44 anos,
sendo altamente responsivo a conteúdos em vídeo (Reels, Stories e Shorts).
Seguindo essa linha, a campanha será veiculada nas redes sociais do município
Facebook, Instagram e YouTube, de forma impulsionada, para trazer ainda mais
alcance para a campanha.
Também será utilizado como meio próprio de divulgação da campanha, o site oficial
do município, por se tratar de um canal institucional, confiável e com alcance direto
junto à população local. Sua utilização fortalece a transparência e a credibilidade das.
informações, garantindo acesso gratuito e facilitado ao conteúdo. Além disso, permite
atualizações frequentes, integração com outros canais oficiais e reforça o
compromisso da administração pública com a promoção da saúde e a conscientização
da comunidade.
Esta estrutura tática assegura que a campanha Outubro Rosa, mesmo com recursos
otimizados, alcance de forma estratégica e sensível um amplo público. A integração
de meios como rádio, TV, jornal, revista, portais de notícia e redes sociais institucionais
garante uma presença multicanal eficaz, capaz de disseminar a mensagem de
conscientização com amplitude e impacto. A campanha fortalece o posicionamento do
Governo Municipal de Três Barras do Paraná como uma gestão humana, engajada na
promoção da saúde, na valorização da vida e no cuidado com a mulher. Ao estimular
o diálogo e o apoio familiar, a ação reforça o vínculo com a comunidade e promove o
protagonismo social na prevenção ao câncer de mama.

umo do Investimento conforme item 9.1.7.2
Valor Total R$ Percentual %

[Mídia | R$ 23.995,00 83,62
| Produção R$ 4.700,00
[ Total Geral: R$ 28.695,00 100,00
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divulgação, separadamente por meios.
Valores absolutos e percentuais dos investimentos alocados em veículos de |

Mídia Quantidade de Valor Total R$ | Percentual %
L inserções |

Jornal 1 | 20,08

im Revista | f R$ 1.700,00 5,92

Rádio 300 R$ 6.000,00 [o 20H
Portal E R$ 2.500,00 872

Redes sociais > R$ 3.000,00 10,45
TV 4 R$ 5.032,00 17,54

Total: ia R$ 23.995,00 83,62

cada peça para mídia
Valores absolutos e percentuais alocados na produção e/ou execução técnica de

Material Quantidade | Valor Total | Percentual %
Produção de Spot 30 segundos,
incluso trilha sonora personalizada, 1 R$ 450,00 1,57
locução e finalização.
Produção de um filme de 30 segundos,
incluso edição, pós-produção, áudio,
cachê dos atores e entrega digital para i R$2.000,00 am
Tv.
Fanco de imagens diversos, incluso 10 | 4 R$ 350,00 122
fotos
Produção fotográfica, incluso cachê
dos atores, 3 horas d R$ 900,00 Sá
Total: - R$ 4.700,00 16,38

cada peça publicitária
Valores extraídos da Tabela SINAPRO, com a aplicação do desconto de 50%
(cinquenta por cento), para demonstrar os custos internos da agência relativos a

Mídia [Quantidade | Valor Unitário [Valor Total
Lo R$ R$
|a) 01 (um) layout de meia página | 1 R$ 3.459,00 R$ 3.459,00
para jornal - Peça 01
b) 01 (um) layout de página inteira | 1 R$ 4.960,00 | R$ 4.960,00
para revista - Peça 02
c) 01 (um) roteiro para spot de rádio | 1 R$3.390,00 | R$ 3.390,00
- Peça 03 Ê
d) 01 (um) layout de banner (site da | 1 R$3401,00 |R$ 3.401,00
Prefeitura) - Peça 04 |
e) 01 (um) layout de banner para | 1 R$3.401,00 |R$3.401,00
internet (outros sites) - Peça 05 .
1) 02 (dois) layouts de post (jpg + R$3.055,00 |R$6.110,00
texto) para Facebook - Peças 06 e
07
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9) 01 (um) layout de post (pg + texto) R$3.055,00 |R$ 23.055,00
para Instagram - Peça 08
h) 01 (um) layout de post carrossel R$6.110,00 |R$6.110,00
Gpg + texto) para Instagram - Peça
09
) 01 (um) roteiro para vídeo - Peça R$4266,00 | R$ 4.266,00
10
Total: R$ 38.152,00
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11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO Xxill,
ALÍNEA “H”

11.1. Modalidade de Licitação: A seleção do fornecedor será realizada por meio de
licitação, na modalidade Concorrência, de forma presencial, adotando o critério de
julgamento "Técnica e Preço”. O preço será determinado pelo percentual de desconto
aplicado sobre os valores da Tabela de Referência do SINAPRO, sendo o desconto inicial a
partir de 50%.
11.2 . Pesos de Avaliaçi será realizada com a atribuição de 40% do peso à
"melhor técnica" e 60% ao "menor preço" (maior percentual de desconto), refletindo
o compromisso da Secretaria de Administração e Planejamento em equilibrar
economicidade e qualidade técnica. O peso de 40% para a técnica permite que a
Administração identifique, entre os concorrentes, a proposta que melhor atenderá aos
desafios técnicos do contrato, garantindo a execução eficiente e alinhada às necessidades
do objeto licitado.
113, Justificativa do Critério "Técnica e Preço": A escolha do critério "técnica e preço”
baseia-se em fatores que reforçam sua pertinência para a p sente contratação:

a) O valor estimado para o certame funciona como limitador do escopo de atuação
publicitária, exigindo uma execução eficiente e técnica refinada;
bj A adequada execução contratual requer um nível elevado de qualificação técnica da
agência a ser contratada, assegurando o alinhamento aos objetivos do Município e a
entrega de resultados satisfatórios.

11.4. Proposta Técnica - Importância: Em uma licitação do tipo "técnica e preço”, como
no caso presente, as Propostas Técnic's desempenham um papel central no processo de
seleção. Por meio delas, as agências demonstram sua capacidade técnica e expertise,
elementos essenciais para atender às demandas específicas de comunicação do Município.

114.1. A Lei nº 12.232/2010, em seu art. 60, inciso IX, determina que as licitantes
apresentem Planos de Comunicação Publicitária padronizados quanto ao formato,
fontes, espaçamento e outros aspectos. Além disso, conforme o art. 60, inciso IV, os
planos devem ser apócrifos garantindo maior imparcialidade no julgamento, ao
impedir que a reputação de mercado da licitante influencie indevidamente o processo
de avaliação.
11.42. Transparência no Julgament:ara assegurar maior objetividade na análise
das Propostas Técnicas e possibilitar um controle mais efetivo por órgãos de
fiscalização e concorrentes, a metodologia de julgamento exige a elaboração de
justificativas escritas para as pontuações atribuídas. Isso está em conformidade com
os incisos IV e Vi do 84º do art. 11 da Lei nº 12.232/2010.
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1143. Estrutura da Proposta Técnica: As Propostas Técnicas deverão ser
apresentadas em 03 (três) invólucros separados, conforme descrito abaixo:

+ Invólucro 1: Via não identificada do Plano de Comunicação Publicitária.
 Invóluero 2: Via identificada do Plano de Comunicação Publicitária,
+ Invólucro 3: Informações adicionais, incluindo capacidade de atendimento,

repertório e relatos de soluções para problemas de comunicação.
11.44, As propostas deverão ser redigidas em português, exceto por expressões
técnicas de uso comum, sem emendas ou rasuras, e obedecendo ao padrão
estabelecido pelo edital
114.5. Plano de Comunicação Publicitária: O Plano de Comunicação
Publicitária, baseado nas informações do briefing, deverá ser apresentado em
duas vias: uma identificada e outra não identificada. Seu formato deve obedecer
ao seguinte padrão:

+ Caderno único: Encadernado com espiral preto, capa preta em polipropileno
liso e contracapa em papel branco 90g/cm?, demais folhas em papel branco
75g/cm?)

+ Margens: 3 cm à esquerda e na parte superior, 2 cm à direita e na parte inferior.
* Fonte: Arial, tamanho 22, cor preta, estilo normal.

Além disso, o
« Raciocínio básico: Diagnóstico das necessidades de comunicação, análise do

nteúdo do Plano deve englobar:

briefing e identificação dos desafios. (Máximo de 2 laudas, 30 linhas por
página).

«Estratégia de Comunicação Publicitária: Proposta detalhada das
estratégias para alcançar os objetivos definidos. (Máximo de 4 laudas)

+ Plano de Mídia e Não Mídia: Detalhamento técnico, com referência aos
valores previstos na tabela do SINAPRO e a verba estipulada de R$ 30.000,00.

11.46. Critérios de Avaliação e Pontuação: A pontuação da proposta técnica
será distribuída da seguinte forma:

11.4.6,1. Anota da Proposta Técnica está limitada ao máximo de setenta pontos
e será apurada segundo a metodologia a seguir:

11.4.6.1.1. Plano de Comunicação - Nota Máxima = 25 (vinte e cinco)
pontos:

11.461. . Raciocínio Bás . Notao: Acuidade de compreensã
E Máxima = 5 (cinco) pontos

a) Características da contratante significativas para a
comunicação publ
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b) Natureza, extensão e qualidade das relações da contratante
com o seu público;

b) Papel da contratante na área social, política e econômica.
11.4.6.1.1.2. Estratégia de Comunicação Publicitária. Nota Máxima

(cinco) pontos.
a) Adequação do conceito e do tema proposto à natureza,

qualificação e ao problema de comunicação da contratante;
b) Consistência lógica e pertinência da argumentação

apresentada em sua defesa;
c) Capacidade evidenciada de despertar novas relações com o

público-alvo e ampliar esse desdobramento positivo para a
comunicação do contratante com a sociedade.

114.6.1.1.3, Ideia Criativa: Nota Máxima10 (dez) pontos
a) Adequação ao problema específico de comunicação;
b) Multiplicidade de interpretações pertinentes aos objetivos

estratégicos traçados;
c) Cobertura do público-alvo através diestas interpretações;
a) Originalidade da combinação dos elementos que a
constituem;

e) Simplicidade da forma sobre a qual se apresenta;
f) Pertinência às atividades da contratante e à sua inserção na
sociedade;

£) Coesão dos desdobramentos comunicativos, conforme
demonstração nas peças apresentadas;

h) Adequação da ideia criativa, ou seja, a linguagem das peças
interagindo de maneira uniforme com os meios propostos.

(cinco) pontos
Adequação da mídia escolhida ao objeto de comunicação proposto;
11.4.6.1.1.4. Estratégia de Mídia. Nota Máxima

a) Adequação da linguagem do anúncio ao veículo escolhido;
b) Conhecimento dos hábitos de comunicação do público-alvo,

adequando os aos meios, conforme objetivos estratégicos
planejados;

<) Consistência do plano simulado de distribuição das peças
em relação às duas alíneas anteriores;

à) Economia na aplicação da verba destinada;
e) Otimização da mídia segmentada, alternativa e de massa.
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. 11.4.6.1.2. Capacidade de Atendimento. Nota Máxima = 15 (quinze)
pontos;

114.6.1.2.1. Curriculum resumido, com qualificação e
quantificação dos profissionais, 03 (três) pontos:

a) A quantificação e a qualificação, sob a forma de currículo
resumido (no mínimo, nome, formação e experiência), dos
profissionais que poderão ser colocados à disposição da
execução do contrato;

b) Sistemática de atendimento,  discriminando-se as
obrigações a serem cumpridas na execução do contrato,
inclusive prazos a serem cumpridos para a criação da
campanha e elaboração do plano de mídia;

c) Segurança técnica e operacional nos procedimentos
contidos na proposta.

- 11.44
a) A ideia cria

«2.2. Repertório. Nota Máxima = 04 (quatro) pontos
a e sua pertinência;

b) A clareza da exposição;
<) A qualidade da execução e do acabamento.

1144 .3, Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação.
Nota Máxima = 05 (cinco) pontos;

a) A concatenação lógica da exposição;
b) A evidência de planejamento publicitário;
JA istência das relações de causa e efeito entre

problema e solução;
d) A relevância dos resultados apresentados.

114.6. . Sistemática de Atendimento - nota máxima = 03
pontos.

a) nesse quesito, obterá 3 (três) pontos a licitante que
discriminar:

a.1) para a criaçã
a 02 (dois) dias;

de peça avulsa, prazo igual ou inferior

a.2) para a criação de campanha, prazo igual ou inferior a
03 (três) dias;
a.3) para a elaboração de plano de mídia, prazo igual ou
inferior a 03 (três) dias.

b) obterá 2 (dois) pontos a licitante que discriminar:
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115.

b.1) para a criação de peça avulsa, prazo entre 03 (três) e
05 (cinco) dias;
b.2) para a criação de campanha, prazo entre 04 (quatro)
e 06 (seis) dias;
b.3) para a elaboração de plano de mídia, prazo entre 04
(quatro) e 06 (seis) dias.

- c) obterá 1 (um) ponto a licitante que discriminar:
€.1) para a criação de peça avulsa, prazo entre 06 (seis) e
10 (dez) dias;
€.2) para a criação de campanha, prazo entre 07 (sete) e
10 (dez) di:
€.3) para a elaboração de plano de mídia, prazo entre 07
(sete) e 10 (dez) dias.

d) obterá nota zero a licitante que discriminar prazos
superiores a 10 (dez) dias

11.4.6.2. A nota final será a soma das pontuações dos ques s, calculada com
base na média aritmética das avaliações dos membros da Subcomissão Técnica.

11.4:7. Exigências Complementares: Conforme o inciso X do art. 60 da Lei nº
12.232/2010, as peças do repertório devem ter sido implementadas nos
últimos 5 anos, garantindo que as propostas reflitam as capacidades técnicas
atuais das agências concorrentes.
Critério de Julgamento - PREÇO (maior percentual de desconto) - Peso 60%:
11.5.1, Para a Proposta de Preços, deverão ser observadas as práticas de mercado,
conforme estabelecido no inciso V do art. 60 da Lei nº 12.232/2010.
11.5.2. A proposta comercial deve incluir os descontos oferecidos pelos li
abrangendo:

* Custos internos da agência.
* Honorários cobrados do contratante, relativos à produção de peças e
materiais cuja confecção ou distribuição não proporcione à licitante o desconto
de remuneração de agência concedido pelos veículos de comunicação,
incidentes sobre os custos comprovados de serviços realizados por terceiros.

11.5.3. A nota da Proposta de Preços (percentual de desconto) para o processo de
seleção será limitada ao máximo de 60 (sessenta) pontos, ou seja, terá peso igual a 60
(sessenta), apurada conforme a metodologia a seguir
11.54. A proposta comercial deverá conter, sob pena de desclassificação:
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11.5.4.1, O desconto sobre os custos internos de produção da própria licitante,
apurado em relação à tabela vigente do Sindicato das Agências de Propaganda
do Estado do Paraná (SINAPRO-PR), em conformidade com o inciso XXI do art.
27 da Constituição do Estado do Paraná.

Tabela 02: Percentual de Desconto sobre os Custos Internos (SINAPRO-PR)
Desconto Sobre o preço da Tabela SINAPRO PONTOS

50% já 0
51% 1 |

a 52% Z,
53% 3 3 Ê

JE 54% E 4
= 55% E 5 =|

56% 6
A 57% -7

ER — 58% 8
E 59% j CR

60% 10
Re — 61% Er

62% 12

63%. 13 SE
64% 15

ES “65% 17
66% 19 E]
67% 21

E 68% 23
69% 26
70% 30 E

Tabela 03: O desconto a ser concedido na remuneração de 20% (vinte por cento)
sobre a contratação de serviços de terceiros no processo de produção.

Desconto Foto peca de EONEOs CO

0% 0 E 20% |
5% 2 19%
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10% KA 18%

15% 6 17%
20% 9 16%
25% 12 15%
30% 15 14%
35% 18 13%
40% za 12%
45% 25 11%
50% 30 10%
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£ Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

CONCORRÊNCIA Nº 03/2025
PLANILHA DE APURAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA

1.Plano de Ea Publicitária - Nota epa
Oeremlo- (,ao AleaAvaliador:

Licitante:
Agência: O |
(nesse caso; de análise das vias não idei icadas, colocar Agência 1, Agência 2)
Nota máxima possivel 25 pontos, será avaliado conforme os critérios abaixo:

[CRITERIO E TESaeA PONTUAÇÃO
1. Raciocínio Básico Nota máxima: 05 pontos (MÉDIA) MÉDIA: Era

a) a acuidade demonstrada na análise das características e
especificidades do Município de Três Barras do Paraná e do contexto | (0,4/
de sua atuação (Máximo 05 pontos)
Justificativa:

Segl ho mood Lontuudo Joni voy pol so munaniaipao-
| b) a pertinência dos aspectos relevantes & significativos apresentados

em relação às necessidades de comunicação publicitária identificadas 0,4
(Máximo 05 pontos) À laJustificativa: ER ) ZEBL sodrodagio de men ninho de) Aonano mrão
deito mio coro mo Juib do Godenolo.

c) a assertividade demonstrada na análise dos desafios de
comunicação a serem superados pelo Município de Três Barras do | |; g

)Paraná e no entendimento dos objetivos de
comunicação estabelecidos no Briefing (Máximo 05 pontos) —
Justificativa:

YA mal) afronta 9 tam
SE Estratégia de Comunicação Publicitária MEDIA
Nota máxima: 5 pontos (MÉDIA) 3.a) a adequação do conceito e do tema proposto à nalureza, às
atividades, aos desafios e aos objetivos de comunicação do Município | O) 3de Três Barras do Paraná (Máximo 05 pontos)
Just tiva:
ia x; q pio oo Sonda Lam qo quo gba ol AN umfa dado ao GUAÃO qu ot mutotulioro +

[spo a SER lógica & a pertinência dá argumentação apresentadaem defesa do conceito, do tema e da estratégia apresentada. (Máximo o, 8
05 pontos)Justificativa:

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP 78.121.936/0001-68 — E-mail: lcitacao(ntresbarras pr gov. br

-
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Eee
EEs Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

o ou gro iqddiço ou mapeamento opta nmp.
a as possibilidades de interpretações posilvas do conceito]proposto para a comunicação publicifária do Município de Três Barras | ). 00
do Paraná com o seu público. (Máximo 05 pontos) a

Oo
El

istieatias
o Sulgo Roo, fio one, o-8h.

E pad Ce
d) a consistência técnica dos pontos centrais da Estratégia de E
Comunicação Publicitária proposta. (Máximo 05 pontos) 9)
a

taco gindo bo fo to dons me
nd Agito so core do mapdo [e Quilaudo fre"
e) a capacidade da licitante de articular os conhecimentos sobre o
Município de Três Barras do Paraná, os desafios e os objetivos de | (), 5

Estratégia de Comunicação Publicitária proposta (Máximo 10 pontos)

comunicação estabelecidos no Briefing. (Máximo 05 pontos)
Justificai À |

MD im caribtu muito dede cilichino sslicomado
paro o objtuno; de praspeter vma qua fo E

3. Ideia Criativa a
Nota máxima: 10 pontos (MÉDIA) E E
a) o alinhamento e a adequação da solução criativa com a o)] 2,

Justificativa:

Am
En guias dt afim Campsniços ooE aa

b) a adequação das peças & materiais publicitários apresentados aos
desafios o aos objetivos de comunicação do Municipio de Três Barras | () E)

[Justificat
| do Paraná (Máximo 10 pontos)

E lia mê mund,
E en MRS da al

10 pontos)
) a multiplicidade de interpretações favoráveis que comporta (Máximo | 14
Justificativa:É do gdtoro- | qual dt é tomtuitoTonga (de sm
pontos)
4) a cobertura do público-alvo atravé: destas interpretações (Máximo 10) () nO
Justificati

porto du
Uma do gens Alia Gong o»ge
e) a originalidade da combinação dos elementos que à 5
constituem (Máximo 10 pontos) O

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PRCNP 78.121.936/0001-68 - E-mail: icitacao(Biresbarras, pr gou br
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

Justificativa: ]
Made teatónica | rem pontredy io oligo)

de Muuto -
f)a simplicidade da forma com a qual se apresenta (Máximo 10 pontos) 1 o 13
nas
mr Rê Lis qem Logus o DopnliT

ps
ga rca da solução criativa às atividades do Municipio de Três. 4 |

oBarras do Paraná e à sua inserção nos contextos social, político e
econômico (Máximo 10 pontos).
“Ro quão nos Ugo 7 E dp umE JOE q

| onto: one Cone ori dedk »
h) a coesão dos desdobramentos comunicativos entre as peças
publicitárias apresentadas (Máximo 10 pontos 0,

Tino nó RC vttkito- anoo
i) à compatibilidade e a adequação das peças publicitárias com os O,
meios e veículos de divulgação a que se destinam De 10 pontos) El

eds cormporo , pf Jolinboloo-
=) OM Gama NA ROO,

4. Estratégia de Mídia e Não MEDA ]
Nota máxima: 5 pontos (MÉDIA) £o) |
a) a consistência técnica demonstrada na proposição e na defesa da RE
estratégia, das táticas e do plano de mídia (Máximo 05 pontos)
Justificativa:it Cana vo. demvprono à quibe Wo

re s6oRNVOD
b) o conhecimento dos hábitos de consumo de comunicação do
público-alvo da campanha, adequando-os aos meios, conforme os | (), 5| objetivos estratégicos. (Máximo 05 pontos E =

| Justificativa:

SR Ea te
c) a consistência demonstrada no uso de recursos de comunicação
próprios do Município de Três Barras do Paraná. (Máximo 05 pontos) (0) 7 Eh

| Justificativa:

É mos gomenho
d) o grau de eficiência e a economicidade na utilização da verba
feferencial para investimento, demonstrados na simulação do plano de | | .() |

. (Máximo 05 pontos) |
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tificativa: RE =

“Pa comando N2 Gov, 4 volovo Ds quotas «
T La

Nesta nito
; - ]

NOTA DO PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA. ne 12 i
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Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

CONCORRÊNCIA Nº 03/2025

PLANILHA DE APURAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA
1.Plano de Comunicação Publicitária - Nota Máxima = 25 pontos

avaliador: Guto Guina Fon Sovavá
Licitante: OÀ
Agência:
(nesse caso, de análise das vias não identificadas, colocar Agência 1, Agên:
Nota máxima possivel 25 pontos, será avaliado conforme os critérios abaixo:

“CRITÉRIO Ea E PONTUAÇÃO
1. Raciocínio Básico Nota máxima: 05 pontos (MÉDIA) MÉDIA: 2>

ú
a) a acuidade demonstrada na análise das características e
especificidades do Município de Três Barras do Paraná e do contexto o3
de sua atuação (Máximo 05 pontos)
Justificativa: Duca, aumpmaçoh Salon codes PS MULTULPOS , UMAS |

dO dire [Seas da fosco à abronginca., Semda mus
[Ja dES caro tnlgono?
b) a pertinência dos aspectos relevantes e significativos apresentados
em relação às necessidades de comunicação publicitária ide 1s

| (Máximo 05 pontos) na
Justificativa: pç fudbvondo O ddaie. da snqejom & Asma na |

o) a asservidade demonstrada na análise dos desafios de
comunicação a serem superados pelo Município de Três Barras do
Paraná e no entendimento dos objetivos de 0,2
comunicação estabelecidos no Briefing (Máximo 05 pontos)
Justificativa: PS Rocúnio nco St mui puRTranÃE sm beere Dim na Juio Griho. S CSA, MAS nO Incucss dis
bus fin 6 Aomum não ficou bum (elscede . ,
2. Estratégia de Comunicação Publicitária MÉDIA;
Nota máxima: 5 pontos (MÉDIA) E 3; EAa) a adequação do conceito e do tema proposto à natureza, às
atividades, aos desafios e aos objetivos de comunicação do Município | O S

|de Três Barras do Paraná (Máximo 05 pontos) é
Justificativa: Era GAS sra SE na Botão Ss |

b) a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada fo) |
Fo]1

em defesa do conceito, do tema e da estratégia apresentada. (Máximo

Justificativa: À di denpeivir O quifios qusstulime af]
05 pontos)

Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PRCNP 78.121.936/0001-68 — E-mail: lcitacaoDiresbarras pr gow br
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ESTADO DO PARANÁ

bee, perim ns É Salim.
c) as possibilidades de interpretações posilivas do conceitoproposto para a comunicação publicitária do Município de Três Barras | O 6do Paraná com o seu público. (Máximo 05 pontos) '
Justificativa: Adote que Audio saido gs Asmans Sujo]posta. peró dani pfunvatua o fomibos . Goo sdavos Sus mulher.

|) a consistência técnica dos pontos centrais da Estratégia de osComunicação Publicitária proposta. (Máximo 05 pontos) vJusticatva: Con IPES Sn qo fprods JÊS bodes &

e) a capacidade da licitante de articular os conhecimentos sobre oMunicípio de Três Barras do Paraná, os desafios é os objetivos de | O, Scomunicação estabelecidos no Briefing. (Máximo 05 pontos)
Justificativa: Arjsso maças quriicos, Loto dade Seco

3. Ideia Criativa MÉDIA: E
| Nota máxima: 10 pontos (MÉDIA) 1a) o alinhamento e a adequação da solução Griativa com à FoREREstratégia de Comunicação Publicitária proposta (Máximo 10 pontos) úJustificativa: : epet ava Faia inha, pc & fncis de pe

Db) a adequação das peças & materiais publiciânos apresentados aosdesafios e aos objetivos de comunicação do Município de Três Barras | (O) 7)do Paraná (Máximo 10 pontos)Justificativa: D muito bois, Gm Bicas, Sima
rede quai Loma alunças
9) a multiplicidade de interpretações favoráveis que comporta (Máximo | q, O10 pontos) h
dustifcativa: ss alcança. & Syivo, Msc SomE = Ed

4) a cobertura do público-alvo através destas interpretações (Máximo i o 4| pontos) ÉSE cui qua Prreha a posiaposs des dnsmes É Sofia nt 9) colas gm público are
8) a originalidade da comi
constituem (Máximo 10 pontos)
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[ Justificativa: E — o
dosptia mudo US. Pesca Eismatidata

1) a simplicidade da forma com a qual se apresenta (Máximo 10 pontos) | Gy oé
Justificativa: quais SEA Conservas Sea.

9) a pertinência da solução criativa às atividades do Municipio de Três |Barras do Paraná e à sua inserção nos contextos social, político e | O, 3 |econômico (Máximo 10 pontos).O e aa aroma A adiada Jaca
h) a coesão dos desdobramentos comunicativos entre as peças
publicitárias apresentadas (Máximo 10 pontos) | o, || Justificativa: =

i) a compatibilidade e a adequação das peças publicitárias com os 0,4
| meios e veículos de divulgação a que se destinam (Máximo 10 pontos) | O,Justificativa: RR E

4. Estratégia de Mídia e Não Mídia | MEDIA: S
| Nota máxima: 5 pontos (MÉDIA) 5 Eai | as| a) a consistência técnica demonstrada na proposição & na defesa da
| estratégia, das táticas e do plano de mídia (Máximo 05 pontos) OÃo |Justificativa:Folio. mem paiapecês ds pultuca. mastuims|
Cportsas (eme vesti
b) o conhecimento dos hábitos de consumo de comunicação do |público-alvo da campanha, adequando-os aos meios, conforme os | GSobjetivos estratégicos. (Máximo 05 pontos) | 4Justificativa: Elas

| 2) à consistência demonstrada no uso de recursos de comunicação [próprios do Município de Três Barras do Paraná. (Máximo 05 pontos) |9, s
[Justificativa o Sotinseao, Jushol, Goma Spa, -& G da puepogprda. nós Us Conecte.
d) o grau de eficiência e a economicidade na utilização da verba
feferencial para investimento, demonstrados na simulação do plano de | || |[ mídia. (Máximo 05 pontos) ,
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Justificativa:
“ Qaistys OS Matas

f ; = NOTA:| NOTA DO PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA “UM
Cm
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Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

CONCORRÊNCIA Nº 03/2025
PLANILHA DE APURAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA

1.Plano de Comunicação Publicitária — Nota Máxima = 25 pontos
Avaliador: Defuto ma de O -
Licitante: Ch.
(nesse caso, de análise das vias não identificadas, colocar Agência 1, Agênci

Nota máxima possível 25 pontos, será avaliado conforme os critérios abaixo:

[ERTERIO TES PONTUAÇÃO
[1.Raci io Básico Nota máxima: 05 pontos (MÉDIA) MEI

a) a acuidade demonstrada na análise das características e
especificidades do Município de Três Barras do Paraná e do contexto
de sua atuação (Máximo 05 pontos) I
Justificativa: TIO oval qual ada E surdo oo o |

Loko 0 mamenm da Covo da Mimi [ea
Mol pey ão days dowuka
b) a peliinência dos aspectos relevantes e significativos apresentados
em relação às necessidades de comunicação publicitária identificadas | À - DU

| (Máximo 05 pontos) -
Justificativa: paes SE o E fumo quoí S iaAmi Lo & nu XSO vo vnÃra 3 Comun *

o) a assertividade demonstrada na análise dos desafios de
comunicação a serem superados pelo Municipio de Três Barras do L
Paraná e no entendimento dos objetivos de 4| comunicação estabeleci
Justificativo

jos no Briefing (Máximo 05 pontos)
ES wow tiso Soria. S Jr aan des

Juego o quiri man as tir mes 1º croravaDA

2. Estratégia de Comunicação Publicitária | MÉDIA: TE
Nota máxima: 5 pontos (MÉDIA) S E
a) a adequação do conceito e do tema proposto à natureza, às
atividades, aos desafios e aos objetivos de comunicação do Município | 1) 4

em defesa do conceito, o tema e da estratégia apresentada. (Máximo | (O) - É -
05 pontos) à gstrok(. deJusfificativ fre o tio mo S Gas Asas

Pepe Adu PalULAS 4 fre dh 4 dios foro.

Av. Brasi, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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c) as possibilidades de interpretações posilivas do conceito
proposto para a comunicação publicitária do Município de Três Barras | () 9
do Paraná com o seu público. (Máximo 05 pontos) [E
Justificativa

GP euro
MAR cosasaltt no
[ a) a consistência técnica dos pontos centrais da Estratégia de A

Comunicação Publicitária proposta. (Máximo 05 pontos) 19) Ç
Justificativa: O 0/07 devo Jos & T-=82 eta |

Liso , aire (65 GenetinÃo oo comanda A ação |

| e) a capacidade da licitante de articular os conhecimentos sobre o b:
Município de Três Barras do Paraná, os desafios e os objetivos de | ()
comunicação estabelecidos no Briefing. (Máximo 05 pontos)
Justificativa: PÃO da portos pets od do co
EO Te

3. Ideia Criativa — MÉDIA: =? 4 TE]
Nota máxima: 10 pontos (MÉDIA) =
a) o alinhamento e a adequação da solução criativa com à DJ |
Estratégia de Comunicação Publicitária proposta (Máximo 10 pontos) +
Justificativa: pay linho ÃO, muto nfs Veguctoso

b) a adequação das peças e materiais publicitários apresentados aos E
desafios e aos objetivos de comunicação do Municipio de Três Barras Fe) >.
do Paraná (Máximo 10 pontos) |
Justificativa: , So uy 0 pa7os alugado O pi rotas,
tstoó Ass Siicdes, Jo mo di ursdas

o) a multiplicidade de interpretações favoráveis que comporta (Máximo o) E
10 pontos) Es

[Just AS sumo je paloDO A 3 09Icorur & sopa pedro de Voe É paia

d) a cobertura do público-alvo através destas interpretações (Máximo 10) o: Biz
| pontos)

Justificativa: Q opus 06 Spas Uacaro Gra =
lombas na” mio ds Grao Melão, x sho
muuito perros pe muro +
e) a originalidade da combinação dos elementos que a ov
constituem (Máximo 10 pontos) |
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CNPJ 76.121.936/0001-68 — E-mail licitacaoniresbarras. pr gov br

481



XEmes
Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

[Justificativa:

um em pinadidlodh Sem Mova.
1) a simplicidade da forma com a qual se apresenta (Máximo 10 pontos) | o3
Justificativa:

9) a pertinência da solução criativa às atividades do Município de Três
Barras do Paraná e à sua inserção nos contextos social, político e o E)
econômico (Máximo 10 pontos).
Justificativa:& Cond 6009 acaso AB quant
h) a coesão dos desdobramentos comunicativos entre as peças E
publicitárias apresentadas (Máximo 10 pontos) o
Justificativa:

pum podrõo fo

1) a compatibilidade e a adequação das peças publicitárias com os 2
meios e veículos de divulgação a que se destinam (Máximo 10 pontos) o
SR

tsmpode tlioodo cam A propoda caso.

& puvacis

4. Estratégia de Mídia e Não Mic MÉDIA: E
Nota máxima: 5 pontos (MÉDIA) E E [83 2 4
a) a consistência técnica demonstrada na proposição & na defesa da
estratégia, das táticas e do plano de mídia (Máximo 05 pontos), OsJustificativa: do ymoscdel.imoê lemmedno o que pr pospato fole o opos

b) 0 conhecimento dos hábilos de consumo de comunicação do
público-alvo da campanha, adequando-os aos meios, conforme os. D- o)
objetivos estratégicos. (Máximo 05 pontos)
Justificativa:o olgus ls deveusodo -

c) a consistência demonstrada no uso de recursos de comunicação
próprios do Município de Três Barras do Paraná. (Máximo 05 pontos) a) (o)
Justificativa: —

hão Ji, Cortílitio mio nego à oJncad Ao Gand
d) o grau de eficiência e a economicidade na utilização da verba
referencial para investimento, demonstrados na simulação do plano de A O.
mídia. (Máximo 05 pontos) ÃO OMINUR À QualÍ Veg do
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Justificativa:

NOTA DO PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA
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A E: Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

CONCORRÊNCIA Nº03/2025
PLANILHA DE APURAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA

1.Plano de Comunicação Publicitária - Nota Máxima = 25 pontos
Avaliador: Bout. mm de O.

tante: Qd
Agência
(nesse caso, de análise das vias não identificadas, colocar Agência 1, Agência 2)
Nota máxima possível 25 pontos, será avaliado conforme os critérios abaixo:

[CRITÉRIO “PONTUAÇÃO
1. Raciocínio Básico Nota máxima: 05 pontos (MÉDIA) MÉDIA: 3 GE
a) a acuidade demonstrada na análise das caracteristicas e
especificidades do Município de Três Barras do Paraná e do contexto | 4.27| de sua atuação (Máximo 05 pontos)
Justificativa: O Agwios hoxus Sumedra abosãoos 1 anta mac,

b) a pertinência dos aspectos relevantes e significativos apresentados. Eem relação às necessidades de comunicação publicitária identificadas 4 ESA
(Máximo 05 pontos) E sei

duetcatvo pão pot po de pmatipmnio 2 O do fedfre fes | mervido ! browse ros fes Mr oped,frHesuçõ o inca vino O Uncado .
c) a assertividade demonstrada na análise dos desafios de| comunicação a serem superados pelo Município de Três Barras do 4 di.Paraná e no entendimento dos objetivos de
comunicação estabelecidos no Briefing (Máximo 05 pontos) |
Justificativa: Digo A0GBIS, fonio mo pars Jirdo correé 26 obmeniliodos aa feira vo qual 4?
2. Estratégia de Comunicação Publicitária [ MÉDIA: =

| Nota máxima: 5 pontos (MÉDIA) ES Ea) a adequação do conceito e do tema proposto à nalureza, às
atividades, aos desafios e aos objetivos de comunicação do Município A ]de Três Barras do Paraná (Máximo 05 pontos,))| Justificat “Jamo Clao old ngtu O fimo prepote.

b) a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada T
em defesa do conceito, do toma e da estratégia apresentada. (Máximo | À .(O |05 pontos)| uercatiar Us —IanS puepaio DU des tipo Ay diapõ o

Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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mao Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná

c) as possibilidades de interpretações positivas do conceito
proposto para a comunicação publicitária do Município de Três Barras
do Paraná com o seu público. (Máximo 05 pontos) 44
Justificativa: 5700 Clovo- dl topo Err E TRT RO
a tre pulo Tuma co Opriaisde O fan aso so
(Bom oe queçoyoranko clativo qm foventon O UR cam]
d) a consistência técnica”dos pontos centrais da Estratégia de| Comunicação Publicitária proposta. (Máximo 05 pontos) [ 0%
Justificativa:
Jem destocodo .
Município de Três Barras do Paraná, os desafios e os objetivos de
comunicação estabelecidos no Bring. (Máximo 05 pontos)

e) a capacidade da licitante de aricular os conhecimentos sobre o]
ou

[E 'necauo primata dameto dl Jucoa -
3, Ideia Criativa
Nota máxima: 10 pontos (MÉDIA)
a) o alinhamento e a adequação da solução criativa com aEstratégia de Comunicação Publicitária proposta (Máximo 10 pontos)Justificativa:

Lim ainiedo , Suns oliabiro
b) a adequação das peças e materiais publicitários apresentados aos
desafios e aos objetivos de comunicação do Municipio de Três Barras

| do Paraná (Máximo 10 pontos)
Justificativa:É ERR Ue so da nega meo + rumisda

| c)a multiplicidade de interpretações favoráveis que comporta (Máximo
10 pontos) AO
Justificativa:

|gretve do Fichas 4 O Coma ot
Seo otra sim ms ass de oyols

sm am Todo |
d) a cobertura do público-alvo através destas interpretações (Máximo 10|pontos) OX

| Justificativa: osfeno alnomude + cLorO 4 yskos ya

e) a originalidade da combinação dos elementos que a
constituem (Máximo 10 pontos) NS)

Av. Brasi, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná = PRCNP 78.121.936/0001-68 — E-mail iacaoftresbarras.pr gov br
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[ Justificativa: SEE Ea 1]|evmo ouquet ass Ia lado Spas, Ko Wo
o nda HM opad seetina , Riso
1) a simplicidade da forma com a qual se apresenta (Máximo 10 pontos) Oi
Justificativa:
ES cho putos à fmo opiruládo Ar cado puto
9) a pertinência da solução criativa às atividades do Municipio de Três
Barras do Paraná e à sua inserção nos contextos social, político e ENO)
econômico (Máximo 10 pontos). s N o
Justificativ:

Um Indoslho Qua clno-qu Jado Coma sanilode povo
com toção

h) a coesão dos desdobramentos comunicativos entre as peças AO
publicitárias apresentadas (Máximo 10 pontos)Justificativa: EE

ee e
i) a compatibilidade e a adequação das peças publicitárias com os | O

| meios e veículos de divulgação a que se destinam (Máximo 10 pontos) çJustificativa: |: Juboo Cams ts. NÃ 3 as oo
qtas saprupeo

4. Estratégia de Mídiae Não Mídia R MÉDIA: E
Nota máxima: 5 pontos (MÉDIA) pj
a) a consistência técnica demonstrada na proposição e na defesa da

| estratégia, das táticas e do plano de mídia (Máximo 05 pontos) oSJustificativa:
ola pfaves o q são prado
b) o conhecimento dos hábitos de consumo de comunicação do
público-alvo da campanha, adequando-os aos meios, conforme os o 5
objetivos estratégicos. (Máximo 05 pontos) - lJustificativ:

% pádioo à msotola de. |

Of
&) a consistência demonstrada no uso de recursos de comunicação| próprios do Município de Três Barras do Paraná. (Máximo 05 pontos)

| Justificativa: 3 E
foro quiptio ones aljdira .
d) o grau de eficiência e a economicidade na utilização da verba
referencial para investimento, demonstrados na simulação do plano de O)
midia. (tio OS pontos) unsk Quest 4Lug.
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Justificativa: —]

, a —. )
NOTA DO PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA. E 4 [1 4
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EO
E Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁSeção

CONCORRÊNCIA Nº 03/2025

PLANILHA DE APURAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA
1.Plano de Comunicação Publicitária, de =25 pontos

222 -Avaliador: Quinto Ja Lug
Licitante: oQ
(nesse caso, de análise das vias não identificadas, colocar Agência 1, Agência 2)

Nota máxima possível 25 pontos, será avaliado conforme os critérios abaixo:

CRITÉRIO E e [ PONTUAÇÃO
1. Raciocínio Básico Nota máxima: 05 pontos (MÉDIA) | MÉDIA: 3 q

a) a acuidade demonstrada na análise das características e
especificidades do Município de Três Barras do Paraná e do contexto | Y. OO
de sua atuação (Máximo 05 pontos) É ]Justificativa: MEVE ;

mei sotbainoo utudo de pela a dardo. |
ligo 1 urbriduJo o Natsivio do qroptob) a pertinência dos aspectos relevantes e significativos apresentados
em relação às necessidades de comunicação publicitária identificadas | ()j 4
(Máximo 05 pontos) x

||L

ente, comento fo Toda > ASpifasVia Ao O So MRRerlioô Jar? bros do Mn tido
c) a assertividade demonsirada na análise dos desafios de |
comunicação a serem superados pelo Município de Três Barras do A 0
Paraná e no entendimento dos objetivos de
comunicação estabelecidos no Briefing (Máximo 05 pontos)
Justificativa: á SO e ana Jon od ivo.

2. Estratégia de Comunicação Publi MÉDIA: E
Nota máxima: 5 pontos (MÉDIA) SR
a) a adequação do conceito e do tema proposto à nalureza, às
atividades, aos desafios e aos objetivos de comunicação do Municipio | 1,5
de Três Barras do Paraná (Máximo 05 pontos)
Justificativa:
Lonufo 3 vou ção dom 4 dpi E

b) a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada :
em defesa do conceito, do tema e da estratégia apresentada. (Máximo | A-O(
05 ponto:
Justificativa: |
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Fa ão E 1 Mo ar e
o) as possibilidades de interpretações positivas do conceito]
proposto para a comunicação publicitária do Município de Três Barras | o, 7| do Paraná com o seu público. (Máximo 05 pontos) | |
aneMans fot so obo | die pve o fomurho do
Lompgonto-, -d) a consistência técnica dos pontos centrais da Estratégia de
Comunicação Publicitária proposta. (Máximo 05 pontos) E 10
Justificativa;

Mito bem dubogdo, As Umplcomº à Mep (eopodon. Amitial as cha
e) a capacidade da licitante de articular os o sobre o
Município de Três Barras do Paraná, os desafios e os objetivos de | (), 8
comunicação estabelecidos no Briefing. (Máximo 05 pontos)

Es dou? ar nm ane pabre fgpbuciomudopera obye Concuto 4 pao
E E ae MÉDIA: k

| Nota máxima: 10 pontos (MÉDIA) naa) o alinhamento e a adequação da solução criativa com à 1
Estratégia de Comunicação Publicitária proposta (Máximo 10 pontos) | 4E Jp sado tuo ro Jo horepd cha peçoBela eb do ala e menta| ba ndo das peças e eta publicitários apresentados aos[] desafios e aos objetivos de comunicação do Município de Três Barras | (1) É)

|do Paraná (Máximo 10 pontos) !Justificativa: E
Gump om 0 hungo angatedlido, sitema pr

yiba) NeMpuanm nua Jimbo ou om pad sê qd
e) a multiplicidade de interpretações favoráveis que comporta (Máximo o F g
10 pontos)

| Justificativa: lho gro a oro Neil -
Ea BEM 1 frtando quo ligo»

d) a cobertura do público-alvo através destas interpretações (Máximo 10, oqpontos)
Justificativa:

| oa dg 8 Jo; » Gm ciTo optiwilodo arriod.
ind o a dao mo. Julina, trem[e) a originalidade da combinação dos elementos que a [3 O

constituem (Máximo 10 pontos)
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Justificativa:
| leo USp£o EE (ani - ioal ERA
En a simplicidade daforma coma a se apresenta (Máximo 10 pontos) | O, a ]

| 9) a pertinência da solução criativa às atividades do Município de Três o |Barras do Paraná e à sua inserção nos contextos social, político e | () 9 || econômico a pontos). !ia ERA RE

E jon dx Lo de omitido .
[h) a coesão dos desdobramentos comunicativos entre asvt du ES

publicitárias apresentadas (Máximo 10 pontos) -00Justificativa:
Juto tum done pednde ou Suvir poha:

i) a comp jade e a adequação das peças publicitárias com os o
meios e veículos de divulgação a que se destinam (Máximo 10 pontos) |[S-
Justificati

baque |di qrurtt a dirbe àde qua voga nho nudud.
4 Estratégia de Midias Não Mídia MEDIAq
Nota máxima: 5 pontos (MÉDIA) — a ; e.
a) a consistência técnica demonstrada na proposição e na defesa da 3.
estratégia, das táticas e do plano de mídia (Máximo 05 pontos) O.
Justificativa:Deum axned: Mala nato duo adrilandão -

[B) 0 conhecimento dos hábitos de consumo de comunicação do
público-alvo da campanha, adequando-os aos meios, conforme os 9) E!

[objetivos estratégicos. (Máximo 05 pontos) tJustificativa:

Nim Sonia 9 0 bum.
€) à consistência demonstrada no uso de recursos de comunicação

óprios do Município de Três Barras do Paraná. (Máximo 05 pontos) 0,
Justificativa:

ag dero 4 e no Jet do quço
d) o grau de eficiência e a economicidade na ulilização da verba |
referencial para investimento, demonstrados na simulação do plano de | 3.00

Lmídia. (Máximo 05 pontos)
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Justificativa:
Valois vol hum gula
AG omandão ndoNão Voswataad -

[nora DO PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA qua) / 8
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CONCORRÊNCIA Nº 03/2025
PLANILHA DE APURAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA

1.Plano de Comunicação Publicitária - Nota Máxima = 25 pontos
avaliador SU Cruitino Fito Gerais
Licitante: Oy
(nesse caso, de análise das vias não identificadas, colocar Agência 1, Agência 2)

Nota máxima possível 25 pontos, será avaliado conforme os critérios abaixo:

| PONTUAÇÃO
Básico Nota máxima: 05 pontos (MÉDIA) MÉDIA: 2a

Ú
a) a acuidade demonstrada na análise das características & |
especificidades do Município de Três Barras do Paraná e do contexto o, q
de sua atuação (Máximo 05pontos) EgoJustificativa: meGãs Seara 5 uímiass da deinco. ns vaiomatípas + QU Renginio do mui .

[ b) a pertinência dos aspectos relevantes e sigaificativos apresentados
em relação às necessidades de comunicação publicitária identificadas | (3,
(Máximo 05 pontos) E
Justificativa: = RE:Campanha Anon tido o pepulsgõs, nõe pe

0% must, Memevunds sncpipmnis cla. Secrietsata.
c) a assertividade demonstrada na análise dos desafios de
comunicação a serem superados pelo Município de Três Barras do | |Paraná & no entendimento dos objetivos de Ls: |

| comunicação estabelecidos no Briefing (Máximo 05 pontos) |
Justificativa: bo fevmo preposto. ne lscredimas bááiics prestam kAn A ndo des ns e popolsciinie Winds fera

res JS Sm ia Ei E MÉDIA: ! 4| 2. Estratégia de Comunicação Publ
Nota máxima: 5 pontos (MÉDIA) p fa) a adequação do conceito e do tema proposto à natureza, às
atividades, aos desafios e aos objetivos de comunicação do Município | |, Q
de Três Barras do Paraná (Máximo 05 pontos)O Sd o DO Rdado toma, LS,
5) a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada
em defesa do conceito, do tema e da estratégia apresentada. (Máximo | O,
05 pontos) E E

oupa NÃ fisco CparuSÃ vu maniaJustificativa:
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o) as possibilidades de interpretações posilivas do conceito
proposto para a comunicação publicitária do Município de Três Barras | | O
do Paraná com o seu público. (Máximo 05 pontos) y
Justificativa: Qdo ju Sovta feio Uma Gomunidada va
Uma Garmponho. a guia puleçãs juri persliva.,
d) a consistência técnica dos pontos centrais da Estratégia de o q
Comunicação Publicitária proposta. (Máximo 05 pontos) '
Justificativa: =a AnfecmaçãS « grgopmente catia fudoSacum &Sbygive as Componda
e) a capacidade da licitante de articular os conhecimentos sobre o
Município de Três Barras do Paraná, os desafios e os objetivos de | O 18
comunicação estabelecidos no Briefing. (Máximo 05 pontos)

ata: Logus doam Jeraas qua SB serpofisnTa .

3. Ideia Criativa MÉDIA: Ce
Nota máxima: 10 pontos (MÉDIA) D
a) o alinhamento e a adequação da solução crialiva com a g
Estratégia de Comunicação Publicitária proposta (Máximo 10 pontos) | Oy
Justificativa: Quinho mario, Torna dufrandis, Coros e PS]

Fs CGbomem bortaris à lanço Pla uni
b) a adequação das peças e materiais publicitários apresentados aos
desafios e aos objetivos de comunicação do Município de Três Barras | | O
do Paraná (Máximo 10 pontos) HáJustica: LosgesÃ dura metado Soveiuimas Conus dafa-
uid da pohãs .
o) a multiplicidade de interpretações favoráveis que comporta (Máximo | LO
10 pontos) !

| Justificativa: A Er E =

prbssss Jimi ficacdon, à» puras md
Potim Aerntanão qria , Cuismiçõed Jin e Cotia |

9) a cobertura do público-alvo através destas interpretações (Máximo 10) Gy 5
)pontos) é

EJustificativa: pos Colunas (Io Loma snvalida,
no Vie. qulivo. à» mulimis a GS Qudorem -
e) a originalidade da combinação dos elementos que a E

| constituem (Máximo 10 pontos) — o,
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Cova Guiana, presença Juro rd A pisos

f) a simplicidade da forma com a qual se apresenta (Máximo 10 pontos) 0,6
Justific um asic ve

| E sh > |
9) a pertinência da solução criativa às atividades do Município de Três.
Barras do Paraná e à sua inserção nos contextos social, político e | O 8 |
econômico (Máximo 10 pontos).
ustificativa: eloa Janta Comunidad mes moluicoa, vas |
Aprenda 0 multi,
h) a coesão dos desdobramentos comunicativos entre as peças 9,4
publicitárias apresentadas (Máximo 10 pontos) rn
Justificat ISvá se EA Eq

compatibilidade e a adequação das peças publicitárias com os E
meios e veiculos de divulgação a que se destinam (Máximo 10 pontos)| Oi 1
Justificativa: Z E

VU Cem B> VC ,

4. Estratégia de Mídia e Não E T MEDIA:
Nota máxima: 5 pontos (MÉDIA) | as.
a) a consistência técnica demonstrada na proposição e na defesa da q

| estratégia, das táticas e do plano de mídia (Máximo 05 pontos) Ordo
Justificativa: E nvansd tao pábues Qunds - Josi é

Glasnçonds 85 ebytives
b) o conhecimento dos hábitos de consumo de comunicação do | É
público-alvo da campanha, adequando-os aos meios, conforme os | O, S
objetivos estratégicos. (Máximo 05 pontos)
discar

c) a consistência demonstrada no uso de recursos de comunicação
próprios do Município de Três Barras do Paraná. (Máximo 05 pontos) | l o

Justificativa: Sumyllsmça. Gem & Conivacações Jecol,

3) o grau de eficiência & a economicidade na utilização da verba
referencial para investimento, demonstrados ria simulação do plano de PIREO
mídia. (Máximo 05 pontos) [Sa
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[usfificativa:

NOTA DO PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA (82
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ESTADO DO PARANÁ

sus
agia Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná

ATA DE AVALIAÇÃO TÉCNICA DAS PROPOSTAS - CONCORRÊNCIA Nº 03/2025

Aos dezesseis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinté e cinco, às 09h00min, no
Paço Municipal de Três Barras do Paraná, situado na Avenida Brasil, nº 245, Centro,
reuniu-se a Subcomissão Técnica nomeada nos termos do Edital de Inexigibilidade nº
03/2025 e da Lei Federal nº 12.232/2010, com a finalidade de realizar a análise e
julgamento dos Planos de Comunicação Publicitária apresentados no certame
destinado à contratação de agência de publicidade.
Os trabalhos foram conduzidos sob a supervisão da Agente de Contratação, Vanessa
Macagnan Acunha Oenning, que entregou às integrantes da Subcomissão Técnica os
envelopes contendo as vias não identificadas dos planos de comunicação,
devidamente lacrados, conforme exigência do edital e da legislação vigente, para garantir
a imparcialidade na avaliaçã

Compuseram a Subcomissão Técnica:

* Rafaela Muniz de Oliveira
* Silvia Christina Frare Savaris
* Elisangela Aparecida Alcantera

Nesta data, foi realizada a análise dos primeiros envelopes não identificados, conforme
as regras previstas na Lei nº 12.232/2010. A avaliação foi feita de forma individual pelas
integrantes da Subcomissão Técnica, com base nos critérios técnicos definidos no edital,
abrangendo os seguintes aspectos:

* Raciocínio Básico
* Estratégia de Comunicação Publicitária
* Ideia Criativa
* - Estratégia de Mídia e Não Mídia

Notas atribuídas ao Envelope Não Identificado - Agência 01:

«" Raciocínio Bá
« Rafaela: 2,6
* Silvia: 2,7

Elisangela: 2,2
« Média: 2,5

* Estratégia de Comunicação Publicitária:
« Rafaela: 3,6
«Silvia: 3,2

lisangela: 3,3 P
« Média: 34

+ Ideia Criativa: ”
+ Rafaela: 2,4
e Silvia: 3,0 N

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 —CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná —PR
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+ Elisangela: 3,7
« Média: 3,0

* Estratégia de Mídi
+ Rafaela: 2,1
* Silvia: 2,5
« Elisangela: 2,0
+ Média: 2,2

* Pontuação Total: 11,1

A Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÃ

Notas atribuídas ao Envelope Não Identificado - Agência 02:

* Estratégia de Comunicação Publicitária:
* Rafaela: 5,0
« Silvia: 4,4

* Ideia Criativa:
« Rafaela: 8,3
«Silvia: 6,6
« Elisangela: 9,1
« Média: 8,0

* Estratégia de Mídia:
« Rafaela: 2,6
«Silvia: 3,5
« Elisangela: 3,8
« Média: 3,3

* Pontuação Total: 19,8
Cada membro atribuiu pontuações individualizadas, devidamente justificadas em
formulário próprio, as quais serão anexadas ao processo administrativo para fins de
transparência e controle. As avaliações seguiram os critérios objetivos estabelecidos no
item 11 do Termo de Referência e no Art. 11 da Lei nº 12.232/2010,

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão às 17h30min, sendo lavrada a presente
ata por mim, Vanessa Macagnan Acunha Oenning, Agente de Contratação, que a assina
juntamente com as integrantes da Subcomissão Técnica, para que produza os efeitos
legais.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 32:
CNPJ 78.121.936/0001-68 —
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Canos mA Gun
Vanéssa Macagnan Acunha Oennii

Agente de Contratação

Subcomissão Técnica:

Rafaela Munizide Oliveira
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